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No S.upleinentofA) ao DO — Serão I, de 14 de março de 1990, na primeira página,
onde se lês	 I
SUPLEMENTO (A) A014? 50 QUARTA-FEIRA, 14 DE FEVEREIRO DE 1990 — BRASILIA — DF,
leia-se:

SUPLEMENTO (A) AO N? 50— QUARTA-FEIRA, 14 DE MARCO DE 1990 — BRASILIA — DF

Atos do Poder Executivo

MIÚDA PROVISORIA N9 153; DE 15 DE MARÇO DE 1990

Define	 os' crimes de abuso do
poder	 económico e	 dá	 outras
providênclei.

a)	 fixar artificialmente preços ou quantidade vendidas ou
,produzidas:

b>	 estabelecer : ., controle regionalizado do mercado porempre,a ou  

c)	 controlar, em detrimento da concorrência, a rede de
distribuição ou ee fornecedores:

111	 - formação de trastes através Alo controle acionário
direto ou indireto ou de administradores comuns entre empresas, Com
vistas	 a	 inibir a livre concorrendo,	 ne forma do 'disposto nos
'palcos anterlored„

IV - promoção de ajuste ou acordo entre empresas ou entre
veecoas vinculadas a tale empresas, ou interessadas no objeto de
suas	 atividade:), ' que	 possibilite	 fraude	 à	 livre	 concorrência',
atuação	 lesiva à economia nacional 	 ou ao interesee gerai	 doe
consumi dures.

IV - eliminar,	 estringir, reduzir ou suspender sem Jane
cause	 liquidação, promoção,	 formas	 especiais	 de	 vende	 ou
comerciei cada ou descontos concedidos sobre o preço de mercadorias
OU	 serviços, e	 que eram	 oferecidos Imediatamente	 antes da
leetituição de congelamento ou, regime legai de controle:

V - sonegar 1) autoridade coMpetente q ualquer dos elementos
neceeteários à apurado dn dueto de produção . ou dó preçe de venda,
impedindo ou dificultando exames contábeis ou a p uração de estoques,
ou deixando de fornecer esclarecimentos que forem exigidos:

VI	 - negar ou deixar de fornecer, q uando obrigatório, nota
fincai ou documento equivalente, relativo à Venda de mercadorias ou
prestação de serviços efetivamente realizadas, ou fornece-los em
desacordo com a legieladid

Art. 20. - São crimes punidos com reclusão de um a quatro
anos ou multa ,de 5.000 a 2110.0110 de OTN:

I - vender ou oferecer à venda mercadorias ou contratar ou
oferecer serviços por p reços su p erifores aos oficiolmente tabelados,
aos fixados por órgão ou entidade com p etentes e aos estabelecidos em
regime legal de controle:

- enlear fórmulas de reduetemente de p éeços' ou, de,
RETIFICAÇÃO	 indexaçáo de contratos p roibidas por lei,	 regulaMento, Instrução

ministerial ou de 'outro órgão ou entfeede competente, ou diversas
daquelas que forem leeelmente estabelecidas, ou praticar aumentos de
preços su p eriores ano legalmente previstos ou determinados:

III	 - exigir,	 cobrar ou	 receber	 qualquer vantagem ou
Importei:da adicional a valeres correspondentes à cdbrança de preços
tabelados,	 congelados, administrados, 	 fixados ou controlados pelo
Poder	 Público,	 Inclusive	 por Meio do	 Instituição ou aumento
adicionais de taxes ou q uais q uer outras	 importenclas, incidentes
sobre o p erações de contratação, compra e venda ou flnanclamento:

O PRESIDENTE DA REPúBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 62 da COOSt I tU ÇãO	 atleta e seguinte Medida	 VII - recusar-se a informar, ou dar intermeçáo falsa,
Provisória, com force de lei: 	 sobre qualquer das conOlçaes que envolvam a aquisição de mercadoria,

ou serviços, Inclusive	 quanto a pregoe, prazos e taxas de 	 juros
Art.	 1o. - 1 crime de abuso do p oder económico, punido cem	 embutidas no . valor das prestedSes:

reclusão- de 2 a 5 anela ou multa de. 200.000 a 5.000.000 de OTN,
atentar centra os conotitudoeals princIploe da livre concorrência e	 VIII	 - p romover a vende ou a eXpoelçáo à venda de
defeed do consumidor, atreves de,	 mercadoria em cendiçoes imprópriee para consume,:

i	 - cerceamento à entrada e h existência de outros
°tenentes nos mercados local, regional ou nacional através de:

a) fixação artificial	 do preço das mercadorias abaixo do
CCU CUCU,

b) tratamento diferenciado de compradores ou fregueses,
ressalvados os sistemas de entre g a ao consumo por intermédio de
distribuidores eu revendedores:

c) cerceamento ou impedimento do acesso de concorrrentes
aos mercados de ineumos, matérias primavas equipamentos, bem como
ave canais de distribuição:

II	 - formação de acordo, convênio, ',Juste ou alianç a ,entre
°Tenentes, visando

Parágrafo Onico - Na hipótese do inciso VIII, pune-ee
também a modalidade cul p osa, transformando-fie a pena de reclusão em
detenção e reduzindo-se à q uinta parte a pena de multa.

Art.	 30. - São crimes punidos com reclue g o , de dóis a cinco
anos ou muita de 50.000 a 1.000.000 BTN:

I - produzir,, expor ou vender mercadoria cuja embalagem,
ti p o, eepecificadlo, peso ou composição transgrida determinoçõee
legais, ou não corresponda à respectiva CleaelfICOCCO OfICIal:

II	 - misturar	 mercadorias ou	 gêneros de	 espécies
diferentes, pare expó-ios à vende, ou vendê-los, como puros:

- fraudar	 as regras concernenteveo controle si 10111
de	 p reços p ele	 alteração, dem	 MOdIfiCOÇÂO ...enato] 	 Ou de
qualidede,	 de elementos' como embalagem, denominação, maná forlffe),
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especificaçóes	 técnicas, voleme,	 Pe so , pintura,	 sinais externos ou
acabamento dos produtos, mercadorias, géneros ou serviços, bem como
peie divisão do produto, mercadoria, 	 genéro ou serviço em partes
habitualmente oferecidas h vende em conjunto:

- alterar a denominação ou a doecricho	 de 	 mouco,
mercado rd a	 Ou' . senlil,çO	 beM COMO O	 I nd I caçâo de	 seu , model o OU
referénele,	 de modo a cobrei. , exigir ou 'receber preço maior ou
condiçães de PageMento diferentee:

V - efetuar vendes ou ofertas de venda',	 compras ou
ofertas de compra	 flue	 Incluam no preço parecias 	 referentes ao
transporte de inercado 'rla,	 seguro e despesas, ou recusei' entregar na
fábrica com o objetivo de alterar ás eondlede8 coetiiMeiramente
praticadas,	 ou de fraudar as regres oficiais de controle e . fixecées
de preços:

VI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de
eerviçOe à aquisição de outras Mercadorias ou serviços DO à compra
de quantidades arbitrariamente determineidee:

VII - .fraoder. o preço de mercadoria ou de serviço,
incluindo nate aumentem 'da preços de irisamos não empregados em sue
produção ou prestação:

Vifl	 - aumentar o preço de mercadoria ou de serviços em
percentual	 eaperior ao aumento percentual 	 do	 InsuMo Multiplicaào.
p ela participação deste noa custos verificados entes dó seu aumento:

IX	 - fraudar , o tabelamento	 oficial de preços ou o regime
lesei	 de , cottrolç . pe1e elteração das cáridiçées de , pagamento ou

Jorrou de comerclailiação, inclusive prezei, quantidade de parcelas
e proporção do preço desi ldo em cada parcela, relativas à aquislçáo
de mercadorias ou serviços).

X	 - elevar o valor cobrado nas vendas a prazo de
mercadorias	 ou serviços . cujos preços	 este j am	 submetidos
congelamento ou re g ime legei de controle, através . da, cobrança de
taxa	 de Juros superior Ji vigente no mercado finoncei p o paro
financiamento da aquisição de mercadorias ou ' servIços assemelhados:

XI - subordinar a venda de mercadorias ou a prestação de
serviços à oelebraCão oe contratem' financeiros que contem p lem taxas
de	 Juros ebperlores	 às vigentes	 no merende financeiro pare
financiamento,	 por	 prazo !suei, da a q uisição de mercadoria ou
serviço efieemeinedos:

soneger .1psumos ou mercadorias, recusando vende-loe
e q uem bretenda com p rá-los nas condieeles efertadas ou retendo-os
Pare fine de' OPeculeçãO1

g ril	 - induzir exoneunildor a erro, mediante indicação ou
' afirmação false ou enganosa sobre a natureza, a qualidade e a
quantidade	 'de. bens	 ou Serviços',	 utilizando-se quelquer melo,
inclusive Veiculada° ou Alvulgaçáo publicitária:

XIV o destruir, inutilizar ou danificar matérias-primas ou
mercadoriee, com vistes a provocar alta de preços, em proveito
p ró p rio ou de terceiros:

XV - emitir fatura, duplicata ou nota de venda que não
corresponda à mercadoria vendida em quantidade ou qualidade, ou aos
serviços efetivamente contratedos:

	

XVI	 - delp er	 dolosamente de entregar a colos vendlea, ,com
a observância To todas as cláusulas e es p ecifidaçoes contratedad:

	

Art.	 g o. -	 Caso o	 Juiz, eoPesedos	 o g anho	 fl . lcito e	 a
situação écopómica do	 réu, verifique	 a inauficiéncla	 ou exceesiva

	

onerosfdade das 'achas	 p ecUnlarifie previstes cento diploma, poderá
diminui-ias até a decime parte ou elevá-lite ao décuplo.

	

Art.	 So.	 Mos Crimes praticados através de pessoa
JUrIDICa, a res p onsabilidade penal pelos Melros agi:A	 definIdoO
será	 de todos	 aqueles que, a ela ligados, dlifeto ou indiretamente,
de forma p ermanente ou eventual, tenham Copcorrldo para a prática
criminosa	 , e	 dos que,	 nas qualidades	 de controlador,	 diretor,
administrador, g erente, Pre p ostO OU mandatário, se tenham omitido no
dever de I I Sea I I zar a atuação de seus su berd I nados e MI I a boradores

Art. So. - São cIrcunstáncies que agravam de um, terço ate
a metade OS penas p revistas nesta Medida PrOV I Só r 10:

I - ocasionar srave dano à coletividade:

li	 -	 ser	 o	 crime	 cometido	 poé servider
exercício do OURO 4)1(18605i,

iii - ser o crime praticado em 111141010 à p reste010 Os
eerviçoe ou ao comércio de bens iseoencliels h vido ou A alaúde.

Art. 70. - A condenaçáo criminal com base neste lei não
exclui • responsabilidade civil do réu pelo mesmo fato.

	

Art.	 Elo. - A re paração civil doe danos causados pelos
crimes	 previstos neste	 diplomo 'não	 exclui	 e responsabilidade
criminal.

Pa r ágrafo único - A hipótese do &Agfa deste artigo deverá
eer considerada peio Juiz na fixecto da pena.

	

Art.	 90. - Compete à Secretarie Nacional 	 de Direito
Económico,	 do Ministério de Justiça, 	 o controle dos mercados

	

monopolizados	 ou	 ligopolizados,	 hem como	 a Identificação e
repressão dos prilticee atentatórios à economia popular, a interdição
de empresas e/ou estabelecimentos aos direitos do consumidor ou à
livre concorrência, inclusive se neceesário p rovidenctando,, na forma
da lei, a desokfopriação dó controle de empresas infratoras.

	

Art.	 10	 -	 Compete	 ao

	

Abastecimento e Preços, 	 quando- e os

	

deeaóroprlaçao	 de , e6to q ueo, ca p oteis de
Cola p so do abastecimento.

	

Art.	 11 - Qualquer p essoa poderá p rovocar, para os efeitos
deste diplome, e	 Iniciativa dos órgãos de defeco do consumidor, éu
do	 Ministério Público,	 fornecendo, por escrito, informacilee sobre o
tato e a autoria e	 indicando as Buas CirCenStAnclaS, pare e devida
a p uração e aplicação das eandee previstes nesta Medida Provisória.

Art. 12 - Os crimes de abuso do poder económico sio de
oçAii penal p ública incondicionade.

Parágrafo Único - Quando o Ministério Público exceder os
p razos 	 leseis sem e adoção das providências afiei:1 cargo, admitir-se-
á ação p enei	 subsidiária-promovida por qualquer cidadão, bem como
por organização conetItulda há pelo menos um ano.

	

Ant,	 13 - Nas pr I slies 'em flagrante wietarkdas p ele prática.
Oe	 condutas aqui	 definidas como crime, rido será admitida e fiança
nem se aplicará	 o dlsposto no artigo , àlp e seu .pará'grarn único do
Código de Nrocesso Pebal.

	

Art.	 19 - Esta Medida Provisória entra em vigor ne date de
sue p ubileaçâo, revegedes os disposiçées em contrário,

Brasaia, 15 de março de 1990; 1699 da Independência e 1029
da República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISORIA N9 154, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Institui nova sistemática para rea-
juste de preços e salários em geral e
dá outras providencias.

O PRESIDENTE DA , REPDBLICA,, no uso da atribuiçâo que lhe con=
fere o artigo 62 da Constituiçao,.adotà a seguinte Medida Previsória,
com força de lei:

Art. 1 2 - Ficam vedados, por tempo indeterminado, a partir da
data de publicaçâo desta Medida Provisória, quaisquer reajustes de
preços de mercadorias e serviços em geral, sem a previa autorizaçào em
portaria do Ministro da Uonomia, Fazenda e Planejamento.

Art. 22 - O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento es-
tabelecerá, Ornato publicado no "Diário Oficial":

Público	 no

Departamento	 Nacional	 de
neceeefirio,	 Providenciar	 e
gerar crise no mercado ou
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I - no primeiro dia útil de cada mês, a partir do dia 1a de
maio de 1990, o percentual de reajuste máximo mensal dos preços auto-
rizados paia as mercadorias e serviços em geral;

II - no primeiro dia útil apds o dia 15 de cada. mês, a partir
do dia 15 de abril de 1990, o perdentual de reajuste mínimo mensal para
os salários em gerai, bem assim para o salário-mínimo;

III - no primeiro dia útil, após o dia 15 de cada mês, a partir
de 15 de abril de 1990, a meta , para o percentual de variaçâo média dos
preços durante às trinta dias contados a partir do primeiro dia do mêsem curso.

5 1 . - O percentual de reajuste salarial mínimo mensal esta-
belecido neste artigo será válida para o ajuste das remunerações rela-

. tivas ao trabalho prestado no mês em curso.
S 2 5 - OS Percentuais de reajuste máximo para preços de mer-

cadorias e serviços em geral terão como referência os trinta dias pos-
teriores à. data da sul divulgação pele Ministro da Economia, Fazenda e
Planejamento, observado o preza mínimo de trinta dias entre os reajus-
tes.

§ 30 - O Ministro da Economia, Fazenda a Planejamento deli-
berará sobre pedidos de reajustes, em caráter extraordinário, de preços
específicos, desde que não seja comprometida a meta estabelecida para a
variaçâo Média dos preços a que se refere o inciso In.

§ 42 - A restrição a que se refere o parágrafo anterior não
se aplica aos reajustei de preços autorizados até 30 de abril de 1990.

§ 50 - O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento soli-
citará à Fundaçâo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística --
100E ou a . instituiçAd de pesquisa de notária especializaçâo, o cálculo
de índices de preços apropriados à mediçào da variaçào média dos preços
relativa soa períodos correspondentes às metas a que se refere o inciso

Art. 30 - Aumentos salariais, além do reajuste mínimo e que
se refere o artigo 2 2 , poderap ser livremente megociedos entre as par-
tes.

Parágrafddnico - Os aumentos salariais acima do percentual
de reajuste mínimo a que se refere o inciso II do artigo 20 não serão
considerados na deliberaçào de ajüste de preços de que trata o § 32 do
mesmo artigo.

Art. 42. - O descumprimento dos limites de reajuste de preços
e salários estabelecidos nos artigos 1 . e 22 constitui crime de abuso
do poder econômico a que se refere a Medida Provisória n. 153, de 15 de
março	 de 1990.

Parágrafo único - Sem prejuízo das demais penalidades, a
prática de reajustes de preços acima dos percentuais autorizados, o
descumprimento do prazo mínimo de trinta dias entro as reajustes de
preças, assiffl domo- o açambarcamento . especulativo de estoques, sujeitam
o infrator à suapensão automática, pelo prazo de cento e oitenta dias,
do direito de pleitear tratamento excepcional,. nas termos do § 30 do
artigo 29.

Art. 50 - A , partir de 12 de abril de 1990, o salário mínimo
será. reajustado automaticamente, a cada trimestre, sempre que a varia-
çâo acumulada-dos -reajustes mensais dos salários for inferior à varia-
ção acumulada doa preços de uma cesta de produtos básicos, a ser defi-
nida em portaria dó Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento,
acrescida de um percentual de 58, a título de incremento- real.

Parágrafo único - O percentual de reajuste automático a que
se refere este artigo será igual à variação acumulada dos preços da
cesta de produtos básicos, acrescida de um percentual de 58, deduzidos
oa aumentos mensais a- que se refere o inciso II do artigo 20.

Art. 60 - OS reajustes de aluguéis previstos nos contratos de
locação de imóveis, em geral, serão efetuados, a partir de 10 de abril
de 1990, de acorda com epercentual de variaçâo média dos preços de que
trata . O inciso	 do artigo 20..

Parágrafo único - Mos aluguéis contratados até a data de
publicação desta Medida Provisória, o ealculo do respectivo' reajuste
terá por base os índices pactuados, relativos aos meses anteriores a
abril de 1990, estabelecidos na conformidade da legislaçâo pertinente.

Art. 72 - Os reajustes de mensalidades escolares devidas a
partir de 10 de abril de 1990 serão calculados de acordo com os per-
centuais de reajuste mínimo dos salários de que trata o inciso I/ do
artigo 29:

Parágrafo único - As mensalidades escolares devidas até 31 de
março de 1990 serâo reajustadas na forma da legislaçOo aplicável.

Art. 82 - O disposto nesta Medida ProvisOria aplica-se:

I - aos vencimentos, soldos e demais remunerações e vantagens
pecuniárias dos servidores públicos, civis e militares, da Administra-
çAo Pública direta e Autárquica, federal, estadual e munidipal, imolo-
Sive dos Poderes Legislativos e Judiciários, 'bem aásiM dos respectivas
proventos de aposentadoria e as pensões de seus beneficiários;

- aos selarias e demais remunerações e vantagens pecunid.,
rias dos servidores das fundações o empresas públicas, sociedades de
economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente,
pela Unido ou pelos Estados, Distrito Federal e Municípios;

III - aos proventos de aposentadoria e às pensões pagas pela
PrevidênCia Social.

oner,; °0,=1;2..nri Economia,e222. Ldnr=1:r

Art. 10 - Ficam revogados, o Decreto-lei n . 808, de 18 de
maio de 1967, a Lei n2 7.769, de 26 de maio de 1989, os artigos 1. a 70
da Lei n. 7.788, de 03 de julho de 1989, e o artigo 20 da Lei n. 7.789,
de 03 de julho . de 1989, bem assim as demais disposições legais, de
caráter geral ou especial, que disponham sobre reajuste de preços e
salários em geral e as demais disposições em contrário.

Art. 11 - rota Medida Provisória ent'ra em vigor na data de
sua publicação.

Erasilia, 15 de março de 1990; 1699 da Independência e
1029-da República.

FERNANDO COLLOR
Bernaido.Cabrel
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISORIA 110.155, DE 15 DE,MARO DE 1990

Cria o Programa Nacional de De-
l
estatiiaçào e dá outras provi-

dências.

12 Presidente da República, no uso das atribuições que lhe
confere o artigo 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisó-
ria, com força de lei;	 .

/-Art. 1. -	 instituído o PROGRAMA NACIONAL DE,DESESTATIZAÇAO,
com os seguintes objetivos fundamentais:

I - reordenar a posiçâo estratégica do Estado na economia,
transferindo a iniciativa privada atividades atua/mente ai:Pioradas
pelo setor público;

/I - contribuir para a redução da dívida Pública, concorrendo
para o saneamento das finanças do setor público;

III - permitir a retomada de investimentos nas empresas -e ati-
vidades que vierem a ser transferidas à iniciatiVa privada;

IV - contribuir para a modernização do parque industrial do
País, ampliando sua competitividade e reforçando a capacidade empre-
sarial nos diversos setóres da economia;

V - permitir que a administração pública concentre seus es-
forços nas atividades em que a presença do Estado seja fundamental
para a consecução das prioridades do Governo; e

PI - contribuir para o fertaiecimento do mercado de capitaié,
através do acréScimo da oferta de valores mobiliários e da demodrati-
raça° da propriedade do capitai das einpresas 'Oue integrarem ó Progra-

Art. 22 - Serão privatizadas, nos termos desta Medida Provi-
sória, as empresas:

I - controladas, direta, ou indiretamente, pela União e ins-
tituídas por lei, ou ato do Poder Executivo; ou

II - -criadas pelo setor privado e que,' por qualquer motivo, '
passar ,m ao controle, direto ou indireto, da Ur/iAo.

§ 12 - Aplicam-se os dispositivos deÂg Medida ProvAsória, no
que couber; à alienação das participações minor‘tárias diretas e in-
diretas da União, no capital social de quaisquer-; outras empreSafr.

§2s - Não se aplicam os diapositivos desta às empresas
públicas ' Ou sociedades de economia mista que exerçam atividades de
competência exclusiva da Uniào, de acordo com artigos 21 e 177. da
ConstitUiçâo Federal.

Art. 30 - As transferências de açõeS de propriedade da 'união,
representativas do capital saciai da Petrólee Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, continuarão a reger-se pelo disposto.nds artigos 11 e 18 da
Lei n. 2004, de 3 de outubro de 1953.

Art. 4. - Os Projetos de privatização soros executados . Me-
diante as seguintes formas operacionais:

I - alienaçâo de participação societária, inclusive de con-
trole acionário;

II - abertura de capital;

o
cial, deiji-

i:ert=nâ de capital
	
remSnciáu cessas, total ou par-

IV - transformação, incorporação, fusão ou cisão;

V - alienação, arrendamento, lonação, comodato ou cessão de
bens e instalações; ou

VI - dissolução de empresas ou desativa% mtl de seus
empreendimentos, com a consectiente alienação de

Art. 5 . - O PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO terá uma Co-
missão Diretora, órgão eolegiado, diretamente subordinado ao Presi-
dente da República, cujos membros, titulares e suplentes, serão por
ele designados.

baixará
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5 12 - A Comissão Diretora terá a seguinte composição:

a) presidente;

b) 1 (um) representante do Ministério da Economia, Fazenda e
Planejamento;

c) 1 (um) representante do Ministério da Infra-estrutura;

d) 1 (um) representante do Ministério do Trabalho; e

e) 4 (quatro) pessoas de notório saber em direito econômico,
Mercado de capitalá, economia Ou administração de empresas.

5 22 - O PreSidente da Comissão Diretora terá voto de quali-

5 3. - Na designação dos membros da Comissão Diretora será
assegurada pluridisciplinariedade, observando-se, nas indicações,
critérios de competência, devidamente justificados pela experiência em
matérias de ordem econômica, financeira ou jurídica.

§ 40 - Participarão das reuniões da Comissão Diretora, sem
direito a voto, o Presidente da.Comissão de Valores Mobiliários e, por
solicitação do Prealdente da Comissão Diretora, qualquer outra pessoa
cuja presença seja considerada fundamental à apreciação dos processos.

§ 50 - Os membros da Comissão Diretora não poderão integrar o
Conselho de Administração, nem a Diretoria, das .empresaS incluídas no
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇAa:

§ 6. - Os membros da. Comissão Diretora e as demais pessoas
envolvidas na condução dos Processos de alienação não poderão adqui-
rir, , por si ou interpoSta pessoa, ações ou bens objetos do PROGRAMA
NACIONAL DE OESESTATIZAÇÃO,

Art. 65 - Compete à Comissão Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇA0;.

I - recomendar ao Presidente da República a inclusão de em-
presas no PROGRAMA NACIONAL óS DESESTATIZAÇAO;

• II -.recomendar ao Presidente da República a instituição
pública a ser designada gestora do FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO;

XXI - submeter, anualmente, ao Presidente da República o aro-
nograma ' de execução do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO;

IV - divulgar o cronograma de execução do PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇAO;

V - coordenar, supervisionar e fiscalizar a execução do PRO-
GRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO;

Vi - aprovar ajustes de natureza operacional, contábil ou ju-
rídica, bem como o saneamento financeiro de empresas, que sejam ne-
cessários à implantação dos proceSsos de alienação;

VII - aprovar as condiçõeS gerais de venda das ações represen-
tativas do Controle acionário, das participações minoritárias e de
outros bens e direitos, ai se incluindo o preço mínimo dos bens ou
valores nobiliários a serem allehadOs;..	 .	 .

,	 VIII	 aprovar a destinaçAo doa recursos provenientes dai alie-
haçõesprevistaa no .,artigo

- aprovar as formas de pagamento das alienações, previstas
no artigo 14;

X . - deliberar sohre'o . disposte no inciso X do artigo 11;

XI - fiscalizar a estrita observância dos princípios e regras
consagrados nesta Medida Provisória e assegurar a rigorosa transpa-
rência, dos prócessos de alienação;

XII - apreciar as prestações de contas de instituição gestora
do FUNDO RACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO relativas a cada processo;

XIII - aprovar a criação de ações de classe especial e as maté-
rias que elas disciplinarão;

XIV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de
sua competência; e

XV - deliberar sobre o disposto no artigo 12.

Art.. 7? - A priVattzação de empresas que prestam serviços
'públicos,, efetivada mediante uma das Modalidades previstes no art. 4.,
pressupõe . delegação, pelo Poder Públieo, da concessão ou permissão
do serviço objeto de exploração, observada a legislação específica.

Parágrafo único: Na hipótese prevista neste artigo, fida es-
tipulado o prazo de 60 (sessenta) dias, contados do ato que determinar
a privatizaçâo -da'eMpresa, para a elaboração; pelo poder concedeste,
das condições e regulamentos específicos, que deverão ser observados
pelo Concessionário ou permissionário.

Art. 82 - Sempre que razões de interesse nacional o requei-
ram, a UNIÃO poderá deter, direta ou indiretamente, ações de classe
especial do capital social de empresas privatizadas que lhe confiram
poder de veto em determinadas matérias, as quais deverão ser devida-
mente caracterizadas nos estatutos sociais das referidas empresas.

Art. 90 - Para a execução do PROGRAMA , NACIONAL DE DESESTATI-
ZAÇA0 fica criado o FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, de natureza

contábil, constituído mediante a vinculação a este, a titulo de depó-
sito, da totalidade das ações ou quotas . emitidas pelas empresas, que
Sejam de propriedade, direta ou indireta, da UNIÃO, e cujas alienações
vierem a ser determinadas pelo Presidente da República.

§10 - Serão emitidos Recibos de Depósito de Ações - RDA,
intransferíveis e inegociáveis, a qualquer título, em favor dos depo-
sitantes das ações junto ao FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇA9.

§ 2. - Os Recibos de Depósito de Ações - RDA, de cada depo-
sitante, serão automaticamente ,cancelados para todos OS efeitos,
quando do recebimento dos valores ariurades na vendadas ações, Com as
quais o depositante tenha concorrido Para'à Constituição da carteira
do' PONDONACIONAL DE DESESTATIZAÇAO.

§ 32 - Os titulares das ações que vierem a ser vinculadas ao
FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO manterão as ações escrituradas em
seus registros contábeis, sem alteração de critério, até que se en-
cerre ó processo de alienação desses títulos.

Art. )0 - Os titulares das participações acionárias das °M-
oresas que vierem a ser incluídas no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATI-
ZAÇÃO deverão, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cAnco) dias,
contados da data da publicação, no 'Diário Oficial , da União, do De-
creto que incluir a empresa no referido- 'Programa, " depositar as suas
ações no FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO.

;
Parágrafo único - Os Administradores das empresaa incluídas

no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, bem como os de seua acionistas
controladores, serão pessoalmente reaponsáVels, na forma da lei, ,pelo
depósito das ações no FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZACAO.

Art. 11 - Os processos de desestatizaçáo observarão os se-
guintes preceitos básicos:

I - serão precedidos de ampla divulgação, de forma . a assegu-
rar o conhecimento público das condições em que se procesSarão, bem
como da- situação econômica, financeira e operacional das eMpresas in-
cluídas no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO;

/I - todas as etapas dos processos de alienação serão acompa-
nhadas por auditores externos independentes, para esse fim contrata-
dos, através de licitação pública, cumprindo aos mesmos assegurar a
lisura, e ó cumprimento das regras estabelecidas nos editais de venda,
elaborando, ao final, relatório sobre cada operação concluída;

III - o preço Mínimo das ações ou o valor .mínimo dos ativos
levará em conta as condições de mercado e às perspectivas de rentabi-
lidade da sociedade e será fixado com pese em laudos de avaliação,
elaborados por duas empresas privadas especializadas, contratadas me-
diante licitação pública;

iv - no caso de grave discrepância-entre os dois laudos de
avaliação, a Comissão Diretora poderá contratar,, mediante licitação
públiea, uma terceira empresa privada especializada para, em prazo
fixo, manifestar-se em relação 4s duas avaliações;

V - o preço mínimo das ações ou o valor mínimo dos ativos, na
hipótese de empresas concessionárias ou permissionárias de serviços
públicos, levará em costa a fixação de tarifas e Outras condições que
afetem os contratos celebrados ou que venham a Ver celebrados, entre o
Poder concedente e o concessionário;

VI - a alienação de ações a pessoas' físicas ou jurídicas não
nacionais poderá ser limitada a um percentual do- capital votante,
quando justifieado por razões de interesse do País, a critério da Co-
missão Diretora;

VI/ - a alienação das ações deverá ser efetivada através do
sistema de distribuição de valores mobiliários, constituído pelos
Bancos de Investimento, Rancos Múltiplos, Sociedades Córretoras de
Títulos e Valores Mobiliários e Sociedades Distribuidoras de Títulos e
Valores Mobiliários, nos termos da Lei n. 6385, de 07 de dezembro-de
1976, mediante a realização de distribuições secundárias eu leilões;

VIII - a alienação das ações deverá privilegiar a democratização
do capital das companhias emissoras, quando a colocação pulverizada
dos títulos se revelar viável;

II - será admitida a alienação da totalidade dah ações pos-
suídas, direta ou indiretamente, pela União no capital das empresas em
lote único e indivisível, sempre que esta opção for tecnicamente jus-
tificável;

•

- aos adquirentes das ações das empresas integrantes do
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO poderão ser impostas restrições,
de caráter temporário ou permanente, de intransmissibilidade das Mes-
mas a empresas não nacionais;

XI - a liquidação da empresa ou a celebração de contrato de
comodato, arrendamento ou cessão de seus bens ou instalações poderá
ser decidida, na hipótese de não se efetivar ou não ser viável a
transferência do controle acionário.

Parágrafo único - A liquidação da empresa far-se-á conforme
as disposições da Lei n. 6404, de 15 de dezembro de 1976, observan-
do-se, quanto à venda de seus ativos, os preceitos do Decreto-Lei n.
2300, de 21 de novembro de 1986.

Art. 12 - Fica facultada a concessão de condições diferen-
ciadas no pagamento da compra das ações por parte dos empregados vin-
culados às empresas cujas ações estiverem sendo alienadas, a critério
da Comissão Diretora,,_
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Parágrafo único - As ações adquiridas, nas condições previs-
tas neste artigo, serAo intransferíveis, a qualquer titulo, durante o
prazo mínimo de 01 (um) ano. Na hipótese de pagamento em prazo supe-
rior a 01 (um) ano, as ações seráo intransferíveis enquanto nau for
pago o va/ór total da compra.

Art. 13 - O titular dos recursos oriundos da venda de ações
ou de bens deverá utiliza-los na quitaçao total 4511 parcial de suas
dividas junto ao setor público.

5 1 . - Observados os privilégios legais, terâo preferência,
para efeito de pagamento, as dívidas, vencidas ou vincendas, garanti=
das pelo Tesouro Nacional e aquelas cujo credor seja a Unia°, direta
ow.indiretameate.

5 20 - lAquidadas as dívidas, os recursos excedentes seroo
aplicados; cOhfOrme o caso, eu títulos, intrabsferiVeis, de longo pra=
eu, da dívida Pública, ou no pagamento de dividendos aos acionistas.

Art. 14 - Para o pagamento . das alienações previstas no PRO-
GRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, Poderão ser adotadas as seguintes
formas operacionais:

I - as instituições financeiras, credoras das empresas depo-
sitantes de ações junto ao FUNDO NACIONAL DE DE •ESTATIZAÇÃO, poderão
financiar a vendo das ações ou dos bens das empresas submetidas à
privatizaçâo, Mediante a uti/iiaçao, no todo ou em parte, daqueles
Créditos;

II os detentores de títulos da.divida emitidos pelo alie-
noite das ações Ou.dos bens e que contenham cláusula de coobrigaçào de
pagamento Por parte , db Tesouro Nacional, poderão , utiliiá-lOs como forma
de quitaçâo da aquibiçAo, caso sejam adquirenteãdas referidas ações
ou bens¡

•
III - os detentores doa títulos representativos da dívida ex-

terna brasileira, junto ao.BanCo Centra/ do Brasil - BACEN, poderâo
utilisá-los no 'pagamento de aquisiçâo de ações oU bens, nas condições
que venham a ser estabelecidas pela ComiásàO Diretora do Programa.

Parágrafo único - A utilizaçâo das formas operacionais men-
cionadas neste artigo serào aprovadas com base nos procedimentos pre-
vistos nos artigos 50 e 19.

Art.15 - As empresas que vierem a integrar o FUNDO NACIONAL
'DE DESESTATIZAÇÃO terao sua estratégia operacional voltada para aten-
der aos objetivos da desestatizaçâo, nad 'podendo efetivar quaisquer
novos piájetes, de investimento, nem contratar pessoal em promover ia-
negociações de. contratos com fornecedoras e clientes, salvo , os neces-
Õáries,à operado dg empresa

Art. 16 - Nos casos de transferência de controle acionário ou
de liquidaçâo de, empresas integrantes do. PROGRAMA NACIONAL DE DESES-
TATIEAÇAO, o preço mínimo de venda, aprovado pela Comissão Diretora,
será submetido 4 deliberação das Assembléias Gerais das respectivas
empresas.

Art., 17 - O Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento
preatará o apoio necessário ao funcionamento da Comissão Diretora do
PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIEAÇAO.

Art. 18 , O FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO será adminis-
trado por uma instituiCao do setor público designada Gestor do Fundo,
na forma do inéia6 II do ãrtigo 6..

Art. 19 e Competirá ao Gestor da.FUNDO NACIONAL DE DESISTA-
TIZAÇÃO:

I = fornecer, ãpoio administrativo e operacional, especial-
mente serviços de secretaria que vierem eser solicitados pela Comis-
sAo Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO;

II - fornecer as informações que vierem a ser solicitadas pela
Comissão Diretora ,do PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATISAÇAO;

III - divulgar amplamente todos os processos de alienação, bem
como prestar teclas as informações que vierem a ser solicitadas pelos
pederes competentes;

IV 'promover licitações para a contratação de empresas de
consultoria' ecOnômica, avaliaçAo dê bená e de auditoria necessárias
aos precessos de alienaçâo previstos nesta lei;

V - submeter à Comissào Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE DE-
SESTATIZAÇA0 as condições gerais de venda de ações representativas de
controle acionário, de participações minoritárias e de outros bens e
direitos, aí incluindo-se o preço mínimo dos bens ou valores mobiliá-
rios a serem alienados;

VI - recomendar à Comissâo Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIEAÇÁO a destinaçào dos recursos provenientes das alienações,
nos termos previstos no artigo 13;

VII - recomendar à Comissào . Diretora do PROGRAMA NACIONAL or
DESESTATIZAÇÃO a forma de pagaMento das alienações, nos termos Pr.o
vistes no artigo 1A;

VIII buscar a mais ampla articulaçâo com o sistema de distri-
bolça° de valores mobiliários e as Bolsas de Valores, como forma de
estimular a dispersão do capital das empresas integrantes do PROGRAMA
NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃOK..

IX - determinar as informações necessárias à instrução de cada
processo de alienação;

X - recomendar à Comissão Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE
DESESTATIZAÇÃO os ajustes de natureza operacional, contábil ou jurí-
dica, bem como o saneamento financeiro de empresas que sejam necessá-
rias à implantação dos processos de alienação;

--
XI - recomendar a Comissào Diretora do PROGRAMA NACIONAL DE

•DESESTATIZAÇA0 outras formas de alienação, nos termos do inciso X do
artigo 11;

XII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputaçâo
e tradicional atuaçâo na negociaçào de capital, transferência de con-
trole acionário e venda de ativos, para os fins previstos inciso II do
artigo 11;

XIII - preparar a documentaçâo de cada processo de alienação,
para apreciaçao pelo Tribunal de Contas da União;

XIV - submeter à Comissào Diretora do FUNDO NACIONAL DE DESES-
TATIEAÇAO as prestações de contas relativas a cada processo de deses-
tatizaçao;

•
XV - recomendar à Comissão Diretora a ' crfaçao de ações de

classe especial e as matérias que elas disciplinara(); e

XVI - recomendar à Comissao Diretora as condiçÕes de partici-
peça° na compra de ações, dos empregados Vinculados às empresas in-
cluídas no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO, nos termos previstos
co ,artigo 12.

Art. 20,- Os acionistas controladores, é PS administradores
das' empresas integrantes de PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇA0 ado-
tarão, nos prazos estabelecidos, as providências que vierem a ser de-
terminadas em resoluções expedidas pela Comissào Diretora, necessárias
à implantação dos processos de glieneçao.

Art. 21 - Serão responsabilizados pessoalmente, na forma da
lei, por . eventuais ações ou omissões que impeças ou prejudiquem o
curso dos processos de alienaçâo previstos nesta lei:

I = os administradores das empresas incluídas no PROGRAMA
NACIONAL DE.DESESTATIZAÇÃO e os das instituições deténtoras das ações
dessas empresas;

II - os administradores deinstituiçâo gestora do FUNDO NA-
CIONAL DE DESESTATIZAÇÃO;

III - os membros da Comissâo Diretora do rupbo NACIóNAL DE XX-
SESTATIZAÇAO;

IV - os servidores da Administração Federal direta, de que
dependam o curso dos processos de alienação.

1029 . de 4án:: 15 de março de 1990; 1699 da Independência e
FERNANDO COLLOW
Bernardo Cabral	 .

Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISORIA N9 156, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Define crimes centre a Fazenda
Pública, estabelecendo penalidades
aplicáveis a contribuintes, ser-
vidores fazendários e terceiros
que os pratiquem.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, no uso das atiibuições que lhe
confere o Artigo ,62 de ConstituiçAo, adota a segninte Medida ProViSO-
iia, com força da lei.

Art. 1 . - É crime contra a Fazenda Pública reduzir, ou assu-
mir o risco de reduzir, total ou parcialmente, tributo Ou contribui-

Parágrafo único - Será de responsabilidade exclusiva dos ad-
ministradores das empresas incluídas no PROGRAMA NACIONAL DE DESESTA-
TIEAÇÃO o fornecimento, em tempo hábil, das informações sobre as res-
pectivas empresas, necessárias à instruçâo dos processos de alienaçao.

Art. 22 - Ao gestor do FUNDO NACIONAL DE DESESTATI2AÇA0 ca-
berá uma remuneraçào de 0,28 áo valor liquido apurado . nas alienações'
paia cobertura de seus custos operacionais, bem 'ramo g ressarciMento
doi gastos efetuados com . terceiros, corrigidos monetariamente, neces-
sários à implantaçâo doá processos de alienaçao prévistos-neita Lei,

Art. 23 - O FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇA0 será , auditado
por auditores externos. independentes registrados ia Comissào de Valo-
res Mobiliários, a serem, contratados mediante licitaçáo pública pelo
gestor do FUNDO NACIONAL DE DESESTATIZAÇAO,

Art. 24 - Ficam extintos o Conselho Federal de Desestatiz jçâo '' -
e respectiva Secretaria Executiva.	 '	 •

Art. 25 -• Esta Medida Provisória entra em vigor na , data de
sua publicaçào.

Art. 26 - Revogam-se as disposições em contrário.
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to,
uma das	

ou a serem pagos, mediante a prática

I - prestar informação falsa ou omitir informação que deva
ser preetada às autoridades fazendáriaa ou seus agentes;

11 - inserir ias informações às autoridades faiehdárias ou
seus agentes clemente que saiba ou deva saber inexato, ou omitir ope-
ração de cnialquer natureza em documento Ou livro exigido pela lei
fiscal;

III - adulterar nota fiscal, fatura ou qualquer outro documento
relativo a operação tributável;

fornecer, distribuir, emitir ou utilizar documento gra-
cioso;

V - elaborar oU utilizar documènto que saiba ou deva saber
falso ou inexato:

Peaa: reclusão de dois a Cinde anos e multa.

Art. 20 - São também ciimes contra a Fazenda Pública, puní-
veis com três a oito anui de reclusão e mülta:

1-7 dai o servidor fazendário fim diverso do previsto em lei
a livro oficial, processo fiscal ou qualquer documento relativo 4
tributação de que tenha a guarda eM razão do cargo, adarratando, com
seu ProcediMento, /vagamente de tributo, ou contribuição, em importân‘
cia inferior-Ãdevida;

II - solicitar ou receber t,v servidor fazendário, para si ou
para outrem, direta Ou indiretamente, Ainda que fora da função ou an-
tes de assumi-la, mas em razia dela, vantagem indevida, ou aceitar
promessa de tal vantagem, com o propósito de deixar de cobrar tributo
ou contribuição, ou cobra-los parcialmente;

III - facilitar o servidor fazendáeio, com infração de dever
funcional, a Prática de contrabando ou descaminhe;

IV - oferecer ou prometer vantagem indevida a servidor faxen-
dário, para. que este deixe de cobrar tributo ou contribuição, ou venha
a cobrá-los em quantia menor que a devida.

Art. 3. - Igualmente são criMes contra a Fazenda Pública,
puníveis cem pena de seis meses a dois anos de detenção e multa:

I - prestar à fonte pagadora com obrigação de reter tributo
informação incorreta sobre fatos pessoais;

I/ - eXigir, pagar ou receber, para si ou para o contribuinte
beneficiárici-Oualquer .,percentagem-aobre a. parcelm .dedutivel ou 'dedo-
iidado impoito Como incentiVo fiscal;

III a deixar de aplicar, na finalidade própria e dentro do
prazo estabelecido em ato normativo, parcela deduzida de tributo ou
contribuição a tftúlo de incentivo fiscal;

IV - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias
seguintes ao término do prazo legal ou regulamentar, tributo ou con-
tribliição . que tenha retido na fonte;

V - deixar de recolher aos cofres públicos, nos sessenta dias
seguintes ao término do prazo legal ou regulamentar, o tributo ou
contribuição reeebido de terceiros atravea de acréscimo ou inclusão no
pieço de produtos ou serviços e cobrado na fatura, nota fiscal ou do-
cuMento assemelhado;

vi- ,-tdeixar de rebolher o banco ou entidade financeira isto-
. ,

grante do s:stema de Arrecadação, dentro de prazo estabelecido eM ato
conetivo, Os-tributes ou contribuições recebidoe;

VII - aplicar a empresa beneficiária em desacordo com o projeto
aprovado as parcelas de imposto recolhidas ao Banco do Nordeste do
Brasil S.A. e banco da Amazônia S.A., liberadas respectivamente pela
SUDENE e SUDAM;

, VIII - montar, desenvolver, utilizar, divulgar ou não denunciar
à autoridade fiscal a existência de programa de processamento de dados
para computador que permita fornecer ao sujeito passivo da obrigação
fiscal informação contábil diversa daquela que . é, por lei, fornecida à
Fazenda.

Art. 40 - Nos cruas praticades por pessoa jurídica, a res-
ponsabilidade Pena l pelos ilícitos aqui definidea será de todos aque-
les qUe, a ela ligados, direta ou indiretamente, de forma permanente
ou eventual, tenham praticado ou concorrido paia a prática de sonega.,
çâo fiscal.

Art. 50 - Extingue-se a punibilidade dos crimes aqui defini-
dos quando o agente promover espontaneamente o pagamento do tributo ou
contribuição, inclusive acessórios, antes do início da ação fiscal.

Parágrafo único - O disposto no "caput" deste artigo não se
aplica ao servidor fazehdáriooue, de qualquer forma, haja praticado
ou concorrido paia a prática do crime.

Art. 6 . - Aplicase aos crimes . definidos nesta Medida Provi-
sória ó disposto ao art. 327 e seus parágrafos do Código Penal.

Art. 7 . - Aos crimes previstos nesta Medida Provisória apli-
cam-se supletiva e subsidiariamente as regras do Código Penal e do
Código de Processo Penal.

Art. B. - Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em cohtrário.

Brasília, em 15 de março de 1990; , 169 0 da Independência e
102 0 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia CardóSo de Mello

MEDIDA PROVISÓRIA 59 157, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre criação de Certifi-
Cados de Privatização e dá outras
providências.

0/PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que Ohm con-
fere o a tigo 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória
com força de lei:

ArLi ls 'sãOtolos de 
cas,

I - nominativos e não negociáveis, exceto com expressa auto-
rização do Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento;

II - sem data de resgate.

Art. 2. Os cltentores dos Certificados de Privatizaçáo te-
rão direito a utilizá-los domo pagamento de ações das empresas do se-
tor público que venham a ser desestatizadas.

Parágrafo único - A utilização dos Certificados de Privati-
nação poderá ser licitada A leilões convOcades especificamente paia a
finalidade de venda aé ações de empresas do Setor público, á critério
de órgão ou instância criado especificamente para este objetivo oá, na
inexistência deste, do Ministério da Economia. Fazenda' e Planejamento.

Art. 30 - O valor dos Certificados de Privatizaçâo será cor-
rigido confirme as seguintes regras:

I - o valor de face será corrigido por 100% da correção mo-
netária, até a data da primeira oferta de ações de empresa pública
passíveis de serem adquiridas mediante entrega destes certificados;

II - a partir da data da primeira oferta referida no inciao
anterior, o percentual da correção monetária à ser aplicado será re-
duzido em 1 (hum) perito percentual ao mês sueessivamente, por um prazo
máximo de 40 meses;	 .

III - a partir do fim do prato estabelecido no inciso II, a.
variação mensal do valor dos certifieados ficará restrita a 60% da
correção monetária.

•
Parágrafo único - Para, fins desta Medida Provisória, a cor-

reção monetária aérá medida pela variação do BTNF - Bônus do'Tesouro
Nacional-Fiscal.

Art. 4. - Findo o prazo de dez anos a contar desta data, ,o

Tesouro Nacional fica obrigado a resgatar a diferença entre o valor
total dos Certificados de Privatização emitidos e o , valor total de
aquisição das ações de empresas públicas pasdiveis de serem adquiridas
por estes certificados.

ParágraÉ0 ,único - No caso acima, a cerração do valor doa
Certificados de Privatização será feita pela correção monetária inte-
gral, contada desde a' data de sua emissão até o seu resgate.

Art. 5. - O Conselho Monetário Nacional 'regulamentará os vo-
lumes e condições de compra dos Certificados de Privatiiação por parte
de entidades de previdência priVada, sociedades seguradoras e . de ca-
pitalização, além das instituições financeiras.

Art. 6. -Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7. - Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 15 de março de 1990; 1699 da Independência e 1029 da

Repúbliáa.

FERNANDUCOLLOR
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISÓRIA N9 158, DE 15 DE MARÇO DE 1990
Dispõe sobre a Moção Ou rad.iãe
de Impostos de Importação e dó
Outra. Providènclas.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere
o Arti g o 62 de Conetituição, adota . ségainte Medida Provlaórla,
com força de lei:

Art.	 lo. - ficeni revogadas es isençães e réduçães do Imposto ele
Inniartação	 e do	 Imposto sobre Produtos industrializados, de carbter
g era l	ou eSpeclol,	 que beneficiam bens de procedência estrangeira,
ressalvadas	 as hipOteses previstas nos artigos 2o. o Na. desta
Medida Provisória.
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Perderei°	 abico -	 O disposto neste artigo apilca-se 	 às
ImportaçOes	 realizadaa por	 entidades da Admtnistraçâo Pública
indireta. de âmbito, Federal, Estadual ou Municipal.

Art. 2o. - As leençOes e reduçães do imposto de importaçâo
ficam limitádas, exCIUSIveMente:

1. - às importaçOes realizadas:

e)	 Pela Unido,	 Pelos Estados,	 pelo	 Distrito Federal.	 pelos
Territórios, pelos MUnicIplos e pelos respectivas autarquias:

b) pelos partidos políticos e pelas In sti t u iç Oee de edueeçâo
ou de assAstêncla 50Cial:

CD .elos Missoes Diplomáticas e Repartições , Consulares	 de
caráter Permanente e pelos respectivos integrantes:

O)	 peles	 representaçOes	 de	 organismos
internacionais	 de caráter	 permahente,	 inclusive os de Orlibtto
regional,	 dos quais o Brasil	 seja membro,	 e	 pelos	 respectivos
integrantes:

e)pet.s , lbstituiçOes cTentifIctie.

IJ - nas , Casos de:

a)	 IMportaçáo de	 livros, Jornal. e periódicos e 	 do .apel
destinado à nua repreduçâol

h)	 amostras e remessas p ostais	 internacionais, sem valor
comerciai,'

destinadas a, pessoa física:
c) remessas postais	 . encomendes aéreas,	 Internacionais,

O)	 bagagem de viajantes procedentes do exterior ou dv Zona
Franca de,ManauS:

e) bens ad q uiridos em Loja Franca, no País;

.ens. trezIdos do exterior, referidos na alínea "b", do
parágrafo . 20., .o artigo lo., do Deereto-le( no.2.190, de 19 de melo
de 1989;

'	 9)	 bens importados sob o regime aduaneiro es p ecial de que trata
o incASo iii, do artigo 78, do Decrete-lei no. 37, de 18 de novembro
de 1956;

h) gêneros alimentícios .e p rimeira necessidade; fertilizantes
e defenalvoa para aplicação no agricultura ou p ecuária bem assim
matérias- p rimas para sua produçâo no Pais, importados ao am p aro do
artigo go. .a , Lei no.3.299,	 de 19 de Agosto de 1957, com a redeçOo
dada', p elo 'arti g o 70. do Decreto-Lei no,.63,	 de 21	 de novembro	 de
1988;

I) bens Importados ao amparo dixtel no.7.232, de 29 de outubro
de 1989: e

J) partes, p eças e comp onentes, destinados ao reparo, revie g O e
manutenção de aeronaves e embarceçOes.

Parágrafo 1o. - A leençâo	 referida na alínea "g' do inciso II
deste artigo epilea-se à Impartação de matérias-primes, 	 produtos
intermediárloa e componentes a Serem utilizados na febricaçâo, no
País,	 de má q uinas e e q ui p amentos fornecidos em decorrência de
licitação.	 Internacional,	 centra p a gaMento em moeda conversível
p roVenfente	 de financiamento crifiCedido	 p or, InStituiçãO .inancelra,
internesfonilr,	 de	 . BresIT	 participe,	 OU p or entidade.
governamental' estrengehra.

•

Parágrafo 2o. - As	 isenções referidas sente ertlgo .erbo
concedidas com obserVância do disposto da legislageo respectiva.

Art. 30. - Fica assegurada a Isençâo ou redução do , Imposta
sobre Produtos Industrializados, conforme o caso:

I	 - naa hi póteses p revistas no artigo 20. desta , Medida
Provisória,	 desde q ue ' srtiefeitoe os relluisitoe e condicees exigidos
para . conceeslio do benefício análogo 	 relativo ao im p osto de
IMportação;•

II - nas hipóteses de tributaçlo especial de bagagem ou de
tributação simplificada de remessas poetaie e encomendas aéreas,
internacionais.

Art. 90. - Fica I g ualmente asse g urado he importaçoes efetuadas
p ara e Zona Franca de Manaus e Amazônia Ocidental o tratamento
tributário p revisto nos enla p a 30. e 70. do Decreto-Lei no.286, de
28 de fevereiro de 1987, e no artigo 2o. do Decreto-Lei no.356, de
15 de agosto de 1988, com a redação dada pelo artigo 30. d6 Decreto-Lei no.1.935, de 16 de dezembro de 1975.

Art. 5b. .f Os bens objeto de isènçáo ou redução do Imposto . de
imp ortado, em decorrência de acordos internacionais firmados peio
araell, Sera.; o tratamento trlbUtéri0 neles previsto.

Art.	 no. - Os bens Importados com elíquote zero do Imposto de
importaçâo este° sujeitos aos tributos internos, 	 nos termos das
respectivas legiele0ea.

Art.	 70. - é mantida	 a competência do Comissâo de Política
Aduaneira	 previste, na alf.. * ti', do artigo 22, da Lei no.3'.299, de
19 de agosto de 1957, para alterar allquotee do	 imposto sobre a
importaçbo, na forma do artigo 3o. da referida Lei,, modificado pelo
artigo 10, . do Decreto-Lel no.2.162, de 19 de setembrb Me 1909, é os
artigo 5o. do Decreto-Lei 00.63, de 21 , de neiiembro de 19135.

Art. Be. - Ficam reduzidoe em cinquenta por cento, os
percentuais do Adicional ao Frete Para Renovação da Marinha Metcante
- AFFIMM, Previstos no Artigo 30. do decreto-Lei 00.2.909, d e 29 de
dezembro de 1987.

Art. Do. - Ser gio extintos, a partir de lo. de Janeiro de 1991:

1	 - o Adicionai ao Frete p ara Renovação da Marinha Mercante -
AFRDM: é

II -	 o A'dic'ional da Tarifa Portuárfa , ATP.

Art.	 10 - O dis p osto no artigo 1o. desta Medida Provisória
se aplica:

I - ân isançóan o reduçilas coMprovadamento concedidas, nos
termos da le g islaOlo res p ectiva, até a data de entrades.,.em vigor
desta Medida Provisório. e

II	 - aos bens importados,	 o titulo definitivo, amparados por
isenção ou reduçâo na forma	 da legislação anterior, e dieS g uie. pe

Im p ortação tenham eido emitida', 	 até a dete de, ertrade.m vigor
desta Medida Provisória.

Art.	 11 - 'Esta Medida Provisória entra em vigor na data dí-due
publicação.

Art. 12 - Ficam revogados o Decreto-Lei no.1.953, de 93 de
agosto de 1992. Decrete-Lei no.2.952, de 29 de julho de 1980, e
demais disposiOes em Contrár10.

Brasília, 15 de marco de 1990; 1699 da Independência e 1029 	 da

República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mallo

MEDIDA PROVISÓRIA N9 159, ME 15 DE. MARÇO DE 1990

Dispbe sobre normas . de
conduta dos servidores públicos
civis	 da Unillo,	 das Autar q uias e
das	 Fundaches Públicas	 e	 dá
outras providências.

0 PRESIDENTE co REPOBLICA, no uSo da atribuiçào q ue inc
confere o artigo co da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória. com força de lei:

Art,	 lo. -	 Para e:feitos desta lei, servidor pÚbil. Cioll
é apensou	 legalmente investida em cargo público ou	 eis eirprego
público	 na adollniStrhe90 direta, naS	 autarqulds ou	 nus	 fundeçAeS
Púb,llCas.

hrt.;2o. - SA9 d 'eyeXeS' dos sérVidores púúliCos

I.	 exercer com zero e dedicaçho as atribuIçOes do cargo ou
fundo.

II. ser leal às instituições a q ue servir.

III. observar as normas, legais e regulamentares:

IV. cumprir	 as	 ordens	 superiores,	 exceto	 quando
manifeStaMedte Ilegais.

V. atender coM presteze,

a) ,	ao	 público	 em geral,	 prestando as	 informaçOes
requeridos, ressalladaS os protegidas P ol o sigilo;

b) 9 eXPéd100 de certidões re q uerfdas pura	 a defesa. de
direito (PU esclarecimento de . situaçães de interesse pessoal.

c) AS requisiçbes para a defesa da Fazenda

01.	 leuar ao conhecimento da autoridade superioé OS
irreguiaridades de que tiver ciência co: rnzlio dó car g o ou tunçho.

Vir,	 zelar pela economia Ou nmterial e pela conservaçào do
p atrimónio público.

VIII. g uardar sidlio sobre assuntos da repartiçáo.

IX. manter conduta compatível com a moralidade

X. ser OUSid00 C VOWOOM ai' seros o. .

-1•11111111111-
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Xl.	 tratar com urbanidade os demais servidores públicos e
O público em genalí

XII. representar contra ile g alidade ou abuso de poder.

Parágrafo única	 a re p resentação	 do que	 trata o inciso
XII	 será obrigatoriamente	 a p reciada pele autoridade superior àquela

.contra	 q ual é formulada,,
	 "P"""'" ampladefesa, com o$ melOS e reC.r$OS A mesma inerentes.

Art. 30. - São faltas	 administrativas, puníveis cosi pena
de advertência por escrito:

i.	 ausentar-se do serviço durante o ex p ediente, $em n,evia
autorização do superior imediato.

Il. recusar fé a documentos públicos.

referir-se de modo depreciativo ou desres p eitoso às
autoridades Públicas .0 aos atos do Pode o Público,	 ressalvada a
critica	 do ponto	 de vista	 doutrinário ou	 idéolli g ico	 em	 trabalho
assinado:

IV.	 delegar à pessoa, estranha à repartição, fora dos casos
previstos	 cri	 lei,	 atrláulçãO	 que	 Seja	 de sua	 competência e
responsabilidade ou de seus subordinados.

Art.	 Se.. -	 São	 faltas	 Adminlotrativas	 puníveis com
suspensão	 por 'até	 90 dias,	 CUMU oda cosi a dest I 'ru I dder do torgo cie
comiesão, se	 cudo:

W ica r ,	 se i,/ 	 Prévia	 autorização	 por escrito da
aUtOrldade competente q ual q uer documento ou ob j eto da repartição.

II. opor resistência ao andamento de documento e processo
ou execução de serv1ço:

III. compelir murro	 servidor	 público	 a	 filiar-se	 h
associação profissional ou sindical ou o partidos politicos.

'erepartiçãeOPOJC:r: soeis

V.	 aceitar -tornisão,	 empiego	 ou	 pensão de	 Estado
estrangeiro, $em lidençu do Picsidente nu Repúblico.

VI. atribuir a outro servidor 1 . 01 : 1i00 1000,, e atividades
estranhas tI9 do cargo ou função que ocupe, akee'ta: em S tUaaãO de
eMer g éãCIA e, tranSaoriedade,

VII.	 manter -sob Sue Chefia 	 iMedl êt e eba J u 9e, mompanheiro
• Parentó até. se g unda' grau.

VIII.	 praticar ccímércio	 de compra	 e	 venda	 de	 bens ou
A -serviços no recinto Me departição, ainda que fora , do horário normal

de expediente:

Parágrafo	 único - quando houver conveniência pata o
serviço,	 a penalidade ne suspensão	 p oderá ser convertida cai muita,
na nese , de- cincuenta pós cento. da	 remuneração, ficando o servidor
Público obrigado a permanecer em serviço.

Art.	 Sn., -	 São feitas	 administrativas	 punfve/s com
demissão, a bem do sOrviço público:

I. 'valer-se, mu	 permitir dolosamente	 que terceiros tireis
PrOVeito de Informação, p r,e“ígio ou "Incenda °Unau:, mai fUncão do,cargo , para lograr,	 direta ou'	 I cd retro...ente , proveito p essoal ou Oe
oVtrem, eM detrimento, dd dignidade da função pública,

participar da	 administração	 da	 empresa 'privada ou
exercer comércio 'e, nessa. cendição, .trensocionar com o Estado.

111,	 utilizar p essoal	 OU recursos materibis da repartição
em Serviços ou ativIdaden-particularew,

IV. exercer quaisquer atIVidades que sejam indompativeis
com o exercício do cargo ou função ou ainda cum o ãurArio de
trabalho:

A V.	 acumular,	 ressalvadas	 ai, hi p óteses	 do	 Perm.a,,..
COnentuelOnal,	 caég05 públicos	 remunerados,	 estendendo-se	 a
fundaçães pnblicas,	 sociedades de	 economia mista da União,	 do
Olatrito Poderei, do Estados, dos Territórios e dos Municípios.

VI. abundonar o	 cargo,	 entendido	 como cal	 a ausência
intencional	 de servIMbr	 pública ae serviço, por mais de trinta dias
coricecutIvoS;

VII. a p resentar Inassiduldorle	 habitual, entendida	 como afalte	 a0	 serviço,	 pór	 vinte	 dias,	 interpoladumente,	 durante o
Terfodo de seis meóes.

aceitar ou prometer aceitar propinas, p ieSebteS, ne,lediOUer tira. Ou valor, ao./ Uma eMprébrim0$ pessoais ou vantagem de
qualquer es p écie em rozãO de soas atribUiebeb.

ParógralU	 único	 d Mestno	 p enalidade serã	 dplieddh	 nO,
se g Uintee Cá$05:

I. Incontinência -pública e conduta escandalosa.

Il. Improbidade administrativa.

insuuordinache grave em serviço1,.

• IV.	 Ofensa fisica,	 em serviço,	 a servidor	 público ou	 a
particular, salvo em iegitima defeso própria ou de outrem,

V. revelação de se g redo apropriado em função do cargo:

VI. procedimento desidloso,	 entendido como tal afeita ao
dever de diligência AO cumprimento de suas funçAes.

Art.	 Ou.	 -	 A	 penalidade	 de	 advertência	 converte-se
automaticamente	 em slis p ens60,	 por 'trinta	 dissi cm	 tano de
reincidência.

Art.	 70. - A apliceção da '001:1 idade de suspensão acarreta
o conde/emento automático eu valor do vencimento do servidor durante
O período de oué vIgéneld.

Art.130. - A demissão ou e destituição de C a r g o r ei momisSãO
InCOmpatibiliza o es-servidor público para nove Investidura em cargo
Público federal.

012,90,	 -	 Será	 raSsnda	 a	 aposnntadorie	 ,ou	 a
diSponlbilidade	 do Inativo que houver praticado, na atividade, falta
p unível cem a demissão.

Art.10 - AS	 penalidades disciplinares Pre$OrevaM co, cinco
anos,	 contado ó prazo de	 prescrição a partir da data eni que o fato
se tornou cenhecido.

Art.11	 - O	 processo adnnIstrotivo dIscloliãar	 para
Imposição das penes	 p revistas neste diploma Continua regido pelai,
Sermos legais e regulamentais em viger.

Art.12 - Isto medida entro em vigor na Mata de sua
p ublicação,_revogadas os disposiçées eM contrário.

Brasília, 15 de marco de 1990; 0.605 da Independên-
cia e 1029 da República. •

FERNANDO COLLOR
Mn Cardoso de Metia

MEDIDA PROVISÓRIA N9 160, DE 15 DE MARÇO DE 1990
Altera a legislação do imposto sobre
operaçOes financeiras, instituindo inci-
dências de caráter transitório sobre os
atos que menciona, e dá outras Previdên-
cias.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, co uso das atribuiçdes quelhe confere
o artigo 62 dá Constituição e tendo em vista ó artigo 153, 'inciso V,
da Mesma COnstituição, resolve adotar a seguinte Medida Provisória:

sobreArOPXJ5erdenUfle :gmb7r: i2;:roin*W7:s rtíti=t:valores mobiliários:

I - resgate de títulos e valores mobiliários, públicos e priva-
dos, inclusive de aplicações de curto prazo, tais comb letras de câm-
bio, depósitos a prazo com ou sem emissão de certificado, letras imo-

	

biliárias, debêntures e cédulas hipotecárias; 	 1 i

II - transmissão co venda de ouro definido pela legislação como
ativo financeiro;

III - transmissão e resgate de título representativo de ouro;

IV - tranSmissào de açdes de empresas de capital aberto negociadas
em bolsas de valores e emissão das respectivas bonificações;

V - saques efetuados em cadernetas de poupança.

Art. 22 - O imposto ora instituído terá as seguintea caracterís-
ticas:

- somente incidirá sobre operaçOes praticadas com ativos de
cujo principal o contribuinte seja titular na data de publicação desta
Medida Provisória;

I/ - incidirá uma sd vez sobre a primeira das operaçôeo especifi-
cadas em cada um dos incisos deste artigo, praticada a partir da
publicação desta Medida Provisória com o título ou valor mobiliário,
excluída sua incidência nas operaçdes sucessivas que 'tenham per objeto
o mesmo titulo ou valor mobiliário;

I/I - não prejudicará as incidências já estabelecidos na legisla-
ça., constituindo, quando ocorrer essa hipótese, um adicional púa asoperaçdes já tributadas por essa legislação;

IV - não incidirá relativamente a açdes caso o valor total detidospelo titular, na data dà publicação desta Medida Rrovisória, não seja
superior a 10.000 BTNs fiscais,

V - não incidirá relativamente aos deOgitog de cadernetas de
poupança Se o valor total dos depósitos detidos pelo titular, na data
de publicação desta Medida Provisória, não seja superior a 10.000
BTNs.

VI - não incidirá sobre o resgate de quotas de fundos em condomí-
nio, sobre o resgate de depósitos interfinanceiros realizados na forma
da legislação em vigor, e sobre o resgate dos títulos integrantes das
carteiras das instituiçdes financeiras vinculados a acordos de 'recom-
pra;

procurador ou	 interMedáric junte F.
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Parágrafo 12 - a apuração do valor total das ações detidas pelo
titular, mencionado co incise IV, será obtido tomando por base o preço
médio verificado, para cada ação, no último pregão de bolsa de valores
anterior à publicação deste Ato, em que tiver sido objeto de negocia
ção, corrigido pela BTN fiscal até esta data;

Parágrafo 22 - a apuração do valor total dos depósitos em cader-
neta de poupança mencionado no inciso V será obtido considerando-se a
soma dos saldos das contas nas respectivas datas de crédito de rendi-
mento no mês de março de 1990, já incluídos os depósitos efetuados
neste mês, convertidos em BTN.

Art. 3 . - A base de cálculo do imposto de que trata esta Medida
Provisória é:

/ - nas hipóteses de que trata o inciso I do artigo 1 . , o valor
resgatado;

II - n 'as hipóteses de que tratam os incisos II e III do artigo 12,
o valor da Operaçao;

IXI - nas hipóteses de que trata o inciso XV do artigo 1., o Valor
da operação em bolsa, e observada a reduçãO prevista no artigo 8.;

lV - nas hipóteses de que trata o inciso V do artigo 1 0 , o valor
do saque, observada a redução prevista ho artigo 450.

Parágrafo único - No caso de aquisição de ações e ouro, por
exercício de opção, a base de calcule será obtida utilizando-se o
preço médio 'observado empregas no dia do exercício, assegurada, para
as acbes, a redução prevista no S 22 deste artigo.

Art. 40 - Fica estahelecida a obrigatoriedade da apresentação
pelo-cohtribuinte, no PraiO de 30 . dias, de declaração discriminando os
ativos -financeiros menoionadoS nos incisos II, III, IV e V do artigo
1 . , quando Ocorrer pelo 'menos uma dás Seguintes . hipóteses:

- o contribuinte possuir ouro;

II - o valor total das ações for superior a 10.000 BTNS fiscais;
OU

III - o-valor total doa saldos, de • cadernetas for superior a
10.00OSTNe..

'Parágrafo único - A, Setretariada ReCeita . Federal estabelecerá as-
foriaa em que Serão apresentadas as informações de que trata este ar-
tigo:

,Art. 55 - A aliquota do imposto de que treta eito Medida Provi-
sória é de:

à - 8% (oito por cento), nas hipóteses de que trata o inciso I do
art. 1.;

II- 35% (trinta e cinco por cento), loas hipóteses de que tratam
oá ificiaos II e III dá art. is;

25% (vinte e cinco por cento), nas hipóteses de vie trata o
laciao IV dó art. 120

IV - 20% (vinte por cento), nas hipóteses de que trata o inêiso V
do artigo 10.

Art. 6 . - As aliquotas previstas nos incisos II, II/ e IV serão
reduzidas, respectivamente, para 15% (quinze por cento), para 8% (oito
por cento) a para 5% (oito por cento), se o contribuinte, dentro do
prazo de trinta dias coitados da publicação desta Medida Provisória,
c(Pter nelo pagamento do iMP9st6 Previato no artigo 12, oportunidade eal
que lhe será concedidos parcelamento'em 5 prestações mensais, iguais
e sucessivas atualizadas pela variação do MN-Fiscal.

Parágrafo único - A intenção do contribuinte em optar pela ante-
cipação do Imposto deverá ser indicada na declaração de que trata o
art. 42,

Art. 70 - O pagamento da 12 parcela da antecipação será feito
quando da apresentação da declaração a que se refere o Art. 4 0 , atra-
vés do Documento de ArreCadaçao de Receitas Federais - DARF.

Parágrafo 1 . - No cálculo do valor a ser antecipado, serão dedtp,.
Zidos os. valores mencionados nos incisos IV é v do Artigo 2 . , respec-
tivamente, para as ações e para os depósitos da poupança.

Parágrafo 22 - O valor antecipado poderá ser pago em cruzados
novos, não se admitindo, neste caso, o parcelamento.

Art: 80 - Para os casos em que não houver opção do contribuinte
pela ànteoipaçao, a Secretaria da Receita Federal baixará normas com
vistas a permitir a redução prevista no parágrafo 12 do artigo ante-
rior,

Parágrafo único - Na hipótese deste artigo, somente será admitido
9 pagamento em cruzeiros.

Proviaó
Ait. 9 . - São contriboistes do imposto de que trata esta Medida

I - aquele que efetua o resgate, nas hipóteses de que trata o
inciso I do artigo 10;

IV - o transmitente e o emitente, respectivamente, nas hipóteses
de que trata o inciso IV do artigo 10:

14, V - o depositante nas hipóteses de que trata o inciso V do artigo

Art. 102 - Para a facilidade de implementação e fiscalização da
presente Medida Provisória, sem prejuízo do sigilo legalmente estabe-
lecido, é facultado à autoridade fiscal do Banco téntral do Brasil e
da Secretaria da Receita Federal proceder fiscalizações nos agentes do
Sistema financeiro de habitação e em quaisquer das entidades que in-
terfiram, direta ou indiretamente, no mercado de tituloi ou valores
mobiliários, inclusive instituiçoes:financeiras e sociedades correto-
ras e distribuidoras, que são Obrigados a prestar as informações que
lhes forem exigidas por aquela autoridade.

Art. 11.. - A custódia de títulos, valores mobiliários e our9 so-
mente poderá ser levantada depois de assegurado o pagamento do imposto
ora instituído.

Art. 122 - O Banco Central do Brasil e a Secretaria da Receita
Federal, em ato conjunto, axpedirão as normas necessárias à efetiva
aplicação desta Medida Provisória, especialmente ea destinadas alisar
os prazos para pagamentO do iniPosto.

Art. 135 -.Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de Março de 1990; 1699,1a redepead6.4.±.4 e
102. da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

MEDIRA PROVISÓRIA N9 161, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Altera a legislação do imposto de .
renda das pessoas jurídicas adá
outras providências.

confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisó-
ria, com força de lei:

'O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que. lhe.

•	 Art. 10 A partir do exercício financeiro de 1991, corres-
pondente ao peripdo-base de 1990:

/ - passará a ser de trinta por cento a aliquota do imposto
de renda aplicável ao lucro decorrente de exportações de produtos ma-
nüfaturados nacionais e Serviços;
	 .

II - incidirão os adicionais de que trata b art. 39 da Lei
n . 7.799, de 10 de- julho de 1989, sobre o lucro decorrente das expor-
tações referidas no item anterior;

III - ficarão extintos os benefícios fiscais previstos na Lei
n . 6.297, de 15 de dezembro de 1975, no art. 21 da Lei n. 7.232, de
29 de outubro de 1984, na Lei n a 7.505, de 2 de julho de 1986, no'
art. 32 da Lei n . 7.646, de 18 de dezembro de 19070 na Lei n . 7.752,
de 14 de abril de 1989, assim como o incentivo ao treinamento ie aper-
feiçoamento dè recursos humanos para as atividades de info4mática,
previsto na Lei n . 7.232/84, art. 13, V;

IV - cessará, por tempo indeterminado, a faculdade de a pes-
soa jurídica optar pela aplicação de parcela do imposto de • renda de-
vido:

a) nos Fundos de Investimentos do Nordeste ou da Amazónia_
(Decreto-lei n . 1.376/74, art.„.11, I) e no Fundo de Recuperação Eco-
nómica do Estado do-Espírito Santo (Decreto-lei n 2 1.376/74,'art. 11,
I e V);

9) em depósito para reinvestimento, de que tratam os seis.
23 da 5:508, de 11 de outubro de 1968, e 29 do-Decreto-lei n.
756, de 14 de agosto de 1969, e- alterações posteriores.

§ 12 No cálculo das antecipações do imposto de renda das
pessoas jurídicas, a serem recolhidas nos termos do Decreto-lei p2

2.354, de 24 de agosto de 1987, deverão ser considerados os efeitos
da redução ou eliminação de incentivos fiscais, da alteração de ali-
quota e da incidência de adicionais de que trata este artigo.

§ 22 Os incentivos fiscais que, de acordo ,OOM o inciso IV
deste artigo, tiveram sua aplicação suspensa, serão devidamente rea-
valiados, no prazo em que durar a suspensão, de tordo a possibilitar.
aencaminhamento de medidas corretivas cabíveis.

Are. 20 O art. 2., § 1 0 , c, da Lei n. 7.689, de 15 de de-
zembro de 1989, passa a vigorar com W seguinte redação:

II - o transmitente, na hipótese de que trata o inciso II do ar-
tigo 10,

legislação% onnegNM:rPaNr2agO-
It: "urad' com observância da

hipóteseso rd:W1:1=o JIC112 g rNO	 respectivamente' na' mentos, pele' .v‘z3.51: d
, (a) t ir.IWIr(1,(4,en.:.vo da avaliação de investi-
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2 - adição do valor de reserva de reavaliação,, baixado du-
rante omeriodo'-base, cuja contrapartida não tenha sido computada no
resultado do período-base;

3 - adição do valor das provisões não dedutIveis na deter-
minação do lucro reei, exceto a provisão para o imposto de renda;

4 - exclusão do resultado positivo da avaliação de investi-
mentos pelo valor de patrimônio-líquido;

5 - exclusão dos lucros e dividendos derivados de investi-
mentos avaliados pelo custo de aquisição, que tenham sido codputados
como-receita;

6 x exclusão do valor, vorrigido monetariamente, das provi-
sões adiciohadas, na forma do item 3, que tenham sido baixadas no
curso dd,,pe'ríodo-base.

Art., 30 Será anulado, mediante estorno na escrita fiscal
do contribuinte, o crédito do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI incidente sobre matérias-primas, , produtos intermediários e ma-
terial de embalagem adquiridos para emprego na industrialização de
produtos que venham a ser remetidos para a Zona Franca de Manaus ou
para a Amazônia Ocidental.

Art. 42 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 50 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de março de 1990; 1690 da Independência
e 1022 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISOR/A Ne 162, DE 15 DE MARÇO DE 199(1

Dispõe sobre a tributação, pelo
Imposto de renda, dos ganhos lí-
quidos obtidos em bolsas de valo-
res, de mercadorias, de futuros e
assemelhados.

E PRES/DENTE DA REPúBtICA, no uso da uirarl 4b:22
mconfere	 art. 62, da Constituição, glote a eg

ria,	 O.of4"	

9

Mkta 	 de lei:

Art. 10 c-art. .55 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. Ficam sujeitas ao pagamento do imposto de renda, à
Ri/quota de vinte e cinco por cento, R pessoa física e a pessoa jurí-
dica não tributada. eom base no lucro real, inclusive i genta, que au-
'ferireMmenhos líquidos nas operações realizadas nas bolsas de valo-
res, de mercadorias, de futuros, bem como em outros mercados organi-
zados,,recohhecidos como tais pelo órgão R cujo poder de policia se
submetem":

Art. 2h Esta Medida Provi:séria entra em vigor na data de
sua publicaçgó:.

Art. 32 Revogam-se o inciso II do art. 22 e o § 5. lio art.
40 da Lei hp 7.713, de 22 de dezembro de 1988 e dedais disposições em
contrário.

Brasília, em 15 de março de 1990; 1692 da Independência
e 1028 da Republica.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

41EDIDA PROvIsORIA N9 163, DE 15 DE MARÇO DE 1998
Dispõe sobre e aplicação da. pena
de demissão a -funcionário público.

OÁPRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere mart. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisó-
ria, com força de lei:

Art. 1. Aplica-se a pena de demissão a bem do serviço
público ao funcionário público federal que:

I - mediante ação, ou omissão, der causa ao não recolhimen-
to, -co todo ou em. parte, de' tributos, empréstimos -compulsórios ou
contribuições devidos à UniãO;

/I - mediante ação, ou omissão, facilitar a prática de crime
contra a, Fazenda Pública.

Parágrafo único. Entende-se por funcionário público fede-
rai, para os efeitos deste artigo, a pessoa a que se refere o art.
327 e parágrafos, do Código Renal, quando investida da-atribuição de
verificai o- correto cumprimento das obrigações tributárias, o paga-
mento de empréstimos compulsórios e das contribuições sociais de com-
petência da União.

Art. 20 0 processo administrativo para apuração da respon-
sabilidade pela ação ou omissão a que se refere o art. 1a será ins-
taurado mediante ato do Ministro " de Estado a que estiver suóordinado
o fuhcionário, aplicando-se, nó que couber, o disposto nos artigos
219 0239 da Lei no 1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatuto dos
Funcionários Públicos Civis da União).

Art. 311 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 42 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, co 15 de	 março	 de 1990; 1690 dg In.dependén-
pla e 1022 da República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISORIA 59 164, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre o pagamento de tribu-
tos de coMpetência -da União.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provis6-
ria, com força de lei:

Art. 12 Em relação aos fatos geradores que vierem a ocor-
rer a partir de 12 de abril de 1990, far-se-á a conversão em BTN Fis-
cal do valor:

- do imposto sobre produtos ,industrializados - IPI, no
primeiro dia da quinzena subseqüente àquela em que tiver ocorrido o
fato merador;

II - do imposto sobre a renda retido na fonte IRRF, no
primeiro dia subsequente àquele em que tiver ocorrido o fato gerador,
ressalvado o disposto no art. 70 da Lei da 7.799, de' 10 de julho de
1989;

III - do imposto sobre operações de crédito, câmbio e seguro
e sobre operações relativas a títulos e valores mobiliários - IOF:

a) no primeiro dia do mês subseqüente ao da ocorrência do
fator gerador, no caso de operações com ouro, ativo financeiro;

'b) no primeiro dia subseqüente àquele em que Ocorrer a co-
brança-os o registro contãbil do impoSto, nos demais casos;

IV - da Contribuiçãó sobre o Açúcar e o- Álcool,. de Aue , tra-
tam os. Decretos-leis nos 300, de 28 de fevereiro de 1967, è 1.712, de
24 de novembro de 1979, e do Adicional previsto no Secreto-lei da
1.952, de 15 de julho de 1982, no primeiro dia- do mês subseqüente ao
da sua incidência;

a - das contribuições para o Fundo de Investimento Social -
FINSOCIAL, para o Programa de Integração Social - PIS e' para o Pro-
grama de Formação do Patrimônio do Servidor Público - PASEP, no ori-
melro dià do mês subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

§ 10 - A conversão do valor do imposto ou da contribuição
será feita mediante a diViSãO do valoi devido pelo valor do BIN Fis
bal " nat datas fixadas neste artigo,

20 - ó valor em cruzeiros do imposto . ou da contribuição
será determinado mediante a multiplicação de seu valor, expresso em
BTN Fiscal, pelo valor deste na data do pagamento..

Art. 20 Os valores do imposto de que tratam os uns. 82,
23, 25, 40 e 45 da Lei no 7.713, de 22 de dezembro de 1988, com as
alterações posteriores, serão convertidos em número de BOM Fiscal pe-
lo valor deste no primeiro dia do mês subseqüente ao da mcorrência do
fato gerador:

Art. 32 A Lei n2 7.713, de 22 de. dezembro de 1988, com as
modificações introduzidas pelas l_eis no 7.799, de 10 de julho de 1989
e no 7,959, de 21 de dezembro de 1989, passa a vigorar com as seguin-
tes alterações:

"Art. 24

15 - A diferença de imposto apurada mensalmente será con-
vertida em numero de BIN Fiscal, mediante sua divisão pela valor do
BIN Fiscal no primeiro dia do mês subseqüente àquele a que correspon-
da a diferença.

930 	

a) nenhuma quota será inferior a trinta, e- cinco BIN Fisco/
e o imposto de valor inferior a setenta BIN Fiscal se/Mi-pago de uma
só vez;

go O número de ESTN Fiscal de que trata este artigo será
reconvertido em moeda nacional pelo valor do BIN Fiscal co dia do pa-
gamento do imposto ou quota.

Art. 42 O contribuinte, pessoa física, que houver exer-
cido a opção a que se refere o art. 24 da Lei no 7.713, de 1988, de-
terminará o valor em cruzeiros- das quotas ou do saldó do imposto a
pagar relativo ao ano-base de 1989, mediante a multiplicação do va-
lár, expresso em número de BTN, pelo valor:

I - do BTN no mês de pagamento, se for integralmente bago
até o últiMo dia útil de mês de abril de 1990;

que lhe
Provisó-
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II - do BTN Fiscal no dia do pagamento, quando o recolhimen-
to for efetuado após a data referida no item anterior.

Parágrafo único. O critério de conversão do valor do im-
posto em cruzeiros de que trata o item I aplica-se em relação ao im-
posto a pagar relativo aos meses de janeiro a março de 1990, que o
contribuinte, com Mais de uma fonte pagadora (Lei n. 7.713/88, art.
23), recolher até o ti/timo dia útil do mês de abril de 1990.

Art. 50 O imposto de renda incidente sobre ganhos dé ca-
pital auferidos por pessoas físicas na alienação, a pessoas físicas
ou jurídicas, de bens ou direitos de qualquer natureza, de que tratam
os §§ 22 e 3a do art. 30 da Lei no' 7.713, de 22 de dezembro de 1988,
convertido em número de BTN Fiscal na forma do art. 20 desta Medida
ProVisória, deverá ser pago até o último dia útil da primeira quinze-
na do mês subseqüente ao da percepção dos rendimentos, observado o
disposto no art. 21 da Lei na 7.713, de 1988.

Art. 60 Os valores correspondentes à arrecadação das con-
tribuições incidentes sobre a folha de salários c demais contribui-
ções e adicionais devidos ao Instituto de Administração Financeira da
Previdência Social - IAPAS, serão repassados, pela rede arrecadadora,
no segundo dia útil posterior ao seu recolhimento.

§ 10 Os débitos de qualquer natureza para com a Previdên-
cia Social, cujos fatos geradores venham a ocorrer a partir dela de
abril de 1990 serão convertidos em número de BTN Fiscal no primeiro
dia útil subseqüente ao da ocorrência do fato gerador.

§ 20 - O valor co cruzeiros do débito na data do pagamento
será determinado na forma do § 20 do art. 1..

Art. 70	 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art.: 80	 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de março 	 de 1990; 1690 da Independência
e 1020 dá República.

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Afono

MEDIDA PRoviSóRIA No 165, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a identificação
dos contribuintes Para fins
fiscais e dá outras providên-
cias.

01PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 'no uso da atribuição que lhe con-
fere o art. 62 da Constituição, adota , a seguinte Medida PZogiaória,
com força de lei:

Art. ip A partir da vigência desta Medida Provisória fica
vedado o pagamento ou resgate de qualquer título ou aplicação, bem co-
mo dos seus rendimentos ou ganhos, a beneficiário não identificado.

Parágrafo único. O'descumprimento do disposto neste artigo
sujeitará o responsável pelo pagamento ou resgate a multa igual ao va-
lor da operação, corrigido monetariamente a partir da data da' 'opera-
ção até o dia do seu efetivo pagamento.

Art .. 20	 A partir da data da publicação desta Medida Provi-
. síria fica vedada:

- a:emissão de quotas ao portador ou- nominativas-endossá-
veis, pelos fundos em condomínio;

II - a emissão de títulos e a captação de depósitos ou apli-
cações ao portador ou nominativosendossáveis.

• III - a emissão de cheque de valor superior ao equivalente a
cem 'Bônus do Tesouro Nacional - BTN, no mês da emissão, sem a identi-
ficação do beneficiário.

9 10 O valor referido no inciso III deste artigo poderá ser
alterado pelo Banco Centra/ do Brasil.

§ 20 Os -cheques emitidos &o desacordo com o estabelecido no
inciso III deste artigo não serão comOensávels por Meio do Serviço de
Compensação de =Cheques e Outros Papéis.

Art. 30 O contribuinte que receber o resgate de quotas de
fundos ao portador e de títulos ou aplicação de renda fixa ao portador
ou nominativos-endossáveis, existentes na data da publicação desta Me-
dida Provisoila, ficará sujeito à retenção de imposto de renda na fon-
te, à allquota de 25%, calculado sobre o valor do resgate recebido.

§ 1. O imposto será retido pela instituição que efetuar o
pagamento dos títulos e aplicações e seu recolhimento deverá ser efe-
tuado de conformidade com as normas -aplicáveis ao imposto de renda re-
tido na fonte.

§ 20 .0 valor sobre o qual for calculado o imposto, diminuí-
do deste, será computado como rendimento líquido, para efeito de jus-
tificai acréscimo patrimonial na declaração de bens (Lei n. 4.069/62,
art. 51) a ser apresentada no exercício financeiro subseqüente.

§ 30 A retenção do imposto, prevista neste artigo, não' ex-
clui a incidência do Imposto de renda na fonte sobre os rendimentos
produzidos pelos respectivos títulos ou aplicações.

§ 40 A retenção do imposto, prevista neste artigo, será
dispensada caso o contribuinte entregue, à instituição que efetuar o
pagamento dos títulos ou aplicações, declaração, com firma reconheci-
da, de que o valor resgatado tem origem em rendimentos próprios, de-
clarados na forma da legislação do impOsto de renda.

§ 50 A declaração de que trata, o parágrafo anterior o con-
tribuinte deverá anexar cópia da Carteira de Identidade e do Cartão de
Identificação do, Contribuinte - CIC.

§ 6. No caso do § 40, a instituição que efetuar o pagamento
dos títulos ou aplicações deverá enviar à Diretoria do Departamento da
Receita Federal, até o dia 15 de cada . mês, comunicação que identifique
o contribuinte que recebeu o resgate:

§ 70 A inobserváncia do disposto no parágrafo anterior. su-
jeitará a instituição à multa de 2511 sobre o valor do resgate dos tí-
tulos ou aplicações, corrigido monetariamente a Partir da data do-rei-
guie até a data do seu efetivo recolhimento.

Art. 4. O artigo 20 da Lei na 6.404, de 15 de dezembro de
1976, passa a' vigorar Com a seguinte redação;

' , Art. 20. As ações devem ser nominativas."

Art. 50 As Sociedades por Ações terão um prazo de dois anos
para adaptar seus Estatutos ao disposto no artigo anterior.

§ 1., No prazo a que se refere este artigo, as operações com
ações, ao portador ou endossáveis, existentes na data da publicação
desta Medida Provisória, emitidas pelas sociedades por ações, somente
poderão ser efetuadas quando atenderem, cumulativamente, às seguintes
condições:

a) estiverem as ações sob custódia de instituição financeita
ou de bolsa de valores, autorizada a operar por ato da Comissão de Ve-

lares Mobiliários - CVM ou do Banco Central do Brasil, no Amoito -de
sua competência;,

bl eouVer a identificação do vendedor e do comprador..

§ 2. As ações mencionadas neite artigo somente poderão ser
retiradas da custódia mediante a identificação do proprietário.

§ 30 A instituição financeira ou bolsa custodiante deverá
enviar à Diretoria do Departamento da ReSeita Federal, até o dia 15 de
cada mês, comunicação que identifique o—proprietário, a quantidade, a
espécie e o valor de aquisição das ações que houverem sido retiradas
de sua custódia no mês anterior.

§ 42 A inobservância do-disposto no parágrafo anterior su-
jeitará a instituição financeira ou bolsa custodiante b multa de 25%
do valor das 'ações, corrigido monetariamente s partir do vencimento
do prazo para a comunicação até a data do seu efetivo pagamento.

§ 50 Para efeito do disposto no parágrafo anterior; consi-
dera-se valor de ação o preço médio de negociação em pregão de Bolsas
de Valores no dia da retirada da ação ou, na falta deste, o preço 'mé-
dio da ação da última negociação em pregão da Bolsa de Valores, coeil-
gido pelo BTN Fiscal até o dia da retirada da ação.

§ 60 Para as ações não admitidas à negociação em Bolsas de
Valores, considera-se o valor patrimonial da ação corrigido pelo BTN
Fiscal desde Sdata do último balanço até a 'data de sua retirada da
custódia.

Art. 65' O lançamento de ofício, além dos casos já especi-
ficados em lei, far-se-á arbitrando os rendimentos bom bane ha fenda
presumida, mediante utilizaçâo dos sinais exteriores de riqueza.

§ 10 Considere-se sinal exterior de riqueza é realização de,
gastos incompatíveis com a renda disponível do contribuinte.

§ 20 Constitui renda disponível a receita auferida pelo
contribuinte, diminuída dos abatimentos e deduções admitidos pela le-
gis/ação do imposto de renda em vigor g do imposto de renda pago pelo
contribuinte.

§ 30 Ocorrendo a hipótese prevista neste artigo, o coniri,

w
trt será notificado para o devido procedimento fiscal de arbitra-

•
§ 4. No arbitramento tomar-se-ão como base os preços de

mercado vigentes à época da ocorrência dos fatos ou eventos, podendo,
para tanto, ser adotados índices ou indicadores econômicos oficiais su
publicações técnicaa especializadas.

'9 50 O arbitramento poderá ainda ser efetuado com base rem
depósitos ou aOlicações realizadas junto a instituições financeiras,
quando o contribuinte não comprovar a origem dos recursos utilizados
nessas operações.

§ 60 Qualquer que seja a modalidade escolhida para o arbi-
tramento, será sempre levada a efeito aquela que mais favorecer o con-
tribuinte.

Art. 7. Os agentes fiscais doSinistério da Economia, Fa-
zenda e Planejamento, quando designados pelo Diretor do Departamento
da Receita Federal para esse fim específico, poderão proceder a exames
de documentos, livros e registros OS pulsas de valores, de mercado,.
rias, de futuros e assemelhadas, bem como selicitar a prestação,.de es-
clarecimentos g informações a respeito de operações por e/as pratica-
das, inclusive 'em relação a terceiros,.

§ 1 . O Diretor do Departamento da Receita Federal poderá
solicitar às instituições referidas neste artigo informações necessá-
rias à elaboração de programas especiais de fiscalliação.
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5 20 As- informações deverão ser prestadas no prazo máximo
de dez dias úteis contadcS da -data da solicitação. O não cumprimento
desse prazo-sujeitará a instituição a multa- de valor equivalente a mil
BTN-Fiscais Dor dia útil de atraso.

§ 32 As informações obtidas com base neste artigo somente
poderão ser utilizadas para efeito de verificação do cumprimento de
obrigações. tributárias.

4. Aquele que) a serviço da Diretoria do Departamento da
Receite- Federal, revelar informações que tiver obtido na forma deste
artigo, estará sujeito às penas previstas no art. 325 do Código Pena/
Brasileiro.

Art. 130 Iniciado o procedimento fiscal, o Coordenador do
Sistema de Fiscalização o Departamento da Receita- Federal poderá soli-
citar. informações sobre operações-realizadas pelo contribuinte em ins-
tituições financeiras, inclusive-extratos de contas laaneárias, não se
aplicando, nesta hipótese, o disposta no art. 38 da Lei n. 4.595, de
31 de dezembro de 1964.

larágrafo único. As informações deverão ser prestadas no
prazo máximo de dez-dias úteis contados da data da solicitação, apli-

-capeio-se no caso de descuMprimento desse prazo, a penalidade -prevista
no § 22 do art. 62.

estabelecimentos bancários autorizados a acolher
natureza deverão centralizar, em um único esta-
rede de agências, as contas de não residentes no

.Art. 10. O Departamento da Receita Federal, o- Banco Centçal

Brasil e a Comissão de Valores Mobiliários, no âmbito de suas com-
petências, regulamentarão o disposto nesta Medida Provisória.

Art.'11. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 12, Revogam-se o art. 92 da Lei n2 4.729, de 14 de ju-
lho de 1965, os acto. 32 e 33 da Lei n2 6.404, de 15 de -dezembro de
1976 e, demais disposições em contrário.

Brasília, em 15 de maxço de 1990; 1692 da Independência
102 da-República.-

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISÓRIA 09 166, DE 1 .5 DE MARÇO DE 1990

Altera o sistema de administração
das receitas federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 62, da Constitúição, adota a seguinte Medida Provisó-
ria, com força de lei:

Art. 1 2	Fica transferida para a Secretaria da Receita Fe-
deral a competência de administração das receitas arrecadadas pelo
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, e para a
Procuradorla-Geral da Fazenda Raciona/ a competência para a apuração,
inscrição e cobrança da respectiva dívida ativa.

§ 1. - A competência transferida neste artigo à Secretaria
da Receita Federal compreende as atividades de tributação, arrecada-
ção, fiscalização e cadastramento.

5 22 - Alo exercício de suas funções, poderá a Secretaria .a
Receita-Federal realizar diligências nas propriedades rurais para
confrontar as informações cadastrais prestadas pelos proprietários
com as reais condições de exploração do imóvel.

§ 32 - Caberá ao Poder Executivo, no prazo de cento e vinte
dias a contar da vigência desta Medida Provisória, regulamentar os
dispositivos relativos ao Sistema Nacional de Cadastro Rural, prumo-
vendó as alterações decorrentes da transferência da administração do
Imposto Territorial Rural b Secretaria da Receita 'Federal.

Art. 20 As receitas de que trata-o art. 10 desta Medida
Provisória, quando não recolhidas nos prazos fixados, serão atualiza-
das monetariamente, na data do efetivo pagamento, nos termos do art.
61 da Lei n. 7.799, de 10 de julho de 1989, e cobradas pela União com
má seguintes acréscimos:

I - juros de mora, na via administrativa ou judicial, con-
tados do mês seguinte ao do vencimento, à razão de um por cento ao
mês e calculados sobre o valor atualizado monetariamente, na forma da
legislação em vigor;

II - multa de mora de vinte por cento sobre o valor atuali-
zado monetariamente, sendo reduzida a dez por cento se o pagamento
for efetuado até o último dia útil do mês subseqüente àquele em que
deveria ter sido pagot

III - encargo legal de cobrança da Dívida Ativa de que trata
o art. 12 do Decreto-lei n. 1.025, de 21 de -outubro de 1969, é o art.
3 2 do Decreto-lei 02 1.645, de 11 de dezembro de 1978, quando for o
C850.	 •

Paràgrafo único - os juros de mora não incidem sobre O va,
lar da multa de mora.

Art. 32 Aplica-se Zioe parcelamentos de débitos das recei-'
tas referidas no art. 10 desta Medida Provisória, concedidos adminis-
trativamente, a legislação prevista para o paraplamento de débitos de
qualquer nétureza pare com a Fazenda Nacional.

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se também
aos parcelamentos de débitos relativos às contribuições de que tratam
os Decretos-leis nas 308, de 28 de fevereiro de 1967, e 1.712, de 14
de novembrô de 1979, e do adicional previsto no Decreto-lei n. 1.952,
de 15 de julho de 1982.

Art. 49 OS procedimentos administrativos de determinação e
exigência das receitas referidas no art. 10 desta Medida Provisória,
bem coMO os de consulta sobre a aplicação da-respectiva legislação,
serão regidos, no que couber, peles normas expedidas nos termal do
art. 22 do Decreto-lei n. 822, -de 5 de setembro de 1969, e convalida-
dás pelo § 32 do art. 16 da Lei n. 7.739, de 16 de março de 1989.

5 1 2 O disposto neste artigo aplica-se aos procedimentos
em curso relativos aos créditos constituídos anteriormente h vigência
desta Medida Provisória.

§ 2 2 Os órgãos do Departamento da Receita Federal enviarão-
às procuradorias da Fazenda Nacional os demonstrativos de débitos das
receites a que se refere o art. 12 desta Medida Provisória, para fias
de apureção e inscrição na Dívida Ativa da União.

Art. 50 A Secretarie da Administreçâo Federai, em -conjunto
com o Ministério da Economia, Fazenda e Planejamento e o da AgriculL
tura, estabelecerão as formas . condiçbes para a realocaçâo do pes-
soal, assim como a adaptação de cargos e funçães de confiança decor-
rentes do que disphe esta Medida Provisória.

Art. 60 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, em 15 de março	 de 1990; 1692 da Independência
e 1022 da República.

FERNANDO'COLLOR
Zélia Cardoso dó Mólle

RESIDA PROvISORIA 59 167, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Altera a legislação do imposto de
renda sobre o resultado da ativi-
dade2.2: rural e da .útras providen-

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe
confere . art. 62 da Constituição, adota a seguiste-Medida Provisória
com força de Lei: \

Art. 12 Os resultados Provenientes da Áltividade rural es-
tarão sujeitos ao imposto de renda de conformidede com o disposto
nesta Medida Provisória.

Art. 20 Considera-se atividade rural;

I - a agricultura;

II	 a pecuária;

III - a extração e a exploração vegetal e animal;

IV - a exploração da apicultura, avicultura, cunicultura,
suinocultura, sericicultura, piscicultura e outras cülturas animeis;

V - a transformação de produtos agrícolas ou pecuários, sem
que sejam alteradas a composição e-as característicaS do produto "in
natura" e não configure procedimento industrial, feita pelo próprio
agricultor ou criador, com equipamentos e utensílios usualmente em-
pregados nas atividades rurais, utilizando exclusivamente: maté-
ria-prima-produzida na área rural explorada.

Art. 32 O resultadô da exploração da atividade rural será
obtido par uma das formas seguintes:

I - simplificada, mediante prova documental, dispensada es-
criture:0o, quando a receita bruta total auferida no-ano-base-não ul-
trapassar setenta mil BTN;

II - escriturai, mediante escrituração rudimentar, quando a
receita bruta total do ano-base for superior, a setenta mil BTN e
Igual ou inferior a setecentos mil BIN;

III - contábil, mediante escrituração regular, em livros de-
vidamente registrados, até o encerramento do ano-báse, em órgãos da
Secretaria da Receita Federal, quando a receita bruta total no
ano-base for superiof a setecentos mil BIN.

Parágrafo único. Os livros ou fiáhas de escrituração e és
documentos que servirem de base à declaração deverão ser conservados
pelo contribuinte à disposiçãO da autoridade fiscal, enquanto não
ocorrer. prescrição quinqúenal.

Art. 9 2 Os
depósitos de qualquer
belecimento de sua
Pais.
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Art. 42 Considera-se resultado da atividade rural a dife-
rença entre os valores das receitas recebidas e das despesas pagas
no afio-base.

§ 12 É indedotivel o valor da correção monetária dos em-
préstimos contraídos para financiamento da atividade rural.

§ 22 Os investimentos sâo considerados despesa no mês do
efetivo pagamento.

§ 3. Na alienação de bens ptilizadoS na produção, o valor
da terra nua elo-constitui receita da atividade agrícola e será tri-
butado de acordo coM o-disposto no art. 32 combinado com os irts. 18
a 22 da Lei n. 7,713, de 22 de dezembro de 1988.

grt. 50 A opç êo do contribuinte, pessoa . física ., na compo-
sição da base de .01culo o resultado da atividade rural, quando po-
sitivo, limitae‘se,oá a vinte por cehto da receita bruta no ano-base.

Parágrafo único. A- falta de eserituraCãopeevista nos in-
cisos II e III do art. 30 implicará o arbitramento do resultado à
razão de vinte por cento da receita bruta no ano-base.

Art. 62 Considera-se investimento na atividade rural, P a
-ra ps propósitos do'art. 42, a aplicação de recursos financeiros,

exceto a parcela que corresponder ao valor da terra pua, com vistas
ao desenvo/vimento de atividade para expansão da produção ou melho-
ria da Produtividade agrícola.

Art. 72 A base de cálculo do imposto da pessoa fis4a se-
rá constituidá pelo resultado da atividade rural apuradd no ano-ba-
se, com os seguintes ajustes:

I - acréscimo do valor de que trata o § 12, do art. 92;

II - deduçêo do valor a que se refere o caput do art. 9.;

III - dedução, relativamente aos pagamentos feitos pela pes-
soa física, durante o ano.•base, a médicos, dentistas, psicólogos,
fisioterapeutas, terapeutas ocupacionais e hospitais, do valor que
exceder a vinte pof cento do resultado da atividade rural;

gZigl:ri cti:, e=toió el=:°2°22: cleNn:r=" e oi-tenta BTN %:.

§ 10 As deduções de que tratam os incisos III e IV não
poderio ser aproveitadas pelo contribuinte que as tiver utilizado
para determinar a base de cálculo do imposto de renda incidente so-
bre rendimentos decorrentes de outras atividades que não a agricola.

§ 20 As normas constantes do art. 14, §§ 10 a 52 da Lei
n. 7.713, de 22 de dezembro de 1988, são aplicáveis, no que couber,
ao disposto nos incisos III e IV.

Art, 8. O resultado da atividade rural e da base de cal-
fulo do iMposto terão seus valores expressos em quantidades de 11/N.

parágrafo. õnico. As receitas, despesas . demais valores
que Integram o . resultado e a base de cálculo, serão convertidos em
BTN pelo valor deste no mês do efetivo recebimento ou pagamento.

Art. 92 O contribuinte que, no decurso do ano-base, man-
tiver depósitos vinculados ao financiamento da atividade rural, nos
termos definidos pelo Poder Executivo, poderá utilizar o saldo médio
ajustado dos depósitos para reduzir, em até cem por cento, o valor
da base de cálculo do imposto.

-510  A parcela de redução que exceder a dez por cento do
valor da- base de cálculo do Imposto será adicionada ao resultado da
atividade para compor a baSe de cálculo do ano-base subseqüente
àquele em que o 'benefleio foi utilizado.

§ 2 2 Considera-se saldo médio anual ajustado dos depósi-
tos referidos Po caput, a parcela equivalente a um doze avos da soma
dos saldos médios mensais,. expressos em quantidade de BIN.

§ 32 O Ilahco . Central do Brasil expedirá normas. que rega-
lamentarão a modalidade, forma, remuneração e aplicação dos depósi-
tos referidos.

' Art. 10. O'imposto da pessoa física será apurado sobre a
base de cálculo definida no art. 70, se positiva, expressa ém quan-
tidade de 13TN, observando-se:

I - se a base' de cálculo for de até vinte e dois mill e. 01-
. tocentos BTN, será deduzida uma parcela correspondente a seis mil,

oitocentos e quarenta BIN e sobre o saldo-remanescente incidirá a
allquota de dez por cento;

II - se a base de. cálculo for superior a vinte e dois mil e
oitocentos BTN, será deduzida uma parcela de dezesseis mil, quatro-
centos e dezesseis BIN e sobre o saldo femadescente incidirá a ali-
quota de vinte e cinco por Cento.

§ 12 Quando o contribuinte estiver sujeito à tributação
por rendimentos - fie /mitra natureza, será deduiida dos limites de
isenção prevista nos Incisos 1 e II deste artigo, a soma dos limites
de isenção utilizados no cálculo do imposto mensal.

§ 22 O imposto, apurado na forma deste artigo, será con-
vertido em cruzados novos pelo valor do BIS no mês de dezembro e em
BTN-Fiscal pelo valor deste no primeiro dia útil do mês de janeiro
do ano subseqüente,.

Art. 11. O imposto apurado na forma do art. 10, expresso
em quantidade de BTN-Flscal, poderá Ser pago em até seis quotas
iguais, menaais e sucessivas, observado o seguinte:

I - nenhuma quota será inferior a trinta e cinco BTN-Fis-
ca/ e o imposto de valor inferior a setenta 8/N-fiscal será pago de
uma só vez;

II - a primeira quota ou quota Unica será paga no mês de
ngl; do ano subseqüente ao ano a que se referem os resultados apu-

•
III - as quotas vencerão no..áltimo dia útil de cada mêá;

IV - fica facultado ao contribuinte antecipar, total ou
parcialmente, p pagamento do iMposto pu das quotas.

Parágrafo Unido. A quantidade de 879-fiscal dá que trata
este artigo -  reconvertida em cruzados rviVos pelo valor XJ0
85W-Fiscal n dia do pagamento do imposto ou da- quota.

Art. 12. A pessoa jurídica que explorar atividade rural
pagará o imposto à allquota de vinte e cinco por cento sobre o lucro
da exploração (art. 19 do Decreto-lei n. 1.598, de 126 de'dezeMbro de
1977 e alterações posteriores), facultada . redução da base de cál-
culo nos termos previstos no art. 92, não fazendo jus a qualquer ou-
tra redução do imposto a título de incentivo fiscal.

§ 12 Na redução da base de cálculo, o saldo médio anual
dos depósitos 'de que. trata o art. 92 será expresso em cruzados noVos
e corresponderá a um doze avos da soma dos saldos médios Mensais dos
depósitos.

§ 22 Os bens do ativo imobilizado, ,exceto . a tetra nua,
quando destinados à produção, poderão, seeelepreciados integralmente,
no próprio ano da aquisição.

§ 32 O imposto de que trata este artigo será- pago de con-
formidade com as normas aplicáveis às demais pessoas jurídicas.

Art. 13. Os arrendatários, os condôminos e os parceiros
na exploração da atividade rural, comprovada a situação documental-
mente, pagarão o imposto de conformidade com o disposto nesta Medida
Provisória, Separadamente, na proporção dos rendimentos que coubef a
cada um:

Art. 14. O prejuízo apurado pela pessoa física e pela
pessoa jurídica poderá ser compensado com o resultado positivo obti-
do nos anos-base posteriores.

•
Parágrafo Onico. O disposto neste artigo aplica-se, in-

clusive, ao saldo de prejuízos anteriores, constante da declaração
de rendimentos relativa ao ano-base de 198i.

Art. 15. O excesso de dedução por ihvestimentos codstahte
da declaração relativa ao ano-base de 1989 Poderá . ser compensado com
o resultado de sté três-anos-tese Seguintes..

Art. 16. Os valores das compensações a serem efetuadas
pela pessoa física, nos termos dos arts. 14 . 15, deverão ser ex-
pressos:

/ - em se tratando de prejuízo ocorrido a partir do
ano-base de 1990, em quantidade de BIS resultante da apuração da ba-
se de cálculo do imposto;

II - em se tratando de prejuízos anteriores ao ano-base fie
1990 ou excesso de redução por investimentos, constantes da declara-
ção de rendimentos relativa ao amo-base de' 1989, em quantidade de
BTN equivalente ao quociente resultante da divisão dos respectivos
valores, em cruzados novos, por NUE 7,1324..

Parágrafo único. A pessoa física que, na apuração da base
de cálculo do imposto, potes pela aplicação do disposto Po art. '52.,
perderá O direite à compensação do total das prejulzos ou excessos,
de redução por investimento coriOSP Ondentes a anos-base anteriores
ao do opção.

Art. 17. Os valores dos estoques finais dos rebanhos,
constantes da declaração relativa ao ano-base de 1989, serão expres-
sos em quantidade de DIN, equivalente ao quociente obtido dividin-
do-se o respectivo montante, em cruzados novos, por NCZE 2,4042.

Art. 18. A inclusão, na apuração do resultado da ativida-
de rural, de rendimentos auferidos em outras atividades que não as
previstas no art, 22, com o objetivo de . desfrutar de tributação mais
favorecida, constitui fraude e sujeita o infrator à multa dp cento e
cinqüenta por cento do valor da diferença do imposto dev do, sem
prejuízo de-outras comlnações legais.

Art. 19. O disposto nos art. 35 a 39 da Lei n. 7.713, de
22 de dezembro de 1988, aplica-se ao lucfo liquido do período-base
apurado pelas pessoas jurídicas de que trata o art. 12.

Art. .20, Na progradação especial relativa ás operoCdes
oficiais de crédito na atividade de política de preços agrícolas e
de custeio agropecuário serão previstos recursos equivalentes à es-
timativa de arrecadação do imposto de-rende sobre os resultados de-
correntes da atividade rural de que trata esta medida Provisória.

Art. 21. O Poder Executivo expedirá os atos que se fize-
rem necessários à execução lio disposto nesta Medida Provisória.

Art. 22. Esta Medida Provisória entrará em vigor na data
de sua publidação,
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Art. 23. Revogam-se- os Decretos-leis n. 902, de 30 de se-	 Artigo 7o. - Os de p ósitos a prazo fixo, com ou sem emissáo

	

tembro de 1969, 1.074, de 20 de janeiro de 1970, os arts. 1 . , 4° e	 de certificado, as letras de câmbio, os depósitos interfinanceIros,

	

52 do Decreto-lei n. 1.382, de 26 de dezembro de 1974, e demais dia-	 as debêntures e os demais ativos financeiros bem esmo os recursos
pOsiçOes.m contrário.

i	

captados	 pelaS	 institulçaes	 financeiras- Por meio	 d e oPeraçãeS
compromissados será° convertidos em cruzei-res., 	 eegundo a paridade

	

Brestlia, em 15 de março de 1990; 169 . da Independência e	 estebeiccida no p ará g rafo co, do artigo 1o., observado a seguintp:
102 . da República.

r	 i	 1. para-as o p eraçaes c om p romissudas, na dota de vencimento
FERNANDO COLLOR	 do prezo- originai da a p itcagno, será/3 convertidos NCz$ 25.000,00
Zélia Cardoso deAlolio	 (vinte e cinco mil cruiados novos) ou 20% (vinte por cento) do valor

.	 i f	 de resgate da o p eraçáo, p revalecendo o q ue for maior:

MEDIDA PROVISÓRIA 09 168, DE 15, DE MARÇO DE 1990 I i).	 para	 os	 demais ativos	 e	 ap licaçOes,exclufdos os
depósitos	 interfinanceiros, serlio convertidos, na data de Vencimento

	

InstituL O cruzeiro, dIspile sobre	 do prazo original	 dós títulos,	 20% (vinte	 por cento)	 do valor de
a	 Vida I de2	 das	 ativos	 resgate.
financeiros	 e	 dá	 outras
p róvidênclas	 Parágrafo 1o.	 - As quantias que, excederem os	 limites

fixados	 nos Itens	 1 è	 11	 deste artigo seroo conbertidas, e partir
de 16 de setembro Me . 1991,	 em doze	 parcelas mensais	 iguais eO. PÈEB1DENTE DA REPúBLICA, no uso da atribulçâo que 	 /lie	 sucessivos.

confere o artigo 82 de Cenótitulçâo,	 adota a seguinte Medido
P r̂oVieória, com força de lel :	 Parágrafo	 ás.	 - As quantias Mencionadas no parágrafo

‘	
anterior sor g o atualizadas monetariamente. pele variaçA0 do BTNArti g o	 1o. Passa,a dehomlnar-se, druzelro a moeda nacional, 	 Fiscal,	 verificada entre	 a data de vencialento co p raio . origInal do

,	 configurando a unidade do sistema monetário. brasileiro,	 título e a date da conveésâo, acrescida de jmros e q uivalentes a 6%
1

	

	 (seis por cento) adi ano ou fraçáo ' p ra rata".
Parágrafo 10. - fica mantido o centavo para designar a

f.
1	

centésima parte de nova moeda.	 parágrafo 30. - Os títulos mencionados no caput deste
artigo cubas datas de vencimento Sejam p osteriores ao dia	 IR dei	 , Parágrafo 2o. - o cruzeiro corresponde a um cruzado novo. 	 setembro de 1991 sor g o convertidos .m cruzeiros,	 inte g ralmente na-, data de soma venclmentds.

i	 Parágra:Io 3o. r- as quantias	 em dinhefrO serao escritas
p recedidas dó almbolo Cr$'.

Artigo E. O Banco Centrai 	 do	 prevldenclará	 e
equislçâo	 cÓ

20,
dUlas e moedas em Cruzadas novos, bem como	 fali

Imprimir	 as	 novas	 cédulas	 em	 .c rine I rOs ,	 na-	 quantidade
indisperieável à substituiçâo do melo circulante.

Artigo Bo. - Para efeito do eálculo . dos limites de
convers g o estabelecidos nod artigos Os., .0. e Ta., considerar-se-á
o total das conVersges efetuadas em nome de um único titular em uma
mesma Instituiçáo financeira.

Artigo g o. - Sor g o transferidos do Banco Centrai do tiras);

	

parágrafo to:- se cedvias e moedas em cruzados novos	 os saldos em cruzedOS novos nao convertidos na formo doe artigos

	

circularão simultaneamente ao cruzeiro, de acordo com . paridade	 Do., es. e 70., q ue sor g o mantidos em contas	 individualizadas emestabelecida no- parágrafo cegando do artigo primeiro,	 nome da instituiçâo financeira depositante.

	

Parágrafo 2o. - as cédulase moeda, em cruzados novos	 Parágrafo 1o. - As InstItuiçtles financeiras deverá° manterPerderia poder liberatório e nâo meie teria curso legal	 nos prazos	 cadastro dom ativos, financeiros denominados em cruzados novos,
eetabeleeldde peia Banco Central do Erasif.	 Individualizados em nome	 do titular de cada operaçâo, o qual deverá

ser	 exibido à flscailzaçâo do Banco Central 	 do Brasil, sempre queParágrafo 3o, - Os cédulas e moedas ein cruzeiro	
'

	

 emitidas	 exigido.

	

anteriormente a . vi g ência deatd Medida Provisória. perdem, nesta data, 	 ,
O válar dóerotórlo, e. nho mais terào curso lega).	 Parágrafo 2o, -	 'g uando a transferência de q ue	 trota o

artigo	 imediatamente	 anterior	 ocorrer	 em	 títulos	 públicos,artd	 moo	 3o. Seráo expressos e cruzeiros,Moravante, todos os	 prOvidenclará o Bando Central do Brasil a .ua respectiva troca por
aaloreó	 coNstantes de	 démonstracoos contábeis	 e financeiras,	 novas obrigaçOes eáltidaS pelo Tesouro Nacional ou p elos Estados ebalanços-,	 ehe rideS, Títulos, preços, precatórias,contratos e todas as 	 Municípios,	 se aplicável, com prazo e rendimento IgUale aos de UntaeXpreasCes 1/comi/lar-los que se possam traduilr em moeda nacional. 	 criada pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 40.	 Os cheques emitidos co cruzados novos e ainda 	 Parágrafo 30. - No caso de operações compromissados com
não	 depositados Junto ao sistema bancário serás aceitos somente paro 	 títulos públicos, estes serâo transferidos ao Banco Centrai 	 do

	

efe I te de COmpe.nsactio e Credito a favor do conta do detentor do	 Brasil,	 devendo seus emiSSOres p rovideneir	 sua Substituicao porcheque, em cruzados novos, até data a ser fixada pelo Banco Centrai
novo	 título em cruzados novos com valor,	 prazo e rendimentodo Brasii.x
Idânticos	 clOs	 dos	 depósitos	 originários	 das	 operaçOes

	

Parágrafo único - Nos casos em que o detentor do cheque nâo 	 compromissados:for	 titular de-canta bancária, o Banco Central estabelecerá limite
em cruxedná nevo', que poderá ser sacado imediatamente em cruzeiros.

Artigo	 /O. - As quotas dos fundos 	 de renda lixa e	 dosArtigo	 Bo. Os	 saldos	 doo	 depósitos á	 vista sor g o	 fundos de curto p razo será° convertidas em cruzeiros na forma doconvertidos	 em cruzeiros,	 segundo	 a	 paridade estobelecidono	 art.	 70.,	 ObServado	 q ue	 O perCentaal	 de	 coneersáo	 Poderá serp arágrafo 2o. do	 artigo lo.,	 obedecido o	 limite de Nez$ 60.000,00	 inferior ' firi ' estabelecido	 no art.	 7o. sé	 o fundo nâo dispuser	 de(efncoento mil crUzadós novos), 	 liquidez euflciente em cruzados novos.

Parágrafo	 10. - As q uantias que excederem o limite fixado

	

no reont deste artigo sor g o convertidas, a partir de 16 de setembro	 Artigo 1/.	 - Os recursos, em cruzados novos, dos Tesourosde 1991, em doze -carcelas mensais iguais e sucessivas.	 Federal,	 Estaduais e Municipais, bem como os da Previdência Social,
serâo convertidos, inte g ra)mnotc no vencimento das aplicaç g es, nosPará g rafo	 2o. - As quantias mencionadas no	 P or a gr afo	 se	 lhes eplicando o disposto nos artigos So., g o. e 70. desta Medidaanterior serâo atualizadas monetariamente p ela varlaçâo do BIS

Fiscal,	 verificada entre o dia	 19 de março de	 1990 e	 a data	 da	
Provisório.

conversão, acrescida de juros e q uivalente a 6% (seis por cento) ao
ano ou fraçâo "oro rata".	 Artigo	 12. -	 Pelo prazo de 1130 (cento e oitenta) dias, a

contar da pUbliCaCno desta Medido Provisória, as contas e depósito,

	

Parágrafo 30. - As reservas com p ulsórias em espécie sobre	 denominados em cruzados novos cibo passíveis de transferência dedepósitos à vista,	 mentidas pelo	 sistema bancário junto ao Banco 	 tItularidade, observadas as condIçOes especificadas nos artigos So.,-Central	 do Brasil	 serao	 convertidas	 e	 ajustadas	 conforme	 So,	 e 70.,	 para fins de	 liqUida010 de	 dividas	 e oderaçgesregulamentaçáo e, ser baixada peio banco Centrai do Brasil. 	 financeiras	 comprovadamente Contratadas antes de 15 do março de

	

Artigo lio. Os saldos das cadernetas de p oupança sorgo	 1990.
convertidos em cruzeiros na data do p róximo crédito de rendimento,
se g undo a p aridade	 estabelecido no	 p ardsraf0 20. dO artigo	 1 o .,	 Parágrafo único - o Banco Central do Brasil estipulará a

	

observado o limite de NCz$ 50.000,00 (cIncoenta mil cruzados novos). 	 documentaçáo necessária poro reconhecimento da obrigada ° , definindo
os	 instrumentos e mecanismos de transferência da titularidade dos. Parágrafo	 io. - Ae quantias que excederem o limite fixado	 depósitos.

nO tapiti deste artigo, serão convertidas a partir de 10 de setembro
de 1991, em doze p arceles mensais Iguais e sucessivas.

Artigo 13. - O p agamento de taxas, Imp ostos, contribuiçOesPará g rafo	 2o. - As q uantias mencionadas no p ará g rafo	 e obrigaçoes providenciarias resulta na autorizaçâo	 IMedfata e

	

anterior serão atualizados monetariamente pela variaçâo do BIS	 automática para se promover a conversá° de cruzados novos emFiscal,	 verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e	 cruzeiros de valor e q uivalente ao crédito do ente governamental, na

	

a data da conversá°, acrescidas de juros equivalente a 6% (seis por 	 respectiva data de vencimento da obri g a00, nos p róximds 60 dies.cento) ao ano ou TN:ledo "oro rata".

Parágrafo 30. - Os depósitos compulsórios e voluntáriosArtigo	 11.	 - Os p razos mencionados nos artigos 12 e 13

	

mantidos Junt0 ao Banco Central do Oras)), com recursos oridinóri Os	 poderá° ser aumentados p elo Ministério da Economia, 	 Fazenda e

	

da captação de cadernetas de p oupança, ,er g o convertidos e ajustados	 Planejamento co furt0 de necessidades das p olíticas monatóriaeconforme re g Ulamentaçáo á ser baixada peio Banco Centrai do Brasil. 	 fiscal.

neeeer-	 iereee



:-.1111111•111111r-

SEXTA-FEIRA, 16')WARH1990 	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO 1	 5547

	

Artigo 15 - O Banco central do Orlasil definirá normas 'para 	 Parágrafo	 único:	 O cessionário da Dívida Ativa da União
o	 fechamento do balanço patrimonial 	 das instituiçãoes financeiras	 sub-roga-se	 em todos	 os	 direitos,	 garantias	 e p rivilégios. da
denominado em cruzadoe novos, em 15 de março de 1990, bem como para 	 cedente, porém assumindo os riscos do êxito de cobrança.
ó abertura de novos balancos patrimoniais, denominados em cruzeiros,
a partir desta data,	 Art.	 22 - NOS	 termos	 do	 regulamento	 desta Medida

Provisória,	 caberá ao Procuraoor Gerai da Fazenda Nacional 	 optar

	

Artigo 16 - o Banco Central do Bras!l poderá autorizar e 	 entre ejulzer a execução fiscal ou ceder onerosamente a terceiros a
realização	 le depósitos Ihterfinanceiros,	 em cruzado novo,	 nas	 Divida Ativa da tinia°.

t pildiçOei que estabelece.

Artigo 17 - 0 Banco Centrai do Brasil utilizará os recursos
em cruzados novos . nele depositados	 para fornecer empréstimos para
financiamento das operaçóes	 ativas das	 instltuiçóes financeiras
contratadas em cruzados novos, registradas	 no balanço patrimonial
referido no artigo anterior.

Parágrafo único - As taxes de juros e os prazos dos
emp réatimas p or parte do Banco Centrai do Brasil serão compatíveis
COM aqueles constantes das operaçóes ativas mencionadas neste
artigo.

artigo 18 - O Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento
poderá diterár os	 prazos e	 limites estabelecidos	 noa artigos 50.,
60.	 e 70. ou autorizar lelibes de, conversão ahtécipadocia de direitos
em cruzados novos detidos por parte do pábliço, 	 em função "dós
objetivos	 dri polltioa monetária e' da necessidade 	 'de	 liquidez	 da
economia.

Artigo 19 - O Banco Central do Brasil Submeterá à aprovação
de Ministro da Economia, Fazenda e Planelamento, no prazo de trinta
Alas a contar da publicação desta medida, metes trimestrais, de
expansão monetária, - eM ' erilieirod; para "os— próximo-S. ' doie—Mesás,
exP1Icitando Meios e 'instrumentos de viabilização destas Metas,
inclusive 'através de	 leiloes de conversão antecipada	 de cruzados
novos em cruzeiépe.

Artigo	 20 - O Banco Centrai	 do	 Brasil,	 no ;Ido	 doe
atrIbUIOSS	 estabelecides	 pela	 Lei	 no.1.595	 e	 legiSiaÇão
Complementar,	 expedirá regras	 destinadas a ada p tar as normas
discIplidedores do mereadó financeiro e de ca p itais,	 bem como	 do
Sistema	 Financeiro da	 Habitação,	 ao	 disposto	 nesta	 Medida
Provisérle.

Antigo 21 - Na forma de regulamentação a ser baixada pelo
Ministro da Economia, Fazenda e Planejamento poderão ser eaMitidas
converseles em cruzeiros de recurtos em cruzados novos em montantes e
percentOels distintos aná estabelecidos nesta Medida Provisório,
desde	 que o	 beneficiário seja	 pessoa	 ffslea	 que	 percebe
exclusivamente rendlmçntos provenientes . de pensóes e aposentadorl.s.

Parágrafo	 único - O Ministro da Economia, FaZendo e
Planejamento	 ficará limite	 para ceda	 beonficiánio, ODS conve refles
efetuadas de acordo com o disposta beSte ortiga.

Artigo 22 - O valor nominal do Bónus do Tesouro Nacional -
MIN será atualizado cada mês por índice calculado COM a mesma
metodologia	 utilizada .pari	 o	 índice referido no artigo 2o.,
parágrafo 50. da Medida Provisória no. 154	 desta date, refletindo
▪ vedação de p reço entre o fie 15 daquele ?de e o dia 15 do mês
anterior.

Parágrafo único - Excepcionalmente, o valor nominal do DIN
no Mês de abril de 1990 será Igual ao . valor do MIN fiscal ná dia 1o,
de abril de 1990.

Artigo 23 - O valor diário do 615' Fiscal	 será divulgado
p ela Secretaria da Receita Federei, projetando a eVOlucAd mensal de
t axa de idflaçáo.

Artigo 21. - Esta medida entra em vigor na data de- sua
P0011eaC60.	 •

Att190 25. - Ilevogam-ee es dispoelçóes em contrário.

Bras1.11a, 15 de Março de 1990; 1690 da Indepen-

<Vencia e 1029 da Repúbllea.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia Cardoso de Mello

MEDIDA PROVISÓRIA 009 169, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Autoriza	 o Poder Executivo a ceder, a
titulo oneroso e mediante	 liciteçâo,
créditos	 inscritos como Dívida Ativa
da União.

art. ia - A Olvide. Ativo da Uniãe, dourada e inscrita em
eonvormideow com o dispeSto nos p ará g rafos 12 e 52 do art. 24 de Lei
no MD, ' de 22 de setembro de 1960, é Sem móvel p assível de cessão
oneioso a terceiros, observodo o ,p roceolmento licitetório.

Pará g rafo	 único,	 Não so . admitlra, em hi p ótese alguma,	 a
cessão de créditos já ajulzadoá.

Art.	 30 - Além	 das	 demais	 exigências	 legais	 e
regulamentares	 do	 procedimento i,irtatório, o edital	 de	 licitação
dos créditos da união, que será p ubliCado no "Diário Oficial",
InfOrmará o nome e demois dados identificadores do devedor, O valor
atualizado da dívida e o p reço mínimo da cessão.

Parágrafo único: O edital e que se refere o "ceput" deste
art190 poderá abranger dívidas de diversos devedores.

Art.. 10 - O devedor de União, q ue sér6 Cientificado do
propósito	 de cessá° apenas pelo edital de que trata o' art. 30' desta
Medida Pravisária, terá direito de p rele.CDO à equisição 00 crédito,

epos I USOS na Cai xa fronfiml Ca Fede ro 1 à orles, da Procu rade r a‘Ge ra
da Fazenda Secionai, no meSMd dia -Ca licitada° e imeoletomente opus
‘,crificade	 /nal	 o	 melhOr oferto, a: mesmà	 ghtintia	 oferecida	 pele
vencedor de licitação.

Parâgra/o	 ico,	 Caso Opte a Uniá0 pela cessão englobada
de diversos créditos, o devedor SoMente poderé exercer . direito de
Preleção se aceitar adquirir todos os créditos do lote,
prosseguindo-se com a licitação a p enas entre devedores caso mais de
um do mesmo loto pretenda exercer a preferênCli...

Art.	 50 - Consumada • cesses de Olvida Ativa, e dollio,
será responsável	 perante o Cessionário peia ealetencle do crédito,
p orém	 pela solvencla do devedor.

Parágrafo j iuluo,	 Na eventualidade de desconStitalcód 	 do
crédito cedido,	 arcará e oriiiso apenas	 çom os danos eMergentes
suportados pelo cessionário.

Art.	 64 - O Poder Executivo expedirá o Regulanientd desta
Medida PrOVIsória,	 comebservencia, no que couber, do disposto nos
Decretos-Leis	 n g 2.300, de 21 de novembro de 19E16, e 2.360, de 16 de
setembro de 1907.

Art.	 72 - p aitenação da Divida Ativa, nos Iármos desta
Medida	 Provisória,	 Importará na bolos da inscrição respectiva	 e	 o
produto respectivo será recolhido como "receita da Divida Ativa".

Art.	 BA , Esta Medida Provisório entra em vigor na seta de
Sua pai. ' iohCOO,

Art. 96 - Revogaffi-se b$ didposiçóes em 'contrário.

Bras/lia, 15 de março de 1990; 1694 da Independell-

eia e 1029 da República.
FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia Cardoso de Mello

DECRETO 114 99.181, DE 15 DE MARÇO DE 1990

1)Esp6e sobre a legislação do IMpeato
sobre Produtos Dsdvntrial j ovdos e dá
outras providénéias.

0 Presidenbsda República , no uso das atribuiçdes que lhe
confere o art. é4, inciso IV, da Conátituição, e tendo em vista o dis-
posto no art. 10, § 20, alínea "a . e no art. 30 da Lei n . 7.798, de 10
de julho de 1989, e no art. 4 . do Decreto-lei n . 1.199, de 27 de de-
zembro de 1971,

DECRET A:

Art. 1 . A partir de 19 de marga de 1990, os produtos sujei,
tos ao regiMe tributário de que trate o art. 10 da Lei no 7.798, de 10
de julho de 1989, estarão sujeitos, pqr unidade, ao Imposto sobre Pra-
dates IGdüstrializados - IPI fixado em 08nus do Tesouro Nacional
conforme as classes constantes do anexo.

Parágrafo único. A conversão do valor do imposto,' eM Cru-
zeiros, será feita com base no valor do BTN vigente no mês da ocorrê°-,
eia do fato gerado.

Art. 20 A partir de 19 de março de 1990, os produtos cor-
respondentes aos códigos 2106.90, 2201.10, 2202.90 e 2203.00 da Tabela
de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados, pagarão o
imposto com o acréscimo de trinta por cento sobre o atua/mente em vi-
gor.

Art. 30 Os valores do imposto de que trata esta Decreto se-
rão reajustarlos:,,

a) mensalmente, nos mesmos índices do Bônus do Tesouro Np-
cional;
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b) tratando-se de produtos de preços controlado por . órgào	 do	 3923.2 15	 5908.00 0000

Poder	 Executivo,	 na data do início de vigêacia dó preço de venda rea- 3923.30 0000 15	 5909.00 5.

justádo.e noameimos índices.	 3923.-240 15	 5910.00 .0000

3923450 0000 15	 991,1
'	 Art.	 42	 O Departamento da Receita Federal baixará as	 nor- 3923.90 0200 15	 6306.1 5

mas necessárias para a execução deste ato: 9903 15	 6306.2 lb

Art. 52	'Este decreto entra em vigor na data de sua	 publi- 3925.10
9999
0000

15	 6306.3
15	 6306.4 5

cação.
3925.20

9900
0000

15	 6306.9
15	 6807.90 .	 5

Art.	 62	 Revogam-se as disposieBes em contrário. 	 3925.30 15	 6808.00 0000 10
3925.90 15	 6809 5

^	 Brasília,	 , 15	 da	 me=ço	 de 1990;	 169 0 da	 In-3926.10.em 0100 20	 6810 10
dependência - e	 102 . da Repudlica,	 3926.30 0100

0200
20'	 6811
20	 6812.10 10

FERNANDO COLLOR
Zélia Cardoso de Mello	 3926.40

0300
9900
0000

10	 6812,20
20	 6812.30
20	 6812.40

0000
0000
0000

'	 lp
10-

3926.90 1000 15	 6812.60 lo
1100 15	 6812.70 ano lo
1300 20	 6812.90 10

ANEXO AO DECRETO N 2 99.185., de 15 	 03.1990 1400 20	 6813 10-
1500 20	 6815 10

CLASSES	 IMPOSTO IEM'BIN 4008.19
9900
0000

15	 6907
TO	 6908

10
lo

4008,210,0776-
O 	 	 0,0953
C 	 •	 0,1r57 4009
O	 	 	 0,1401

0399
0400
9900

10	 6909
5	 6911

10	 6912.00
/0	 .6915

15	 •
lo

, 	 	 0,1715	 4011
0,2096	 4013

20	 6914
20	 7001.00 0200

'	 G. 	  r ...	 .	 0,2558:	 4016.91 0000 20 9999
^ 	 b,"3iY6	 4046.95 0000 .15	 7002.10 9900

I. 	 	 0,3810	 4016.99
0,4641../	 	

0500
0700

7002.20,,
7002.31

$900,
"	 0200

los
"

4017.00k	 	 	 0,5662
• 	 	 ,0,6913	 4407.10

o	 0,8424	 4407.21

9900
03
9900

15	 7002.31
10	 7002:32
10	 7002.32

99
0200,
99

io

19-
N 	 	 1,0290	 4407.22
Ir 	 	 1,2549	 4407.23

9900
02

10 - 7002.39
10	 7002.39

0200
99

10

'	 P	 	 	 1,5311	 4407.91 0300 '	 10	 7003.11 02 lo
Q 	 	 1,6673	 4407.92
R 	 	 2,2784	 4407.99

0300
03

10	 7003.19
10	 7003.20

02
lo

O 	 	 2,7806	 4408.10 0300 10	 7003.30 0000 lo
r 	 	 3,3916	 4408.20 0300 10	 7004.10 02 lo
M 	 4,1374	 4408.90,	 4409.10O 	 	 5,0479

0300
0300

10	 7004.90
10 - 7005.10

02
02

lo
lo,

6,1585	 4409.20 .0300 10	 7005.21 02 10-
Y, 	......; ..... . .	 ..	 . 	 ............. , 	 	 7,5141- 4411.1I 9900 10	 7005.29 .02.	 .	 ,.......
O	 '	 11,1834	 4411.19

4411.21
.9900
9900

10	 7005.30
10	 7006.00 99

10'

4411.29 9900 10	 7007 1•5
4411.31 9900 10 • 	7008.00 15

bECRETC,N2 99.182, DE 15 DE MARÇO DE 1990 	 4411.39 9900 10	 7009 15
4411.91 9900 10 • 	7010.90 0100 15
4411.99 9900 10 0200 15
4412.11 9900 10 0400
4412.12 9900 10 9900 15
4412:19 9900 10	 7011 •0
4412,21 9900 10	 7012,00 .000ó 15

O.Pfeeidentedaepública ,	 usando	 dá	 atribuição	 que	 lhe	 4412.29
confere	 o	 art.	 84,	 Inciso	 IV,	 da Constituição, e tendo. em vista o	 4412.91
diátioato no art. 40,	 incisos 7 e II, do Decreto-lei n . 1.199,	 de 27	 de	 4412.99

4413.00'dezembrO . de 1971,	 .

9900
9900
9900
0200
9900

10	 7013
10	 7014.00
10	 7015.90
10	 7016
10	 7518

9900
0000

15'
15,
15,
15
20 , -

4414.00D .ECRET A: 4418
0000 10	 7019

10	 7020
10
15

Art. 12	 Ficam	 alteradas	 as	 alíquotas	 do	 Imponho	 sobre	 4814
Produtos.	 Industrializados relativas . às mercadorias indicadas no anexo, 	 4910.00
de-d.:ira° com os códigos	 de	 classificação	 da	 Tabela	 deIncidência	 5004.00
e¡sieVada . pele	 Mecreto	 na 	 97.410,	 de 23 de dezembro de 1988, 	 com as	 5005.00

5006.00medifitaçDes na Nomencletbra Brasileira de Mercadorias efetuadas	 Telas 5007Ileso/liOes	 n o s	 77, de 15 dedezembro de 1988, e 78, de 30 de novembro
.de 1989, do Comitê Brasileiro de Nomenclatura. 	 5106

5107

0000
0000
d000

20	 7113
15	 7114

7115
7116.20

5	 7117
10	 7311.00

5	 7312
5	 7314

20
20
10
20
20
15
15
15

5108Art. 22	 Este Decreto entra em vigor em 10 de abril de 1990. 5109•
5	 7315
5	 7316.00 0000

15
15

5111Elrasiiia, em	 15	 de	 março	 de 1990; 1690 da Independência e 51121020 da República.	 5306

10	 7317.00
10	 7318
5	 7319

15
15
15

5309 10	 7320 15
FERNANDO COLLOR, 	 5701
Zélia Cardoso de Mello	 5702

10	 7322
10	 7324 15

5703 10	 7610.10 ó000 lo
5704 10	 7612.10 0000 lo
5705.00 00 00 10	 7612.90 9901 1.0

ANEXO AO DECRETO N . 99.182, de 15	 de	 março	 de 1990.	 5801 5	 8306.2 15
5802 8310.00 0300' 15
5803 5	 8414.20 10
5804 5	 8414.5 15

cobido o6a. OH CóDICO' COM SH 5805.09 0000 5	 8414.60 0100 15
5806 5 9900 10

POSICA0
E

ITEM
E

AUQUOTA
.	 s.	 POSIÇãO

E
iTEM

E

AtiQUOTA	 5807
5808
5809.00

5	 0415.16
8415.8

5	 8415.90

0000 211
20"
15

SUBPOSIÇA0 SUBITEM 058005100. 5081TEM 5810 5	 8418.10 0 100 15
5811.00 5

5	 8418.2
9900 15

15
2106.90 11	 a	 16

•	 3917.39
40	 3917.40

0000 10	 5901
10	 5902 5	 8418.30 0000 15

3917.10 9900 15	 3918 15	 5903 8418.40 0000 153917.2 10	 39/9 15	 5904 5	 8418.50 0199 15
3917.31 10	 3920 15	 5905.00 00 00 0200 15
3917.32 9900 10	 3921 15	 5906 5 9900 15
3917.33 0000 10	 3923.10 0000 15	 5907.00 0000 5	 8418.69 0300
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0400.
.0500
0600

15
15
15

'83N73
8539

15
15
15

20 Os veículos de repreSentação são utili-
, nados exclusivamenter.

8418.9
9900 15

15
8544
8546

15
15

I - pelo Presidente da República;

8419.11 20 8547 15 II - pelos Ministros de Estado!
8419.19 10 8703.22 37
8421.12 0100 20 32 III	 - para o atendimento de atividades pectillares

8422.1/
9900
0000

20
20 8703.23

9900
01

37
37

dos Ministérios Militares e das Relações Exteriores.

8422.19 0000 20 b2 42
8423.10 0100 20 03 32 Art. 30 São veículos de serviCo;
8443.12
8450.1

0100, 10
20

04
9900

37
37 I - os de eco, Privatiyo das Forçaa Armadas;

8450.20
8450.90
8451.21
8469,

C22
20
20
20.
20

8703.24

8703,31

01
02
959b
moo.

42
37
37
50

II - os utilizados exclualvaments:..

a) em , transperte de material;
8470
8471

20
15

8703,32 0101
0102

50
55 b) em atividades relativas a:

8472 20 8703.33 0100 55
8473.10 0000 20 87(13.90 0100 36 1. segurança pública!
8473.2
8473.30

20
15 8707,10

9900 14
16 2. 'saúde pública;

8501.10
8501.10

0101
0199

15
10

8708.10
8708.2

0000 16
16 1. defesa nacional;

0201
0299'

15
10

8708.3
.8708.40 0000

16
16 4. fiscalização.

03 10 A708.50 16
0401
0499

15
10

8708.60
8708.70

0000 16
16

Art.	 40	 Os veículos terrestres automotores 	 de

0590 t° 8708.80 0000 16 tranaporte	 rodoviário da Administração Pública Federa/ direta,. dai
das

8501.20
8501,3

5.500.
0000

1 0
10
10

8708,91
8708,92
8708.93

0000
0000

16
16
16'

autarquias	 e	 fundações que não se enquadrem ia classificação de
que	 tratam os artigos anteriores serão alienados, Mediante	 leilão,
no	 prazo de sessenta dias contados da data da jpublicação deste 	 De-

8501.40 10 8708.94 16
ereto.

8501.5 10 8708.99 0100 16
8501.6
8502
8503.00 0100	 •

10
10
15

0200
0300
0500

16
16
16

Art.	 50	 E vedada a contratação de vei'culos 	 de
terceiro, salvo para atender comprovadas situações especiais de alto

9900 10 0600 16 interesse	 da Administração Pública Federal, mediante . autorização do

8504.10 0000 10 0700 16 'DiárioSecretário	 de Administração Federal, publicada no	 Oficial.

8504.2 -,110 0800 16 da União.

8504.31 01 10 0900 16

8504,32
9999 10

10
1100
1200

16
16

Art.	 60 É vedada aos órgãos e entidades referi-

8504:33 0000 10 8708.99 1300 16 .caput .dos no	 do art. 10:

8504.34
8504:40

'0000- 10
10

1400
1500

16
16 - a requisição de veículos, de empresas públf-

8504.50 vió0' 10 9900 16. casa sociedades dè econoMia miata;

8504.90
11505
8506
8507

10
/5
15
15

9401
9402.10
9403
9405.10

0200
15

15
15

II v a contratação , a renovação ou a prorrogação
dos	 contratos	 existentes, de serviços de transportocoletivo 	 pára
condução	 de	 servidores de 'suas residõncias ãs repartições e 	 vice-

8511 15 9405.20 15 versa';

8512
8513

15
15

9405.30
9405.40

0000 15
15 SEI v a locação e a renovação dos contratos de /o,

8516.31 15100' 20 9405.60 15 cação de veiculos de representação pessoal.

85/6.33 0000' 20 9405.9 15
8516:50
8518
8521
8523.13

0000

.03

20
15
15
15

9606.00
9501.00
9502

15
20

(.)

Art. 70 As empresas públicas, sociedades de eco-
nomia	 mista e demais entidades controladas direta ou 	 indiretamente
Pela	 União, alienarão, no prazo de	 60	 (sessenta) dias contados da

8523.20
8524.10

.01
9900

45
15

9503
9504.10 9001

20
20

data da publicação deste Decreto, todos os veículos terrestres auto-
motores destinados ao transporte dos respectivos administradore.

8524.21' 0199 15 9504.20 0201 20 Art.	 80 Serão alienadas, no prazo de 90 (soves-
8524.22 0199' 15 9504.30 0000 20 ta)	 dias,	 todas as aeronaves de transporte de passageiros, de	 pro-
8524.23 0199 15 9504.90 0400 20 priedade	 de autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de

04 15 9900 20 econoMia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamen-
8626.92 0100 20 9505 20 te pela União.

8531
0200 20

15

9506
9507

20
20

Art.	 90.	 Os dirigentes das empresas	 públicas,
quando	 for o caso, (is das sociedades de economia mista e os das de-

8535 .15 9508.00 0100 20 •	 mais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, ferio
8536 15 9900 20 convocar,	 no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da' publicação

'deste	 Decreto,	 assembléia geral para deliberar sobre a matéria 	 de

DEd0E00 .N0 99.183, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Dispõe sobre a legisla-
Cão relativa à contenção
de despesas na Administra-
09° Pública Federal e dá
outras PrOVidenclas.

que tratam os arts. 40, 70 e 80.

§ 10 O disposto peste artigo egtivale, para to-
dos os efeitos de direito, à comunicação de que trata a alínea .c.
do art. 123 da Lei 110 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

,
§ 20 O representante da União nas assembléias

gerais votará de forma a garantir a alienação dos bens, conforme o
disposto neste decreto.

Art. 10. Até 31 de dezembro de 1990, somente se-
rão autorizadas viagens ao exterior nos seguintes casos:

.0 PRESIDENTE DA REFOBLIèA no uso da .atribuição
que lhe confere o art. 84, incisos /V e VI, da Constituição, I - negociação ou formalização de contratações

internacionais que, comprovadamente, não possam ser realizadas no
Brasil ou por intermédio de Embaixadas, representações e escritórios
sediados no estrangeiro, ouvida previamente a Secretaria de Adminie-

DECRET A:	 tração Federal;	 •

II - delegações e representações constituídas me-
diante ato do Presidente da República;

Art. 10 Os veiculos. terrestres automotores de
,transporte rodoviário da Administração Pública Federal direta, ' das	 III v missões militares;
autarquias e das fundações públicas, são classifieados, para fins de

' utilização, nas seguintes categorias:	 IV - prestação de serviços diplomaticos;

I - veículos de repreSentação;

	

	 V - intercãmbio cultural, cientifico ou tecnoló-
gico, acordado com a interveniéncia do Ministerio da Relações lote-

II - veículos de serviço. 	 riores:

-111111~'



Art. 12. As viagens não previstas nos arts, 10 e
1.1.poderãoser. autorizadas desde que sem.-ónus.

.	 - Art. .1,IfIvedada á cessão ôu requisição de ser,-
-vidorea' pertencestes' a :órgãos ou entidades da AdministraçãO.Públida

- direta ou indireta.
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VI - bolsas de estudos para curso de pós-gradua-
ção "stricto senso".

descumprirem ou se omitirem no cumprimento das normas estabelecidos
neste Decreto.

Parágrafo único. Ressalvados os casos dos
sos II e IV, o servidor, no prazo de quinze dias contados descure-
terna ao País, apresentará, ã Secretaria do Tesouro Nacional, pres-
tação de contas das diãrias recebidas, bem assim, ao órgão em que
tiver exercício, relatório circunstanciado dos trabalhos desenVolv4-

dos.

Art. 11. As viagens para participação em con-
gressos científicos e reuniões similares internacionis no exterior,
desde que aprovadas pelos órgãos competentes da Adeirliátração Públi-
ca Federa/ e com duração não superior a quinze dias, poderão ser au-
torizadas com . Onus limitado.

Art. 19. Se 'prejuízo do disposto na legislação
pertinente, os órgãos e entidade a que se refere este Decreto farão
publicar, no Diário Oficial da U ião, no prazo de quinze dias conta-
dos da data do evento, extrato áos instrumentos contratuais relati-
vos a.

I - serviços de consultoria e congineres, inclu-
sive quando decorrentes de obrigação legal ou estipulação em virtude
de acordo ou contrato com entidades internacionais;

de.
	 II - mão-de-obra indireta, sob qualquer modalida-

S 10 .Ficam' revogadas as cessões ou reguisições,'
': ¡,gUetíquer , titelb, de servidores de que trata este artigo, -que, deve,
.'rão'apresentar,-Sehoa OrgãosOU estidadee-de origem, até o dialo de
, Maio de, 1990,.aeb pese de Caracterizar abandeno do-cargo,"ou,emnrego

6001M.	 -

5 20 O disposto neste artigonãO se aplica:,

a) à requisição , de servidores em virtude de es-
pecífica disposição de lei;

b) à requisição de servidores por órgãos da pre-
Sidõncia da-RepúbliCa;

o) à óesaão de servidores para exercerem cargo
, em comissão ou função de confiança do Grupo Direção e Assessoramento

Superiores;

d) á cessão de servidores para terem exercício
em órgãos' ou entidades dos Estados, Distrito Federal e'dos municí-
pios.

5 3e 'A cessão de servidores para as unidades fe-
derativas far-se-á sem "ónus parao órgão ou entidade de origem.

Art. 14. São mantidos as cessões de servidores
ao lesado Federal, á Cãmara dos Deputados e aos Tribunais Superio-
res, já autorizadas na forma da legislação anterior, observado à pe-
ríodo estabeleci dó na respectiva autorização.,.

Art. 15, A, publicidade dos atos, programas,
Obras, serviços e campanhas de responsabilidade dos órgãos da Presi-
dência da RepúbliCa, dos Ministérios, das autarquias, das fundações
e.eMpresas públicas, das sociedades de economia mista e demais enti-
dades controladas direta ou indiretamente pela União, dependerá, pa-
ra, sua veiculação, de prévia e expressa autorização do Gabinete Pea-

' soal do Presidente da República.

Parágrafo único. 0 disposto neste artigo aplica-
,se aos casOs, de prorrogação ou , is:lel/ação dos contratos atualmente em
Viger.

Art. 16. í instituída, no Gabinete Pessoal do
Presidenta da .República, Comissão de Aprovação de Projetos Básicos
'ide' SerViços de Publicidade, com a finalidade de aprovar projetos bá-
SicOe de publicidade é estáfinalar, Com vistas é racionalização de re-
cursos públicos, à reapectiva integraçãO e contratação condorciada

,On cofiVeniada, sempre que o'seu objete interessar a mala de em 'órgão
Ou entidade referidos no artigó anterior.

10 A convite do presidente da Comissão, pode-
rão participar de suas reuniõeS pessoaa de notórios conheálmehtos e
experiõneja na matéria, bem assim representantes dos Orgãoa e enti-
dades interessados.

rade.
	 20 A participação no Conselho não será resume-

Art. 17. São rescindidos os contratos de publi-
cidade em vigor, observado o disposto no § 20 do art. 69 do Decreto-
/cá nó 2.300, de 21 de novembro de 1986.

Parágrafo único. O disposto neste artigo eqtliva-
le, para todos os fins de direito, à declaração de relevante inte-
resse do serviço público ( art. 67, inciso XIII c/c art. 69, inciso
I do Decreto-lei me 2.300, de 1986).

—
Art. 18. Aos órgãos integrantes do Sistema de

Controle Interno do Poder Executivo, bem assim aos Conselhos Fiscais
ou órgãos equivalentes das autargias, fundações, empresas públicas,
sociedades de economia Mista, e demais entidades controladas direta
ou indiretamente pela União, incumbe a fiscalização das medidas nes-
te Decreto, propondo a apuração das responsabilidades.

Parágrafo único. Incorrerão em responsabilidade
administrativa e civil, os dirigentes de órgãos e entidades, inclu-
sive os representantes da União referidos 55 $ 20 do art. 90, que

Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-
se também aos serviços rdtribuidos mediante recibo.

.Art. RO. Revogas-se as disposivOes em centr4riló.

sraSilia, 15 de mexer,	 de 1990; 1690 da In-
dépendéncia e 1020 da. República.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia -Cardoso do-Mello'

DECRETO N9 99.184, DE 15 DE MARÇO DE 1990

Re g ulamenta o Cadastro Nacional
de Reno Imóveis e. dá out.,.
Providências,

Art.	 1o. - O Departamento do 	 Património da União - OPU
ampliará o seu cadastro de bens Imóveis, transformando-o em DadaStro
Nacional dos Bens	 imóveis, do qual constarão todos os elementos
necessários à sua identificação.

Art. - Param fins do disposto no artigo anterior os
órgãos da Administração Direta, o Instituto Nacional de Colonização
e Referem Agraria - INCRA, o instituto Nacional de seguro Social -
INSS, a Fundação Nacional do	 índio - FUNAI	 e demais órgãos co
Administração	 indireta, Empresas Públicas controladas 	 peia União,
Autarquias e Fundações mantidos 	 pelo Poder Público 	 enviarão ao
Departamento do Património da União, no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, a contar	 da data da públicação deste Decreto, a relação dos
bens	 que	 lhes	 pertençam ou que lhes esteiem jurladlelonados
acompanhada do Documento de Cadastro - D.C. de cada Imóvel.

Parágrafo único - As entidades referidas no	 raout deste
artigo fornecerão, mensalmente, 	 ao DPU,	 a atualização doo dedee
fornecidos.

Art. 30. - Para fins de cadastramento, será preenchido o
Documento de Cadastro - D.C., em todos no seus campos, o qual deverá
ser obtido nas Delegacias do Património da União.

Art. no. - O Documento de Cadastro - D.C. é s único
documento válido para o registro dos dados cadastrais, devendo ser
nele consignados os dados co'terreno, de eventuais benfeltorJas e do
seu ueuário, de acorde com as Instruçães para preenchimento contidas
no meu verso.

Art.	 5o. - A cada	 Imóvel	 será atribu(do	 um registro

cadaStral	 numérico,	 permanente	 e	 imutável,	 denominado Registro

imobiliário	 Patrimonial -	 R.I.P., sem	 o qual	 ano	 será	 o	 !mimei
considerado integrante do cadastro.

Art.	 65. - Seroo atribuídos novos Rins a todas as unidades
resultantes de desmembramentos, 	 ioteamentos ou de constituição de
condomínios.

Art. 70. - Os Documentos de Cadastre, preenchidos, deVerSo
ser enviados às Delegacias do Património da União, p ara o

processamento dos dados.

Art.	 Ro. - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as dleposições em contrário.

Brasília,	 em 15 de março de l ggri: 1690. da inde p endóncle e
1020. da RePúblIca.

FERNANDO COLLOR
Bernardo Cabral
Zélia Cardoso de Mello

A Imprensa Nacional dispõe d'os seguintes volumes-índices da
RTJ — STF. Volumes 01 a31, 42 a 56, 57 a 72 e 73 a 82.

Consulte-nos: Seção de Divulgação (061) 226-2586 e 321-5566
rs. 305 e 309 ou 226-6812 e 226-7230.
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Presidência da República

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPTJRLICA

MENSAGEM

No 301, de 15 de março de 1990. Indicação à Câmara dos De putados do
nome do Senhor Deputado REMAM CALHEIROS, escolhido p ara exercer as
funcões.de LIder do Governo.

St- 302. a 323, , dela de março dg . 1990., -Encaminhamento ao Congresso
Micionah dos textos das Medidas Provisória nts 148 a 169, de 15 de
marco de 1990.

Ne 324, de 16 de marco de 1990. Encaminhamento ao Congresso Nacional
-do projeto de le/ que fdispbe sobre a alienação de -  imóveis, da
União e de suas Autar quias, Empresas Públicas contrlodas p e ia -UP4im
e Fundacães ' mantidas p elo Poder Público e dá outras providências".

SECRETARIA DE ASSUNTOS ESTRATÉGICOS

Comissão Nacional de Energia Nuclear
PeRTARIA 09 46, DE Si -DE MARÇO D.e 1990

o eRtsuene.ax wassib moiam, te ÉneRciA NU= oirra , ose.aa das gtri
to.içOe-s que lhe confere a Lei n9 6118, de 16:de dezembro de 1974, alterada pela lei
co 7781, de 27 de jun/16de 1989, e.tp_ndo em Vista o disposto co Parágrafo Onico do
Artigo 28 do Decreto n9 75569 de 07 de abril de 1975, alterado pelo Decretc111984411,
de 22 de janeiro de 1989'e,

Oonsiderando que co 'ambito das atividades conferidas à CNEN situare-se
mnç'Anq de técnicas nuCleares em diversos caiços de atividades coro ne'Medicina,'
Agricultura, co Indústria, na Biologia, nos Decursos Minerais, na Censervnão do
Melo Ambiente, dentre outros, 900 oontrituem nara o eguacicnamento ou paraasolução
de variados problemas, especialmente, eehregiães de baixo desenvolvimento social -e
econúmio0;

Considerando Oue, após estudos sobro a situaçãa de várias dessas -regidas, coe
cluiu-se pela implantação de /In núcleo de atividades na èidnan a. Mantes Ciáree
(543) para promover a integração da Região.Noçdeste, tendem vista o apoio dos
principais colos de deSenvolvimento de tecnologia nuclear do Pais, na maioria loca
lizadze na Região Sudeste,.

(ESOLVE:
Criar o Distrito ae Montes Manes . U.V), co AOna mineira de akoerintend&v,ia •

6, DeSenVelYinento do-Nordeste - SUDENE, subordinado á' CIEN, nora, dentro da.priori-
dades da Região, atuar junto às Lideranças Regionais O aos órgãos Federais
duais e Mmicipals, bem amo á Iniciativa Privada, e, transferir aos agentes de pro
dação econãnica 'e do desenvolvimento regional, ás tecnologias adequadas-ás
ficas necessidades locais.

h .

REX ~E ALVES
No 325, de 16 de março de 1990. Encaminhamento ao Con g resso Nacional
do projete do que "institui o Imposto-sobre Grandes Fortunas è dá
houtras previdências". (Of. )19 113/90)

TRIBUNAL DE CONTAS
DA UNIÃO

MANUAIS DE LEGISLAÇÃO

Aposentadorias — Vol. 1 — Nez$ 140;00
Vol. 2 —
Vol.Cz$ 

140,00

ol. 3 — 1\ICA 140;00

Pensões Civis — NCz$ 140,00

Publicações elaradas pelo TCIJ ebo	 a legislaçã
editadas pela IN contendo

	 o

referente a Aposentadorias e Pensões Civis

As aquisições deverão ser feitas diretamente na Seção
de Vendas, ou através de envio de cheque nominal 'a
Imprensa Nacional, anexo a esclarecimentos.
Em-caso de órgão público, mediante
cópia da Nota de Empenho. Maiores informações na
Seção de Divulgação da IN — Fones: (061) 321-5566
— R. 305 ou 309 ou 226-2586 e 226-6812.
— End. SIG. Q. 06 — Lt. 800 — CEP: 70604 —
Brasília-DF.

PARECERES DA CONSULTORIA GERAL DA REPÚBLICA
Informações: Seção de Divulgação da IN.
Fones: (061) 226-2586 e 321-5566 — R. 309 e 305
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Secretarias de Estado
Ministério da Economia, Fazenda

e Planejamento

GABINETE DO MINISTRO

POETAEZA ISTRROMI6110115119 47, DE 1$ DE MARÇO DR 11190

A MINISTRA De VIVADO DA MCONOMIA, FAZENDA E PlaitILIAMONTO, A O
MIRUIM DA 111911AWEITROSOR1 no Ums de suas atribuições Regala, resolvem

Art. 1* - rimar os preços de venda de derivados de petróleo),
álceo/ •tt/ico hidratado para fins energético* • gás natural, ~inten-
tes das tabela* anediai. •

art. 2* - Oa prega' de venda, ao consumidor,- de gasolinas
automotivas, óleo diemel. querosene iluminante, gás liquefeito de pe-
tróleo a granel e envasilhado, álcool etílico hidratado para fins
emereiticos • dleon lubrificantes para ~colo, dotados de motor de
ccodamitao interna, já incluem o MSS - Imposto Sobre Operações Re/ati-
vas à Circulação da Mercadoria* • Sobre Preatagibm de Serviços da
Transporte Interestadual e da Comunica00, pelaa alfrpmeas se demais •
condigas* estabelecidea na legislaçao vigente.

•
i I s - Os pregos de venda dos demais produtos constantes das

tabelas amem alo incluem O 204S.

5 - Os preços de que trata o parágrafo anterior estio su-
jeitos à incidincia adicional do ICMS e dos demais tributos, quando
couberem, na foras da legislaçao vigente.

Art. 311 - O valor dos fretes integrante* dos preços de venda
dos derivados de petrdleo, do gás natural e do álcool 'Milico hidratado
para elas miergáticoo, nata( =limito à incidénoia adicional do ICES, gut
forma da Itigialaçao vigente.

Art. te - Os preços de venda dos combustíveis lí quidos • in -dianos, constantes das tabela* anexas, mio incluem o lamento municipal
sobre vendas a varejo (IVV1.

•
5 l e - O valor do imposto sobro venda* • varejo será acres-

cido aos praças fixado* nesta Portaria, desde que instituído pela com-
petente legislaria municipal.

O 2* - Oe Posto* Revendadores de combustIvIrie líquidos dava-
rio apresentar digitados, nas bombas medidoras de gasolinas, querosene
iluminante e álcool etílico hidratado para fina combustivais, os preços
unitário* de venda ao consumidor, acrescidos do valor do /VV.

O 311 - No ato da digitaçao, a traça° de cruzeiro, quando
Igual ou superior a ore 6,005, será arredondada da terceira para a
*aguada casa Meloal; quando inferior. será &apresada.

' 9 do - Tratando-se de preços de venda com valor t goill ou su-perior e Cri 9,99 por litro, no ato de digiteçao a fraçao de cruzeiro
quando igual ou superior a Cr$ 0,005. *orá arredondada da segunda para
a primara casa decimal: quando inferior, será desprezada.

Art. 5* - Oa preço* de venda serio expresso* em cruzeiros nas
bambu medidoras.

Parágrafo Saco - Para o caso previsto no 5 te do /artigo an-
terior, 0* centavos estio emprestas co. uma casa decimél a9snas (déci-
mo, de craveiros).

• Art. 42 - A presente Portaria entrará em vigor na data de 4104
publicagao, revogadas as disposiçies em contrário.

SIT,IA MARIA CARDOSO Dg *ELIO	 =RIS SILVA

1.0.4 • OS Ornei de venda constantes das tabelas anexas deveria ser
assim entendidos'

1.6.1 • @ana)isas. Olmo Diesel. *garoam, Iluminante e álcool Hidra -
tataraneto* de veada ao consumidor no Posto Revendador. qual-. quer que seja • localimuie deste.

1.6.2 - Gesolimas ethterosene Iluminante enlatados, pretos de vendaao censuaidoe.sujeltes a *crescias do custo efetivo do vasi-
lha*.

1.6.3 - atroa Combustiveise presos de venda ao consumidor, nos muni-
ciam, indicados nas tabelas.

1.4.4 - Ias Li quefeito de a	 leia 'OLP) 	 ilhado. para uso domi-ciliar* preto de venda do produto ao consumidor.no *atabafe -cimento do Revendedor. qualquer que seja • localizado deste.- Das Li quefeito de Petroleo (OLP) envasilhado. Para aso domi-
ciliar' preto de venda no domicilio do consumidor, acrescido
do custo de entrega domiciliar, indicado na tabela.

1.0.4 - flas Li 	 ito de Nitro/ao ifiLPI • granel* Preço de Venda no
estabelecimento do consumidor. quando destinado • ceceai de
alimentos em instalacoes central, aaaaa em condominios resi-
denciais, hosp itais. casas de sande. *martas e instituigas
alantropicas

1.0.7 - Das Liquefeito de PeroleoCOLP, a granel' quando destinado a
outros toa*, preto de venda sujeito e acresciao do custo de
frete entre it Rase de Distribuiria e o ponto de destino.
qualquer que seja • locatizatio deste.

1.0.5 - Propana Profano Puro. Guta., e Ratam Es pecial* preces de
veada dos produtos entremez no estabelecimento do consumi*.
dor na Ares Cidade dos municipioa • que se referem.

1.6.9 - euerosene de Aviado COAM preso de venda do produto posto
no tanque da aeronave, nos aeroportos indicado* na tabela.

1.1.0 - Solventes Allfaticas Aguam. Mi 	 • Solvente de 'laracha.
Sucedesses da Afaime-as Mineral e do Solvente de liorracha.
Reptana *manos Ninou.* Especial' aaaaaa de venda dos produ-
tos na Ares Cidade dos municiados • que se refere',

1.1.1 - Destilado Media no. 3 e CU:mentes de Tintas* Pregos do venda
ao consumidar'na Nas* da Com panhia Distribuidora.

1.1.2 - Paraei 	  venda na Arma Cidade do municiai° em que
*a localiza o deposito da Com panhia Distribuidora.

1.1.3 - Asfaltos de Petrolco* Ornes de venda na Arca Cidade dos
municiais. e* que se localizam as fabricas Produtoras.

1.1.4 - Coque Verde de Petrolcaprao de venda na Refinaria produto-
ra.

1.1.3 - Oleou Lubrificantes Aut000tivos envawilhadoss precos do venda
dos produtos ao consumidor. no Posto Revendador,qualquer que
seja a localizai° deste. *crescidos do efetivo custo do *a
mithihme, indicado na tabela.

1.3.4 - Oleai Lubrifi 	  Automotivos a ormieleprecos de venda dos
Produtos ao consumidor, no Posto Revendedor. qual quer Mac se-
ja a localixatio deste, sujeito a acrescia* do custo propor-
cional do vasilha**, indicado na tabela.

2.0.41 - Os preces de venda fixados para OasolInas,Olen Diesel.euerem
sene Ilvninante.eueraene de Aviação e Solventes *Mations,
tem valore* eatrut 	  em fundia da tempo 	  Medi..
anual, do municiai° a que se referem.

3.4.0 - Os preces de venda a consumidor, fixas* pare 0meo1 inas.01co
Diesel. euereseae Iluminante. Alceei Utile. Hidratado.6as
Liquefeito de aaaaa leo e Dleos Lubrificantes Automotávoavi-
tlaram nos municialos a que se referes, sem qualquer outro
acrescimi.restwalvada as ~coroes Indicadas nos Itens 1.6.7 e
1.1.4.

3.6.1 - Os pretos de venda a consumidor, fixados para es demais PrO-
dutos,vigersa na Ares Cidade do* municiai** a que se refe-
res, aaaaaa toadas as excedo*a indicada* aos itens 1.0.9.
1.1.1. 1.1.4 e 5.0.2 (caso dos Oleoa Combustiveist.

3.6.2 - Os preces de venda a granel. na Refinaria produtora, visaram
no ponto de.entresa determinado pela Refinaria.

3.0.3 - Entende-mie como Ares Cidade s ares compreendida dentro de
uma carcunferencia de 40 ka de raio.tendo como ponto central
• sede de um municia° coa preço tabelado.

3.11.4 - Em municiai° dotado de Rase de Distribuicio, o raio da cor-
respondeste Arca Cidade podara ser alterado mediante previa
decida do Conselho Nacional do Petroleo.

3.0.5 - Nos distritos ou localidades fora da Ares Cidade de Mantel -
p io tom preto tabelado. o prece de venda de que 	  item
3.0.1 ara o da basc de Oistribulaio de que depender. 	
eido unicamente do efetivo custo de trans porte entre a Same
e o distrito ou localidade.

3.0.6 - Em municiplo onde na* houver tabelamento, o preto de venda
*era o da Base de Distribuiria de que depender, acrescido
unicamente do efetivo custo de transporte entre a Rase e o
municiai°.

3.1.7 - 4uando, na tabela de aaaaa de venda a conimaidor, deixar de
figurar aaaaaa Amido munici p io.sionifica MOO o ~belho Naci-
onal do aaaaa leo deixou de fixar preço para o mesmo, ficando
desde esse momento soa efeito o preto que ali vigorava.

4.0.6 - Nos documentos de venda pela Companhia Distribuidora • Posto
Revendedor. • Transportador-Revendedor-Retalhista <UR'. •
grande Consumidor • a Repreamitante de Distribuidora de Das
Li quefeito de estrele° OLP), é obrimatorla a indicada* do
adquirente, do municiai., do distrito, se for o caso, e da
Unidade Federada de destino.

5.0.6 - Os pretos de venda a consumidor ja inclue* as ~antas dem-
	 remuneracilo do revendedor"

- POSTO REVENDEDOR'
- Gasolinas* MUS 3.11117 por litro*
- Alam* Hidratado' OCO, 3.11407 por litro*
- Men Diesel* NUS 2.92911 por litrop
- *marosca 11. 1 aaa OCR% 2.1572 por litro.

11.9.2 - TRANSPORTADOR-REVENDEDOR-RETALHISTA (IRO'
- Olmo acate Mez$2.4500 por litro*
- Iluarosena iluminante* liCal 2.1872 por litro"

Oleo* Conbustiveisi lezli'll.741111 por litro ou quilo, a se
re. adicionada aos preces de venda • consumidor. constan-
tes da tabela.

5.0.3 - OUTROS REV1401001.11S3
- (Miaram. Iluminante* NUS 2.1172 por litro.

5.0.4 - Nos Postos de Revenda de derivados de aaaaa leu e sicool hi-
dratado., Piso Salarial para todo o territorio nacional, COM
ViOCACill a partir de	 et DE MARCO Da 1994	 , e de
NUS 7491.18	 exclusive o adicional de perlculoaidadc. e
*CRS 95411.53	 inclusive o adicional de Periculosidado.
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5.0.5 - Entende-se como revendedor de Gasolinas, Álcool Hidratado,
Oleo DieSel e Querosene IluMlnante,o Pos o Revendedor.tembem
denominado Poste de Serviço on ^ Estabelecimento de Revende,
/devidamente rég istradó no Conselho Nacional do Pètroleo.

5.0.6 - Entende-se como revendedor dé Olmo Diesel, Querpsene Ilumi-
aante e Olmos Combdetiveis, O TranSéortador-R evendedor-R eta

-lhista (TRR); devidamente registrado no Conselho Maciehal do

Petroleo.
5.0.7 - Entende-no como revendedor de Querosene Iluminente ou arma-

iens, supermercados e varejos em geral.
6.0.0 - E permitido as Companhias Distribuidoras a venda de deriva-

dos de petroleo e Pisoo] Hidratado em suas Bases de Distri-
buição,diretamenté a Grande Consumidor, P ara zonsi4m. PrQPri.
deste:

6.0.1 - em qualquer quantidade e a preços de Distribuidor, a Orgãos
Governamentais federais, estaduais e municipais,autar quias e
sociedades de economia mista de primeira geração;

6.0.2 - nas quantidades minImas e eOneiçOeS definidas na Portaria
CNP-DIFIS no. 01/87,de 04.03.1987, aos demais Grandes Consu-
midores.

6.0.3 - Na venda de Gasolinas e Oleo Diesel a Grande Consumidor 10-
caliaadó na Area Cidade de municipio com Rase de Distribui-
ção0 preço de faturaMento da Distribuidora, na Base. sera
acrescide de valor correspondente a 50510in q0e0taeor cento)
dos Encargos-de Revenda do aroduto,sem qual quer outro acres-
Cia..

6.0.4 - A venda dos demaih produtos a Grande Consumidor localizado
na Arca Cidade de municipio com Base de Distribuição, sere
feita a preço de faturámente da Distribuidora p ara cada pro-
duto, na Base, sem q ual quer outro acrescimo.

6.0.5 -Na venda de Gasolinas e Oleo Diesel a Grande Consumidor lo-
calizado fora da Arca Cidade de munici p io com Base de Dis-
tribuição, o Preço de faturamento da Distribuidora, na Base.
mera acrescido do valor corres pondente a pez (cinquenta por
cento) dos Encar gos de Revenda do produto e mais o custo de
transporte do produto entrou Base mais proxima e o ponto de
desinom sem- qual quer outro acrescimo.

6.0.6 --A venda dos demais produtos a Grande Consumidor localizado
fora da Arca Cidade de munielPio eom Base de Distribuição,
sera feita a preço- de faturamento da Distribuidora, na Base,
acrescido do custo de trans porte do produto entre a Base
mais eroxima e o ponto de destino, sem qual quer nutro acres-
cimo..

.6.0.7 - Para o calculo do custo de transporte de que tratam os itens
6.0.5 e 6.0.6 sere utilizada a Tabela de Frete de Entrega a
Longa Distancia-e ou Tabela de Frete Ferroviario, aprovadas
pelo . Conselho. Nacional do Petroleo.

.7.0.0 - Os fretes integrantdi dos preços de venda de Oasolinas,Alco-
61 Hiáratado,Oleo Diesel e Querosene Iluminante á Postos Re-
ven.dedores,e de Das Li q uefeito de ' Petroleo (GLP) a Jtepresen-
tentes de Distribuidoras . amp lo compensados as Companhias
Distribuidoras pelos valores gim excederem o limite do preço
de venda uniforme de cada produto no munici p io a acene re-
ferir, na forma indicada nis Resoluçoes CNP no. 16/84 e no.
10/84 respectivamente de 27;11.1984 e 11.12.1984.

7.0.1 o Os fr.tes de que trata o item anterior nua poderão ser re-
passados, em qualquer hipotese, a Posto Revehdedor,Re presen-
tante-de Distribuidora de OLP e a consumidor doS produtos.

7.0.2 - Nos casos em que Representante de Companhia Distribuidora de
()xá Liquefeito de Petroleo retirar o produto envasilhado di-
retamente da Base de Distribuição, assumindo os encargos e
'responsabilidade da transferencie do produto para sua sede,o
fathéaMento pela Distribuidora soro feito pelo preço fixado

- para o mupici p io de destino; constando Va Competente nota
fiscal a dedução do frete correspondente.

.8.0.0 - As Refinarias:as Com panhias Distribuidoras, os Postos Reven-
dedores,os Transportadores-Revendedores-Retalhistas (TRR) e,
tachem, os 91-andes Consumidores,nao p oderao p romover altere-
ção rio mecanismo de retirada e entrega dos predutos sujeitos
a controle p eleConeelho Nacional do Petroleo, com objetivos
esp eculativos ern relaçâo a novos p r'eçOS previstos.

9.0.0 - Os Bre.ns de venda de derivados de . petroleo e 010001 Hidr,
tado fixados pelo Conselho Racional do Petroleo, não poderâo
ser alterados, direta e indiretamente, e deveria ser fatu-
rados a Vista, sem desconto. 	 .

9.0.1 - A penda de Gasolinas, Álcool Hidratado e Olmo Diesel pelo
Posto Revendedor se processara, em qual quer caso, atreves de
Pessagem obri gatoria dos produtos pela bomba medideéa.

9.0.2 - Ao Transportador-Revendedor-Retalhieta (TRR) Incumbe o aten-
dimento,a domicilio, aos pequenos consumidores das arcas ur-
bana, metropolitana e distrital. no volumes reduzidos de Oleo
Diesel, Querosene Iluminante e Diens Combustiveis,diretamen-
te com seus carros-tanque, vedada a cobrança de qualquer
frete e outros acrescimos.

10.0.0 - Os Org âos Classistas, responsaveis pelas atividades de Dis-
tribuição•e Revenda de Oleos Lubrificantes, ficam incumbidos
da difusão daS tabelas de preços de venda, nas quais constes
a classificação, o custo de embalasse e o preço devendo dos
Produtos ao consumidor.

10.0.1 - Os Revendedores de Sinos Lubrificantes são obrigados a man-
ter as tabelas 6e precoi de venda a distado consumidor.

ARCA
	

PRODUTO	 INC28;litro

Produto; OLEOS COMBUSTIVEIS

TIPO. "ATE'
	

TIPO 'BTE'

CLASSE	 !	 Nez5' kg
	

CLASSE	 1 SC.% kg

1 A	 7.5187
	

1 9.3442
20	 7.2773
	

2
	

1 9.2031
3 A	 6.7008
	

3
	

! 5.7741
4 A	 6.0091
	

4
	

! 0.1676
5 A	 5.5214
	

5
	

1 7.790
6 A	 5.1906
	

6
	

1 7.5097
7 A	 4.6921
	

7
	

1 7.2074
8 A	 4.3262
	

1 6.8453
9 A	 3.8341
	

9
	

6.6506

- Pensos Base, ssjeit oco acres cimos dos fretes aprovados pelo Codse-
lho Nacional do Petroleo

- Vide itens 1.0.3 e 3.0.1 das Notas Explicativas
- Preços sujeitos a incidencia do OCOS e IVVC.

PRODUTO; QUEROSENE DE AVIACAO TIPO GAV-1., PARA VOOS
DOMESTICOS, NOS SEGUINTES AEROPORTOS --

PORTO VELHO, RO; VILHENA, RO; RIO BRANCO, AC; MANAUS,
AM; TEFE, AM; DELEM, PA; SANTAREM, PA; IMPERATRIZ, MA;
SAO LUIS, MA: TERESINA, PI; FORTALEZA, CE; NATAL, RN;
RECIFE, PE, M4CE10, AL; ARACAJU, SE; SALVADOR, BA:
ILHEUS, BA; PAMPULHA. MG; CONFINS, MG; VITORIA, ES;
GALEAO, RJ: SANTOS DUMONT, RJ; SANTA CRUZ,RJ; AFONSOS,
RJ; MACAE, RJ: CAMPINAS, SP; PRESIDENTE PRUDENTE, SP;
000 JOSE DO RIO PRETO. SP; RIBEIRAO PRETO,SP; PIRASSU-
SUNGA, SP; SAO PAULO, SP; IAS JOSE DOS CAMPOS, SP; CU-
RITIBA, PR; MARINGA, PR; FOZ DO IGUACU, PR; PORTO ALE-
GRE, RS; CANOAS, 115; SANTA MARIA, RS: CAMPO GRANDE,MS;
LONDRINA, PR; FLORIANOPOLIS, SC; CUIABA, NT; GOIANIA,
GO; ANAPOLIS, GO; BRASILIA, DF
	 loAgo

- Vide item 1.0.9 das Notas Explicativas
- Preço sujeitos a incidencia do OCOS e IVVC.

Produto; GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) ENVASILHADO

CIDADEIDISTRIBUIDO-

	

CAPA- 'PREÇO DA-
	

ICOMISSAO	 !PREGO DE
IDO-REVER-	 !VENDA 1)0
IDEDOR	 . 1R06ENDEDORIRA AO REVEN-
1	 .IDEDOR	
1	 Ne05	 1	 Pez%K g r	 Ne.%

13,0 I	 188.2203	 1	 11,7797
	

! 200.0000

1,0 !	 15.3846
	

11.7797
	

27.1643
1,5 I	 23.0769
	

11.7797
	

34.8566
2,0 1	 30.7692
	

11.7797
	

42.5489
2,5	 38.4615
	

11.7797
	

50.2412
5,0 I	 76.9230
	

11.7797
	

88.7027
16,0 I	 231.6560
	

14.4981
	

246.1541
20,0 I	 289.5700
	

18.1226	 .! 307.6926
45,0 I	 651.5325
	

40.7759
	

•1 692.3084

	

90,0 1 1303.0650
	

81.5518
	

1384.6168

- Para o iiasilhame entregue no domicilio do consumidor sera cobrada
uma toma adicional correspondente a 12.00% (doze por cento) do
p reso de venda no posto revendedor

- Na entre g a eventual, a pedido do conskidor, a taxa sem a de 24.09
(vinte e q uatro pai^ cento)

- Os preeos Ja incluem o OCOS e estao sujeitos a incidencia do IVVe
- Valido em todo territorio Nacional

PRODUTO; GAS LIQUEFEITO DE PETROLEO (GLP) A-GRANEL 	 I	 'NUS kg
PARA OS SEGUINTES TIPOS DE CONSUMO

- INSTALACCIES CENTRALIZADAS EM CONDOMINIOS RESIDENCI-1
AIS,HOSPITAIS, CASAS DE SAUDE, QUARTEIS E INSTITUI-!
COES FILANTROPICAS	 ' 1	 15,3846

- QUALQUER OUTRA FINALIDADE OU DESTINACAO (1)	 !	 30.7692'

(0 As entregas serão oneradas do frete entre a Base e o ponto de
destino, qualquer que seja a localização deste

- Vide itens 1.0.6 e 1.0.7 das Notas Explicativas
- Na entrega eventual, a pedido do consumidor, a taxa sera de 24.00%

(vinte e q uatro por cento)
- Valido co todo Territorio Nacional

1 PI/WANG' I PROPANO - 1 OUTONO	 1 BUTAND
PRODUTO!	 I PURO	 1	 I ESPECIAL

I Ná.% K g 1	 NCL.4 Kg	 1	 1,1Cz5 K g 1	 NÇ.S' Kg

RIO DE JANEIRO, RJ I 22.1973 1 	 24.4106.1	 22.1973 I	 26..4853
000 PAULO, ' SP	 I 22.1973 I	 24.4106: I	 22.1973 I	 25.4853
SALVADOR, BA	 I 22.1973 V	 24.4106' 1	 22.1973. I	 25.4853
MANAUS, AM	 1 22.1973 1	 24.4106 I	 22.1973 1	 25.4853

:NCeS/litro

5RASIL
BRASIL
BRASIL
BRASIL

! 36.900
1	 10.000
! 21.000
! 27.700

!GASOLINAS TIPOS 'A E 'C' (1)
!OLEO DIESEL	 (1)
IQUEROSENE ILUMINANTE (1)
!ALCOOL ETILICO HIDRATADO (1)

- As entregas fora do ralo de 40 km da sede do municipio serão onera-
das do frete entre a Base da Companhia Distribuidora e o ponto de
destino, qual quer que seja a localizacio deste

- Ap licam-se, no que couber, as Notas Explicativas referentes ao Oas
Li quefeito de Petroleo

- Vide itens 1.0.1, 1.0.2 e 3.0.0 das Notas Emplicativas	 - Vide item 1.0.8 e 3.0.1 das Notas Explicativa*
(1) - Os preços ja incluem o ICMs ; e estao sujeitos a incidencia do IVVC - Preços sujeitos a incidencia do ICMS .



A - Preço de faturamento da Distribuidora oo Revendedor
8 - Encargo da Revenda -do Oleo Lubrificante
C - Preso de venda do Revendedor ao consumidor,sem o serviço de troca

do alto e sem A custo da embalagem (vasilhame)
D - Taxa de serviço de troca do oleo Pelo Revendedor
E - Preço de Venda do Revendedor ao consumidor,com o service de troca

do oleo e sem o custo da embala gem (vasilhame)

Obs.: - Os preços de venda tia incluem o frete medlo de entre ga do
produto ao	 Revendedor de NCo8.9902 por litro

- Aos oleou vendidos embalados devera ser acrescido o custo do
vaailhame, constante da corres pondente tabela

- Ao preço de venda a granel do alio em tambor sera Acrescido o
custo proporcional da embalagem, de NCoS7.2507 / litro

- Vide itens 1.1.5 e 1.1.6 e 3.0.0 das Notas Explicativos
- Os preços acima Ja incluem o OCOS

Produto: EMBALAGEM PARA OLEOG LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

TIPOS TIE EMBALAGEM	 I	 A
I	 OCAS litro

CAIXA C/24 UNIDADES DE 01 LITRO
CAIXA C/40 UNIDADE DE 1/2 LITRO
CAIXA C/04 UNIDADES DE 5 LITROS
CAIXA C/06 UNIDADES DE 5 LITROS
CAIXA C/06 UNIDADE DE 2,5 LITROS
CAIXA C/40/60/80/100 UNIDADES DE 200 MILILITROS
BALDE C/20 LITROS
TAMBOR C/200 LITROS

38:9583
80.8604
i9.1920
19.i920

i	 12.9771
I	 59.5704
I	 8.8142
I	 7.2507

18.9735
--

18.9735
10.8807
--

18.9430

24.7356
--

24.7356
24..6007
_-

24.6912

18.0090 1
17,9592 I
10.0090 1

17.9355 I
17.9105 I
17.9841

23.7456 !

23.7456 1
23,6305 I
23.5995 I
23.7086 I

33.6557 1
33.6557 1
33.6557 I
33.6557.1
33.6557 )
33,6557 !

33.5929
- -

	

22.5908	 33,5929

	

22.4187 i	 33.3030

	

22.5474	 33.5198

DE 71 A 88	 i e -
PREÇOS AO

DISTRIBUIDOR	 "	 CONSUMIDOR
NO:c% k g	1	 SCoS kg

k GRANEL	 !	 24.7040 1	 28.9440

	

TABLETE I	 30.1754 I	 84.4154

DE' 71 A Sé	 1 GRANEL	 1	 27.5874	 31.8274
-FOOD -0RADE 1	I TABLETE I	 33.5908 1	 37.8808

TIPO DE ASFALTO

4.9992
5.6175
6.0471
6.4947
7.1430

CAP - 30/45 5.6641
6.3647
6.8514
7.3585
8.0930

50/60
85/100

100/120
/50/200

ADP - CO - 30 7.6283
7.1302
7.6203
7.1302

8.6429
8.0785
8.6429
0.0785

CM - 70
CO - 250
CR - 3000

5
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UNIDADE': NCoS /aro

AGUARRAS I SOLVENTE !SUCEDANEO ISUCEDANEO DE
MUNICIP/O	 MINERAL	 I	 DE	 !	 DE	 !SOLVENTE DE

1 BORRACHA	 AGUARDAS !BORRACHA
(1)	 I	 (1)	 (1)	 !	 (15'

NI,..CARIA, CR
DELO HORIZONTE, Mó
PORT./ ALEGRE, -00
RIS-DE JANpFM,
SALVADOR, BA
SA0 pano, 'SP

MUNICIPI0.141EPTANO	 I HEXANO
	

HEXANO ESPECIAL
(1)	 r	 (1)
	

(1)

ARAUCARIA, PR 1"--
BELO HORIZONTE, MG
ppm) ALEGRE, RS
RIO DE JANEIRO, RJ
SALVADOR, BA
SAIO PAULO, SP

- Vide itens 1.1.0 e 3.0.1 das Notas EXplIcativas
- As entregas fora do raio de 40.km da sede do municipio serâo onera-

das do frete entre a 1Base- da Com panhia Distribuidora e o ponto de
destino, qualquer que seja a localizado deste

1) Preços sujeitos a incidencih do OCOS e IPI.

„
I TICO DE	 I	 PRECOS DE VENDA ap
! EMBALAGEM' 1 DISTRIBUI-! CONSUMIDOR,	 .
I	 I DOR'	 .1

I	 NCoS/kg !	 NCoS/kg

1 GRANEL	 I	 20.7331 1	 24.9731
DE 49 A 71
	

0 - 1	 I BLOCO	 I	 24.9876 1	 29.2276
I TABLETE I	 25.5623 I	 29.8023

A	 - Custo por unidade de litro a ser adicionado ao preço de venda
dos alces lubrificantes, quando vendidos embalados

OBS - Aos p icas vendidos a grane/ nâo "'adere ser adicionado o custa
da embalogem

- Ao preço de venda a granel do oleo lubrificante-de tambor saro
adicionado o custo proporcional da emba/ag em , NCoS 7.2507
por litro

- Vide itens 1.1.5 e 1.1.6 das Notas Explicativas

FAIXA DE FUGAS
	

TEOR DE
o. C
	

OLED

Produto: PARAFINAS

DE 49 A 71
1 F000 - 'GRADE'

0 - 1	 ! GRANEL	 i	 23.3729 1	 27.6129
. TABLETE I	 28.5806 1	 32.0206

Produto: ASFALTO

- Preços suJeltas a iocidencia do ECOS e IPI.
- No preço de Venda ao -consumidor esta inserido o valor 	 de

NC.4.2400 por k g , correspondente ao Encargo de Distribuicâo
- Fica a Petroleo Brasileiro S/A-PETROBRAS autorizada a fixar os

preços de Parafinas cujos especificaçoes de faixa de fusâo e teor
de orece nem sejam as indicadas no quadro acima

- Vide item 1.1.2 das Notas Explicativos

Produto: OLEOS LUBRIFICANTES AUTOMOTIVOS

Unidade: 11Col / -litro

MóTOR A GASOLINA
E MOTOR A ALCOOL
	

A	 1	 B	 1	 C
	
!DIE

(a) - Precos sujeitos a incIdencia do OCAS e cld'IPI
(h) - Os presos ja incluem o PIS-PASEP e o FINSOCIAL
(c) - Vide Item 1.1.0 das Notas Explicativos

1.a.CL. ARI-SA/API-SB
	

. 91.6330 . 8.1500 I 99.7830 '5.0000 1104.7830
2a.CL. API-SC/API-SD
	

. 9620576 19.1500 '104.2076 . 5.0000 .109.2076
3a.CL.-07I-SE

API-SE-MULTI-
	 I 98.7844 . 8.1500 1106.9344 . 5.0000 .111.9344

VISCOSO
	

1101.7805 '8.1500 1109.9305 . 5.0000 1114.9305
5a,CL. API-SF
	

1101.7805 18.1500 1109.9305 . 5.0000 1114.9305,

MOTOR' R ' OCEO ' DIESEL	 I	 A'	 1	 8	 I	 C	 !D.E

ia.CL, API-CA/API-C8	 I 93.8412
2a.CL. API-CC/SE E ROL-!

L-46152	 . 95.9117
3a.CL. API-CD/MIL-L-	 I

2104-C	 1100.5935
40.CL. MIL-L-2105 C/

MULT/VISCOSO/MIL-L- I
2104/M-L-46152/CE/SE,101.6180

5a.CL. MULTIGRAU	 •	 I
CCMC D-3	 1105.8703

PRODUTO
	

NCO5dunidade

OLEOS LUBRIFICANTES BAGICOS: (1)
- PAN 55 (NEUTRO MEDIO 3001
- PNM 80 (NEUTRO MEDIO 4005
- PNL 30 (NEUTRO LEVE 150S
= PNP 95 (NEUTRO PESADO 500)
- PSP 09 (SPINDLE 60)
- PBS 30 (BRIGHT STOCK 1401
- P8S 33 (BRiGHT STOCK 150)
- PTL 25 (TURBINA LEVE)
- PTP 85 (TURBINA PESADO)
- PCL 45 (CILINDRO I)
- PCL	 (CILINDRO II)

- Pregos suj eitos a Ancidencia do ICMS

18.1500 /01.9912 15,0000 1106.9912

18.1500 104.0617 .5.0000 1109.0617

18.1500 108.7435 15.0000 1113.7435

18.1500 109.7680 15.0000 1114.7680

18.1500 1114.0203 15.0000 119.0203

40.5646
42.5877
37-7306
44:6255
38.1277
46.2456
46.6476
50.7124
52.7423
45.0390
45.8605

DIVERSOS A	 1	 8	 I	 C	 !D.E PRODUTO UNIDADE	 1	 NCESS

la.CL. 2 TEMPOS - 2 T
2a.CL. 2 T ATENDENDO

ESPECIFICACAD RIA
1a.CL. ENGRENAGEM

GL - 1 / GL - 2
2a.CL. ENGRENAGEM

DL - 3 / GL - 4
3a.CL. ENGRENAGEM

DL - 5 / H-L-2105-
8/MIL-L-2105-C

93.7325 18.1500

101.2735 .8.1500

91.8334 10.1500

103.2425 /0.1500

114.4442 8.1500

101.8825 15.0000 1106.8825

109.4235 15.0000 1114.4235

99.9834 .5.0000 1104.9834

111.3925 15.0000 1116.3925

1122.5942 15.0000 1127.5942

DESASFALTADO BRIGHT STOCK 	 (11
EXTENSOR SPINDLE (EPSP) 	 (1),
EXTENSOR NEUTRO LEVE (EPNL)	 (1)
EXTENSOR NEUTRO PESADO (EPNP) (1)
OLE0 MINERAL ISOLANTE "0 1	(1)
01E0 PARA PULVERIZACAD AORICOLA (1)
RAPINADO NEUTRO LEVE (1)
RAPINADO NEUTRO MEDIO (i)
SOLVENTE CALE OIL (1)

Ui Produtos suj eitos a incldencia do OCOS e do IPI.

11.9

1
1

kg
kg
1

49.1173
39.4531
39.0511
46.1755
39.4531
39.4531
40.7211
45.3392
37.6542
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PRODUTO	 UNIDADE I
	

SCZ%

COQUE VERDE DE PEjR0LEG	 (1)	 As	 2.8069
EXTRATO AROMATICO	 AO	 11.2511
RESIDUO AROMATICO P./GRAXA

	
Ao	 7.3226

RESIDUO ASFALTICO	 Ao	 1.2679
RESIDUO . OLEOSQ FTV	 Ao	 3.8973

- Produtos	 Jeitos a Incidencia do OCOS e do IPi.
(1) PREÇO PARA O PRODUTO SEM UMIDADE E TEOR DE ENXOFRE ENTRE 1,53

E 2.5%

P R b Q . .p T O	 NCg%/1 ('tro

OASOLE0 P/INDUSTRIA PETROQUIMICA (1)
	 6.8084

GASOLEO P/INDUSTRIAPETROQUIMICA - COPENE (1)
	 4.6182

GASOLEO P/FABRICACAO DE VASELINA - FAVAB	 (1)
	 6.0084

. GASOLE0 PIONTROS'FINS (2) 	 20.5041

NAFTA P/INDOSTRIA PETROQUIMICA	 (1)	 4.8290
NAFTA P/INDUSTRIAS PETROQUIMICAS (1)

- COPENE
	 4.8290

- COPESUL	 4.8290
NAFTA PIGERACAO DE DAS (1)	 4.9188
NAFTA é/ OUTROS FINS (1)	 20.1414

- Vide item 1.1.2 das Notas Explicativas
(a) -.Preces suJeitoS a incidencia do ICES

Tabela de Preco de Venda a granel, no ponto de entrega pre-fIxado

Produto GÁS NATURAL

psos	 :(1)ECz5/1.000 e3

PARA FINS COMBVSTIVEIS NOS SETORES COMERCIAL
E INDUSTRIAL, Ç COMO REDUTOR SIDERURGICO (2)

- PARA FINS PETROQUIMICOS
SARA PRODUCAD DE FERTILIZANTES

- PARA DISTRIOUICAO DOMICILIAR , CANALIZADA
- PARA EMPRESAS ESTANAIS . CONCESSIONARIAS DA DIS- 	 I

TRIBUICAO DO PRODUTO A FINS COMBUSTÍVEIS

(1) - Prelos considerados AOS pontos de entrega pré-fixados da Potra-
Oco Brasileiro SIA - PETROORAS, referidos a pressão absoluta de
1.033 k g /cm3, temperatura de 20o.0 e p oder ealerLPico superior
da . 9.400 kcal/m3

Prados sujeiteis a indideacia do IDMS .
•

c - Valor do Pulso Local Excedente a Franquia de 90 (no-
venta) Pulsos - VPL 	 Cr$	 1,48

d'- Serviço intra e inter-área tarifária - TB 	 Cr$	 15,09
e - Tarifa Básica de Telefonia por Linha Privativa Local

- TBPL 	 Cr$	 586,49
f - Tarifa Básica de Telefonia por Linha Privativa' intra .

e inter-área tarifária - TBPI 	 Cr$	 30,97

1.2	 - SERVIÇOS NÃO TELEFÔNICOS.
1.2.1 - Serviços de Telex
a - Tarifa Básica - TBTX 	 Cr$	 36,40

1.2.2 - SERVIÇO DE RETRANSMISSÃO AUTOMÁTICA DE MENSAGEM
a - Tarifa Básica - TESS 	 .	  Cr$ 7.533,41
a.1 - Telegrafia alo comutada Local - TTXL 	 Cr$	 46,20
a.2 - Telegrafia nào comutada ultra e Inter-areas tarifa-

riaS - TTXI 	 Cr$	 46,20

1.2.3	 - SERVIÇO MÓVEL MARfTIMO
a - Tarifa Básica para as chamadas Radiotelfônicas -

TOEMO 	 Cr$	 '31,50
b - Tarifa Básica para as chamadas Radiotelegráficas -

TBMMT 	 .... 	 Cr$	 3,17

1.2.4	 - SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS
a - Tarifa Básica de Comunicaçâo de Dados Comutada -

TECI 	 Cr$	 7,14
b - Tarifa Básica de Comunicaçào de Dados elo Comutada -

TCDL 	  	 Cr$	 22,19
c - Tarifa Bááica de Comunicaçâo de Dados elo Comutada

intra e Reter-áreas Tarifárias - TCDI . 	 • Cr$	 22,19

(.2.5	 - SERVIÇO DE REPETIÇÃO DE SINAIS DE TELEVISÃO
(ÁUDIO E VÍDEO)	 .

a - Tarifa Básica de Televisào - TBTV 	 Cr$	 50,78'
b ,- Tarifa BásiCa de Repetiçâo e RetransmiSsào de Sinais

de TeleyisàO Via Satélite - TROAR 	 dr$	 50,78
,:.

1.2.6 - SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA
a - Tarifa Básica de Radiodifusâo Sonora - TBRS 	 Cr$	 17,53

1.3	 - SERVIÇOS EVENTUAIS
1.3.1 - Serviços Telefônicos e elo Telefonicos!
a - Tarifa Básica de Serviços Eventuais - TBSE 	 Cr$	 72,32

2. Determinar que nas chamadas telefônicas intra e interesta-
duais de duraçào superior a 04 (quatro) minutos, a tarifa do minuto
seja acrescida de 10% (dez por cento).

2.1	 A presente determinaçao coo se aplica aos horários de tari,
fação reduzida e super-reduzida.

3. Determinar que para os demais cálculos das tarifas sejam
observados Os critérios estabelecidos em Portarias específicas.

4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pub/icaçâo.

7554.4000
4798.6000
1921.8000
5501.5000

6335.1190

PRODUTO!	 UNIDADE
	

NCZ%
	 ZELIA MARIA ' CARDOSO DE MELLO	 OZIRES SILVA

DESTILADO MEDIS Na. 3 	 I
	

26.3736
DILUENTES DE TINTAS
	

26.3736
	 PORTARIA INTERMINISTERIAL 59 49, DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E O MINISTRO
DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, resolvem

Alterar o item 11.2 da Portaria n g 012, de 26 de janeiro de
1990, que passa a vigorar com a seguinte reelaçâo!

'Valor da adesào 	  Cr$ 1.053.010,00

Esta Portaria entra em vigor a partir de 16 de março de 1990,
revogada a Portaria n g 20, do 51 de março dê 1990.

•
ZELIA MARIA CARDOSO DE MELLO	 OZIEES SILVA

Preces sujeitos a ificidencla do ICES .
- Vide Item 1.1.1 das Notas Explicativas

P RODUTO	 UNIDADE	 I	 NCZ%

ELES DOMBUST/VEL TIPO "C'	 kg	 I 11.2144
°LEO COMBUSTIVEL TIPO ERM (NAVY OFICIAL) 	 I	 kg

	 I 6.8043

, Prados su jeitos a incldencia do ICES e do IVVC

P RODUT O'	 I	 UNIDADE	 NC25

CORRENTE GASOSA MISTA	 kg	 I 5.3592

- Presos sujeitos a incidencia do ICHS e do IVVC

PORTARIA INTERD'INISTERIAL N9 48, DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ESTADO DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO e o
MINISTRO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, resol-
vem!

1. Fixar os valorei tarifários 'básicos líquidos Pára Os Servi-
ços ptiblices dó Telecomunicações Nacionais, os quais devem ser acres-
cidos do imposto relativo a Circulaçào de Mercadorias e sobre a ores-
taçâO de serviços de transporte interestadual, intermúnidipal e de
comunicações - /CRS relativo a cada Unidade da Federação.

1.	 - SERVIÇO TELEFÔNICO

á - Tarifa Básica de Serviço local - TBSL 	 Cr$
b - Valor da ficha de "baixo valor para telefone Públi-

co - VF 	 Cr$

PORTARIA INTERMINISTER/AL.09 50, DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ECONOMIA, FAZENDA E RLAMMJAMENTO E O MINISTRO
DA INFRA-ESTRUTURA, co uso de suas atribuições legais, resolvem

Homologar A Resoluçâo n e 008, de (4 de março de 1990, do
Conselho de Administração da Empresa Brasileira de Correiós e Telégra-
fos - ECT, que -aprova as "Tarifas Postais Internacionais" a vigoiar .
partir de 16 de março de 1990, fixando em Cr$ 49,77 (quarenta e nove
cruzeiros e setenta e sete centavos), o valor do Direito Especial de
Saque - DEÇ, utilizado para a elaboraçào da tabela..

ZÉLIA cAboopo DE MELLO	 OZIRES SILVA

PORTAE/A INTERMINISTERIAL Nó 51, DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E O 14INISTR0
DA INFRA-ESTRUTURA, no USO de SUSS atribUiçõeS legais, resolvem

Art. l g - Os preços-base da tonelada de cana-de-açácar na
66,84	 esteira, fornecida às usinas e destilarias autónomas em todo o Terri-

tdrio Nacional, fiéam reajustados em 32,1% (trinta e dois inteiros e um
1,48	 décimo por cento).



•UNIOADES CONSUMIDORAS DE SISTEMAS
TeRMICOS ISOLADOR CONSUMO

CrS/MWh

INDUSTRIAL, com consumo superior a 	 2.000 (dois mil) kW11
[meneais

COMERCIAL, SERVIDOS E OUTRAS ATIVIDADES, com consumo supe-
rior a 30 (trinta) kWh mensais

661,83

1.221,86

PONTA	 FORA DE PONTA

SECA	 1	 uMIDA 
2.054,21	 1.796,93
2.166,57	 2.021,13

SECA 1	 dMIDA
1.453,43 1 1.235,43
1.552,16 1 1.423,96

\ DEMANDA E SEGMENTOS
HOR4RIOS

PONTA
SUBGRUPOS

FORA
• DE
PONTA
75,18Al (230 kV ou MAIS) 1	 360,77
8E1,8502 (88 kV a 138 kV) 1	 386,02

137,99A3 (69 kV)	 505,35

B4a (. w)
134b 6* a)
B4c C* a)

- 2.292,46
:	 2.292,46

2.292,46

AS 4 qubterrane0)	 1	 335,75

TARIFAS DE FORNECIMENTO
CONSUMO EM Cm % /

TABELA F
•
••

PONTA FORA DE PONTAN CONSUMO E SEGMENTOS
\	 0000-SAZONAIS

SUBGRUPOS	 \ SECA	 :	 dMIDA	 SECA	 1	 dMIDA

5556.	 SEÇÃO I	 DIÁRIO OFICIAL	 SEXTA-FEIRA, 16 MAR 1990

5

Art. 2. - Os preços finais do açúcar e do álcool de todos os
tipciér ao nível dos produteres, ficam reajustados em 32,1% (trinta e
dois inteiros e um décimo por cento).

Art. 30 - Os valores relativos aos preços ora reajustados,
bem como aos tributos, às remunerações dos produtores e aos subsídios
de egualizaçâo de CIIStos, constarád de tabelas a serem publicadas em
Portaria específica.

Art. 40 - A presente Portaria entrará em vigor na data de sua
publicaçào no Diário Oficial da Uniào, revégulas as disposições eM
contrário.

NOTA: (*) As tarifas fixadas nesta Tabela A, para a SubsruPo 83169 kV),
s p licam-se única c exclusivamente a unidades consumidoras
servidas p or ener g ia elétrica oriunda de Sistemas Isolado5.Ao, consumidores, deste sub g rupo, servidos cor ener g ia ele-trica oriunda de Sistemas Interli gados, uPlicam-se as tarifai,a p ropriadas das Tabelas E. O, E, .F, G e H da p resente Porta-
ria. conforme determina o Portaria 033; de 11 de fevereiro de
1988.

(i *) Vide Portaria DNAEE No. 158 de 17 de outubro de 1989..
A apurne8o do Im p orte das contas de fornecimento das unidades

consudidoras relacionadas na Tabela 0, scrvidas Por eneBgla	 elétricaoclunda de sistemas termite, isolados, sar. a efetuada mediante aplica-
1,05 dos valores constantes na Tabela A cedeu, acrescidos dos respectivos
válores, da Tabela 8, a

TABELA B
ZELIA MARIA CARDOSO OSSELLO 	 OZIRES SILVA

PORTARIA INTERM/NISTERIAL NO 52, DE 15 DE MARÇO DE 1990

RESIDENCIAL, com consumo superior a 30 (trint4 kWil men-
5ais

INDUSTRIAL, Com consumo superior a 30 (trinta> kWh men-
sais e igual ou inferior a 2.000 (dois mil/ kW11 mensal,

1.018,21

325:82'
A MINISTRA DE ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E O

MINISTRO DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições le-
gais, resolvem:	 •

Art. 1. - Fixar os preços de venda para os carvões energéti-
cos (CE) de produçào nacional, comercializados diretamente entre pro- OBS•
dutores e consumidores do setor industrial, exceto o setor de geraçào e
distribuiçào de energia termelétrica, constantes da tabela anexa.

Art. 20 - Para os carvões metalúrgicos e para os carvões
energéticos (CE) destinados a geraçâo e distribuçâo de energiá torvo-
Tétrica, e para ós cardões COriárcializados peia CAIES - Companhia Au-
xiliar de Empresas Elétricas Braàileiras, prevalecem as condições e
preçOp constantes da Portaria co 42, de 15 de março de 1990.

Art. 30 - A presente Pórtaria entrará em vigor na data de sua
publiea00, revogadas as di5pOsiçôea eril 'contrário.

RELIA MARIA CARDOSO DE MELLO ,	OZIRES SILVA

Tabela de Preços de Venda ao Consumidor

Produto CARVÁO MINERAL NACIONAL E0E00ET/C0

As unidades consumidoras residenciais, industriais a comsrciais
'co., consumo Inferior ou igual a 30 (trinta) kwh, bem como às uni-
dades consumidoras das demais classes nao mencionadas nesta Tabela,
ap licar-se-ao somente a5 tarifas e descontos constantes na Tabela
A e item II de5ta Portaria.
2 - H050-SA2ONAIS

2.1 - TARIFA AZUL
As unidades consumidoras que satisfaçam ao dis p osto no

artigo 'Po. da Portaria DNAEE No. 033', de 11 de fevereiro de 1988, apIT-
c=r-se-ao as tarifas constantes das Tabelas Co D a seguir, ressalvado
o disp osto no item II da presente Portaria.

TARIFAS DE
TABELA C

ORIGEM
ESTADO/EMPRESA

' JÉIO'ORANDE DO SUL	 -	 _
CRM, ' COPELMI, VALERMO
COM, COPELMI, CNMC, PALERMO

= COM, COPELMI, PALERMO, MC
- COM, COPELbli, PALERMO, C.MC
- COM, COPELMI, PALERMO, CNMC

SANTA CATARINA
CAPIVARI

- CAPIVAR/
- OUTROS PRODUTORES

CARANÁ
•- CAMBUI
= CÁMBUI

(1) PREÇOS MÁXIMOS EQUIVALENTE A 80% DO PREÇO DE VENDA DO ÓLEO COMBUS
TIVEL TIPO 1-A, CONSIDERADA A EQUIVALENCIA TÉRMICA DOS PRODUTOS.

A30 (30 kV a 44 kV)	 1	 612,22	 204,41
A4 12,3 kV A 25 kV) 	 686,51 1	 228,74
AS (Subterrâneo) .	 1	 686,51	 335,75

(A) AplicáVel às unIdadeS consusidoras que sutis-
focam as condicoes estabelecidas no . artigo
64 da Portaria DNAEE No, 222 de 22 de dezem-
bro de 1987.

TWADEMINENCT°
TABELA D

\ CONSUMO E SEGMEN105
\ 	 MORO-SAZONAIS •

SUBGRUPOS \
Ai (230 kV ou 6>AISJ -
A2 188 kV a 138 kV)
A3 (69 60)	 1 2.394,83 1 2.123,39 1 	 1.649,51 1 1.423,96

n
CE 3.100
CE 3.300
Cl 3.700
CE 4.200
CO 4.700

CE 4.500
CO 5.200
CE 5.200

CO 4.500
CE 6.000

1.655,52
1.767,75
2.098,80
2.357,01
2.637,59

2.728,55
3.152,98
3.152,98

2.728,55
2.638,05

TIPO CRS

PORTARIA • INTERMINISTERIAL.N9 53, DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E O MINISTRO
DAINFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuições legais, resolvem

. Reajustar as tarifas de fornecimento ao serviço público de
energia elétrica nas bases referidas nos quadros e tabelas em anexo.

r
ZELIA MARIA CARDOSO DE MELLO 	 OZIRES SILVA

• - TARIFAS EGUALIZADAS!
1 - CONVENCIONAIS.

As tarifas e q ualizadas a p licáveis aos fornecimentos em
condisEeS normais as unidades consumidoras dos Grupos A e 8 nos siste-
mas hidraulicos interligados e'termicos isolados, sno as constantes na
Tabela A, a seguir, ressalvado o disp osto no Item II desta Portaria:

•	 TABELA A

A3a (30 kV a 44 kV/	 1 4.016,57 1 3.717,91. 1	 1.910,20 : 1.688,52
04	 62,3 kV a 25 65) 1 4.504,19 1 4.168,60 1	 2.141,67 1 1,.892,65
AS (Subterraneo)	 1 4.504,19 1 4.168,60	 2.141667 1 1.892,65

2.2 - TARIFA VERDE

car-se-Sons tarifas constantes ins Tabc1Tis E e F a seguir, ressalvado
o disp osto no item II da,Present. Portaria.
arti	 Mgo 7o. da Portaria	 ANE No. 033, dt 11 d, fevereiro de 1988, apli-

'BARIFA DE FORNECIMENTO

	

As unidades cosum	 u

i'

	 idoras q e satisfasam co disposto no

DEMANDA EM Cri/til

1
. 	 TABELA E 

	

SUBGRUPOS 	
4  : 

DEMANDA

	

Apa (30 kV  a 41 XV)I 1	 204)41
1A4 (2,3 ti a 25 10.,	1	 228,74

SUBGRUPOS	 : DEMANDA 1 CONSUMO
1 Cr%/k.	 1 Er9,/861,

, A3 169 ky) (0)	 644,24' :	 1.620,81
Á30 9301,9 a 44 kV) 	 231,60 I	 3.393,09
A4 (2.3 kV a 25 kV)	 259,69 : 3.804,73
AS (Subterrâneo)	 366,60 :	 3.804,73
81-CLASSE RESIDENCIAL	 : 8.372,71
82-CLASSE RURAL	

-	

3.811,82 
83-DEMAIS CLASSES	

-	

7.329,25
84-CLASSE ILUMINAM PúBLICA (

A30 130 kV a 41 kV)	 18.178,94 : 17.880,74 : 1.910,58 : 1.698,52
A4	 62,3 kV a 25 k0)	 20.381,84 : 20.047,80 1 2.141,67 1 1.892,65
AS (Subterrâneo)	 20.381,84	 20.047:80 : 2.141,67 1 1.892,65
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2.3 - TARIFAS DE ULTRAPASSAGEM 	 -	 3 - UNIDADES CONSUMIDORAS RESIDENCIAIS

,	 '	 Tarifas ap /icívels sobre a ,
' 

parcelas-de demandas ,	 e-	 Os concessionários ficam obrigados a conceder descontos cem-
gl5tradas em cada segmento horo-saeonalr queexcederem, emrelaçã 'o às
demaadas,cootratadas, os /imites estabelecidos no par. grafo único	 do forme tabela a se guir, na tarifa Bi - RESIDENCIAL constante da Tabela A
arli go 1., da Portaria DN AEE No. 022/88.

	

	 desta Portaria, nos fornetimentoS para unidades consumidoras classifica-
das domo Residencial, de acordo com o disposto na Portaria DNAEg N

2.3.1 - TARIFA AZUL 	 222, de 22 do' dezembro de 1987. atendidas e faturadas em Balsa Tensao. á.„

DEMANDA EM Cr$/kW

	

	 TABELA M
TABELA G

CLASSE RESIDENCIAL
	

DESCONTOS
PORTA	 FORA DE POR
SECA OU TA BECA OU
uMIDA	 uMIDA

1.337,59	 280,55

1.429,82	 326,55

1.873,96	 511,74

2.000,52	 606,51

2.060,12	 686,51

2.060,52	 1.006,05

\ SEGMENTOS HORO-SAZONAIS

SUBGRUPOS

A1 1230 kV ou MAIS/

A2 (88 kV a' 13S kV)

03 (69 kV)

13a (30 kV a 41 kV)

• g a,3 kV a 25 kV)

A$ (Subterrâneo)

2.3.2 - TARIFA VERDE

DEMANDA EM Cr$/kW	
TABELA H

SUBGRUPOS
	

:	 SEGMENTO
: SECO OU (RIDO

A3a (30 kV a 44 kV)
	

686,51

A4 12,3 . kV a 25 kV)
	

6E/6,51

AS (Subterrlinco)
	

1.006,05

3. - sgioaDop ouguonsMiou	 DNAEE Na.TRATA A PORTARIA, 
	

222

3.1 - COOPERATIVA DE ELETRIFICACSO RURAL

cada a tar,ifri dc Cr$	 2.824,21 /MPB, desde q ue tenham comprovado sua
regularieuçao j unto ao Departamento Nacional de éguas c Ener g ia Elctrica

tiva de Eletrificação Rural, faturadas em baina tensão, devera ser apli-
As unidades consumidoras rurais, da subctauss, Coo pera-

ONAEE.

4 - ENERGIA FIRME PARA SUBTITUISZO - CFS1'

outubro 
d. 0$0 5,, eordo com o disposto na Portaria DNAEE Nu. 159, dc 29 de

5- 'ENERGIA TEMOOR4RIA PARA SUBSTITUICSO - ETST

Às unidades consumidoras que satisfaçam as condiç ges estale-
lecidas na ortar4a ORCEI No. 160; de 29 de'outUbro de 1984, a p licar-se-
na as tarifas constantes na Tabela I, a se guir:	 .

TABELA I

SUBGRUPOS •	 ), CONSUMO EM Cr5IMPh

Ai e 02'
	

515,06

03
	

572,34

A3a	 601,76

A4 e AS
	

636,50

6 -UNIDADES CONSUMIDORAS,DE OUE TRATA A PORTARIADRAEE Na. 253pE 3V DE DEZEMBRODE 1985.
As tarifas de emergência•aplieéveis as unidades consumidoras

auto-produtoras, observado o.dis posto na Portaria DONDE No, 283, de 31
de deeembro de 1985, serão as constantes da' Tabela J, a seguir:

TABELA J 

Pelos primeiros 30 liPh
	

70,007:

Pelo Consumo entre 31 e 100 MAI
	

52,00%

48,00%

8,00%

Peio Consumo mensal encedente	 , 0 , 007.

II/ - APLICADKO

6s tarifas ademais condiçães constantes na presente Portaria
ap licar-se-ao aos fornecimentos efetuados a partir do dia de mar-
ço de 1990, obedecendo-se ao calendario de faturamento mensal do contes-
sionario, conforme previsto no item 25 das Instrucoes Gerais do Plano de
Contas do Serviço Publico de Energia Elétrica e no Arti g o 36 da Portaria
No. 222/87.

IV - ARE E mungambsp Epue lmATIVAs A C/RCULACK0 DE MERCADO-

As tarifas constantes d. presente Portaria não incluem o ICMS,
estando as mesmas sujeitas a incidência adicional do IÇAS ou outros tri-
butos , quando couberem, na forma da legislação vigente,

V - VIGêNCIA

au 
dij,,IWrván trAir: a.em vigor na data de e3dd p ublicação, revogadas'

PORTARIA INTERMINISTERIAL 89 54, DE 15 DE MARÇO, DE 1990

A MINISTRA DE ESTADO-DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO,. E O
MINISTRO DA INFRA-ESTRUTURA, no uso de suas atribuiçães legais, resolvem

I - Fixar em Cr$ 2.036,43 por 1.000 Kwh (um mil qui-
lowatts-hora) o valor da Tarila Fiscal a vigorar a partir do dia 16 de
março de 1990.

I/ - Na vigência do valor fixado no item I, o montante em
cruzeiros - Cr$ do Empréstimo Compulsório em favor da Centrais Elétri-
cas BrasileiraS S.A. - ELETROBRAS, devido por fornecimento a unidades
consumidoras da classe Industrial, com consumo superior a 2.000 kwh
(dois mil quilowatts-hora) mensais, deverá ser calculado multiplican-
do-se total de megawatts-hora consumido por,

a) 203,643000 nos casos de fornecimentos interruptíveis,
oriundos de ocasional disponibilidade de potência e/ou energia (con-
forme Portaria DNAEE no 046, de 03 de maio de 1983)p

b) 661.839750 para os demais casos.

II/ - Esta Portaria entra em vigor na, data de sua publiégção.

ZEL/A MARIA CARDOSO DE MELLO	 OZIRES SILVA

Pelo Consumo entre 101 e 200 ktAi 

Pe/o Consumo entre 201 e 300 kOh

SUBGRUPOS : DEMANDA : CONSUMO
CrS/kW.ANO) CrSIMPh

PORTARIA INTERMINISTERIAL N9 55, DE 15 DE MARÇO DE 1990

02' (88 kV a 138 kV)
	

: 1.468,05 : 6.447,34
03 (69 kV)	 *
	

1.168,05 : 8.840,62

03a (30 kV a 11 kV) CONVENCIONAL
	

995,41 : 9.602,30.
Ala (306V a 44-kV) , Ho1O-1zoN4.:Agui„, 

	
1.721,01 : 9,602,30

620 (30 kV a . 14' kV/ HORO-SOZ:ONAL VERDE ^
	

431,36 : 7.602,30

0112,3 kV a . 25 kV) CONVENCIONAL	 495,44, S 9.602,30'

04 (2,3 kV . 25 kV/MORO-SAZONAL AZUL
	

: V.725,01 : 9.602,30

61 (2,34:V a 25 kV) MORO-SAZONAL VERDE
	

431,36 1 9.602,30

II - DESCONTOS ESPECIAIS

- UNIDADES CONSUMIDORAS RURAIS

Os concessionários ficam abrigados a conceder desci:mios de
10,00% nas tarifas de consumo e demanda, constantes das Tabelas A, C,
D, E e F, desta Portaria, relativas a gis forneciMento para, unidades con-
sumidoras classIficadas como Rural, de acordo com o dis posto na Portaria
Np. 222, de 22 de dezembro de 1987, atendidas e faturadas em atta ice-

s unidades consumidoras rurais. da subclasse Coo perativas deEletrifidaçao Rural, faturadas esr 'alta tensa°, a desconto supracitado
passa a ser ele 45,00%, aplicado nas tarifas de consumo e demanda, cons-
tantes das Tabelas A,	 D','E c F desta Portaria. deSde que tenham com-
rabado mi=1:r6unio j unto do Departamento Nacional de é guas eEnergia

2 - REDUCSES FIXADAS DE ACORDO COM O DISPOSTO NO ARTIGO 20 DO
DECRETO Na. 62.721, DE 17 DE MAIO DE 1968. •
Todos os concessionários ficam obri gados a conceder, as se-

indicadas:2Wt	 Mr nPâr	 Tabelas
	 C ' U,

TABELA L

TIPOS DE CONSUMO
	 SISTEMAS HIORA4LIC55

INTERLIGADOS E
TERM1COS ISOLADOS

TROCAI ELE1R1CA
	

0,007.
AGUA, ESGOTO E SANEAMENTO
	

15,007

A MINISTRA DE ESTADO DA ECONOM/A, FAZENDA E PLANEJAMENTO, E O
MINISTRO DA INFRA-ESTROTURA,no Uso de suas atribuiçães legais, resolvem

Autorizar as Prestadoras do Serviço Telefónico Público a re-
ceberem dos promitente-assinantes ao serviço, na integralização, vis-
ta, .6s. va'l'ores de, participação- financeira abaixo, referenteS ais grupos
de localidades constituídos segundo o porte de rede.

GRUPO I
Residencial 	  Cr$ 105.301,00
Ruo Residencial e Tronco 	  Cr$ 210.602,00

GRUPO I/
Residencial 	  Cr$ 87.750,00
Não Residencial e Tronco 	  Cr$ 175.500,00

GRUPO XII
Residencial 	  Cr$ 70,201,00
Não Residencial e Tronco 	  Cr$ 140.401,00

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publi-
CaÇÂO.

ZÉLIA MARIA CARDOSO DE MELLO
	

OZIRES SILVA

PORTARIA NO 56, DE 15 DE MARCO DE 1990

A MINISTRA DE 'ESTADO DA ECONOMIA, FAZENDA E, PLANEJAMENTO,
no uso da otélbeição q ue	 lhe ' confere o artigo 07, parágrefb único,
Inciso	 II, de DonstItulehe, e tenda em visto o d(sPooto no artigo
IS,	 Inciso v,	 el(nee "e", da Medida Provieória no.150, 	 de 15 de
março os tdso, resolve

... ..	 •
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- Revogar ditem 1.2 das Normas Gerais do Comunicado
CACE% no.2.201, de 25.09.88, bem como o ComuniCado CACE% no.208, do
21.11.88, alterado peio Comunicado CACE% no.235, de 16.02.00, que
tratam de importaçãos temporariamente suspensos (ANEXO Cl.

' II - Revogar o Comunicado CACES nome, Oe 12.02.90, que
treta dos Pro g ramas do Importação. 	 .

III - Eliminar &exigência de anuência previa de ór g ãos da
Administração Federai para importação de produtos especificas,
eXceto nos cacos de sangue M.a., produto6 que causem dependência
f I el Ca ,	 arnlab o mUnrçtle5, Mataria .' nuclear, herb C I doe e pear C das
r ." deC . r1r.22,M	 trZ: C:

8ÊIJA MARIA CARDOSO DE MELLO

PORTARIA INTERMINISTERIAL N . 05 7 , DE 15 DE MARÇO DE 1990

A MINISTRA DE ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO E O MINISTRO
DA INFRAESTRUTURA, no uso de suas atribuiçOes legais, resolvem

Homologar a Resoluçâe n . 007, de 14 de março de 1990, do
Cenaelho de Administraçâo da Empresa Brasileira de Correios e,Telégra=
fás ECT, Cue fixa as "Tarifas Postais e TelegréficaS Internas", com
vigência a partir de 16 de março de 1990.

	

RELIA-CARDOSO DE .MELLO 	 OZIRES SILVA

PRIMEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

1! allagra
Ata da 5.7949 sessão ordinária
de Primeira Camara do Primeiro
Conselho de Contribuintes rea-
lizada no dia 10 de setembro de
1989, as 09 horase 30- minutoa.

Aos dezoito dias do mês da setembro de mil novecentos e
.oitenta e nove, às . nove horas e- trinta minutos, na sala das sessões
do Primeiro-Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sol, Quadra
04, Bloco n9 94, em Brasília, reuniu-se a Primeira CâmaradoPri-
moiro Conselho de Contribuintes, em sua cinco milésimo setingentésima
nonagésimo quarta sessão ordinária para julgamento dos recursosempau
ta, sob a presidência do Conselheiro Urgel Pereira Lopes,tendo funciU
nado como Secretarie o senhor José Antonio da Silva. Estiveram aindaT
Presentes a, Sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alberto Gonçalves'
Rufies, Franciscó de-Assis Miranda, Cristóvão Anchieta de Paiva, Celso
Alves Feitosa, Raul Pimentel, Cândido Rodrigues Neuber, José Eduardo
Rangel de Alckmin e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Afonso
.Celso Ferreirade Campos. O Senhor Presidente declarou aberta a ses-
são e. deu início aos trabalhos, solicitando ao Senhor Seeretario que
nrocedesSe.à leitura da ata da sessão realizada no dia dezessete de
agostO de mil novecentos e oitenta e nove às doze horas e quinze minu
tos, a qUal,. coloCada em discussão foi aprovada por unanimidade.	 K
seguir foi iniciado o julgamento, havendo sido decidido:

Recurso n9 93.751 - Relator. Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu-
nes-Recorrente: REMO JANAUDES e, CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. 	 em
São Paulo(SP) - DECISÃO. Por maioria devotou, deram provimento, em
parte, ao recurso, para excluir da tributaçâo a importancia de Cr$...
749.131,00 (Ncz$0,74) • no exercício de 1985,nos termos do relatório e
voto que passam g integrar o presente julgado.Vencidos os Conselho-lies
Cândido RodrigUes Neuber,José Eduardo Rangel de Alckmin e Urgel Porei
ra LOPes,qUe negaVam provimento integral. Acórdão 59 101-79.082.

Recurso 59 94.167 - Relator, Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu-
nes - Recorrente. PHILIPS DO BRASIL LTDA. - Recorrida. D.R.F. em São
Paulo(DP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao re
Curso, nos terno relatório e voto que passam a integrar o presen=
te julgado. Acórdão n9-101-79.083.

•

Recurao n9 93.330 - Re/ator: Conselheiro Francisco de Assis Miranda -
Recorrentes FARIAS, FILHOS E CIA. LTDA. , Recorrida: D.R.F. em Presi-
dente Prudente(SP) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram a
preliminar arguida e,-EJ-E5Fito, negaram provimento ao recurso, nos
termoS do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Acórdão 59 101-79.084.

Recurso 59 93.839 - Relaton Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva-
Recorrente. FRUTAL .CORUMBAENSE LTDA. - Recorrida: P.R.F. co Corumbá
(MS) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
no, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente T
julgado. Acórdão n9 101-79.085.

Recurso 59 94.228 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva-
Recorrente: MENDES EMPREENDIMENTOS /MOBILIÁRIOS LTDA.-R-Nxrridat13.R.F.
em Curitiba(PR) - DECISÃO. Por unanimidade de votos, negaram provimen
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar -O"
presente julgado. Acórdão 59 101-79.086.

Recurso 09 93.448 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor-
rente: HELEN SOM LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fora(MG) - DECI
SÃO: por unanimidade de votos, deram provimento, em parte,ao recurso,
para excluir da tributação a importância de Cr$ 1.375.362,00,no eker-
cicio de 1985,. bem Comoa multa regulamentar aplicada, nos termos do
relatório e voto,que passam a integrar o presente julgado. Acórdão 59
101-79.087.

Recurso n9 94.116 - Delator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente
OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Curvelo
(MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento, em parte,
ao recurso, para excluir da tributação as importâncias de Cr$ 	
6.100.000,00 (Ncz$ 6,10) e Cr$ 2.150.000,00 (Ncz$ 2,15), nos exerci--
cios de 1984 e 1985, respectivamente, nos termos do relatório e voto'
que passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.088.

Recurso 59 92.812 - Re11ator. Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber -
Recorrente. SUPER MERCADO SÃO MARCOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Vi-
tória(ES) - DECISÃO: POr unanimidade de votos, deram provimento, em
parte, ao reCursO, para excluir da tributação . as importâncias de Cr$
1.257.070,00 (000$ 1,25) e Cr$ 5.463.362,00 (ricz$ 5,46), nos exercí-
cios de 1983 e 1984, respectivamente, bem como para uniformizar a mal
ta em 50%, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pra
sente julgado. Acórdão n9 101-79.089.

Recurso n9 94.632 - Relator. Conselheiro José Eduardo Rangelde Alckmin
Recorrente: SONDAGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Li
meira(SP) - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves NU
nes.

Recurso n9 54.483 - Relator: Conselheiro José Eduardo Eingel deAlckmin
Recorrente: CIRBRASCOMÊRCIO E REPRESENTAÇOES BRASILEIRAS MTDA..-Recor
rida. D.R.F. no Rio de Jaheiro(RJ) - DECISÃO: Retirado de paute, per
inclusão indevida.

Recurso n9 54.484 -Relatei: Conselheiro José Eduardo Rargelde Alckmin
Recorrente: COMERÁS COMERCIO E REPRESEIVAÇOES BRASILEIRAS LTDA.- Recor
rido, D.R.F. no Rio de Janeiro(RJ) - DECISÃO: Retirado de pauta, poF
inclusão indevida.

Recurso n9 94.631 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: RUE - QUIMICA E FARMACÊUTICA LTDA. - Recorrida: D.R.F. em São
Paulo(SP) - DECISAO: Vista ao Conselheiro Francisco de Assis Miranda.

Recurso n9 94.691 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: AGRO-PASTORIL MANOEL DO PRADO FRANCO LTDA. - Recorrida. D.R.E.
em Aracaju(SE) - DECISAO:Por unanimidade de votos, deraM provimento
em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importãncia de Cr$
1.141.200,00 (N00$ . 1,14), co exercício de 1984, na incidência de 35%,
nos terMos do relatório e Voto que passam a integrar o presente julga
do. Acórdão n9 101-79.090.

Recurso n9 54.361 - Relator. Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: INDOSTRIA E COMERCIO DE LAMINADOS AÇO-DOCE LIDA.- Recorrida
D.R.F. em Campinas(SP) - DECISÃO. Por maioria de votos, deram provi-
mento, em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importar:eia
de Cr$ 32.343.542,00 -(Ncz$ 32,34), no ano de 1983, nos termOs do rela
tório e voto que passam a integrar o presente julgado. VencidososCor:
selheiros Urgel Pereira Lopes (Relator), Cândido Rodrigues Neuber
José Eduardo Rangel de Alckmin. Designado Relator para °Acórdão o dou
selheiro Cristóvão Anchidta de Paiva. Acórdão n9 101-79.091.

Recurso n9 53..706 - Relator. Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: INDOSTRIA E COMERCIO DE LAMINADO AÇO-DOCE LTDA. - Recorrida
D.R.F em Campinas(SP). DECISÃO: Por ufianimidade de votos, deram provi
mento, em parte, ao recurso, para exCluir da cobrança, no-exercício T
de 1984, o PIS-Dedução equivalente a 74,51 OTN!s, no exercício_ , de
1984, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Vencidos os Conselheiros Urgel Pereira Lopes (Relator), Cân-
dido Rodrigues Neuber e Joaõ Eduardo 'Rangel de Alckmin. Designado Re- '
latir para o . Acórdão o Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva. Acór-
dão 59 101-79.092.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão,con
vocando outra para o dia de hoje às quatorze horas e trinta minutos 7
quando serão julgados co recursos em pauta. E, para constar, lavrei a
presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente, de-
pois de lida.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 URGEL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 5.7959 sessão ordinária
da Primeira Camara do Primeiro
Conselho de Contribuintes rea-
lizada no dia 18 de setembro
de 1989, às 14 horas e 30 minu
tos.

Aos dezoito dias do mós de setembro de mil novecentos e
oitenta e nove, às catorze horas e trinta minutos, na sala das ses-
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul
Quadra 04, Bloco 59 94, em Brasília, reuniu-se a Primeira Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua cinco milésima setingen
tésima nonagésima quinta sessão ordinária para julgamentodosrecursoF
em pauta, sob a presidência do Conselheiro Urgel Pereira Lopes, tendo
funcionado Como Secretário o Senhor Jose Antonio da Silva. Estiveram'
ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alberto Gon-
çalves Nunes, Francisco de Assis Miranda, Cristóvão Anchieta de Paiva
Celso Alves Feitosa, Raul Pimentel, Cândido Rodrigues Neuber, José
Eduardo Rangel de Alckmin e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional
Afonso Celso Ferreira de Campos. O Senhor Presidente declarou aberta'
a sessão e deu início aos trabalhos solicitando ao Senhor Secretário
que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às
nove horas e trinta minutos, a qual, colocada em discussão doi aprova
da por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento, havendo sido'.
decidido:

Recurso 09 94.500 - Relato:, Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NU-
NES - Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEm BONETTI LTDA. - Re-

:---11111111.11.1- 	 11~
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corrida:. D.R.F. em Novo Hamburgo(RS) - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que Passam a integrar o presente julgado. Ao. n9 101-79.093.

Recurso n9 94.613 - Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES-NU-
NES -. Recorrente: FERRARDES- COMERCIO DE CAFÉ LTDA. - Recorrida:D.R.F.
em Governador Valadares(MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento ao recurso, nos termos do relatório e voiogue Passam
a integrar o presente jalgado. Ac. 09 101-79.094.

. Recurso n9 93.499 - Relator: Conselheiro FRARCISCO DE ASSIS MIRANDA
Recorrente: JOFRAN SUPERMERCADOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Presi-
dente Prudente(SP) - DECISÃO: Por unanimidade .de votos, negaram provi
mento áo recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado.. Ac. n9 101-79.095.

Recurso n9 94.279 - Relator, Conselheiro CR/STOVÃO ANCHIETA DE PAIVA-
Recorrente: POSTO DE GASOLINA PETROMASA LTDA. - Recorrida: D.R.F. no
Rio de Janeiro(RJ) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi
mente ao recurso, nos termos do relatório e Voto que passam a inte-
grar o presente julgado. O Conselheiro José Eduardo Rangel de Alckmin
declarou-Se 'impedido. Ao. n9 101-79.096...

Recurso n9 94.334 - Relator: Conselheiro ORISTOVAO ANCHIETA DE PAIVA-
Recorrente: 13C8 - DISTRIBUIDORA.CIRORGICA BRASILEIRA LTDA. - Recorri-
da: D.R.F. co Belo Horizonte(MG) - DEC/SAO: Por unanimidade de votos,
negaram provimento ao recurso, nos rein—losdo relatório e'voto que pau
sam a integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.097.

Recurso n9 93.497 - Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITORA - Recor-
rente: MAGAX/NE Mn/ LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Volta Redonda (RJ)
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
ternos -do relatórioe voto que passam a integrar o presente julgado.
Ac. n9 10179.098.

Recurso-nu 94.331 - Relator: Conselheiro CEGSOALVES FE/TOSA - Recor-
rente: CONAVEL - COMERCIAL NOVA ANDRADINA DE VE/CULOS LTDA. o Recorri
da: D.R.F. em Campo Grande (MS).- DECISÃO: Por unanimidade de votes
não amhemsamdo recurso, por Perempto, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o-presente jü/gado-Ac: n9 101-79.099.

Recurso n9 94.333 - Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA - Recor-
rente: IRMÃOS COSME LTDA. - Recorrida: D.R.F. dm Teresinà (PI). o DE-
CISÃO: Por unanimidade de motos, não crdirerando recurso, por peoo.
rempta' a impugnação, nos termos do relatório é voto que passam a inte
Orar, o presente julgado. As. n9 101-79.100.

Rasure:6.W 94.330 - Relator: Conselheiro . RAUL PIMENTEL - Recorrente
MOVESTRELA COMERCIO DE MOVEIS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Limeira
(SP),-- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento, em parte,
ao recurso, para excluir da tributação as importâncias de Cz$ 36.424,0)
(Ncz$ 36,42) e cz$ 127.501,00 (Ncr$ 127,50), nos exercícios de 1987
e 1988, respectivamente, nos termos do relatório e voto que passará a
integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.101.

Recurso no 94.339 - Relator: Conde/beiro RAUL p/MENTEL - Recorrente:
POSTO ATALAIA LTDA. - Necoirida: D.R.P.em Aracaju (SE). - DECISÃO:
Jerunanimidade'de votos, não conhecer de recureo, por pereMpto, nos
termas do relatório -e voto que passam a integrar o presente julgado.
Ao. n9-.7.01,79.102. '

Recurso no 94.340 Re/ator: Conselheiro RAUL PIMENTEL - Recorrente:
DESENVOLVIMENTO ENGENUARáA LTDA. - Recorrida: D.R.F. co Rio de Janei-
ro (RI).- DECISÃO:. Por maioria devotos, negaram provimento ao recur-
so, por perempta a impugnação, nos termos do relatório e voto que-pas
som a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Raul --Ri-
sentei (Relator), Celso Alves Feitosá e Jose Edtiardo Rangel de Alclanin,
que davam Provimento, para remessa dos autos à origem, a filade que
fosse-pio/atada decisão quanto ao mérito do litígio. O Conselheiro
Francisco de Assis Miranda declarou-de impedido: Designado Relator
Para b Acórdão o Canselheiro 'Urge). Pereira Lopes. Ac. n9 101-79.103.

Recurso n9 94.337 - Relator: Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER -
Recorrente: INSTALMXMA GASPARENsE LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Join-
ville (SC). - DECISÃO, Por maioria de votos, deram provimento,	 em
parte, ao recurso, para excluir da tributação.a importância de Cr$
33.955.229,76, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. Vencidos os Conselheiros Cândido Rodrigues Neuber
(Relator), José Eduardo Rangei' de Alckmin e Urgel Pereira Lopes, que
negavam provimento. -Resignado Relator para o Acórdão o Conselheiro
Carlos Alberto Gonçalves Nunes.. Ac. n9 101,79.104.

Recurso'n9 94.346 -Relator: Conselheiro CINDIDO 'RODRIGUES NEUBER
Recorrente: MOINHO DE SERGIPE RIA. - Recorrida: D.R.F. em Aracaju (IR)
DECISÃO: Por unanimidade de-motos, negaram provimento ao recurso, nos
termos do relatório é veto que passam a integrar e presente julgado.
Acórdão	 101-70.105.-

Recurso-119 94.430 - Relator: Conselheiro CANDIDo RODRIGUES SOUBER -
Recorrente: FEMH/L °GEODINÂMICA LTDA. - Recorrida:D.R.F. em Limeira
(sp) _ DECISÃO: Pelo voto de qualidade, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga
do. Vencidos os Conselheiros Francisco de Assis Miranda, Celso Alves
Feitosa, Raul Pimente/ e José Eduardo Rangel de AlcEmin.	 Ac. número
101-79.106.

Recurso ao 94.577 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE
ALCKMIN.- Recorrente: EXPRESSO TROPICAL LTDA. 5 Recorrida: D.R.F. em
Uberlândia ' (MG) - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimen
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. Ac. 59 101-79.107.

Recurso n9 94.640 - Relator: Conselheiro JOSÉ EDUARDO RANGEL DE.
ALCKMIN o Recorrente: JATARY ENGENHARIA LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Fortaleza (CO) - DECISÃO:Por unanimidade de votos, determinaram a re-

messa dos autos a D.R.F7 em Fortaleza - CO, a fim de que a petição de
Ele. 85/95 seja apreciada como impugnação ao lançamento de fls.66/80,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga
do. Ac. n9 101-79.108.

Recurso 59 94.440 - Relatar: Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES - Recor-
rente-COOPERATIVA DOS CITR/CULTORES DC SÃO PAULO - Recorrida: D.R.F.
em Ribeirão Preto ( SP) - DECISÃO: Vista ao Conselheiro José Eduardo
Rangel de Alckmin.

Recurso n9 94.792 - Relator: Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES - Recor-
rente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PATROC/NIO LIMITADA - Recorrida:
D.R.F. em uberlAndia (MG) - DECISÃO:. Por unanimidade de votos, nega-
ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam'
a integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.109.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessãO,con
vacando outra para o dia dezenove de setembro de mil novecentos e oi=
tenta e nove is oito horas e 30 minutos, quando serão julgados os re-
cursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata que subscrevo
e vai assinada pelo Senhor Presidente, depois de lida.

JOSE ANTÔNIO DA SILVA 	 o ,	 .URGEL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 5.9969 sessão ordine-
ria da Primeira Câmara . do
Primeiro Conselho 310 Contri-
buintes realizada no dia 19
de setembro, de 1989, às OS
horas é 30 minutos.

Recurso 59 52.836 o Re/ator: Conselheiro Caries Alberto Gonçalves Nu
nes - ReCerrente: REMO JANAODS a CIA.. LTDA. .. D.R.F. em
São Paulo (SP). - DECISÃO: Por maioria de votos, deram provimento, em
parte, ao recurso, para excluir da tributação a importãncia de . Cr$
749.131,00 (Reza 0,74), no ene de 1984, nos termos do relatório e vo-
to que passam a integrar e preceite julgado, vencidos os Conselheiros
Cândido Rodrigues Souber, José Eduardo Rangel de Alckmin e Urgel Pe-
reira Lopes, que negavam provimento. - Acórdão n9 101-79.110.

Recurso n9 52.837 - Relator: Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu
nes - Recorrente: REMO JANAUDIS &CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. ai
São Paulo (SP). - DECISÃO: Por maioria de votos,-deram provimento,em
parte, ao recurso, para excluir da Cobrança o PIS-Dedução de Cr$  -
13.109,00 (Noz$ 0,01), se exercleio de 1985, nos terMos dá relatório'
e voto que Passam a integrar o presente julgado, vencidos os Conse-
lheiros Cândido Rodrigues Neuber, José Eduardo Rangel de Alckmin e
Urgel Pereira Lopes, que negavam provimento. - Acórdão n9 101-79.111..

Recurso n9 94.758 - Relator: Conselheiro Francisco de Assis Miranda'
- Recorrente: FARMÁCIA GALENO LTDA. - Recorrida: D.R.F: em Aracaju
(SE). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao secar
so, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente 7
julgado. - Acórdão n9 101-79.112.

Recurso n9 94.226 - Relator: Conselheiro Francisco de Assis	 Miran-
da - Reeorrente: SAFRITA NADES S.A. - Recorrida: D.R.F. em Manaus
(AM). - DECISAO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen-

te julgado. e Acórdão n9 101-79.113.

'Recurso 59 94.428 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva
- Recdriente: PONCION RODRIGUES a CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Teresina (PI). - DECISAO: Por unanimidade de votos, derem provimento,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação as iapertencias de
CR$ 10.937.893,44 (Raz; 10,93) e Cr$ 39.272.648,20 Nicz$ 39,27), nos
exercícios de 1984 e 1985, resneetivamente, nos termoS do relatório e
voto que passam a integrar o preeente julgado. - Acórdão n9 101-79.114

Recurso n9 94.437 - Relator: Conselheiro Cristóvâó Anchieta de Paiva
- Recorrente: MELYOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro (RJ). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não co-
nheceram do recurso, por perempta a impugnação, nos termos do relató-
rio e voto que Passam a integrai o presente julgado. - Acórdão número
101-79.115.

Recurso n9 94.335 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor
rente: SUPERMERCADO VENCEDOR LTDA. - Recorrida: I.R.F. em Ponta PorÂ
(MS). - DECISÃO: Por unanimidade devotos, deram proVimento, em parte,.

Aos dezenove dias do més de seteMbro de mil novecen--
tos e oitenta e nove, às oito horas e trinta minutos, na saia das nos
sãos dó Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul;
Quadra 04, Bloco "A", n9 94, em Brasília, reuniu-se. a Primeira ama-
ra do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua cinco milésima setin-
gentésima nonagésima sexta sessão ordinária para julgamento dos reoUF
aos em pauta, sob a preside:laia. do Conselheiro Urgel Pereira Lopes7
tendo funcionado como Secretário o Senhor Jose Antonio da Silva. ESti
Verem ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alber.
to Gonçalves Nunes, Trancisco.de . Assis-Miranda, CristóVão Anchieta de.	 -
Paiva, Celso Alves Feitosa, Cândido Rodrigues Neuber, Raul -Pimenta
José Eduardo Rangel de . Alekmin e o Senhor. Procurador da Fazenda Na
cional, Afonso Celso Ferreira de Campos. O Senhor Presidente declaroU
aberta a sessão e deu início aos trabalhos solicitando ao Senhor Se
cretino que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no da
dezoito de setembro de mil novecentos e oitenta e nove, às quatorze
horas e trinta minutos, a qual, colocada em discussão foi aprovada per
unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento, havendo sido decidi
do:



JOSE ANTONIO DA SILVA
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ao recurso, PHEa excluir do lucro líquido tributado a importãncia Cr$
44.092.800, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. - Acórdão n9 101-79.116.
Recurso 59 94.502 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor-
rente: INCOPESA INDUSTRIA E COMERCIO DE PELES S/A. - Recorrida: DRF
em Cascavel (PR). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi
mento, ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inter
grar o presente julgado. - Acórdão 09 101-79.117.
Recurso n9 94.344 - Relator, Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente:
DISTRIBUIDORA CARBONARI LTDA. - Recorrida: DOR.?. em Campinas (SP). -
DECISAO: Por unanimidade de votos, negaram provimento, do recurso,nos
termos o-relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.-
Acórdão n9 101-79.118.

Recurso n9 94.705 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente:
MUNTEM DO BRASIL - ISOLAMENTOS INDUSTRIAIS S/A. -Recorrida: D.R.F.em
São Paulo (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimen
to, ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar'
o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.119.

Recurso n9 94.434 - Relator: Conselheiro Cindido Rodrigues Neuber -
Recorrente: FRIGORIFICO SANTA FE S.A. - Recorrida: D.R.F: em Brasí-
lia (DF). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteram o julga -
-mento em dillTei=a, nos termos propostos pelo Relator. - Resolução 
co 101-02.001. 
Recurso no 94.435 - Relator:. Conselheiro Cindido Rodrigues Reator -
Recorrente: AZALEIA CALÇADOS DO NORDESTE LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
não Pessoa (PB).	 DECISAO: Por unanimidade de votos, deram provimen
to ao regurso,, nds tãiãCâãóo relatório e voto que passam a integrar Zi
presente" julgado.	 Acórdão n9 101-79.120.

Recurso 09 94.641 - Relator: Conaelheiro José Eduardo Rangel de 010k-
mis - Recorrente: COBRARA CAMINHOES E ONIBUS DO BRASIL S/A. - Recorri

. da: D.R.F. em Feira de Santana (BA). - DECISAO: Por unanimidade dU
votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.121.

•
Recurso n9 94.783 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel de Alck-
min - Recorrente: HANG TEN REPRESENTAÇÕES LTDA. - Recorrida: D.R.F.em
Osasca (SP). - DECISÃO: Vista ao Codselheiro CriStóvão Anchieta de
Paiva.

Recurso se 94.969 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel de Alck-
min - Recorrente: iPANEmA - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES
LTDA. - , Recerrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram a preliminar argüida e7715-Eórito, negaram
provimento ao , recukso, nos termos do relatório e voto que passam a In
tegrar c...presente-julgado.. - Acórdão-no 101-79.122.

:Recurso n9 93.757 -Relatar, Conselheiro Urge/ Pereira Lopes - Recor-
rente: ' ARROZEIRA PRADO LTDA. - Recorrida: D.R.F. em São Paulo '(SP). -
DECISÃO: Por unanimidade de -votos, deram provimento, em parte, ao re
curso, Para excluir lia tributação a importincia de CR$ 995.953:000,0
(NOZ$ 995,95), nos termos do relatório e veto que passam a integrar o
presente julgado.	 Acórdão n9 101-79.123.

Recurso n9 94.986 c Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: FIANÇA IMÓVEIS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Brasálla (DF). -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram Provimento ao recurso,nos
termos do relatório e voto que passam a integrar 'o presente julgado.-
Acórdão 59 101-79.124.

Recurso n9'94:698 - Relator: . Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: COSMOQUIMICA /NDESTR/A ' S COMERCIO S/A. - Recorrida: D.R.F. em
.São Paulo (SP)- - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi-

' mento . ao recukso, nos termos do relatOrio. e voto que passam a inte-
grar o-presente-julgado. Acórdão n9 101-79.125.

Nada mais havendo a tratar, o Sehhor Presidente-encerrou a sesá5o,con
vOcando outra para o dia de hoje, is quatorte horas e trinta minutos;
quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar,, lavrei.
a presente ata que'subserevo e vai assinada pelo Sr. Presidente de-
pois de lida,

Ata da 5.7979 sessão ordina-
ria da Primeira Calmara do
Primeiro Conselho de Contri
buintes realizada no dia 1-§
de setembro de 1989, is	 14
horas e 30 minutos.

Aos. dezenove dias do mós de setembro de mil novecen
tos e oitenta. e nove, às quatorze horas e trinta minutos, na sala da-s..sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul,
Quadra 04, Bloco "A", ris, 94, em Brasília, reuniu-se a Primeika Cãmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes,' em sua cinco milésima setingen
tésima nonagésima sétima sessão ordinãria para julgamento dos recur-=
sus em pauta, sob a presidência do Conselheiro Urgel Pereira Lopes,
tendo funcionádo como Secretário o Senhor José Antonio da Silva. Esti
verem ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros Carlos A/ber=
to Gonçalves Nunes, Francisco de Assis Miranda, Cristóvão Anchieta de
Paiva, Celso Alves Feitosa, Cândido Rodrigues Neuber, Raul Pimentel;
José Eduardo Rangel de Alckmin e o Senhor Procurador da Fazenda Na
cional, Afonso Celso Ferreira de Campos. O Senhor presidente declarou

aberta a sessão e deu inicio aos trabalhos solicitando ao Senhor Se-
cretário que procedesse i leitura da ata da sessão realizada no dia
de hoje, às oito horas e trinta minutos, a qual, colocada em discus-
são foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento,
havendo sido decidido:

Recurso n9 53.068 - Relator: Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu
nes - Recorrente: TIGRE TRANSPORTADORA TURISTICA LTDA. - Recorrida:.
D.R.F. em Santos (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos,, deram pro
cimento, em parte, ao recurso, para excluir a tributação relativa aos
anos de 1980, 1981 e 1982, por erro na identificação dó sujeito passi
vo, nos termos-do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. - Acórdão 59 101-79.126.

Recurso n9 54.035 - Relator: Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu
nes -'Recorrente: TRANS PORTADORA FAREI S/A. - Recorrida: D.R.F. es
Caxias do Sul (OS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram pro-
vimento ao recurso, ,nos termos do relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.127.
Recurso 59 94.270 - Relator: Conselheiro Francisco de Assis Miranda'
- Recorrente: CACI - PRODUTOS ELETRO,ELETRONICOS LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em São José do Rio Preto (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de
votos, negaram .provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.128.

Recurso n9 94.438 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva
- Recorrente: IRMÃOS ROHR & CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Vitória
(ES). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te julgado. - Acórdão 59 101-79.129.

Recurso n9 94.439 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva
- Recorrente: COOPERATIVA NACIONAL AGRO INDUSTRIAL LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em Ribeirão Preto (SP). - DECISÃO: Por maioria de votos, nega -ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam
a integrar o presente julgado, vencido o Conselheiro José Eduardo San
gel de Alckmin. - Acórdão n9 101-79.130.

Recurso n9 94.507 - Relator: Censelheiro Celso Alves Feitosa - Recor-
rente: RETIFICA DE MOTORES ESBRA LTDA. - Recorrida: D.R.F. no Rio de
Janeiro (RJ). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado. - Acórdão n9 101-79.131.

Recurso n9 52.152 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor-
rente: MAGAZINE MURE LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Volta Redonda (RJ).
- DECISÃO, Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso,nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.-
Acórdão mg 101,79.132.

Recurso n9 52.726 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor-
rente: LUIZ PAULO MA CUNHA - Recorrida: . D.R.F. em Volta Redonda (RJ).
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do relatorio e voto que passam a integrar-o pecesenba julgado. -
Acórdão no, 101-79.133.

Recurso 59 94.778 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente
PARQUEMIG LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fora (MG). - DECISÃO,
Por maioria de votos, deram provimento, em parte, ao recurso, para ex
aluir da tributação as importãncias de Cr$ 8.865.300,00 (Ncz$ 8,86)
Cr$ 3.838.700,00 (licz$ 3,83), nos exercícios de 1985 e 1986,. respecti
comente, nos termos do relatOrioe voto que passam a integrar o pre-
sente julgado, vencidos os Conselheiros Cindido Rodrigues Mester, 35-
séEduardo Rangel de Alckmin e Urgel Pereira Lopes, que proviam, ape
nas, Cs$ 4.368.000,00 (Ncz$ 4,36), no exercício de 1984. - 	 Acórdão"'
101-79.134.

Recurso n9 51.673 - Relator: -Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente
I. A. ALBUQUERQUE & CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em cascavel (PR).-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.-
Acórdão n9 101-79.135.

Recurso n9 94399 - Relator, Conselheiro Cindido Rodrigues Neuber -
Recorrente: LAFER LAM/NADORA DE FERROS LTDA. - RecorAda: D.R.F. em
Nova Iguaçu (RJ). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram a
preliminar argüida e71WRErito, negaram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar. ó presente julgado.-
Acórdão n9 101-79.136.

Recurso 59 94.503 - Relator: Conselheiro Cindido Rodrigues Neuber -
Recorrente: DROGARIA DO POVO LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fo
ra (MG). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento,
parte, ao recurso, para excluir da tributação as importâncias de Cr$
109.059,36 (Ncz$ 0,10) e Cr$ 435.072,00 (Ncz$ 0,43), nos exercícios
de 1984 e 1985, respectivamente, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.137.

Recurso n9 94.970 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel de Alck-
min - Recorrente: IPANEMA - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES
LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Per unanimida
de de votos, rejeitaram a preliminar argüida e7-ER-Rórito, negaram.'
provimento ao recurso, nos termos livo relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. - Acórdão no 101-79.138.

Recurso n9 94.971 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel de Alck-
min - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DEC/SAO: Por unanimi=
dada de votos, rejeitaram a preliminar argüida e7-ES-Rórito, negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.139.
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Recurso n9 94.972 - Delator: Conselheiro Jose Eduardo Rangel de 010k,
mie Recorrente: IPANEMA - EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPOR-
TES LTDA. - Recorrida: D.R.F: em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unani-
midade de votos, rejeitaram a preliminar argüida e7 -7-13-fferito, nega-
ram provimento ao recurso, nos termos, do relatório e voto que passam'
a integrar o presente julgado. - Acórdão n9 101-79.140.

Recurso n9 94.776 - Relator: Conselheiro Urgol Pereira Lopes - Recor-
rente: QUADROS CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Presidente Prudente
(SP)- - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nunes.

Recurso 59 94.332 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: INDOSTRIA,QU/MICA E FARMACCUTICA SCHERING S.A. - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro (RJ). - DECISÃO: Por unanimidade de votoà, 	 deram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam	 a
integrar o presente julgado. - AcOrdão n9 101-79.141.

Recurso n9 94.780 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: POLICLEAN OIRAD /NDOSTRIA QU/MICA LTDA. - Recorrida: D.R.F em
Campinas (SP). - DECISÃO: Adiado, a requerimento da requerente.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão,con
vocando outra para o dia vinte de setembro de mil novecentos e oiten=
ta e nove, is oito horas e trinta minutos, quando serão julgados os
recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata que subscre
vo e vai assinada pelo Sr. Presidente depois de lida.

JOSÊ ANTONIO DA SILVA	 URGEL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 5.798e. sessão ordineria
da Primeira Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes reali-
zada no dia 201de setembro de 1989,
Se 58 horas e 30 minutos.

Aos vinte dias dc mês de setembro de mil novecentos
e oitenta e nove, às oito horas e trinta minutos, na sa/a das ses-
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Que
dra 04, Bloco n9 94, em Brasília, reuniuse a Primeira Câmara cIS
Primeiro Coáselho de Contribuintes, em suacince'ralesitaa setingentési-
ma' nonagésima oitava sessão ordinaãia para julgamento dos recursos em
pauta, sob a presidência do Conselheiro Urgel Pereira Lopes, tendo fun
cionado como Secretário o Senhor Jose Antonio da Silva. Estiveram ain-
da Presentes ó sessão os Senhores Conselheiros Carlon Alberto Gonçal-
ves Nunes, Cristóvão Anchieta de Paiva, Cândido Rodrigues Neuber, Cel-
so Alves Feitosa, Francisco de Assis Miranda, Jose Eduardo Rangel de
Alckmin, Raul PiMentel e o Senhor Procurador da Fazenda Naeional, Afon
so Celso Ferreira de ,Campos., O Senhor Presidente declarou aberta a seer
são, e deu. inicio aos trabalhos solicitando ai Senhor SeareterioaueerE
cedeSse "ét leitura dá ata da sessão realizada no dia dezenove 41e setea=
bre de mil: novecentos e oitenta e nove 'às quatorze horas e trinta miou
tos, . qual, colocada em discussão lei aprovada por unaniMidade. A se-
guir foi iniciado o julgamento, haVendo sido decidido:

ReOurgo n9 54.372 - Relator: 'Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu-
nes - Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM BONETTI LTDA. - Recor
ride: D:A.P. em Nove, Hamburgo (RS). - DECISÃO: Por unanimidade devotas,
negaram nroVimento ao recurso, nos termos do relatório e Voto que paá-
SaM a integrar ó preéente julgado. Acórdão 00 101-79.142.

Recurso n9 94.433 - Relatar: Conselheiro Francisco de Assis Miranda -
Recorrente: AVIPAL S/A - INDOSTRIA E COMÉRCIO: - Recorrida: D.R.F. em
Porto Alegre (RS). - DECISÃO: vista ao Conselheiro José Eduardo Rangel
de Alckmin. Falou pela Recorrente Dr. Plínio Paulo Bing e nela Fazenda,
Nacional Dr. Afonso Colgo Ferreira de Caneco.

Recurso n9 51.845 - Relator: Conselheiro Francisco de Assis Miranda -
Recorrente: FARIAS FILHOS & CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Presiden
te Prudente (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaraa nrovi -
mento ao recurso, nos termos do relatório e'voto coe passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n9 101-79.143.

Recurso 09 94.506 - Relatei': Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: INDOSTRIA DE GAIOLAS BIRIGUI LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Araçatába (SP). - DECISÃO: Por unanimidade devotos,. negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatOrio . e voto flue passam a integrar o ore
sente julgado. Acórdão 50.101-79.144.

Recurso n9 94.573 - Relatei, Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: METALGRAF/CA DO PIAUI S.A. - Recorrida: D.R.F. em Teresina
(PI). DECISÃO: Por unanimidade devotos, declararam a nulidade da deci-
são de-RIWro grau, a fim de coe outra seja nrolatada na devida for-
me, nos termos do relatório é voto nue passam a integrar o 1-;esente
júlgado. Acórdão n9 101-79.145.

Recurso -1,19 53.069 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: FORMAL CORUMBAENSE LTDA. - Recorrida: I.R.F. emCorumbâ (MS)
- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram nrovimento ao recurso ,nos-termos do relatorio e Veto que passam a integrar o nresente julgado.
Acórdão n9 101-79.146.

Recurso n9 53.070 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: FRUTAL CORUMBAENSE LTDA. - Recorrida: I.R.F. em Corumbá.
(MS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
no, nos termos do relatório e voto que passam a integraropresente jul
gado. Acórdão n9 101-79.147.

Recurso co 54.045 - Relator: Conselheiro Celso Alves Feitosa - Recor -
rente: CONAVEL - COMERCIAL NOVA ANDRADINA DE VEICULOS LTDA. - Recorri-
da: D.R.F. em Campo Grande (4S). - DECISÃO: Por unanimidade de votos
não conheceram do recurso, nor neremnto, nos termos do relatório e vo-
to que passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.148.

Recurso 59 54.046 - Relator: Conselheiro Ce/so Alves Feitosa - Recor
rente: MARCOS VINICIUS GODOY GARCIA. - Recorrida: D.R.F. em ' Campo Gran
de (MS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do reçur=
no, por pereapto; noa termos do relatório e voto aue mandam a integrar
o presente julgado. Acórdão n9 101-79.149,

Recurso n9 S3.369 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente i
RELOJOARIA E OTICA RUBI LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Guarulhos (SP).
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto coe passam a integrar o presente' julgado.
Acórdão no 101-79.150.

Recurso no 33.379 -Relator: Conselheiro . Rau/ Pimentel - Recorrente
T. J. ESTIVAS E CEREAIS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Vitória daConnuis
te (BA). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento, em par
te, ao recurso; sara excluir de tributação aimportânciaib=a 27.225,OU
(Ncz$ 27,22), no afió de 1986, nos termos do relatório e voto nua ,pas-
sam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.151.

Recurso n9 53.502 7 Relatei: Censelheiro Raul Pimentel - Recorrente
SUPERMERCADO CASARÃO LTDA. - Recorrida': D.R.F. em Curvei(' (MG). - DE-
CISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.
Acórdão n9 101-79.152.

Recurso n9 94.508 - Relator: Conselheiro andido Rodrigues Neuber - Re
corrente: POLITEC - CONSULTORIA E SISTEMAS LTDA. - Recorrida:D.R.P.em
Brasília 4DF). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a inte grar o pre
sente julgado. Acórdão n9 101-79.153.

Recurso 59 94.511 - Relator: Conselheiro Cândido ' Rodrigues Neuber 7 Re
corrente: HÉL/0 COMÉRCIO ELETRODOMÉSTICOS LTDA. - Recorkida: D.R.F. em
Campo Grande (MS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. Acórdão 09 101-79.154.

Recurso n9 94.273 - Relator: Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber - Rd
corrente: RAIMUNDO ARAOJO BARRETO E CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Teresina - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deramprovimentg.em
parte, ao recurso, para excluir a tributação relativa ao exercício de
1984, nos termos do relatório e voto nua passam á integrar p presente
julgado. Acórdão n9 101-79.155.

Recurso n9 50.531 - Relator: Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber - Re
corrente: SUPERMERCADO SÃO MARCOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Vitória
(ES). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento, em parte,
ao recurso, para excluir 'cla tributação a imoortãnciadeCr$.5.463.362A0
(Nes S 5,46), no ano de 1983, nos termos do relatório e voto que  Passam
a integrar o presente ju,l.gado. Acordao n9 101779.156.

Recurso n9 51.295 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo RangeldeA/ckmin
- ReCorrente: S.N. BABOLIN & CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em São
Paulo (SP). - DECISÃO: Por unaniMidade de votos, negaramprovimentoao
recurso, nos termos do relatório e voto atue passam a integrar o.nresen
te julgado. Acórdão n9 101-79.157.

Recurso n9 51.569 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo RangeldeA/ckmin
- Recorrénte: POSTO SÃO JOÃO LTDA. - (lecorrida: D.R.F. co Aracaju (SE)
▪ DEC/SÃO: Por unanimidade de votos, dekam provimento ao recurso, ,nos
termos do 'relatório e voto que nassam a integrar o presente julgado.
Acórdão -n9 101-79.158.

Recurso 09 52.446 - Relator: Conselheiro Jose EduardoRangeldeAlckmin
- Recorrente: CHAP - /NCORPORAÇõES E COMÉRCIO LTDA. - Recorrida: D.R.F.
em Taubate (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que paásam a integrar o are
sente julgado. Acórdão n9 101-79.159.

Recurso n9 52.560 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo RangeldeA/ckmin
- Recorrente: COMPANHIA AMAZÔNIA TÊXTIL DE ANIAGEM. - Recorrida: D.R.F.
em Belém (PA). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento
em parte, ao recurso, para excluir a tributação relativa ao ano de 1982,
Por erro na identificacão do sujeito nassivo, bem como' excluir da tri-
butação, no ano de 1980, a importância de Cr$ 292.610.784,00(Ncs$M2,6/),
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o oresente julga-
do. Acórdão n9 101-79.160.

Recurso n9 52.562 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo Range/ deAlckmin
- Recorrente, DROGANOVA DE GIM:OCUPE LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Vargi-
nha (MG). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram nrovimento,' em
parte, ao recurso, sura excluir da tributação a imnortância de 	 Cr$
1.830.130,97 (Reze 1,831, no ano de 1984, nos termos do relatório 	 e
voto ode passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.161.

Recurso n9 94.578 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lones - Recor-
rente: SIDERORGICA SÃO JOÃO LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Divinenolis
(MG). - DEC/SÃO: Vista ao Conaelheiro Carlos Alberto Gonçalves Nunes.

Recurso n9 94.791 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lones - Recor-
rente: ITABIRA AGRO-INDUSTRIAL S.A. - Recorrida: D.R.F. em Vitória (ES)
- DECISÃO: Vista ao Conselheiro Carlos Alberto Gonça/ves Nunes.

Recurso n9 54.262 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor-
rente: PERNA TRANSPORTES S.A. - Recorrida: D.R.F. em Niterói (RJ). -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram nrovimento, em parte, ao re-
curso, sara excluir da cobranca, o PIS-DEDUÇÃO de Cz$ 8.085,00 e COO
16.170,00, nos exerc/cios de 1985 e 1986, resnectiVamente e, do xas,
REPIQUE, iguais imnortâncias, nos mesmos exercícios, nos termos do re,
latório e voto aue Passam a integrar o nresente -julgado. Declarou-se
impedido o Conselheiro Francisco de Assis Miranda.Ac.n9 101-162. 
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do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a pre-
sente ata que subscreve e vai assinada nele Senhor Preaidente, denois
Oe,lidn.

	

JOSE ANTONIO DA SILVA
	 URGEL PEREIRA	 LOPES

Chefe dá Secretaria 	 Presidente

Ata da 5.7999 sessão ordinária
da Primeira amara do Primeiro
Conselho de Contribuintes rea-
lizada no dia 20 de setembro
de 1989, às 14 horas e 30 minu
tos.

Aos vinte dias do Mês de setembro de mil novecen-
tos e oitenta e. nove, as quatorze horas e trinta mini:tos, ha sala das
sessOes de'PriMeiroConselho. de Contribuintes, no Setor Comercial Sul,
Quadra 04, 'Bloco "A . , n9 94, em Brasília, reuniu-se a Primeira Câmara
do Primeiro-Conselho de Centribuinten, em-sua cinco milésiMa setingen-
tésima-nonagésima nona sessão ordinária para julgamento dos recursos
co pauta, sob a presidêncle do, Conselheiro Urgel Pereira Lopes, tendo
funcionado come Secretário o Senhor José Antonio da Silva. Estiveram
ainda presentes A sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alberto Gon-
çalves Nunes, Francisco de Assis Miranda, Cristóvão Anchieta de Paiva,
Celso Alves Feitosa, Raul Pimentel, Cândido Rodrigues Neuber, José.
Eduardo Rangel de Alckmin e o Senhor-Procurador da Fazenda nacional,
Afonso-Celso Ferreira de Campos.. O-Senhor Presidente declarou aberta a
sessão e deu inicio aos trabalhos, solicitando ao Senhor Secretário que
prOcedesseã-leithra da ata da sessão realizada no dia de hoje, às oi-
to horas e trintá minutos, a gual, , colocade em discussão -foi aprovada.
por pnaniaidade. A seguir o Conselheiro-Presidente, procedeu ao sor-
teio dos autos, resultando a seguinte distribuição.

Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NUNES
Recurso no 54.619 - Recorrente: mOBILIADORA CENTRAL LTDA.- Recorrida:.
D.R.F. em Divinópo/is (MG).

Recurso n9.55.064 - Recorrente: COROEI, CONSTRUÇOES GERAIS LTDA.- Recor
ride: D.R:F, em Juiz de Fora (MG).

Recurso'n9 55.065 - Recorrente: CONGEL CONSTRUÇOES GERAIS LIDA.- Recor
rida: D,R.F. em Juiz de Fere (MG),

	

Recurso nO '55.088 Recorrente: CRANOIL LTDA.- Recorrida: D:R.F.	 no
Rio de Janeire (RJ).

Recurso n9 55.338-- Recorrente: MECO - METAL CORPOS LISA.- Recorrida:.
D.R.F. em:Divinópolis (MG).

	

Recurso n9 55.239 - Recorrente: GRANOU, LIDA.- Recorrida: D.R.P.	 no
1A7( de Janeiro (RJ).

Recurso n9 55.626 - Recorrente: NEVOEIRO S/A COMERCIO DE PNEUS.- Recor
ride: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso n9 94.636 - Recorrente: MOBILIADOFtA CENTRAL LTDA.', Recorrida:.
D.R.F. em DivinópáliS (MG).

Recurso n9 94.637 Recorrente: MOBILIADORA CENTRAL LTDA.- Recorrida:
ea'Divinópolis (MG).,,

	

. Recurso n9 94.743 - Recorrente: GRANOIL LIDA.- Recorrida: D:R.F. 	 no
Rio de Janeiro (RJ).

Recurso 59 94.851 - Recorrente: COMPANHIA BAHIANA DE AUTOMOVEIS PEÇAS
E EMPREENDIMENTOS - COBAPE.- Recorrida: D.R.F. em Salvador (BA).

Recurso n9 94.882 - Recorrente: CONGEL CONSTRUÇOES GERAIS LISA.- Recor
ride: D.R.F. em Juiz de Fora (MG).

Reeuráb n9 94.910 - Recorrente: MECO -/4ETAL CORPOS LTDA.- Recorrida:.
5. R.5'. ea niVinépolia (MD).

•
Recurso n9 95.148 - Recorrente: NEVOEIRO S.A. COMERCIO DE PNEUS.- Re-
corrida: D.R.F. em Vitória (ES).

Recurso no 95.149 - Recorrente: NEVOEIRO S.A. COMERCIO DE PNEUS.- Re-
corrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso n9 95.276 - Recorrente: CASSIA NANAS TECIDOS S/A.- Recorrida:.
D.R.F. em São Paulo (SP).

Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA

Recurso n9 54.760 - Recorrente: EUZEBIO 0 SILVA LTDA. PecorridaDRP
em Varginha (MG).

Recurso n9 55.140 - Recorrente: MADESA - INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DE SAN
TARA LIDA.- Reéorrida: D.R.F. em Macapá (AP).

Recurso n9 55.141 - Recorrente: MEDIRA - INDOSTRIAS MADEIREIRAS DE SAN
TARA LTDA., Escorrida: D.R.F. em Macapá (AP).

Recurso .9 55.145 - Recorrente: 13070 ENGENHARIA LIDA.- Recorrida:D.R.F.
em Vitória (ES).

Recurso nO 55.272 - Recorrente: DIRATRAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
- Recorrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso n9 55.855 - Recorrente: ALBERTO DA ASSU7OÇA0 RAJAO.- Recorrida:
D.R.F, no Rio de Janeiro (RJ),

Recurso 09 55.856 - Recorrente: MANUEL DA ASGUNÇÁO RAJAO. - Recorrida:
D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso co 55.857 - Recorrente: FERNANDO DA ASSUNÇAO RAJAO. - Recorri-
da: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso 59 55.858 - Recorrente: JOSE DA ASSUNÇÃO RAJAO. - Recorrida:
D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 94.588 - Recorrente: CEREALISTA ROCHEDO -COM., IND., IMPOR
TAÇA° E EXPORTAÇAO LTDA.- Recorrida: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso ri9 94.614 - Recorrente: RUMAG - TRATORES E IMPLEMENTOS 00551)0-
LAS LTDA.- Recorrida: D.R.F. em Uberlândia (MG).

Recurso n9 94.697 - Recorrente: EUTEBIO 6 SILVA LIDA.- Recorrida D.R.F.
em Varginha (MG).

Recurso .9 94.912 - Recorrente: MADESA - INDÚSTRIAS MADEIREIRAS DE SAN
TARA LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Macapá (AP).

Recurso n9 94.915 - Recorrente: DOTO ENGENHARIA LIDA.- Recorrida D.R.F.
em Vitória (ES).

Recuar:, n9 94.975 - Recorrente: D/NATRAC COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.
, Recorrida: D.R.F. em Limeira .(SP). 	 ^

Conselheiro CRISTOVA0 ANCHIETA DE PAIVA
Recurso no. 54^.869 - Recorrente: CECOL - COMERCIO DE ESTIVAS E CEREAIS
OLIVEIRA LIDA.- Recorride: D.R.F. em Feira de Santana (BA).

Recurso n9 55.237 - Recorrente: AUTO POSTO CANDIDOMOTENSE LIDA.- Recor
ride, D.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso n9 55.238 - Recorrente: AUTO POSTO CANDIDOMOTENSE LTDA.- Recor
rida: D.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso 59 55.245 - Recorrente: ARMANDO FARIA á FILHO LTDA.-,Recorrida
D.R.P. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso n9 55.246 - Recorrente: ARMANDO FARIA a FILHO LTDA. e Recorrida
D.R.F. em Ribeirão Preto (SP)-

Recurso n9 55.271 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LIDA.- Recorrida:D.R.F.
co OberlAndia (MG).

Recurso .9 55.631 - Recorrente: ICAPEL - 'CAPUT PESCA LTDA.- Recorrida
D.R.F. em Fortaleza (CE).

Recurso n9 55.632 - Recorrente: ICAPEL ICAPUi PESCA LIDA.- Recorrida
D.R.F. co Fortaleza (CE).

Recurso n9 55.668 - Recorrente: °DRENA - METALURGIA E CONSTRUÇÕES NA-
VAIS 5/A.- Recorrida: I.R.F, em Itaja.1 (SC).

Recurso n9 94.781 - Recorrente: CECOL - COMERCIO DE ESTIVAS E CEREAIS
OLIVEIRA LTDA.- Recorrida: D.R.F. em Feira de Santana (BA).

Recurso n9 94.900 - Recorrente: ARMANDO FARIA a FILHO LIDA.- Recorri-
da: D.R.F. era Ribeirão Preto (SP),

Recurso n9 94.967 - Recorrente: AUTO POSTO CANDIDOMOTENGE LTDA.- Recor
ride: D.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso n9 94.973 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LIDA..- RecorridaD.R.F.
em UberlAndia: (MG).

Recurso n9 94.974 - Recorrente: GRANJA PLANALTO LIDA.- Recorridg:D.R.F.
em Uberlándia (MG). A

Recurso n9 94.988 - Recorrente: CAUA AGROPECUÁRIA LTDA. - Recorrida
D.R.F. em Recife (PE).

•
Recurso n9 94.989 - Recorrente: TEXSUL - COMERCIO E INDÚSTRIA TEXTIL
LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Londrina (PR).

Recurso n9 95.152 - Recorrente: ICAPEL - ICAPU/ PESCA LIDA.- ReCorrida
D.R.P. em Fortaleza (CE).

Recurso n9 95.179 - Recorrente: CAFE BACABAL LTDA.- Recorrida: S.R.R.F
39 Região Fiscal.

Conselheiro CELSO ALVES FEITORA
Recurso n9 54.894 - Recorrente: COREI - COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
- Recorrida: 13.R.F. em Governador Valadares (MG).

Recurso n9 54.895 - Recorrente: COREL - COMERCIO E REPRESENTAÇOES LTDA
- Recorrida: D.R.F. em Governador Valadares (MG).

Recurso n9 55.070 - Recorrente: SOCIEDADE COMERCIAL ELDORADO LTDA.- Re
corrida: D.R.F. em Governador Veladores (MG).

Recurso 59 55.142 - Recorrente: AUTO SPORT COMERCIO E INDOSTRIA LTDA.-
Recorrida: D.R.F. em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 55.143 - Recorrente: AUTO SPORT COMERCIO E INDUSTRIA LTDA.-
Recorrida: D.R.P. em Belo Horizonte (MG).

Recurso 59 55.144 - Recorrente: AUTO POSTO CAMPINENSE LTDA.- Recorrida
D.R.F. em Cascavel (PR).

Recurso ns, 54.562 - Recorrente: RUMAG - TRATORES E IMPLEMENTOS AGRICO -
LAS LTDA.. Reéorrida: D.R.F. 'em Uberlândia (MG).

Recurso .9 54.563-- Recorrente: kUMAÕ- TRATORES E IMPLEMENTOS AGR/CO -
LAS LIDA.- ReCorrida: D.R.F. em Uberlãndia (MG).
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AVILA E AZEVEDO LIDA.- Recorrida D.R.F.

ÁVILA E AZEVEDO LIDA.- Recorrida D.R.R.

WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-
(SP).

NALRIN - TRANSPORTES E spvIços LTDA.-
(SP).

WALPIN . - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-
(SP).

WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LIDA.-
)SP).

WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LIMA.-
(SP).

WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.-
(SM'.

AUTO POSTO CAMP/NENSE LIDA.- Recorrida

Recurso n9 55.665 - Recorrente: FÁCIL TRANSPORTES E TURISMO LTDA.- Re
eárpda: D.R.F. em Nova Iguaçu (RJ).

Rei-urso n9 94.796 - Recorrente: COREL - COMERCIO E REPRESENTAÇÕESLIDA.
Recorrida: M.R.F. em Governador Valadares(kG).

Recai-do n9 94.885 - Recorrente: SOCIEDADE COMERCIALELDORADO LTDA.-
' RecOrrAla: 13,M, em . Governador Vali-dói-és (MD)-.

Recurso n9 94.913 Recorrente: AUTO SPORT COMERCIO E INDÚSTRIA LTDA.
-.Recorrida: D.R.F. em-Belo Horizonte (MG).

Recurso n9.94.914 - Recorrente: AUTO POSTO CAMPINENSE LIDA.- Recorri-
da: D.R.F. em Cascavel (Pó).

n9 94.979 - Recorrente: AVELA E AZEVEDO LTDA.	 Recorrida
rt.r	

--
em Ube rlAndia (MG).

ReCurso h9 95.138 - Recorrei-te: WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
-Redorrida: 1).R.F. ein dilãrulhos XSP).

RecUrsen9 95.137 - Recorrente: WALPIN - TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA.
- RécOrrida: S.S.S. ,em-Suei-alhos 1SP).

Conselheiro RAUL PIMENTEL
Recurso no 50.214 -'Recorrente: CAMPEL . - CONSTRUÇÕES E MAQUINAS PESA-
DAS LTDA., Recorrida: M.R.F. co Natal (RN).

Recurso 115, 52.905 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS IMPERATRIZ
LIDA.- 'Recorrida: D.R:F. em imperatriz (MA).

Recurse-(19 53.313 - Recorrente: AGROQU/MICA COMERCIO E IMEOFTAÇA.0"L'IbA.
- ReeOrride: D.R.F. em Belo HOrizonte (MG).

Reentsan9 53.458 - Recorrente: SUPERMERCADO PIONEIRO LIDA.- Recorri-
da: D.R.F. em UberlAndia (MG):

Recurso nO 53.780 - Recorrente: PORTES COMERCIO DE CAFÉ LIDA.- Recor-
rida: D.R.F.1 	eia Juiz de Fora '(MC).

Recurso né? 54.458 - Recorrente: COMgRCIAL EXPORTADORA DE CAFE E CE,
REAIS LTDA.- Recorrida: D,W.F. em Londrina (PR).

Recurso mo 54.504 - Recorrente: AUTO POSTO OLINEL LTDA. -- Recorrida:
D.R.P. eu Liceus (SP).

Recurso n9 54.505 - Recorrente: AUTO POSTO OLINEL LTDA. -- Recorrida:
D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso n9 54.843 - Recorrente: PRADO & CARNEIRO LTDA. -- Recorrida:
eM Uberaba (MG).

Recureo 59 55.459 - Recorrente: A COMERCIAL BENFICALTDA.- Recorrida:
b:R.F.	 Jigs de Fora INC)-.

Recurso n9 94.553 - Recorrente: COMERCIAL EXPORTADORA. DE CAPO E
REAIS LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Londrina (PR).

Recurso n9 94.575 - Recorrente: AUTO POSTO OLINEL LTDA. -- Recorrida:
D.R.F. ' eM Limeira (SP).

Rei-urso n9 94.706 - Recorrente: EDITORA AUDITOR FISCAL LIDA.- Recorri-
da: D.R.E. em São Pauló )SP).

Recurso mo 94.707 - Recorrente: EDITORA AUDITOR FISCAL LIDA.- Recorri-
da: W.R.F. em São Paulo (ER).

Recurso 09 94.720 - Recorrente: PRADO & CARNEIRO LTDA. -- Recorrida
D.R.F. co Uberaba (MG).

Recurso 59 94.768 - Recorrente: A COMERCIAL BENFICA LIDA.- Recorrida
D.R.F. em Juiz de pura (MG).

•Conselheiro CANDIDO RODRIGUES NEUBER
Recurso no 54.479 - Recorrente: INDUSTRIAL DE BEBIDAS SARARÁ LIDA.- Re
corrida: D.R.P. em Limeira (SP).

•

Recurso 59 54.480 - Recorrente: INDUSTRIAL DE BEBIDAS SARARÁ-LIDA.- Re
corrida: D.R.F. em Limeira )SP)..

Recurso no 54.862 - Recorrente: AUTO POSTO SERVIÇOS ESPLANADA LTDA. --
Recorrida: D.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso 59 55.134 - Recorrente: ENGENHO SÀO GABRIEL LTDA. -- Recorrida
D.R.F. em Santa Maria (RS).

Recurso 09 55.611 - Recorrente: CASA. DAS PEÇAS LAVRAS LIDA.- Recorrida
D.R.F. em Varginha (MG).

Recurso n9 55.612 - Recorrente: CASA DAS PEÇAS LAVRAS LIDA.- Recorrida
D.R.F. em . Varginha (MG).

Recurso n9 55.662 Recorrente: J. P. INDOSTRIA FARMACEUTICA S/A.- Re-
corrida: D.R.F. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso n9 55.663 - Recorrente: POSTO SANTA CANDIDA LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso n9 55.666 - Recorrente: AUTO POSTO SERVIÇOS ESPLANADA LTDA. --
Recorrida: D.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso n9 94.563 - Recorrente: INDUSTRIAL. DÊ BEBIDAS SARARÁ LIDA.- Re
corrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso 59 94.777 - Recorrente: AUTO POSTO DE SERVIÇOS ESPLANADA LTDA.
- Recorrida: ID.R.F. em Presidente Prudente (SP).

Recurso 59 94.906 - Recorrente: ENGENHO SA0 GABRIEL LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em Santa Maria (RS).,

Recurso co 94.918 - RecOrrente: POSTO SANTA cAlgram mph, , Recorrida:,
D.R.F. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso n9 94.919 - Recorrente: LEO FOTO SOM E INFORMÁTICA LIDO.- Re-
corrida: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso 09 95.140 - Recorrente: CASA DE PEÇAS LAVRAS LTDA.- Recorrida:
D.R.F. em Vergonha (MG).

Recurso 09 95.167 - Recorrente: J. P. INDOSTRIA FARMACÊUTICA S/A.- Re-
corrida: D.R.F. em Ribeirão Preto (s?).

Conselheiro JÓSÉ EDUARDO RANGEL DE ALCKMIN
Recurso 09 54.850 - Recorrente: SUPERMERCADO FERREIRA LTDA.= Recorrida
D.R.F.en Governador Valadares (M0)'.

Recurso n9 54.851 - Recorrente: SUPERMERCADO FERREIRA LIDA.- Recorrida
D.R.F. em Governador. Valadares (MG).

Recurso n9 54.882 - Recorrente: RENASCENTE MOBILIÁRIO DE ESTILO LIDA,
Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fora (MG).

Recurso n9 54.883 - Recorrente: RENASCENTE MOBILIÁRIO DE ESTILO LTDA.,
Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fora (MG).

Recurso n9 55.053 - Recorrente: CODIBA - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
BATERIAS LISA.- Recorrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso no 55.054 - Recorrente: CODIBRA - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
BATERIAS LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso no 55.135 - Recorrente: AUTO POSTO ANUIRÁ LTDA. --
I.R.F. em Ponta Porã (MS).

Recurso n9 55.460 - Recorrente: AIDEE MENEGATTI SANCHES. -
D.R.F. em Araçatuba (SP).

Recurso no 55.461 - Recorrente: ANTONIO SANCHES CHOCOS. --
D.R.F. em Araçatuba (SP).

Recurso 09 55.462 - Recorrente: TRANSLEITE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Araçaa)ba (SP).

Recur4o 59 55.859 - Recorrente: AGRO PECUÁRIA SA0 PAULO LIDA.- Recorri
da: D.R.F. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso 59 94.701 - Recorrente: COMERCIAL E IMOBILIÁRIA OSWALDO TRINDA
DE S/A.- Recorrida: D.R.F. em.Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 94.726 - Recorrente: SUPERMERCADO FERREIRA LIRA.- Recorrida
D.R.F. em Governador Valadares (mc).

Recurso no 94.764 - Recorrente: COMPANHIA DISTRIBUIDORA MAPPIN SA0 PAU
LO - DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS.- Recorrida: D.R.V.
em São Paulo (SP).

Recurso 0094.765 - Recorrente: COOPERATIVA AORICOLA MISTA-CELESTE LIDA
- Recorrida: D.R.F. em Cuiabá (MT).

2%suil4 9.,4=eirlitgegertre( WUTO RETIFICA BEBEDOURO LIDA.- Recorri

Recurso 09 94:789 - Recorrente: RENASCENTE MOBILIÁRIO DE ESTILO.LTDA.-
Recorrida: D.R.F. em Juiz de Fora (NO).

Recurso n9 94.876 - Recorrente: CODIBA - COMERCIAL E DISTRIBUIDORA DE
BATERIAS LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Limeira (SP).

Recurso n9 94.907 - Recorrente: AUTO POSTO AN D/RA LTDA..	 Recorrida
I.R.T.em Ponta Porã (MS).

rerg2122M174G): Recorrente

Recurso n9 55.279 - Recorrente
em Uberlãndia (MG).

Recurso n9 55.600 - Recorrente:
Recorrida: D.R.F. em Guerulhos

:

Recurso n9 55.601 - Recorrente:
Recorrida: D.R.F. em Suei-olhos

Recurso n9 55.602 - Recorrente:
Recorrida: D.R.F. em Guarülhos

Recurso n9 55.603 Recorrente:
Recorrida: D.R.F. em Guarulhos

Recurso n9 . 55.604 - Recorrente:
Recorrida: D.W.F. em Guarulhos

Recursó n9 55.605 - Recorrente:
Recerrida: D.R.F. èm barulhos

Recurso n9 55.664 - Recorrente:
M.E. em Cascavel (PR).

CE-

Recorrida:.

Recorrida:

Recorrida:.

r-111~111.- 	 -11•111111111f-
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Recurso co 94.917 - Recorrente: ROMA TRANSPORTES RODOVIÁRIOS LIDA.- Re
corrida: D.R.F. em Campo Grande (MS).

Recurso n9 95.080 - Recorrente: TRANSLEITE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS
LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Araçatuba (SP).

Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES
Recurso n9 55.136 - Recorrente: CIWAL S/A - ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS. --
Recorrida: D.R.F. em São Paulo (SP).

Recurso n9 55.137 - Recorrente: CEGAI S/A "- ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS. --
Recorrida: D.R.F. co São Paulo (SP).

Recurso n9 55.454 - Recorrente: ORTOVEL VE/CULOS LTDA. -- Recorrida:
D.R.F. em Ribeirão Preto (SP).

Recurso n9 55.455 - Recorrente: ORTOVEL VEICULOS LTDA. -- Recorrida:
D.R.F. ee Ribeirão Preto (SP).

Recurso 09 55.456 - Recorrente: COSMOQUIMICA /NDOSTRIA E COMERCIO S/A.
- Recorrida: D.R.F. em São Paulo (SP).

Recerso n9 55;457 - Recorrehte: CHRISTOVAO ROBERTO DE MOURA.- Recorri-
da: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso 09 55.467 - Redorrente: ARAXA S/A. FERTILIZANTES E PRODUTOS'
OU/MICOS.- Recorrida:- D.R.F. em überaba'íMG).

Recureon9 55.642 - Recorrente A. 4401430NS, CIA. LIRA.- Recorrida: D.R.F.
em Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 55.643- Recorrente: A. 'GORDON & CIA. LTDA. -= Recorrida:.
em .Belo Hbrizonte (MG).

Recurso no 55.661 - .Recorrente: NELSON PINTO DA MOTTA.
co Taubaté (SP).

Recurso n9 55.930 - Recorrente: NILDA RODRIGUES REZENDE. -
D.R.E, mo Rio de Janeiro- -(RI).

Recurso n9 55.931 - Recerrente: ANA VERENA MINTO FREIRE. -
D.R:F '." no ' Rio ' de Janeiro (RJ),

Recurso n9 55.932 - Recorrente: PAULO ROBERTO FREIRE.- Recorrida:D.R.F.
no Rio de Janeiro (RJ).

Recurso n9 94.908 - Recorrente: CIWAL SIA. - ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS. -
Recorrida: D.R.F. em SÃO Paulo (SP).

Recurão n9 94:909 o Recorrente: CENAS S.A. ACESSÓRIOS INDUSTRIAIS. --
Reeókrida:	 ea São Paulo (SP).

Redurso n9 94.920'- Recorrente: ORTOVEL -VEICULOS LTDA. - Recorrida:
D.R.T. emRibeirão Preto (SP).

•
Recurso n9 95.158 - Recorrente: A. GORDON & CIA. LTDA. -o Recorrida:

eM Belo Horizonte (MG).

Recurso n9 95.166 - Recorrente: HUGO REINALDO BURRO E NELSON PINTO DA
MOITA (SOCIEDADE DE FATO).- Recorrida: D.R.F. em Toubaté (SP).

Enterrada a distribuição, foi iniciado o julgamento havendo sido deci-
did6:

Recurso n9 54.373 - Relator: Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nu-
nes.- Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM BONETTI LTDA.- Recor-
rida: D.R.F. em Novo Hamburgo (RS).- DECISÃO: Por unaniMidade de voto%
negarem provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.- Acórdão 09 101-79.163.

Recurso 09 52.154 - Relator: Conselheiro Francisco do Assis Miranda. -
Redólrente: JORRAR SUPERMERCADOS LTDA.- Retorrida: D.W.F. em presiden-
te'Prudente (SP).-I)ECISAO: Por unanimidade de votos, negarem provimen-
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam à integrar E
presente julgedó.- Acórdão n9 101-79.164.

Recurso 59 52.849 - Recorrente: FARMÁCIA GALENO LIDA.- Recorrida D.R.F.
eis Aracaju (SE).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimen-
to ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a. integrar o
presente julgado.- Acórdão n9 101-79.165.

Recurso n9 53.846 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchiete de Paiva.-
Recorrente: REDE ZACHARIAS DE PNEUS E ACESSÓRIOS S/A.- Recorrida
em.São . Patilo (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, negarem provi-
mento ao-recurso, nos termos do relatório é voto que passam a integrar
o"presente julgado.- Acórdão n9 101-79.166.

Recurso n9 54.051 - Recorrente: DCB - DISTRIBUIDORA CIRÚRGICA BRASILEI
RA LIDA.- Recorrida: D,R.F. em Belo Horizonte (MG).- DECISÃO: Por una-
~idade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relata
rio é voto que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão numero
101-79.167.

Recurso n9 54.052 =lkecorrente: DCB - DISTRIBUIDORA CIRORGICA BRASILEI
RA LIDA.- Recorrida: D.R.F. em Belo Horizonte (MG).- DECISAO: Por una-
nimidade de votos, negaram-provimento ao recurso, nos termos do relato
rio e voto que paSsam a integrar o presente julgado. - Acórdão nume-
ro 101-79.168.

Recurso n9 54.047 - Relator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA.- Recor-
rente: MOZART GODOY GARCIA.- Recorrida: D.R.F. em Campo Grande (MS). -
DECISÃO.: Por unanimidade de votos, não conheceram do recurso, por pe-
rempto, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te Vagado.- Acórdão n9 101-79.169.

Recurso n9 54.049 - Recorrente: IRMAOS COSME LIDA.- Recorrida: D.R.F.'
em Teresina (PI) .= DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso, por perempta a impugnação, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado.- Acórdão n9 101-79.170.

Recurso n9 54.050 - Recorrente: IRMAOS COSES LIDA.- Recorrida: D.R.F.
em Teresina DECISÃO: Por unanimidade de votos, não Conhecerem'
do recurso, por perempta a impugnação, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão 59 101-79.171.

Recurso n9 53.615 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel.- Recorrente
J. F. ASSIS JÚNIOR & CIA. LTDA.- Recorrida: D.R.F. em Campos (RJ). -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.-
Acórdão n9 101-79.172.

Recurso n9 53.619 - Recorrente: OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LODO.
- Recorrida: D.R.P. em Curvelo (MG).- DECISAO: Por unanimidade de vo-
tos, deram provimento, em parte, ao recurso, para excluir da tributa-
ção as importâncias de Cr$6.100.000,00 (NCs$ 6,10)e Cr$ 2.150.000,00'
(NCz$ 2,15), nos anos de 1983 e 1984, respectivamente, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. - Acórdão
101-79.173.

Recurso n9 53.696 - Recorrente: CASAR SPINDOLA BORGES & CiA. LTDA. --
Recorrida: D.R.F. em Goiânia (GO).- DECISAO: Por unanimidade de vo-
tos, negaram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado.- Aoórdão n9 101-79.174.

Recurso n9 50.532 - Relatos, Conselheiro Cândido Rodrigues souber. --
Recorrente: SUPERMERCADO SAO MARCOS LTDA.- Recorrida: D.R.P. em Vitó-
ria (ES).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento, em
parte, ao recurso, para excluir da cobrança o PIO-DEDUÇÃO de Cr$ ...
21.998,00 e Cr$ 95.608,00, nos exercícios de 1983 e 1984, respectiva-
mente, hen) como excluir a multa de ofício aplicada no exercício de
1983. e determinar que a multa aplicada no exercício de 1985 seja cal-
culada sobre o valor origindrio da contribuição devida, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. - Acórdão
n9 101-79.175.

•
Recurso n9 50.533 - Recorrente: SERRIM FOSSOS.- Recorrida: D.R.F. em
Vitória IES).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento,
em parte, ao recurso, para excluir da tributação a importância de Cr$
1.257.070,00 (NCz$ 1.25), no exercício de 1983, nos termos do relató-
rio e voto que passam a integrar o presente julgado.- Acórdão núMero
101-79.176.

Recurso n9 54.056 - Recorrente: INSTALADORA GASPARENSE LTDA.- Recorri
da: D.R.F. em Joinville (SC).- DECISAO: Por maioriá de votos, deram "'"'
provimento, em parte, ao recurso, para excluir da cobrança o PIS-DBDU
ÇAQ de Cz$ 594,22, nos termos dó relatório e voto que passam a inte-
grar o presente julgado. Vencidos os Srs. Conselhelkos Cândido Rodri-
gues Neuber (Relator), José Eduardo Rangel de Alckmin e Urgel Pereira
Lopes. Designado Relator para o Acórdão o Sr. Conselheiro Carlos Al-
berto Gonçalves Sanes.- Acórdão 50 101-79.177.

Recurso 59 52.685 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel de Alck-
min.- Recorrente: SUPERMERCADO MINEIRO DE MENDES LTDA.- Recorrida:
D.R.F. em Volta Redonda , (RJ).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que pas-
sam a integrar o presente julgado.- Acórdão n9 101-79.178.

Recurso 59 52.784 -. Recorrente: TECELAGEM COLUMBIA S/A.- Recorrida:
D.R.F. em São Paulo (SP).- DECISAO: Pot unanimidade de votos, rejeita
ram a preliminar argüida e, --r-loinerito,negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga
do.- Acórdão n9 101-79.179.

Recurso n9 53.023 - Recorrente: PIASTIFER - PLASTICOS, FERROS LTDA. -
Recorrida: D.R.F. em Novo Hamburgo (RS).- DECISÃO: Por unanimidade de
votos, converteram o julgamento em diligencia, nos termos propostos
pelo Relator.- Resolução n9 101-2.002..

Recurso 59 53.309 - Recorrente: ARROZ SANTA MARIA PRODUTOS ALIMENTI--
CIOS LTDA.- Recorrida: D.R.F. em Uberaba ÁMG).- DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, deram provimento, em parte, co recurso, para excluir a
tributação relativa ao ano de 1982, por erro na identificação do su-
jeito passivo, soa termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.- Acórdão n9 101-79.180.

Recurso n9 54.508 - Recorrente: EXPRESSO TROPICAL LIDA.- Recorrida:
D.R.F. em Uberlândia (MG).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, fiega-
rum provimento ao recurso, nos termos do relatório c voto que passam'
a integrar o presente julgado.- Acórdão n9 101-79.181.

Recurso n9 54.509 - Recorrente: EXPRESSO TROPICAL LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em UberlAndia (MG).- DECISAO: Por unanimidade de votos, ilega-
ram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto 55 95550010
a integrar o presente.julgado.- Acórdão n9 101-79.182.

Recurso n9 52.847 - Relatos, Conselheiro Urgel Pereira Lopes.- Recor-
rente: ARROZEIRA PRADO LTDA.- Recorrida: D.R.F. em São Paulo (SP).-
DEEISAO: Por unanimidade de votos, deram provimento: :em parte, ao re-
curso, para excluir da tributação a importância de Cr$ 995.953.000,00
(NCz$ 995,95), nos termos do relatório e voto que.passam a integrar o
presente julgadd.- Acórdão n9 101-75.153.-

Recurso n9 52.848 - Recorrente: ARROZEIRA PRADO LTDA. -- Recorrida
D.R:F. em São Paulo (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram
provimento, em parte, ao recurso; para excluir da cobrança importãn--
cio equivalente a 217,74 OTN's, nos termos do relatório e voto que pus
sam a integrar o presente julgado.- Acórdão n9 101-79.184.

Recurso n9 54.247 - Recorrente: GILA E GIRA COMERCIO E REPRESENTAÇOES
LTDA.- Recorrida:	 eis Brasília (DF).- DECISÃO: . Por unanimidade.

Recorrida:

Recorrida':

Recorrida:
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de votos, deram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto
galopassem à intearar o presente julgado.- Acórdão 59 101-79.185.

Nada mais havendo a tratar, o Sonhar Presidente encerrou a sessão, 005
vocando outra para o dia vinte e um de setembro de mil novecentos -
oitenta e nove, às oito horas e trinta minutos, quando serão julgados
os recúrsos em pauta. E, para constar lavrei a presente ata que subs-
crevo coei assinada pelo Senhor Presidente, depois de lida.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 URGEL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria 	 Presidente

Ata da 5.8000. sessão ordinária
da Primeira amara do Primeiro
-Conselho de Contribuintes reali-
zada-no dia 21(2e setarbrode 1989,
às 08-horas e 30 minutos.

Aos vinte e um dias do Ines de Setembro de mil novecen-
tos e oitenta e nove, ãs oito horas e trinta minutos, na sala das ses
cães do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul,
Quadra 04, Bloco v A v , 59 94, em Brasília, reuniu-se a Primeira Câmara
do Primeiro Conselho de ContribUintes, eM sua cinco milésima octingen,
tesima sessão ordinária para jUlgamentodos. recursos em nauta, sob a
presidência do Conselheiro Urgel Pereira Lopes, tendo funcionado como
Secretário o Senhor José Antonio da Silva. Estiveram ainda nresentes à,
Sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alberto Gonçalves Nunes, Cândi-
do Rodriguea Neuber, Cristóvão Anchieta de Paiva, kau/ Pimentel, Fran-
cisco de Assis Miranda, Jose Eduardo Rangel de Alckmin, CelsoAlvesFei
tosa e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Afonso Celso merreirã
ale.Campos., O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu início
aos trabalhoê selicitando ao Senhor Secretário que procedesse A leitu-
ra dá ata ala sesSão realizada no dia vinte de setembro de Mil noveCen
tos é Oitenta , é nove, ãs quatorze horas à trinta minutos, anual, co-
locada em discussão foi aprovada por unan1Midade. A seguir foi inicia-
do o julgamento, havendo sido decidido:

Recurso n9 54.898 - Relator: Conselheird Carlos Alberto Gonçalves Nu-,
fica - Recorrente: EDISON VIANA SILVEIRA FRANCO. e Recorrida: D.R.F. em
Campinas (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram as pre-
liminares arguidas e, co mérito, negaram provimento ao resumo, nos ter
mos dó relatório e voto que Passam a integrar o presente julgado. Ac8Z
dão n9 101-79.186.

Recurso n9 53.928 - Relator: Conselheiro Francisco de Assis Miranda -
Recorrente: CAVI - PRODUTOS ELETRO-ELETRONICOS LTDA. - Recorrida: D.R.F.
em São José do Rio Preto (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos se-
'geram proVimenteaerecurad, nos termos do relatório e voto que passam
a integrar o . presente julgado. Acórdão n9 101-79.187.

Recurso 89 54.264 - Re/ator: Coaselheiro CristóvãoAnchieta de Paiva -
Recorrente: ' PONCION RODRIGUES & CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Teme
sina (PI). - DECISÃO: For unanimidade de votos,detam nrovimento, em par
te, ao recurso, para excluir da cohranca o PIS-DEDUÇÃO de Czt 191,41 -e."
Cr$ 687,27, nos exercícios de 1984 e 1985, respectivamente, nos termos
do relatório e voto que possam a integrar o presente julgado. Acórdão
n9 101-79.188.

Recurso n9 54.265 - Relator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: PONCION RODRIGUES & CIA. LTDA. - Recorrida: 5.0.9'. em Taro
sina	 - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram orevlmento,
norte; ao recurso, vara excluir da tributação as importâncias de Cmt
10.937,893,44 (Nczt 10,93) e Cr$ 39.272.648,20 (Nczt 39,27), nos anos
de . /983 e 1984, xesneetivamente, nos termos-do relatórios veto 	 que
passam a integrar o Presente julgado. Acórdão-n9 101-79.189.

Reàurso m9 54:501 - Re/ator: Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva -
Recorrente: METALGRAFICA'DO PIA111 S.A. - Recorrida: D.R.F. em Teresina
(PI). - DECISÃO, Por unanimidade de votos, declararam a nulidade do-de
cisão de primeiro grau, à vista do decidido no processo matriz, a fim
de que outra seja nrolatada na devida forma, nos termos do relatório e
voto que-passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.190.n.

Recurso n9 54.053 - Relator: Conselheiro Celsp Alves Feitosa - Recor-
rente: SUPERMERCADO VENCEDOR LTDA. - Recorrida: I.R.F. em Ponta Porã
(MS). - DECISÃO: , por unanimidade de votos, deram proviinento, em Par-
te; ao recurso, para excluir da cobrança a importencia de Crt 661.994,00,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Acórdão n9 101-79.191.

Rectirao n9 54,054 - Relator: Conselheiro Celso Alves leitosa - Recor-
rente: OTAVIO ' PERES. - 'ReCorride: IR.F. eM Ponta Poro (MS).- DECISÃO:
Por unanimidade de votos, deram provimente, em parte, ao recurso, para
excluir da tributacão a. importância de CrS 44.042.800,00, nos termos do
relatório e voto gim passam a integrar o nresente julgado. Acórdão n9
101-79.192.

Recurso n9 5, 3.697 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente
ELC/O SPINDOLA BORGES. - Recorrida: D.R.F. nó-Goiânia (GO). - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto aue passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 
101-79.193.

Recurso n9 53.698 - Relator: Conselheiro Raul Pimentel - Recorrente
cESAR SPINDOLA BORGEB CIA. LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Goienia (G0)-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso,, nos
termos do relatório e voto que passam a intearar o presente julgado.
Acórdão nç 101.79,.194.

Recurso n9 54.057 - Relator: Conselheiro Cândido Rodrigues Souber - Re
corrente: INSTALADORA GASPARENSE LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Joinvi-
lle (SC). - DECISÃO: Por maioria de votos, deram provimento, em.narte,
ao recurso, para excluir da tributação a inportán'ciade Cr$ 33.955.729,00

(Nczt 33,95), nos termos do relatório e voto gue passam a integrar o
preSente julgado. Vencidos os . Conselheiros Cândido Rodrigues NeUber (Re
lotar), Jose Eduardo Rangel de Alckmin e Urgel Pereira Lopes. Designa-
do Relator para o Acórdão o Conselheiro Carlos Alberto Gonçalves Nunes,
Acórdão n9 101-79.195.

Recurso 09 54.269 - Relator: Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber - Re
corrente: FEMHIL OLEODINAMICA LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Limeia
(SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram nrovimento ao recur
so, nos termos do relatório e voto aue passam a inte grarooresente jui
gado. Acórdão n9 101-79.196.

Recurso n9 54.270 - Relator: Conselheiro Cândido Rodrigues Neuber - Bo
corrente: FEMBIL OLEODINAM/CA LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Limeira
(SP). e DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
no, nos Wr-WW.do relatório e voto que passam a integraronresente jui

gado. Acórdão n9 101-79.197.

Recurso 99 54.510 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel deAlckmin
- Recorrente: EXPRESSO TROPICAL LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Uberlen -
dia (MG). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram Provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto. que passam a integrar o presep
te julgado. Acórdão n9 101-79.198.

Recurso n9 54.511 - Relator: Conselheiro José Eduardo Rangel deAlckmin
- Recorrente: EXPRESSO TROPICAL LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Uberlen -
dia (MG). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram nrovimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presep
te julgado. Acórdão n9 101-79.199.

Recurso n9 54.611 - Relator: Conselheiro José Eduardo RangeldeAlckmin
- Recorrente: SONDAGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Limeira (SP). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Cristóvão Afichieta de
Paiva.

Recurso n9 54.612 - Relatar: Conselheiro José Eduardo RangeldeAlckMn
- Recorrente: SONDAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Limeira (SP). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Cristóvão Anchieta de
Paiva.

Recurso n9 54.613 - Relator: Conselheiro José Eduardo RangeldeAlckmin
- Recorrente: SONDAGUA POÇOS ARTESIANOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Limeira (SP). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Cristóvão Anchieta de
Paiva.

Recurso n9 54.614 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo RangeldeAlckmin
- Recorrente: SONDAGUA POCOS ARTESIANOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Limeira (SP). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Cristóvão Anchieta de
Paiva.

Recurso no . 54.626 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo Rangel deAlckmin
- Recorrente: JATABY ENGENHARIA LTDA. - Recorrida:, D.R.F. em Fortaleza
(CE). - DECISÃO: POr unanimidade de votos, declararam á nulidade da de
cisão de primeiro grau, à vista do decidido no processo matriz, a fim
de que outra seja prolatada na devida forma, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9 101-79.200.

Recurso n9 54.872 - Relator: Conselheiro Jose Eduardo Rangel deAlckmin
- Recorrente: RAMO TEM REPRESENTAÇUS LTDA. - Recorrida: D.R.F.emOsap
co (SP). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro Cristóvão Anchieta de Paiva.

Recurso n9 50.606 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor -
rente: FIANÇA 'MOVEIS LTDA. - Recorrida: D.R.F. co Brasília (DF). - ps
CISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, 505 ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Acór
dão n9 101-79.201.

Recurso n9 50.607 - Relatar: Conselheiro Urge/ Pereira Lopes Recor -
rente: FIANÇA INOVEIS . LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília ( DF ) . - Rã
CISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Arár
dão n9 101-79.202..

Recurso n9 50.608 - Relator: Conselheiro Urgel Pereira Lopes - Recor -
rente: FIANÇA INOVEIS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - Rã
CISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos ter
mos do relatório .e voto ase passam a integrar o presente julgado. Acór
dão n9 101-79.203.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con
vocando outra para o dia de hoje As doze horas e quinze minutos, quan-
do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a pra-
sente ata sue subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente, depois
de. 1.1,14.

JOSE ANTONIO DA SILVA	 URGEL PEREIRA LOPES • ./
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 5.8019 sessão ordinária da
Primeira Câmara do Primeiro Cdhse-
no de Contribuintes realizada no
dia 21 de setembro de.1989, às ..12.
horas e 15 minutos.

Aos vinte e um dias do mês de setembro de mil nove-
centos e oitenta e nove, As doze horas e quinze minutos, na sala das
sessões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no-Setor COmercial
Quadra 04, Bloco VA . , 59 94, em Brasília, reuniu-se à Primeira Câmara
do Primeiro Conselho de Contribuintes, em sua cinco milésima octingen
tésima primeira sessão ordinária para jUlgamento dos recursos em pau=
ta, sob a presidência do Conselho Urgel Pereira Lopes, tendo funciona
do como Secretário o Senhor José Antonio da Silva. Estiveram	 ainda

,-11111111111.1111-	 ~I
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presentes à sessão os Senhores Conselheiros Carlos Alberto Gonçalves.
Nunes, Francisco de Assis Miranda, Cristóvão Anchieta de Paiva, Celso
Alves Peitosa, Raul Pimentel, Cindido Rodrigues Neuber e José Eduardo
Rangel de Alckmin e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Afonso
Celso Ferreira de Campos. O senhor Presidente declarou aberta a ses-
são e deu início aos trabalhos solicitando ao Senhor Secretário que
procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje às. oi-
to horas e trinta minutos, a qual, colocada em discussão foi aprovada
por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento, havendo sido
decidido:

Recurso n9 94.440 - Relator: Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES - Recor-
rente: COOPERATIVA DOS C/TRICULTORES DE SÃO PAULO - Recorrida: D.R.F.
em Ribeirão Preto (SP).- DECISÃO: Por Unanimidade de votos, 	 negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam	 a
integrar o (presente julgado. Ac. 59101-70.204.

Recurso n9 54.899 - Relator: Conselheiro CARLOS ALBERTO GONÇALVES NU-
NES - Recorrente: JOSE JOAQUIM MORETE - Recorrida: D.R.F. em Campinas
(SP). - DECISÃO: Por Unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar ar
guida.e, -WWEito, negaram provimento ao recUrso,nos termos do rela-
tório e voto que passam a integrar o presente julgado. Acórdão n9
101-79.205.

Recurso n9 54.273 - Relator: Conselheiro FRANCISCO DE ASSIS MIRANDA -
Recorrente: AV/PAL S/A. - INDUSTRIA E COMERCIO - Recorrida: D.R.F. em
Porto Alegre (OS). - DECISÃO: Vista ao Conselheiro JOSE EDUARDO RAN-
GEL DE ALCEMOS.

Recurso n9 54.502 - Relator: Conselheiro CRISTOVA0 ANCHIETA DE PAIVA-
Recorrente: METALGRAFICA DO PIAU/ S.A. - Recorrida: D.R.F. em Teresi-
na (PI). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, declararam, a. nulidade da
decisão de pr n-17-teiro grau, à vista do decidido no processo matriz, a
fiM de que outra seja prolatada na devida farsa, nos termos do. rola,
tório voto que--passam- integrar' o' presente julgado. Acórdão 	 n9
101-79.206.

Recurso 09 54.594 - Relatar: Conselheiro CRISTÓVÃO ANCHIETA DE PAIVA-
Recorrente: INDÚSTRIA DE GAIOLAS BIRIGDI LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Araçatuba (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso, por não instaurada a fase litigiosa do procedimento fiscal,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga
do. Ac. n9 101-79.207.

Recurso n9 54.595 - Relator: Conselheiro CRISTOVAO ANCHIETA DE PAIVA-
Recorrente: INDÚSTRIA DE GAIOLAS BIRIGOI LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Arasatuba (SP).- DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso, por não instaurada a fase litigiosa do procedimento fiscal
nos termos do relatório e Voto gue-passam a Integrar O presente julga
do. Ac. n9 101-79.208.

Recurso n9 54.358- Relatos: Conselheirá CELSO ALVES FEITORA - Recor-
rente: REUNIDAS COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida, D.R.F. em Bau-
ru (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negáram provimento ao
recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado. Ac. n9 101-79.209.

Recurso n9 54.359 - Re/ator: Conselheiro CELSO ALVES FEITOSA - Recor-
rente: REUNIDAS COMERCIO DE BEBIDAS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Bau-
ru (SP). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao
recurso, no -ESSEITEs.do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgado. Ac. n9 101-79.210. 

Recurso n9 53.699 - Relator: Conselheiro RAUL PIMENTEL - Recorrente
CESAR SPINDOLA BORGES - Recorrida: D.R.F. em Goiónia (GO). - DECISÃO
Por unanimidadede votos, negaram provimento ao recurso, aos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ac. n9
101-79.211.
Recurso ' n9 54.274 - Relator: Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NESSES -
Recorrente: AZALEIA CALÇADOS DO NORDESTE LTDA. - Recorrida: D.R.F.em
João Pessoa (PB). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimen
to ao recurso, nos t-ErTliir-ao relatório e voto que passam a integrar E
preSente julgado. AC. se 101-79.212.

Recurso n9 54.371 - Relator; Conaelheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER -
Recorrente: LAFER LAMINADORA DE FERROS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em
Nova Iguaçu (RJ). - DECISÃO: Por unanimidade devotas, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a _Inte-
grar 9 presente julgado. AR, n9 101-79.213.

Recurso n9 54-.596 - Relator: Conselheiro CÂNDIDO RODRIGUES NEUBER -
Recorrente: 0E110 COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LTDA. - Recorrida: DOR
em Campo Grande (MS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam 	 a
integrar o presente julgado. Ac. me 101-79.214.

Recurso n9 54.597 - Relator: Conselheiro CANDIDO RODRIGUES NESSES -
Recorrente: HELIO COMERCIO DE ELETRODOMESTICOS LIMITADA. - Recorrida:
D.R.F. em Campo Grande (MS). - DECISÃO: Por unanimidade de votos, ne-
garam provimento ao recurso , nos termos do relatório e voto que pas
sam a integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.215. 

Recurso n9 55.263 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCE-
MOS - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES II
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimi=
dade de votos, rejeitaram o preliminar arguida e7-713-Mito, negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.216.

Recurso me 65.264 Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCE
MIM - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERA/5 E TRANSPORTES
LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DEOISAO: Por unanimida-
de de votos, rejeitaram a preliminar- arguida e, no mérito,	 negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ac. n9 101.79.217 

Recurso n9 55.265.- Relator: Conselheiro JOSÉJEDUARDO RANGEL DE ALCE-
MOS - Recorrente IPANEMA EMPRESA . DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI-
MITADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimi-
dade de votos, rejeitaram a preliminar arguida e-,-7173-EeTitO, amgaraM
provimento ao recurso, ~termos do relatório e voto que passam a , (a
tegrar o presente julgado. An. he 101-79.218.

Recurso n9 55.266 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCE-
MOS - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimi=
dade de votos, rejeitaram a preliminar arguida e,,---i-Oiserito, pegaram'
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.219.

Recurso n9 55.267 - Belator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCK-
MIN - Recorrmnte: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES
NOTADA. o Recerrida: D.R.F: em Brasília (DF). - DECISÃO: Per unanimi=
dade de votos, rejeitaram a- preliminararguida.earrueiito negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in
tegrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.220. 

Recurso n9 55.268 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALU-
MIO - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimi=
dade de votos, rejeitaram a preliminar arguida e," -le:M- -nerito negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto quê passam a in
tegrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.221.

Recurso 59 55.269 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCE-
MOS - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). . DECISÃO: Por unanimi=
dado -de votos, rejeitaram à preliminar arguida e, no negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voSó 'que passam a In
tegrar o presente julgado. Ao. n9 101-79.222-. 

Recurso n9 55.270 - Relator: Conselheiro JOSE EDUARDO RANGEL DE ALCE-
MOS - Recorrente: IPANEMA EMPRESA DE SERVIÇOS GERAIS E TRANSPORTES LI
NOTADA. - Recorrida: D.R.F. em Brasília (DF). - DECISÃO: Por unanimi=
.dade de votos, rejeitaram a preliminar arguida e7-EcTinerito negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passas a in
tegrar o presente julgado. Ac. n9 101-79.223.

Recurso n9 55.447 - Relâtor: Conselheiro URGEL PEREIRA LOPES - Recor-
rente: SAMIR SARAMOS = Recorrida: D.R.F. em Curitiba (PR). - DECISÃO
Por unanimidade de votos,págaram provimento só recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado'.	 Ab. n9
101-79.224.

Recurso n9 55.448 o Relator: Conselheiro ORCEI PEREIRA LOPES - Recor-
rente: HALIM MAKARIOS Recorrida: D.R.F. em Curitiba (P//V.-DECISÃO:
Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que passam . integrar o preceito julgado. Ac. n9
101o79.225.

Recurso n9 55.449 - Relator: Conselheiro URGE/. PEREIRA LOPES - Recor-
rente: RUBENS CIVIDANÈS - Recorrida: D.R.F. em Curitiba (PR).- DECI-
SAO: Por unanimidade de vetos, negaram provimento ao recurso, no-i-t"Ei.
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. lic7
n9 101-79.226. ,

Após o julgamento o Senhor Presidente deu vista ogi-
ciai Regimental, ao Senhor Procurador da Fazenda Neoiônal, dos.seguin
teu Recursos:

Recurso n9 92.588 - Recorrente: GUAVEPE - GUANAMBI VEICULOS ERIÇAS
LTDA. -Reeorrida:-.D.R.R, em Vitória da Conquiste (BA). - AcOrdãon9
101-77.924.

•
Recurso n9 93:908 - Recorrente: DUARTE INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
Recorrida: D.R.F. em Divinópolis (MG). - Acórdão n9 101-78.764.

Recurso n9 94.169 - Récorrente: SAULO VITOY E CIA. LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em Goiânia (GO). - Acórdão n9 101-78.891.

Recurso n9 94.046 - Recorrente: UBATAL - USINA BENERICIADORA DE ALGO
DÃO TEIXEIRA ALVES LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Aracajú (SE). - Acó.r.
dão n9 101-78.894.

Recurso n9 94.112 - Recorrente: GEMA MATERIAIS DE CCNSTR(40 LTDA. -
Recorrida: D.R.F. em Selo Horizonte (MG). - Acórdão n9 101-78.895.

Recurso 59 94.115 R:câg=á0=3:dDISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA.
- Recorrida: D.R.F.	 1 ares (MG). o Acórdão n9 101-
78.905.

Recurso n9 50.779 - Recerrentes GRACIELA COMERCIO DE VE/CULOS LTDA.
- Recorrida: D.R.F. em São Jose do Rio Preto (SP). - Acordao numero
101-78.906.

Recurso n9 50.780 ;..Re2r5::sle:GrCIELA COMÉRCIO DE VE/CULOS LTDA. -
Recorrida: D.R.F.	 S	 do io Preto (SP). - Acórdão n9	 101-
78.915.

- Recorrente: OLIVA SANTOL/N VIANA - Recorrida: ORE
- Acórdão n9 101.-78.916.

- Recorrente: JOÃO ALVES FOS SANTOS - Recorrida:ORE
Acórdão n9 101-78:917.

-Al2.,eizerel eg.22 . 79n11,. ,D30 TEIXEIRA	 .Recorrida: D.R.p

Recurso n9 53.614 - Recorrente: GEMA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. -
Recorrida: D.R.F. em Belo Horizonte (MG). - Acórdão n9 101-78.929.

Recurso n9 53.481
em Cascavel (PR).

Recurso n9 53.500
em Aracajd (SE). -
Recurso =

1 -
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Recurso 99 53.618 - Recorrente: SANTOS DISTRIBUIDORA DE TECIDOS LTDA.
- Recorrida: D.R.F: em Governador Veladores (MG). - Acórdão n9 101-
78.943.

Recurso 09 93.228 - Recorrente: I.A. ALBUQUERQUE & CIA. LTDA. - Rècor
ride: D.R.P. em Cascavel (PR). - Acórdão n9 101-78.977.

Recurso 59 93.997 - Recorrente: T. J. ESTIVAS E CEREAIS LTDA. - Recor
D.R.F. em Vitória da Conquiste (BA). - Acórdão n9 101-78,996.

Recursó :19. 94,223 - Recorrente: PAULI INDOSTR/A METALÚRGICA E COMER-
CIO LTDA. - Recorrido: D.R.F. em Cambo Grande, (MS). Acórdão número
101-78.997.

Recurso n9 94.633 - Recorrente: AUTO POSTO BOM JESUS DE ILRABELA LI-
MITA. - Recorrida: M.R.F. em São Sebastião (SP). - Acórdão n9 	 101-
78 998.

Recurso n9 94.431 - Recorrente: FENÍCIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Recorrida: D,R.F: em Osasco (SP). - Acórdão n9 101-78.999.

Recurso n9 94.432 - Recorrente: FEN/CIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.
Recorrida: D.R.F. em Ocasos (SP). - Acórdão n9,101-79.000.

Redurso n9 94.047 - Recorrente: SUPERMERCADO CASARA° LTDA. - Recorri-
da: D.R.F. es Carcela (MG). - Acórdão 59 101-79.006.

- RecurSo n9 94.113 -Rééorrente: J,F. ASSIS JONIOR & CIA. LTDA. ‘. Re-
corrida: D.R.F. em Campes (RJ). - Acórdão n9 101-79.007.

Recurso 59 94.266 - Recorrente: ARMADOS SANTO ANTONIO LTDA. - Recorri
da: D.R.F.. em Juiz de Fora (MG). - Acórdão n9 101-79.008.

Recurso n9 94-.678 - Recorrente: ESCRITOR/O DE CONTABILIDADE ILHABELA.
LTDA. - Recorrida: I.R.F. em São Sebastião (SP). - Acórdão n9 	 101-
79 010.

Recurso n9 94.679 - Recorrente: ESCRITOR/0 DE CONTABILIDADE ILHABELA
LTDA. - Recokrida:	 em São Sebastião (SP). - Acórdão n9 	 101-
79.011.

ilecuree iS 94.160 , - Recorrente: CESAR SP/NDOLA BORGES & CIA. LIDA. -
RecOrrida: D.R.F. em Goiãnia (GO). - Acórdão n9 101-79.016.

rrlrg.r.F l e:14.13/11;e1WP.:2: , ( 2= !EZeoSN'11=91.=.

Recurso n9 94.693 - Recorrente: INCODAL-INDOSTRIA, COMERCIO E DISTRI-
BUIDORA DE ALIMENTOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ).
- Acórdão n9 101-79.020.

Recurso n9 54.271 - Recorrente: FENICIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA. -As
corrida: D.R.F. em Osasco (SP). - Acórdão n9 101-79.040.

•
Recurso fio 5 ,1.272 - Recorrente: FENÍCIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA.-Ra
cerrifflarD.R.F, -em Oeasco (SP).	 Acórdão n9 101-79.041.

Recurso n9 54.362. - Recorreete: FENICIA PROMOTORA DE VENDAS LTDA. -
Recokrida: S.R.F. em Osaaco (SP). - Acórdão n9 101-79.042.

Recurso n9 53.848 - Recorrente: PAULI INDÚSTRIA METALÚRGICA E COMOR--
CIb LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Campo Grande (MS). - Acórdão n9 101-
79.056.

Securas p9 53.849 Recorrente: PAULI INDÚSTRIA METALORGICA E COMER
CIO LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Campo Grande (MS). - Acórdão númerii
101-79.057.

Reourso nO 59:924 - Recorrente: R. ARAÚJO & CIA. LTDA. - Recorrida:
D.R.F. em Teresina (RI). - Acórdão n9 101-79.067.

Recurso co-53.925	 Recorrenrer,R. ARAOJD & CIA, LTDA. - 	 Recorrida:
D.R.p. ee Tereeina (PI). 	 Acórdão n9'.'101-79.068.

Recurso r(5, 53.937 - Recorrente: CEREALISTA PINHEIRO LTDA. - Recorrida
D.R.F. em Fortaleza (CO). - AcórdãO n9 101-79.069.

Recurso n9 53:938 - Recorrente: CEREALISTA PINHEIRO LTDA. - 	 Recorrida: D.R.F. em Fortaleza (CO). - Acórdão n9 101-79.070.

Recurso n0 .53.923 - Recorrente: ARMAZEK SANTO ANTONIO LTDA. , Recor-
rida: D.R.P. em Juiz de Fora (MG), - Acórdão n9 101-79.071.

ReCurSo ne 54.243 - Recorrente: CARLOS ARRUDA GARMS - Recorrida: DRF
em Eauru (SP). - Acórdão n9 101-79.072.

Recurso n9 54.723 - Recorrente: ESORITORIO DE CONTABILIDADE ILHABELA'
LIDA.- Recorrido: I.R.F. em São Sebastião (SP). - Acórdão 59	 101-79.074.

Recurso n9 54 ..724 - Recorrente: ESCRITORIO DE CONTABILIDADE ILHABELA.
LTDA. - Recorrida: I.R.F. em São sebastião (SP). - Acórdão 59 	 101-79.075.

Recurso n9 54.725 - Recorrente: NELCIMO TENORIO DOS SANTOS FILHO - R2
corrida: I.R.F. em São Sebastião (SP). - Acórdão n9 101-79.076.

Recurso n9 54.726 - Recorrente: JOÃO FELICIANO TENOR/0 DOS SANTOS
Recorridá: I.R.F. em Sebastião (SP). - Acórdão n9 101-79.077.

Recurso co 54.624 - Recorrente: FERNANDO LEONY DE CASTRO-- Recorrida:
D.R.F. em Brasília (DF). - Acórdão n9 101-79.081.

Recurso 59 24.167 - Recorrente: PHILIPS co BRASIL LTDA. - Recorrida
D.R.F. em Sao Paulo (SP). - Acordao n9 101-79.083.

Recurso 59 93,330 - Recorrente: FARIAS, FILHOS & CIA. LTDA. - Recorri
da: D.R.F. em Presidente Prudente (SP). - Acórdão 59191-79.084.

Recurso n9 93.839 - Recorrente: PAUTAI: CORUMBAENSE LTDA.	 Recorrida:
D.R.F. em Corumbã (MS). - Acórdão co 101-79.085.

Recurso n9 94.220 - Recorrente: MENDES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Curitiba (PR). - Acórdão n9 101-79.086.

Recurso n9 93.448 - Recorrente: HELEN SOM LTDA. - Recorrida: D.R.F.em
Jóia de Fora (MG). - Acórdão h9 101-79.087.

Recurso.n9 92.812 - Recorrente: SUPERMERCADO SÃO MARCOS LTDA. - Re-
corrida: D.R.F. em Vitória (ES). - Acórdão n9 101-79.089.

lec122 -:Dirg=a= -2VSVY'A=11 1107.25.9%rNW.s2

Recurso mo 94.500 - Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLENAGEM BONET-
TI LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Novo Hamburgo (RS). - Acórdão	 n9101-79.093.

Recurso no 94.613 - Recorrente: FERNANDES COMERCIO DE CAPO LTDA. - Re
corrida: D.R.F: em Governador Veladores (MG). - Acórdão n9 101-79.09Z

Recurso n9 93.499 - Recorrente: SOERAM SUPERMERCADOS LTDA. -Recorri-
da: D.R.F. em Presidente Prudente (SP). r Acórddr, 59 101-79.095.

Recurso n9 94.279 - Recorrente: POSTO DE GASOLINA PETROMASA LTDA. -
Recorrida: D.R.F. no Rio de Jeneiro (RJ). - AcOrdão,n9 101-79:096.

Recurso no 94.934 - Recorrente: DOE - DISTRIBUIDORA CIRORGICÁ
LEIRA LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Bele HoriZonte (MG). - Acórdão DO
101-79.097.

Recurso 59 93.497 - Recorrente: MAGAZINE MURY LTDA. - Recorrida: DRF.
em Volta Redonda (RJ). - Acórdão n9 101-79.098.

Recurso n9 94.331 - Recorrente: CONAVEL , COMERCIAL NOVA ANDRADINA DE
VE/CULOS LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Campo Grande (MS). - AeOrdão 00
101-79.099,

Recurso  50 94.333 - Reeorrente: I514000 COSME LTDA. - Recorrida:
em Teresina (Si). - Acórdão 09 101-79.100.

Recurso n9'94,339 - Recorrente: POSTO ATALAIA LTDA. - Recorrida: DOR
em Aracajú (SE). - Acórdão n9 101-79.102.

Recurso n9 94.346 - Recorrente: MOINHO DE SERGIPE SIA. - Recorrida:
D.R.F. em Aracajú (SE). - Acórdão no 101-79.105.

Recurso 09 94.430 - Recorrente: FÉMHIL OLEODINAM/CA LTDA. - Recorri--
da: D.R.F. em Limeira (SP). - Acórdão n9 101-79.106.

Recurso n9 94.792 - Recorrente: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS PATROCÍNIO
LTDA. - Recorrida: D.R.F. em Uberlãndía (MG). - Acórdão n9 101-79.109.

Recurso n9 93.758 - Recorrente: FARMÁCIA GALENO LTDA. - Recorrida,
D.R.F. em Aracajú (SE). - Acórdão n9 101-79.112.

Recurso n9 94.226 - Recorrente: SAFRITA MAUES S.A. - Recorrida:	 DRF
dm Manaus (AM). - Acórdão n9 101-79a13.

Recurso n9 94.428 - Recorrente: PONCION RODRIGUES & CIA. LTDA. - R2
corrida: D.R.F. em Teresina (PI). - Acórdão 59 101-79.114.

Recurso, n9 94.437 - Recorrente: HEITOR COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA. -
RecOrrida: D.R.F. no Rio de Janeiro (RJ). - Acórdão n9 101-79.115.

Recurso n9 94.335, Recorrente: SUPERMERCADO VENCEDOR LTDA. Recorri
D.R.F.'eM Ponta-Porá (MS). , Acórdão n9 101-79.116.

Recurso 59 94.344 - Recorrente: DISTRIBUIDORA CARBONARI LTDA. - Recor
ride: D.R.F. em CaMpinas (SP). - Acórdão n9 101-79.118.

Recurso n9 94.705 - Recorrente: RUNTEK DO BRASIL - ISOLAMENTOS INDUS
TRIAIS S.A. - Recorrida: D.R.F. em São Paulo (SP). - Acórdão OH- 101-
79.119.

Recurso n9 93.757 - Recorrente: ARROZEIRA PRADO LTDA. - Recorrida
D.R.F. em São Paulo (SP). - Acórdão n9 101-79.123.

Recurso n9 94.986 - Recorrente: FIANÇA /MOVEIS LTDA. - Recorrida: DOR
em Brasília (DF). - Acórdão 59 101-79.124.

Recurso no 94.698 - Recorrente: COSMOQU/MICA INDÚSTRIA 'E' 	 d/A
Recorrida:	 em São PouIo	 - AcOrdãO rie 101-79.125.

Recurso n9 53.068 - Recorrente: TIGRE TRANSPORTADORA TUR/STICA LTDA .
- Recorrida: D.R.F. em Santos (SP). - Arórdão-nO 101-79.126.

Recurso no 54.035 - Recorrente: TRANSPORTADORA FANTI S.A. - Recorri--
da: D.R.F. em Caxias do Sul (RS). --Acórdão n9 10179.127.

Recurso 09 94.270 - Recorrente: CAVI - PRODUTOS ELETRO-ELETRONICOS LI
MITADA. - Recorrida: D.R.F. em São José do Rio Preto (SP). - Acórdão
n9 101-79.128.

Recurso 59 94.438 , Recorrente: IRMAOS ROHR & CIA. LTDA. 	 Recorrida:
D.R.F. em Vitória (ES). - Acórdão co 101-79.129.

Recurso n9 94.13) - Recorrente: COOPERATIVA NACIONAL AGRO /NOUSTRIAL.
LTDA. - Recorrida: D.R.P. em Ribeirão Preto (SP). - Acórdão 09 101-
79.130.

DRF
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Recurso co 52.152 - Recorrente: MAGAZINE MURO LTDA. - Recorrida: DRF
co Volta Redonda (RJ). - Acórdão 59 101-79.132.

Recurso n9 52.726 - Recorrente: LU/S PAULO DA CUNHA - Recorrida: DRF
em Volta Redonda (RJ). - Acórdão n9 101-79.133.

Recurso nó 51.673 - Recorrente: I. A. ALBUQUERQUE & CIA. LTDA. - Rã
corrida: D.R.F. em Cascavel (PR). - Acórdão n9 101-79.135.

Recbrso n9 94,499 - Recorrente: LAFER LAMINADORA DR FERROS LTDA. Re
corrida; p.R.r. em Nova Iguaçu (RJ). 	 Acórdão n9 101-79.136.

Recurso n9 54.372 - Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLANAGEM BONET-
TI LTDA. - Recórrida: D.R.F. co Movo Hamburgo (RS). - Acórdão número
101-79.142.

Recurso nó 51,845 - Recorrente: FARIAS, FILHOS & CIA. LTDA. - Recorri
da: IJ.R.F. em Presidente Prudente (SP) , . - Acórdão n9 101-79.143.

Recurso 59 94.006,- Recorrente: IábOSTRIA DE GAIOLAS BIRIGUI LTDA. -
Recerrida: D.R,r. em Araçatuba (SP) .. - Acórdão n9 101-79.144.

Recerso n9 94.573 - Recorrente: METALGRAFICA DO PIAU/ S.A. - Recorri
da ,D.RF. 'erà Teresina CPI), - Acórdão :nó 101-79.145.

Recurso co 51.009 4. Recorrente: FRUTAL CORUMBAENSR LTDA. - Recorrida:
em Cortimbã (ms). - Acórdão n9 101-79.146.

Recurso n9 53.070 - Recorrente: FRETAR CORUMBAENSE LTDA. - Recorrida:
I.R.F. em Corumbã (MS). - Acórdão n9 101-79.147.

Recurso n9 54.046 - Recorrente: MARCOS VINICIUS GODOY GARCIA - Recor-
rida: D.R,F, em .tampo Grande (MS). - Acórdão n9 101-79.149.

Recurso n9 53.369 - Recorrente: RELOJOARIA E ÓTICA RUBI LTDA. - Recos
rido: D.R:F. em duarulhos (SP). - Acórdão n9 101-79.150.

Recurso n9 53.379 - Recorrente: T.J. EBTIVAS'E CEREAIS LTDA. 	 Recor-
rida: D.R:F. em Vitória da Conquista (BA), - Acórdão n9 101-79:151.

Secura° co 94.511 -Recorrente': HÉLIO COMERCIO DE ELETRODOMESTicOS LI
MITADA,.= Recorrida: D.R.F. em Calco Grande (MS). - Acórdão n9 101=
79.154..

Recurso n9 50.531 - Recorrente: SUPERMERCADO SÃO MARCOS LTDA. - Recos
rido: D.R.F. em-Vitória (ES). - Acórdão n9 101-79.156.

'Recurso' nó 54.262 - Recorrente: PERMA TRANSPORTES S/A. - Recorrida:
D.R.F. em Niterói (RJ).	 Acórdão n9 101-79.162.

Recurso n9 54.373 - Recorrente: TRANSPORTADORA E TERRAPLANAGEM OUSEI-
11 'LIDA.LTDA. -RecOrrida: D.R.F. em' Novo Hamburgo (RS). - Acórdão n9 101- 
79 i63.

Recurso n9 52.154 e Redorrenté: ,70FRAN SUPERMERCADOS LTDA. - Reenrri-
da: E.R.P. em Presidente Prudente (SP). - Acórdão n9 101-79.164.

,Recurso n9 52.849 - Recorrente: FARMÁCIA GALENO LTDA. - Recorrida:DRF
em Aracaja. (SE). - Acórdão n9 101-79:165.

Recurso n9 53.846 - Recorrente: REDE SACHARIAS DE PNEUS E ACESSÓRIOS
S/A. - Recorrido,. D.R.F. em São Paulo (SP). - Acórdão n9 101-79.166.

Recurso n9 54.051 - Recorrente: OCO - DISTRIBUIDORA CIRÚRGICA BRASI-
LEIRA LTDA. - Recorrida, D.R.F. em Belo Horizonte (MG). - Acórdão .n9 

- "101-79.167 

Recur,se n9 54.052 - Recorrente: OCO - DISTRIBUIDORA CIRORGICA BRASI-
LEIRA	 - Recorrida: D.W.F. em Belo Horizonte (MG). - Acórdão n9
101-79,161.

ReOurSO'n0 53,615 - Recorrente: J. F. ASSIS JONIOR & CIA. LTDA. - Re-
cOrrida: D.R.F. em CamPos (RJ) , . - Acórdão n9 101-79.172. 

Recurso n9 53.619 e Recorrente: OLIVEIRA MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 1,1
MITADA. - Recorrida: D,R.F. em Curvelo '01G). - Acórdão n9 101-79.1737

Recurso n953.696 - Recorrente: CÉSAR SP/NDOLA BORGES o CIA. LTDA. -
Recorrida:O.R.F. em Goiânia (GO). - Acórdão n9 101-79.174.

Recurso n9 59.532 - Incorreste: SUPERMERCADO SÃO MARCOS LTDA. e Recos
ride: D.R.F.am Vitória (ES). - Acórdão n9 101-79.175.

Recurso W0.5.33
Acórdão nó	

EURLAN - Recorrida: D.R.F. em
Vitório

::ct=o152,9222,-,R=IgE% 72.22S7n3P. RADO LTDA. - Reeorrida:DRF

lerslIgor,222.4;18 .22=2% NrgIJAWRADO LTDA. - RecorridaáRF

Recurso n9 54.098,- Recorrente: EDISON VIANA SILVEIRA FRANCO - Recor-
rida: D.R.F. em Campinas (SP). - Acórdão ri9 101-79.186.

Recurso n9 53.928 - Recorrente: CAVO - PRODUTOS ELETRO-ELETRÓNICOS L/
RIPADA. - Recorrida: D.R.F. em São José do Rio Preto (SP). - Acórdão'
n9 /01-79.187.

Recurso co 54.264 - Recorrente: PONCION RODR/GUES & CIA. LTDA. - Se
corrida: D.R.F. em Teresina (PI). - Acórdão n9 101-79.188.

corrida, D.R.F. em Teresina (PI). - Acórdão n9 101-79.189.
Recurso n9 54.265 - Recorrente: PONCION RODRIGUES & CIA. LTDA. - Re

Recurso n9 54.501 - Recorrente: METALGRAFICA DO PIAUÍ S.A. - Recorri-
da: D.R.F. em Teresina (PI). - Acórdão n9 101-79.190.

Recurso n9 53.698 - Recorrente: CÉSAR sP/NDOLA BURGOS & CIA. LTDA. -
Recorrida: D.R.F. em Goidnia (GO). - Acórdão n9 101-79.194.

Recurso nó 54.269 - Recorrente: FEMHIL OLEODINAMICA LTDA. - Recorri--
da: D.R.F. em Limeira (SP). - Acórdão n9 101-79.190.

Recurso n9 54.270 - Recorrente: PERNIL OLEODINAMICA LTDA. - Recorri-
da: D.R.F. em Limeira (SP). - Acórdão n9 101-79.197.

Recurso nó 50.606 - Recorrente: FIANÇA IMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF
em Brasília (DF), - Acórdão n9 101-79.201.

Recurso n9. 50.607 - Recorrente: FIANÇA IMÓVEIS LTDA. - Recorrida: ORO
em Brasília (DF). - Acórdão n9 101-79.202.

Recurso n9 50.608 - Recorrente: F/ANÇA IMÓVEIS LTDA. - Recorrida: DRF

: METAIGRAFICA DO PIAU/ 5.1. - RecorriIAcórdão nó,/01-79.206.

INDOSTRIA DE GAIOLAS BIRIGU/ LTDA. -
(SP). - Acórdão n9 101-79.207,

INDOSTRIA DE GAIOLAS BIRIGÜI LTDA. -
(SP). - Acórdão n9 101-79.208.

LAPSO LAMINADORA DE FERROS LTDA. - Sã:
(RJ).	 Acórdão n9 101-79.213.

Rnap COMÉRCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LI
Campo Grande (MS). - Acórdão n9 101-

Recurso n9 54.597 - Recorrente: HÉLIO COMERCIO DE ELETRODOMÉSTICOS LI
MITADA. - Recorrida: D.R.F. em Campo Grande (MS). - Acórdão n9 101=
79.215.

Recurso n9 55.447 - Recorrente: SAMIR MAKARIOS - Recorrida: D.R.F. em
Curitiba (PR). - Acórdão n9 101-79.224.

Recurso n9 55.448 - Recorrente: HALOS 'HORÁRIOS - Recorrida: D.R.F.em
Curitiba (PR). - Acórdão n9 101-79.225.

Recurso n9 55.449'- Recorrente: RUBENS C/VIDANES - Reborrida: D.R.P.
em Curitiba (PR). - Acórdão n9 101-79.226.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessãO,con
vocando outro 'poro o dia dezesseis de outubro de mil noVeeentos e oi=
tenta e nove, às novo horas e trinta minutos, quando serão julgados'
os recursos em pauta. E, para constar, lavrei a presente ata que ãubs
crevo e vai assinada pelo Presidente depois de lida.

JOSÉ ANTON/0 DA SILVA 	 mRGEL PEREIRA LOPES
Chefe da Secretaria 	 Presidente

(Of. n9 05/90)

Câmara

Processo n. 10240/0ó0.205/88-11
Sessão de 23 de janeiro de 1989 	 - Acórdão n . 106-1.80,0
Recorrente. WELLINGTON LUIZ DE BARROS SILVA.
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PORTO VELHO - RO

IRPF - CÉDULA 9C" - INDENIZAÇÕES PAGAS A POLICIAL-MILITAR - ISENÇÃO - Ren
dimento não tributável por disposição legal (art. 22, i(0, do RIR/SO, sere
vado pelo Dec. 85450/80), tendo em vista o caráter indenizatório da rems
neração e a condição militar do beneficiário. Recurso provido em parte..

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para ,excluir
da base tributável a parcela recebida a. título de indenizaçães, nos tek,
coa' do relatório e voto que passam a integrar o presente Julgado. Venci=
dos os Conselheiros Benedicto Onefre Evangelista (Relater) e Módo AIDer
tino Nunes .que negavam provimento. Designado para redigir o voto vence-
dor o Conselheiro Bras Januário Pinto,

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Bras Januário Pinto	 - Relator Designado
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Farticiparaffi, ainda, do presente Julgamento, os seguintes Conselheiros:
Clodoaldo Alves de Jesus, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Odilon Silva
Coimbra (Suplente Convocado) e Geraldo Vieira. Ausente justificadamente
o Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho.

Processo n . 10983/001.545/88-68
Sessão de 30 de março de 1989 	 - Acórdão n . 106-1.905
Recorrente: ARDO GOMES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL Em FLORIANÓPOLIS - SC

em Brasília . (DE),.	 Acórdão.n9 101-79.203.

Recurso n9 54.899 - Recorrente: JOSÉ JOAQUIM MORETE -'Recorrida: DIZE
O'D Campinas (SP). - Acórdão n9 101-79.205.,

Recurso n9 54.502 - Recorrente
da: W.R.F. em Teresina (PI). -

Reourso mó 54.594 - Recorrente
Recorrida: D.R.F. em Aracatuba

Recurso n9 54.595 c Recorrente:
Recorrida: D.R.F. em Araeatuba

Recurso n9 54.371 - Recorrente:
corrida: D.R.F. em Nova Iguaçu

Recurso n9 54.596 - Recorrente:
MITADA. - Recorrida: D.R.F. eM
79214.



Benedicto Onofre Evangelista
Mário Albertino Nunes
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto

- Presidente
- Relator
- Procurador da fazenda Nacional
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/RPF DIÁRIAS E AJUDA 'DE CUSTO - A opção pelo modelo simplificado de de
elaraçãe não justifica a inclusão, como rendimento tributável, de dia=
rias e ajuda de custo comprovadamente percebidas e excluídas inadequada
mente do cômputo do. rendimento brdto, pelo contribuinte, como rendimen-
tos não tributáveis; inapliCevel, á hipótese, o disposto no artigo 	 616
do'RIR/RO. Recurso provido em parte.

ACORDAM os kéffibros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
pôr maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos. 	 termos
do relatório e voto que pesam a ' integrar o presente julgado. 	 Vencidos
ou Conselheiros Joio José de Rig6eiredo Neto (Relator), Mário Albertino
1Mnea e Behedicto Onofre Evangelista que negavam provimento. 	 Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Aquiles Rodrigues de Olivei-

Behedieto' Onófre Evangelista	 - Presidente
-Aquiles Rodriguea dedliveira	 - Relator Designado
luiz:pjglma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

' Participaram, ainda, do presente julgamento, 'os:seguintes Conselheiros:
Cílio Machado, Cairia de Azevedo Lopes Filho, José' Augusto Saltes de Cor
velho e Geraldo Vieira.

Processo a . 13646/000,052187-85
Sessão de .24 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106,1.946
Recorrente: MAX NEUMANN & CIA. LTDA. (SUC. DE MAX NEUMANN F. INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA - MG

IRRJ FIRMA INDIVIDUAL - OMISSÃO DE RECEITA DECORRENTE DE INTEGRALIEA-
ÇÃO . pE CARDEAL - COMPRA A VENDA DISFARÇADA DE . LEASING. - Não justifica-
ria adequadamente a origem eZterna à firma individual dos recursos' utili
zados no seu atimento de capital, configura-se caso de omissão de receita.

Considera-se abuso da forma jurídica o fato de no contrato de neasingo,
.contedtrarem-se no primeiro ano, parte substancial do valor total do bem,
bem como se fixar montante ínfimo para o valor residual. Tem-se por con-
figurada a deacarocterizaçãO do u leasing. , em favor da compra e venda fl
herniada. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sèxta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto campassem e integrar ()presente julgado.

lienedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
°siris de Azevedo topes Filho	 - Relator
Ldiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

'Participaras, -ainda, de presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário A/bartino Nunes; Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scher-
rei, leitão (Suplente ConVocada), dello Machado e Geraldo Vieira. Ausen-

" tea justificadamente .es Conselheiros João José de Figueiredo Neto e José
Augusto Sanas ' de Carvalho.

Proéesse nÍ 13646/0:50.053/8i-48
SeasãO 'de 24 de abril de 1989 	 - Acórdão n . 106-1.847
Rectirrente: MAX NEUMANN & CIA. LTDA. (SUC. DE MAX NEUMANN - FIRMA IND/V.)
Recorriào: DELEdADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERAim - MG

RIS - DEDUÇÃO - PROCESSO DECORRENTE - Nada Impede o amplo reexame da ma-
téria contida no processo matriz, a ser realizado nos processos ndlexos.
Todavia, . relação necessária de causalidade existente entre eles aconse
lha.amantitenção da decisão prolatada no processo matriz, quando ela no-
prensar o correto entendimento da lei de regéncia. Recurso não provido.

AÇUDA:Mos Membroà da Sexta Câmara do Primeiro Conselhode Contribuintes,
per unanimidade de votos, em negar 'provimento ao recurso, nos temes , do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

.benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Osiris de Azevedo Lopes Filho	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto •	 - Procurador da Fazenda Nacional

Partióiparam, ainda, do presente julgamento', os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scher
ror leitão (Suplente Convocado), Cílio Machado e Geraldo Vieira. Ausen-
tes justificadamente os Conselheiros João José de Figueiredo Neto e Jose
Augusto Sallés de Carvalho.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes ,Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scherrer Leitão . (Suplente Cor:
vocada), cílio Mechado, Osiris de Azevedo Lopes Filho e . Geraldo Vieira:
Ausentes justificadamente co Conselheiros-João José de Figueiredo Neto
e José Augusto Salino de Carvalho.

Processo n . 10835/000.778/88-00
'Sessão de 25 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106-1.951
Recorrente: JASON SALUSTIANO LIRA
ftecorrido: DELEdADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE.- SR

/RPJ - DECORRÊNCIA - PIS/DEDUÇÃO DO IR - É devida a eontribuição Mara o
PIS calculada sobre o imo:isto de renda suplementar exigido e mantido no
processo matriz instaurado contra pessoa jurídica. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Cohtribuintes,
. por unanimidade 'de'vetos,,,M.negar provimento ao recurso, mos termoé 'do

relatório e vote -4ile'pasSam a integrarb,presemte julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Cílio Machado	 - Relato!
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Racional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scher-
rer Leitão (Suplente Convocado), °siris de Azevedo Lopes Filho e Gera/do
Vieira. Ausentes justificadamente os Conselheiros João José de Figueire-
do Neto e José Augusto Salino de Carvalho.

Processo n . 10530/000.324/88-73
Sessão de 25 de abril de 1989	 -Acórdão n . 1b6-1.956
Recorrente: MERALDO OLIVEIRA COSTA (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA - BA

CRÉDITO . TRIBUTÁR/O - EXTINÇÃO - Declara-se extinto o crédito tributário,
quando seu valor, por exercício, é igual ou inferior e Ci$ 500,00, tendo
em vista que tais créditos estão cancelados por força do artigo 29, II,
do DL n . 2.303/86, observado o conceito de .valor originário. contido no
artigo 3 . do DL n? 1.736/79. Recurso parcialmente provido.'

ACORDAM os Membros da Sexta Cãmarg do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em dar provimento parcial ao recurso para declarar
extinto o credito tributário referente ao exercício de 1983, nos termos
do relatório e voto que' passam a integrar o presente julgado. 	 Vencidos'
os Conselheirod Osiris de Azevedo Lopes Filho (Relator) e Leila 	 Maria
Scherrer Leitão (Suplente Convocado) que negavam ProVimento. 	 Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Benedieto Onófre Evangelista.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente e Relator Designado
Luiz Djalma parbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do 'presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, dello Machado 	 e
Geraldo Vieira. Ausentes jústificadamente os conselheiros João José 	 de
Figueiredo Neto e Jose Augusto Salles de Carvalho.

Processo n . 13748/000.148/88-40
Sessão de 25 de abril de /989 	 - Acórdão h . 106-1;957
Recorrente: L010VId0 REGIS DE ALMEIDA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM povA IGUAÇU - RJ

IRPF - CÉDULA "C" v DEDUÇÕES - Aceita a dedução por Despesas de Locomo-
ção pelo Exercício Permanente de Funçães Externas, quando observado o
limite de 5% (cineo por cento) do rendimento éorrespondente e comprovado
o efetivo exercício, quando exigido pela autoridade lançadora. 	 Recurso
provido:,

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, eis dar ,provimento ao recurso, nos termos do rela-
tório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Con-
selheiros Osiria de . Azevedo Lopes Filho e Benedicto Onofre Evangelista
que negavam provimento.

Processo n . 10735/001.292/88-45
Sessão de 25 de abril de /989	 - Acórdão n . 106-1.949
Recor'rente: EDIVALDO GOMES DOS SANTOS
Socorrida: DÈLEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU - RJ

NULIDADE - Anula-se o processo quando o Fisco não consegue provar a exis
tância do lançamento.,

ACORDAM os MeMbros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em declarar a nulidade do processo por falta de
lançamento, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pre-
sente julgo:do. Vencido o Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto - Procurador da Fazenda Macional
Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scherrer Leitão (Suplente COE
vocada), Célio Machado e Geraldo Vieira. Ausentes justificadamente os
Conselheiros João Jose de Figueiredo Neto e José Augusto Salles de Cã'
valho.

Processo n . 10280/007.440/87-77
Sessão de 26 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106-1.963
Recorrente: ANTONIO MARIA DE FREITAS LEITE (ESPOLIO)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA
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IRPF - CÉDULA .H" - PATRIMÔNIO A DESCOBERTO - Tributa-se na Cadula ..H" o
montante correspondente ao aumento patrimonial não justificado. Recurso
não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
pelo voto de qualidade, em negar provimento ao recurso, nos termos do rt
latório e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Con
selhelros Aquiles Rodrigues de Oliveira (Relator), Cell° Machado e Meral
de . Vieira• que davas provimento. Designado para , redigir o voto vencedor
o Conselheiro Mário Albettino Munes. Ausente momentaneamente o Conselhei
ro °siris de Azevedo Lopes Filho.

Mário Albertino Rufies
Eenedicto Onofre Evangelista

- Relator Designado
- Presidente

Luiz É/Jaime Barbosa :Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Leila Maria Seherrer Leitão (Suplente Convocado). Ausentes justificadamen

' te os Conselheiros João Jose de Figueiredo Neto e José Augusto Salles de
Carvalho.

Processo n . 13846/000.011/88-69
Sessão de 26 de abril de 1989	 -'Acórdão n . 106-1.965
Recorrente: J000 CARLOS 'BRANCO FERES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

IRPF - commOlo MONETÁR/A r falta de dispoeição ex pressa, a correção
Mohet'aria, calculada noM bage nos índices da ORT/h auferida Ru 425222
ilaices, em decorrência de empréstimo efetuado à empresa, não esta alijei
ta'a incidencia do iMposto.,

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de. votos,em dar provimento ao recurso para excluir da inci
anele do imposto a correção monetaria .calculada pelos índices oficiais
das OTtl le, nos termos do relatório o voto que passam a integrar o presen
te julgado,. Vendidos os Conaelheiros 1/siris de Azevedo Lopes Filho (Re-
lator),, Leila MariaScherrer Leitão (Suplente Convocado) e Cell° Racha-
do que negavam proviMento. Designado para redigir o voto vencedor o Coo
selheiro Benedieto"Onofre Evangelista.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente e Relator Designado
Luiz Djalma Barbosa ,Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nune g „ Aquiles Bodrigues de Olheira e Geraldo Vieira.
Ausentes justificadamente os Conselheiros Jose Augusto Salles de Darva
lhe e João José de Figlieiredo Neto.

Processo, na 13646/000.054/87-19
SesSãO de 26 de abril de 198.9	 , Acórdão n . 106-1.967
Recorrente: MAX NEUMANN 1, CIA. LTDA. (SUC. DE MAX NEUMANN - FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA - MG

. 11/F', DISTRIBOIÇA0 AUTOMÁTICA Mos LUCROS AOS sócIos, ACIONISTAS OU TITU-
LAR,DE EMPRESA INDIVIDUAL, POR OMISSÃO DE RECEITA - Aplica-se o disposto
r2, art. ' 8 . do Decreto-lei n . 2065/83, ao exercício financeiro de 1984 das
pessoog jurídicas. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do re-
latório e Voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os
Conselheiros Aquiles Rodrigues de Oliveira, com declaração de voto e Ge-

. raldo . Vieira, que davam provimento,

Benedicto Opotre Evangelista	 - Presidente
Osiris de Azevedo Lopes Filho	 - Relator
Luiz MjalMa Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
MáriO,Albertino Nunes, Leila Maria Scherrer Leitão (Suplente Convocado)
e Célio Machado. Ausentes justlficadamente os Conselheiros João José de
Figueiredo Neto e Jose Augusto Salles ;de 4/orvalho.

Processo n. 13810/000.315/86-38
Sessão de 26 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106-1.969
Recorrente: ANTONIO DE LISBOA HOLANDA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

IRPF. "- PRAZOS - REVELIA - A instauração da fase litigiosa do procedimen-
to se dá com a impugnação da exigência, apresentada no prazo legal (De-
creto n . 70.235/72, arts. 14 e 15). Não observado o preceito, não se to-
ma conhecimento do recurso, por falta de objeto.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em não conhecer do recurso, por intempestiva a
hnpugnação, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presen
te jUlgado. Vencidos os Conselheiros Osiris de Azevedo Lopes Filho (Re-
lator), Aquiles Rodrigues se OliVeira e Célio Machado que conheciam	 do

recurso e negavam provimento. Designada para redigir o voto vencedor a
Conselheira Leila Maria àcherrer Leitão (Suplente Convocado).

BenedIcto Onofre Evangelista	 - Presidente
Leila Maria Scherrer Leitão	 - Relatora Designada
Luiz Dja/ma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Concelli.eiros:
Mário Albertino Nunes e Geraldo Vieire. Ausentes Justfficadamente Os Coo
selheiros joão José de Figueiredo Neto e Jose Augusto Salles de Carvalho..

Processo n . 13846/000.013/88-94
Sessão de 26 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106-1.970
Recorrente: DECLINO BRANCO PIRES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

IRPF - CORREÇãO MONETÁRIA - À falta de disposição axpressa, a correção
monetária, calculada cem base nos índices da ORTN, auferida 22£ pessoas
físicas, em deçorrencia de empréstimo efetuado à empresa, não esta sujei
ta a incidencia do imposto.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro conselho de Contribuintes,.
por maioria de votos, em dar provimento ao recurso para excluir da inci
denota do imposto a correção 'monetária calculada pelos índices oficiais
das OTN . s, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o preeen
te julgado. Vencidos os Conselheiros °síria de Azevedo IdeeS Filhe (Bela
Cor), Leila Maria Scherrer Leitão (84P/ente Convocado) e C4ie Machado
que negavam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Oehge-
lheiro Benedicto Onofre Evangelista.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente e Relator Deslinado
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselhei-ros:
Mário Alberthio Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira e ;Geraldo Vieira. Au
sentes justfficadamente es Conselheiros-.Pião José de Figueiredo Nego . e
José Augusto Selles de Carvalho.

Processo n . 10880/0/4.632/86-17
Sessão de 26 de abril de 1988	 - Acórdão n . 108-1.972
Recorrente: EDUARDO PESSOA MAUFAL,
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

CORP - /9TIMAÇA0 - MULIEADE - A inticietão feita ao contribuinte em ;desa-
cordo cem as determinaçOes constantes 'da decisão em que se baseia, ,e hu-
la e, por conseqUencia, não gera efeitos processuais, nomeadamente ,Quan
to ao direito de recorrer e aos prazos legais. para tanto.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho da Contribtlintes,
por unanimidade; de votos, em acolher anreliminar argüida e 	 determinar
o retorno dos autos à repartição de origem, a fim de que o contribuinte
seja cientificado da decisão proferida-pela SRRF no recurso de oficio . e
reaberto prazo para, aditar, querendo, as rasães de recurso..

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Geraldo Vieira	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 o Procurador da Fazenda Naciphal

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário AlbertinoNunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leiia Maria Seller-
rer Leitão (Suplente Convocado), Celio -Machado e Osiris de Azevedo Lopes
Filho. Ausentes justificadamente oe Conaelheiros .João José de.Figue)redo
Neto e José Augusto 'Sanes de Carvalho.

Processo n . 10768/003.963/86-61
Sessão de 27 de abril de 1989	 - Acórdão n . 106-1.975
Recorrente: MARCOU DE ALBUQUERQUE RABELLO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANE/R0 - RJ

IRPF -PROVENTOS DA APOSENTADORIA - DOENÇA ESPECIFICADA EM LEI - A alteo
ração posterior realizada no fundamento da aposentadoria, para troas,
forma-la de- aposentadoria por tempo de Serviço, em aposentadoria por doei
ça qualificada em lei, não tem o condão de atribuir aos proventos correi
pendentes a não inoidenela inscrita no art. 21, inciso IX dó 0I9/80, por
carehcia de relação de causalidade entte a, doença e a aposentadoria,
A .partir da edição da Lei n . 7.713/88, passa tal aposentadoria, por' dis-
posição expressa a ter isenção do tributo. Recurso provido em parte.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, era dar provimento parcial ao recurso, nos 	 termos
do reletOrio e voto que passam a integrar o presente julgado.	 vencidos
os Conselheiros Aquiles Rodrigues de Oliveir:a. (Relator) e Geraldo Vieira
que davam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselhel
ro Osiris de Azevedo Lopes Filho.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Osiris de Azevedo Lopes Filho	 Relator Designado
Luiz °Jaime Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nonos, Leila Maria Scherrer Leitão (Suplente Convocada)
e Celio Machado. Ausentes dustificadamente os Conselheiros João José de
Figueiredo Neto e José Augusto Salles de Carvalho.

Processo n s 13710/001.637/88-19
Sessãd de 27"de-ebril de 1989	 -Acórdão n s 106-1.981
Recorrente: CARLOS MENDES BARATA
Seedrrido: DELEGAPO DA - RECEITA FEPÉRAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

NORMAS-PROCESSUAIS ... CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Lançamento' cujos ' fundamen-
tos de Pato e de direito, ausentes no documento formalizador da exigên-
cia, só foram enunciados na decisão a suo. Corrige-se a instância a ' fim
de, obedecido o principio do duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
co ao sujeito passivo para impugnar a exigência.

ACORDAM os MeMbros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, corrigindo a instância, em determinar o retorno
tos autos à repartição preparadora, a fim de que seja reaberto prazo pa-
ra impugnação da exigência, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar oFresente juigado. Vencidos os Conselheiroa psiria de Azevedo
Lopes Pilho .(Relator), e Célip Machado. Designado Para redigir o voto ven
tedor o Conselheire . Benedicto Onofre ÉVangelista.

Benedicto 000f te Evangelista 	 - Presidente e Relator Designado
Luiz Djalma.Barboda Bezerra Pinto 	 Procurador da Fazenda Nacional

Participaram,-ainda,- dó prbsente'fulgaMento, PM seguifitea Conselheiros:
' Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scher-
rer Leitão "(Suplente Convocado) e Geraldo Vieira'. Ausentes justificada-
mente os Conselheiros João José de Figueiredo Neto e José Augusto Salles
de Carvalho.

Processo ns13710/001.690/88-00
Sessão de 27 de abril de 1989	 - Acórdão os 106-1.982
RedOrrente: PAULO . BEZERRA PEIXOTO
Reeorrldo: DELEGADO MA RECEITA FEDERAL 'NO RIO DE JANEIRO - RJ

• NORMAS'PROCESSUAIS o CORREÇÃO ME INSTÂNCIA - Lançamento cujos fundamen-
tos de fato e-de direito, ausentes no documento formalizador da exigên-
cia, só foram enunciados na' decisão a guo. Corrige-se a instância a fim
de, obedecido ó principio do duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
co ao sujeito Passive para impugnar a exigência.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do processo por
feita de lançamento, vencidos os Conselheiros °siris de AzeVedo Lopes Fi
lho (Relatar) e Célio Machado e; corrigindo a inatância, determinar o re
torno doe autos à repartição preparadora, a fim de que Seja reaberto pra
zo para impugnação da exige:leia, nos terMos do relatório e voto que pas-
sam á integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Céus Manha-

e' Osiris.te AZévedo Lopes F1ine. Designado para redigir o voto vence
dor'o .Coneelheiro Beriedicto Onofre Evangelista.. 	 .
Benedicto Onofre Evangelista 	 Presidente e Relator Degignado
Luiz.pjalma Barbosa Bezerra . Pinto	 - Procurador da Faienda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento; Os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Munes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Leila Maria Scher-
rer Leitão .(Suplente Convocado) e Geraldo Vieira. Ausentes justificada-
'mente os Conseneiros João' Jose de Figueiredo Neto e José Augusto Saltes
dé•Carvalho.

Prodesso e5 13364/000,098/88-79
Sessão de 15 de meio de 1989	 Acórdão n . 106-1.986
Recorrente:=JOSE ALMIR DE SÁ

• Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL . EWTERESINA = PI

IRPF - NULIDADE - Anula-se a decisão de 15 instância que não tomou cosia
cimento da impugnação Por intempestiva; se o contribuinte rebate taI gale'
gação e comprova a tempestividade.

CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Anulada a decisão de 1s instância, que não tomou
conhecimento do mérito ta impugnação, voltam os Autos à repartição prepa
radora para apreciar o referido mérito.

ACORDAM os Membros -da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em declarar a nulidade, da decisão e por maio-
ria de votos, corrigindo a instância, determinar a restituição dos Autos
à repartição de origem, a fim de que seja apreciada a impugnação, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ven
ciclo o Conselheiro psiris de Azevedo Lopes Filho.

Benedipto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Munes	 Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aqui/es Rodrigues de Oliveira, João Jose de Figueiredo Neto, Celio Racha
do, José' Augusto Salles de Carvalho e Geraldo Vieira.

Processo os 10730/002.262/88-79
Sessão de 15 de maio de 1989' 	 - Acórdão ns 106-1.987
Recorrente: MARIA DO CARMO CAJUEIRO ALVES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NITERÓI - RJ

IRPF - NULIDADE - Anula-se adecisão de 15 instância que não tomou coche
cimento da Impugnação por intempestividade hão provada.	 .	 •

CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Anulada a decisão de 1 5 Instância, voltemos Au-
toe à repartição preparadora para apreciar as razões de recurso como im-
pugnação.
ACORDAM os Membros da Sexta Câmara dó Primeiro Conselho& Contribuintes,
por autoria de votos, em declarar á nulidade da decisão, em virtude do
cerceamento do direito da defesa, noa termos do relatório e voto que pas
sam a integrar o presente julgado. Vencidas os Conselheiros João Jose"
de Figueiredo Neto, °siris de Azevedo Lopes Filho e Benedicto-Onafre Evan
gelista.

Behedicto Onofre Evangelista 	 Presidente
Mário Albertino Nunes 	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Racional •

Participaram, ainda, do: presente julgamento; osaeguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues . de Oliveira, Cell° Machado, José Augusto Sanes dè Coe
valho e Geraldo Vieira.

Processo ns 13855/000.275/88-2/
Sessão de 15 de maio de 1989' 	 - Acórdão ns 106,1.98E.
Recorrente: JOSE PEDRO SOBRINHO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO - SP

IRPF - DEDUÇÃO - RENDIMENTO OMITIDO. A inclusão de rendimento omitido e
apurado pela repartição fiscal, independentemente de qualquer' iniciati-
va do contribuinte, não assegura ao mesffio o direito à dedução, a qual no
Mente é possível, nos casos de rendimentos espontaneamente oferecidos pe
lo Contribuinte. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho dó Contribuintes;
por unanimidade de votos, em negar Provimento ao recurso, nes termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira 	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da-Fazenda Racional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, João José de Figueiredo Neto, Célio Machado, ()si-
ris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Rollos de Carvalho e Geraldo
Vieira.

processo á. 10835/001.318/87-46
Sessão de 15 de maio de 1989	 - Acórdão ns 106-1.990
Recorrente: CLEMENTE BAZAN GINENEZ
Recorrido: DELEGADO DA RECEITÁ FEDERAL EM PRESIDENTE PRUDENTE - SP

CRÉDITO TRIBUTÁRIO - EXTINÇÃO - Declara-se extinto o crédito tributário
quando o valor co discussão é lgual ou inferior a Cz$ 500,00, tendo em
vista que tais créditos estão cancelados por força do artigo 29, li, do
Decreto-lei n . 2.303/86, observado o conceito de "valor originário . con-
tido no artigo 35 dó D.L. nu 1.736/79.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em declarar extinto o crédito tributário, face
ao cancelamento previsto no art. 29, , II do D.L. n. 2.303/86, nos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

José Augusto Sailes de Carvalho
Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente

- Relator
Luiz bjalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Naciohal

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de 	 Fi-
gueiredo Neto, Ceifo Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho é 	 Geraldo.
Vieira.

Processo ns 10768/015.464/88-07
Sessão de 15 de meio de 1989 	 - Acórdão n s 106-1.991
Recorrente: PEDRO WILSON BASTOS SILVEIRA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Constatada a inexistência
de decisão proferida pela autoridade .a quo . , deve o processo ser	 res-
tituído à repartição de origem, a fim de que a impugnação seja 	 aprecia
da.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do . Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, corrigindo a instância, determinar a reetitui
ção dos autos à repartição de origem, a fim de que a petição de fls. 01
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e 27, bem como os documentos de fls. 28/31 sejam apreciados, nos termos
do relatór . , e voto que passam a integrar o presente julgado.

tabelecer o abatimento no valor de Cai ... a título de despesas com lns
trução, nos termos do relatório e voio que passam a integrar o presente
julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Geraldo Vieira	 - Relatar

	
Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente

Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda. Nacional
	

José Augusto Salles de Carvalho	 - Relator
Luiz Djalffla Barbosa Bezerra Pinto 	 - procurador da Fazenda Naciona/

Participaram, ainda, dg presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de Fi-
gueiredo Neto, Célio Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho e Jose Augus
to Salles . áp Carvalho.

Preceepo n. 10530/00ó:325/88-36
Sessão de 15 de maiode,1989	 Acárdão n . 106=1.992
Recorrente: HERALDO . OLIVEIRACOSTA (FIRMA INDIVIDUAL)
ReUdrrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM FEIRA DE SANTANA - BA

. PRAZOS - RECURSO - o reeurso da decisão de primeiro grau deve ser inter.
posto no prazo previsto no artigo 33 do gecreto n . 70.235/72. Inobserva-
do o preceito, dele não se toma conhecimento, por perempto.

•

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
Por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso, por perempto, nos
termos do relatório e veta que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onófre Evangelista	 - Presidente e Relator
Luiz Djolma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nécional.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os . seguintea Conselheiros:
Mário Albertine,Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira. João Jose de Fi-
gueiredo Neto, Celio Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho, Jose Augus-
te danes de CarValho é Geraldo Vieira.

Processo n . 13602/000.022/88-66
Seasão de 15 de maio de 1989 	 = Acórdão n . 106-1,994
Recorrente: MAURO ROBERTO DE ALMEIDA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELO HORIZONTE - MG

IRPF - NORMAS GERAIS - RENDIMENTOS BRUTOS - O valor do imposto de renda
retido na fonte no ano-base, integra a base de cálculo do exercício cor-
respondente. Recurso . não .provido.

ACORDAM'as MeMbros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
'por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, noa-termos do
relatório e voto que passam a integrar opresente julgado.

Joãà José de ingüelredô Neto
Benedicto Onofre Evangelista

Luis .pjalim Barbosa Bezerra Pinto

	
- presidente

- Procurador da Fazenda Nacional
Relator

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Celio Machado, Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

Processo n . 13811/001.374/86-48
Sessão de 15 de maio de 1989	 - Acórdão n . 206-1.995
Recorrente: SITELTRA S/A - SISTEMAS DE TELEOOMUNICAÇõES E TRÁFEGO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SÃO PAULO - SP

/RRF - REFLEXO POR PRESUNÇÃO LEGAL. Verificada a ocorrência de qualquer
procedimento que implique na reduçãg do lucro liquido da PJ a diferença
é tributada na fonte como abtomaticamente distribuída. Recurso não provi

ACORDAM os Membros da SeRta Cãmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos 00 re-
latórid e voto que Uassmá a integrar o presente julgado. Vencidos os Cal
selhelros Aquiles Rodrigues de Oliveira, que apresentou declaração d'é.
voto, Geraldo Vieira e Jose Augusto Xailes de Carvalho, que davam provi
mente.

Bénedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
joão José de Figueiredo Neto	 - Relator
Lúii Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Céus Machado e Osiris de Azevedo Lopes Filho..

Processo n . 10467/001.621/88-51
Sessão de 15 de maio áe 1989 	 - Acórdão h. 106-1.998
Recorrente: ZENóN FAR/AS. BRAGA
Recorrido: DELÈGADODARECEITA FEDERAL EM JOÃO PESSOA -1PB

IRPF ABATIMENTO - DESPESAS COM INSTRUÇÃO - 'Devem ser 'considerados como
despesas com instrução os valeres efetivamente comprovados pelo contri-
buinte. Recurso provido em parte.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em- dar provimento parcial , ao recurso, para rei

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de Fi-
gueiredo Neto, Célia Machad6, Osiris de Azevedo Lopes Filho e Geraldo
Vieira.

Processo n . 13a27/000.o5i/8e-s1
Sessão de 15 de maio de 1989
	 - Acórdão n . 106-1.999

Recorrente: JOAQUIM CARDOSO FELICIO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU - SP

IRPF - RETIFICAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS - Após notificado do len
çamento de ofício, não pode o Contribuinte pedir retificação de sua de-
claração de rendimentos.

OMISSÃO DE RENDIMENTO - O valor apurado como omissão de receita deve ser
tributado quando o Contribuinte não prova que tal valor já foi tributa-
do.

Recurso não provido.

ACORDAM os Reabras da Sexta.Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade' de votos, em-negar provimento ao recurso, mos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente . julgado.

Benedicto Onofre. Evangelista 	 - Presidente
José Augusto Salles de Carvalho
	

Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurader da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do p-resente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo Neto, Célio Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho e Geraldo
Vieira.

Processo n . 10708/000.043/89-13
Sessão de 15 de maio de 1989 	 - Acórdão n 106-2.000
Recorrente: FRANCISCO MACHADO BACELLAR
Recorrido: INSPETOR DA RECEITA FEDERAL. EM.M4GRA bog REIS-- RJ

NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Lapçamente cujos , fundamen-
toa de fato e de direito, ausentes no documento formallzador da exigên-
cia, sé foram enunciados ha, decisão á 952. Corrige-se a instância a fim
de, obedecido o principio do 'duplo Jau de jurisdição, seja reaberto pra
zo ao sujeito passivo para impugnar a exigãncia.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, doríigindo a instância, em determinar o retorno
dos autos A repartição/Preparadora, a fim de que seja reaberto prazo pa-
ra impugnação da exigência, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presentg/julgado. Vencidos os Conselheiros °siris de Azevedo
Lopes Filho, que presentou declaração de voto e Celio Machado.

Benedicto Onof e Evangelista 	 - Presidente
Geraldo Viega
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador de Fazenda Nacional

- Relator

Particilparam, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Márie Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de , Fi-
gueiredo Neto e Jose Augusto Salles de Carvalho.

Processo n . /3888/000.064/88-48
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.002
Recorrente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA - SP

IRPJ - OMISSÃO DE RECEITA - SALDO CREDOR DE CAIXA - Apurado saldo credar
na conta caixa, por exame de livros e registros em que se apoiou a escri
turação, por partidas mensais, dessa conta e do Diário, e não tendo o
contribuinte logrado comprovar a correção dos lançamentos agregadoS, pra
valece a presunção, contida no art. 180 do 510/80, de omissão no regis-
tro de receita: Recurso pão provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintás,
por unanimidade de votos, co negar provimento ao recurso, nos termos do
relatorio e voto que passam . Integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista
Mário Albertino Nunes
	 - Presidente

- Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de Figueiredo Neto, Celio Mocha•



Benedicto OnoÉre Evangelista,
Jose Augusto Salles de Carvalho
Luiz DjalMa Barbosa Recorra Pinto

- Peesideate
- Relator
- procurador da Fazenda Nacional
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do, Osiris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salles de Carvalho e Ge-
raldo Vieira,

Processo n . 10735/001.055/88-20
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2,003
Recorrente:: FERNANDO LOPES DA COSTA
Recorrido: DELEGADO DA 'RECEITA FEDERAL EM NOVA IGUAÇU - RJ

IRPF - OMISSÃO In RENDIMENTO. - Caracteriza-se por omissãoide rendimen-
tos a variação patrimonial a descoberto. Recurso'não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Chofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rogrigues de . Oliveira	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - procurador da Fazenda Nacional

1
Participaram, ainda, do presente julgamento„ os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Munes, João Jose de Figueiredo' Neto,, Celio Machado, 051-
ris de Azevedo Lopes Filhe, Jose Augusto Salles de Carvalho e 	 Geraldo

Processo n . 110857001.160/88-52
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão . n . 106-2.004
Recorrente: sitVino-REICHERT ( FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPJ ARBITRAMENTO DO LUCRO - A na° apresentação do livro "Diário", de-
vidamente registrado e escriturado, ate o momento da autuação, juátifica
o arbitramento do lucro da Pessoa Jurídica por inexistência de escrita.
Recurso não provido.

ACORDAM os Membroa' dg Sexta câmara do Primeiro Conselho . de Contribuintes,
por unanimidade- de . votos, em negar Provimento ao reeuego, nos termos do
relatório a voto que Passam g integrar 9 presente julgado.

BenedicteOnofre EVangelista	 Presidente
João José do Figueiredo Neto	 Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, de presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Célio Machado, Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

?recesso n a 10280/005.764/88-89
Sessão de 16 ela maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.006
/Ocorrente: EDSON SARMANHO PAULINO
'Recorrido: DELEGADO Iük RECEITA FEDERAL EM SELEM - PA

IRPF - CÉDULA "C" - DECISÃO CONFL/TANTE - Havendo, conflito entre o juba
de admissibilidade e o demérito que importa am net, terem sido atendidos
os requisitos e pressupostos essenciais que dão sustentação jurídica e
legal ao decisório, impõe-se a anulação da decisão recorrida.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em declarar a nulidade da decisão de primeiro
grau, a fim de que outra seja proferida em boa e devida forma, nos ter-
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Cello Machado	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Seguintes Conselheiros:
Mário Albeetino Mines,, Aquiles Rodrigues de Oliveiea, joão José de Fi-
gueiredo Neto; Osiris de Azevedo Lopes Filho, Joae Augusto Salles de lar
valho e Geraldo Vieira.

Processo n . 10768/007.422/88-01
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.008
Recorrente: PORIA MARIA DO SOCORRO FERNANDES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

I.R.P.F. - ABATIMENTO . MENORES POBRES - O abatimento com menores pobres,
que o Contribuinte crie ou eduque, deve , ser comprovado por documentos
hábeis. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que paseem a integrar o presente Julgado.

gueiredo Neto, eólio Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho e	 Geraldo
Vieira.

Processo n 2 10280/004.902/88-85
Sessão ge 16 de maio de 1989	 - Acórdão n 2 106-2.009
Recorrente: EDWIGES BIS/ DOS SANTOS
Recorrieo: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM' - PA

IRPF - RENDIMENTOS DE APOSENTADORIA - Não são passíveis de tributação os
rendimentos de aposentadoria que se enquadram no item IX do art. 22 do
RIR. Recurso provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos.do ra
latório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Jose Augusto Salles de Carvalho 	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 o Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
,Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues. dê Oliveira, João Jose de 	 ,
gueiredo Neto, Cell° Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho e	 Geraldo
Vieira.

Processo n . 11065/001.144/88-04
Sessão de 16 de maio de 1989 	 .- Acórdão n . 1062.010
Recorrente: CLÁUDIO VALMIR SPINDLER
Recorrido: .DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPF - DEDUÇõES E ABATIMENTOS - PLEITO' APRESENTADO APÓS LANÇAMENTO DE
OFICIO - Não é admiSsivel o pleito de deduções e abatimentoS apresentado
pêlo contribuinte, após o lançamento de oficio, mormente quando pertinea
teu a declaração de rendimentos não apresentada. Recurso não provida.

ACORDAM oa Membros de Sexta Câmara do PriMeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurao, nos termes do
relatório-e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Geraldo Vieira	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Maria Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de , Fi-
gueiredo Neto, Célio Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho e Jose Augus
to Salles de Carvalho.

Processo n. /3888/000.065MS-19
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.011
Recorrente: AR/OVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDiVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIMEIRA - SP

IRPJ - PIS/DEDUÇÃO - OMISSÃO DE RECEITAS - Mantida a Imposição fiscal no.
processo matriz, mantem-se a da exigencia derivada. Recurso não provido.

ACORRAS os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório . e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional.

Participaram, ainda, do preserhe julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira,\João Jose de Figueiredo Neto, Celie Mecha
do, °siris de Azevedo Lopes Filho, Jose Augusto-Sanes de Carvalho e'
Gerolde Vieira.

Processo n . 13888/000.066/88-73
Sessão de 16 de maio de 1989 	 - Acórdão n . 106-2.012
Recorrente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM LIME/RA - SP

IRFONTE - OMISSÃO DE RECEITAS - A diferença verificada na determinação
dos resultados da pessoa jurídica, por omissão de reCeitas, que implique
redução do lucro líquido do exercício, será eonsiderada automaticamen-
te distribuída aos sécios, acionistas ou titular de empresa individual
e, sem prejuízo da incidência do imposto da pessoa jurídica, Será tribu-
tadaexclusivamente na fonte ó alíquota de 25% (DL. 2.065/83, art. gt.)..
Mantida a imposição, fiscal no processo matriz, mantem-se a da exigência
derivada. Recurso não provido.

ACORDAMos Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar proviMento ao recurso, nos teemos do,
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de El-

Benedicto Onofre Evangelista
Mário Albertino Nunes
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazenda Nacional.
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José. de Figueiredo Neto, Cílio Racha
do, °siris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salina de Carvalho e
Geraldo Vieira.

Processo n . 10120/001.127/88-49
, Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.013'

Recorrente: FERREIRA MARTINS & CIA. LTDA.
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GOIÂNIA - GO

IRPJ - IRRF - PROCESSO DECORRENTE - A diferença verificada co determina
ção dos resultados de pessoa jurídica, Por omissão de receita, que impli
que redução no lucro liquido' do exercício: será considerada automatica-
mente distribuída aos sócios, acionistas ou titular da empresa 	 indivi-
dual e, sem prejuízo do IRPJ, será tributado exclusivamente na fonte à
aliquota de 2591, nos termos do art. S . do Decreto-Lei n . 2.065/83. Remar
so não Provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar Provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 -" Presidente	 •
Aquiles Rodrigues de Oliveira.	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do-presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, João Jose de Figueiredo Neto, Cílio Machado, Osi-
ris de Azevedo Lopes, Filho, José Augusto Salles de Carvalho e ,Geraldo
Vieira.

Processo m . 1106570b1.161/88,15
-Sa güi(' de 16 de maio de 1989 	 A Acórdão n . 106-2.014
Recorrente: SILVINO REICHERT (FIRMA INDIVIDUAL) .
ReCorrido: DELEGADO . DA RECEITA. FEDERAL EM. ROVOSAMBURGO . - RS

IRPJ - DECORRÊNCIA CONTRIBUIÇÂO PARA O PIS -, É devida a contribuição
para o PIS áobre o imposto de renda exigido eis ação fiscal instaurada

. contra pessoa jurídica e julgada procedente, na qual se arbitrou ,o luero
tributável da , meama. Recurso não Provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por Unanimidade de votos, es-negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto quê 'passam á integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista
Joãí:i Jose de Figueiredo Neto
	 - Presidente

- Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto - Procurador da Fazenda Nacional

Participaras, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Cílio Machado, Osi
ris de Azevedo tipos Filho, Joae Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

Processo n. 11065/001.162/86,,88
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.015
Recorrente: SILVINO REICHERT (FIRMA- INDIVIDUAL),
ReCorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NOVO HAMBURGO - RS

IRPJ - DECORRÊNCIA - CONTRIBUIÇÃO PARA O FINSOCIAL - É devida a contri-
buição para o FINSOCIAL sobre o imposto de renda exigido em ação fiscal
instaurada contra pessoa jurídica prestadora de serviços e julgada prece
dente, na qual se arbitrou o lucro tributável da mesma. Recurso não pro-
vida..

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedidto Onofre Evangelista	 - Presidente
João Jose de Figueiredo Neto	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Cílio Machado, Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salina de Carvalho e Geral-dó
Vieira.

Processo n . 13705/000.521/87-60.
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.018
Recorrente: ÁLVARO NELSON MENEZES DE FIGUEIREDO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - CESSÃO DE DIREITOS - A tributação do lucro na cessão de direitos
incide sobre a diferença do valor alienado menos c preço de custo corri-
gido, aos índices da época, ate a data da cessão.

PROVAS - As alegações de defesa devem ser consubstanciadas co provas, atra
vis de documentos hábeis. Recurso provido em parte.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em dar provimentb parcial ao recurso, para que,

na cessão de direitos, seja tributada a diferença apurada entre o valor 
1

de venda do titulo e o de compra, devidamente corrigido aos índices ofi-
ciais das OTN . s, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o
presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
José Augusto Salles de Carvalho
	

Relator
Luiz Djtilma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo Neto, Cílio Machado, °síria de Azevedo Lopes Filho . e Geraldo
Vieira.

ProcesSo n . 13827/000.140/88-n
Sessão de 16 de maio de 1989	 - Acórdão n . 196-2.019
Recorrente: LUIZ ANTONIO PELEGRINA MIRRARA°
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BAURU - SP

IRPF - GÉDULA "C . - RESCISÃO CONTRATUAL - Os valores sujeitos a tributa-
ção, mesmo que recebidos por ocasião da rescisão do contrato de traba-
lho, são classificados na declaração de rendimentos. Recurso não provi-
do.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. ,

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Jese Augusto Salino de-Carvalho 	 - Relator
Luiz , Djalma Barbosa Bezerra Pinto
	

= Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do .presente julgamento, oa seguintea Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João jose de iCi,
gueiredo Neto, Cílio Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho e Geraldo
Vieira.

Processo n . 13602/000.067/88-02
Sessão de 16 de maio de 1989 	 - Acórdão n . 106-2.020—
Recorrente: OSVALDO HERMENEGILDO PINTO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELO HORIZONTE - MG

IRPF - CÉDULA .D. - PEDIDO DE RETIFICAÇÃO DE DECLARAÇÃO .,. Não se admite
metificação de declaração de rendimentos por iniciativa do contribuin-
te depois da notificação de lançamento e pagamento da primeira parcela.
Inteligéncia do art. 616 do RIR/80, e art. 6 ._do Decreto 1.968/82._ 'Re-
curso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de ContribuintáS,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Behedicto Onofre Evangelista 	 , Presidente
Célio Machado	 - Aelator'
'Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador de Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os segliintes donselheires:
Mário Albertino Nunes,, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de
gueiredo Neto, °siris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Salles de Cor
valho e Geraldo Vieira.

Processo n . 10280/001.055/88-24
Sessão de 16 de maio de 1989 ,	- Acórdão n . 106-2.021
Recorrente: JAIME AUGUSTO FERREIRA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA

IRPF - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - AUMENTO PATRIMONIAL A DESCOBERTO Lança-
mento cujos fundamentos de fato não são cientificados ao sujeito passi-
vo, por ocasião da notificação. Corrige-se a instância a fim de que seja
dada a ciencia devida, se aprecie o recurso como impugnação e se reabra
prazo para aditamento de razões.

ACORDAM os Membros da Sexta. Câmara do PriMeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em rejeitar a preliminar de nulidade de lançamen-
to, vencido o Conselheiro Cílio Machado (Proponente) e acolher a preli-
minar de nulidade da decisão por cerceamento do direito de defesa, nos
termos do relatório e voto que passam a, integrar o presente julgado. Ven
eidos os Conselheiros João Jose de Figueiredo Neto e Osiris de 	 Azeved
Lopes Filho.

Mário Albertino Nunes
Benedloto Onofre Evangelista 	 , Presidente

- Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aqui/es Rodrigues de Oliveira e Geraldo Vieira. Ausente momentaneamente
o Conselheiro Jose Augusto Salles de Carvalha.
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Processo n . 13647/000.027/88-27
Sessão de 17 de maio de 1989	 - Acórdão Ao s 106-2.022
Recorrerite: ORÉDIO DE PAULA E SILVA (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA - MG

IRPJ - INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL - Cabe à pessoa jurídica P rever , com
documentos hábeis e idóneos, coincidentes em datas c valores, os regis-
tros de sua contabilidade, inclusive os de efetivo ingresso no caixa da
-empresa e da efet1va.entrega do numerário para integralização de 	 capi-
tal. Recurso mão provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes-,
por unanimidade de votos, em negar provimente ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Ocorre-Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira 	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, João José de Figueiredo Neto, Celio Machado, 051-
ria de Azevedo Lopes Filho, • José Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

Proçesso n . 10293/000.019/88-92
Sesaão de 17 de Meie de 1989	 - Acórdão 41 2 106-2.023
Recorrente: CLICIAGURHA GADELHA
Recorrido: DELSGADO . DA RECEITA FEDERAL NO RIO BRANCO - AO

IRPF, ABATIMENTOS COMUNS AO CASAL - Os abatimentos comuns ao casal devem
ser pleiteados integralmente pelo cabeça-do-casal ou, opcionalmente, ra-
teados entre os cOnjuges de forma diretamente proporcional aos rendimen
tos de, cada um. Recurso provido em parte.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro-Conselho de Contribnintes,
por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para res
tabelecer o valor de Cz$ .., referente a abatimento com dependentes; nos
termos' do- relatório e voto' que passam a integrar o presente julgedo.

Benedieto Onofra Evangelista 	 - Presidente
João :Tose. . de Figneireclo Neto	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Chio Machado, Osi

,ris de Azevedo Lopes Filho, José Augusto Sa/les de Carvalho e Geraldo
Vieira,. •

Processo 0. 10870/0012.435/88-21
Sessão de 17 de maio de 1984	 - Acórdão n . 106-2.026
Recorrente: PEDRO NARCISO
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM MONTES CLAROS - MG

IRPÉ - DL N . 2.103/86 - BENEFICIO-FISCAL - O benefício fiscal contido
aos artigos 18 a 23 dó-Decreto-Lei n . 2.303/B6, sé se aplica aos contri
buifites que apresentareM suas declarações de rendiffientos tempestivamen-
te. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros daSexta Câmara do Primeire Conselho de Contribuintes,

por maioria u.=.:manuNgcr;2:xermm.t.=:°: do rei!

lheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira que dava provimento.

Benedicto 000f ré Evangelista
José Augusto Salles-de Carvalho
Luiz Djaima Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

- Presidente
- Relator

Participaram, ainda. , de presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
máriC, AlbertinoNuneS, João : José de Figueiredo Mete, Chio Machado, 001-
ris de Azevedo topes -Filho o- Geraldo Vieira.

Processo n . 13971/000.271/88-26
Sessão de 17 de maio de 1989 	 - Acórdão n % 106-2.027
Recorrente: JOSÉ JACIEL KAROLESKI
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERÁ!, EM JOINVILLE - SC

./RI.È - IMPUGNAÇÃO INTEMPESTIVA - Nega-se provimento ao recurso quando o
Contribuinte, em seu recurso, não ataca a intempestividade declarada na
decisão de primeira instância. Recurso não provido.

ACORDAM os Membros da Sexta amaça do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do rola
tório e voto que pgasam a integrar o presente julgado. Vendidos os Conse
lheiroa Mário , Albertino Numa, Geraldo Vieira e Benedicto Onofre Evange-
lista que não conheciam do recürso, por intempestiva a impugnação.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de Figueiredo Neto, eólio Mecha
do e Osiris de Azevedo Lopes Pilho.

Processo n . 13706/000.571/86-65
Sessão de 17 de maio de 1989 	 - Acórdão n . 106-2.029
Recorrente: MILTON ALVES DA COSTA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

IRPF - DEDUÇÕES CÉDULA "C" - CONTRIBUIÇõES PREVIDÊNCIARTAS -
nua inclusão, ainda quando os rendimentos correspondentes são
dos de ofício.

ABATIMENTO - MAIORES DE 65 ANOS - Incluídos na declaração rendimentos
de dependente maior de 65 anos, este passa a ser os-declarante, fazendo
jus ao abatimento.

ABATIMENTO - DEPENDENTE - SOBRINHO UNIVERSITÁRIO MENOR DE 24 ANOS - Com-
provada a dependencia por residir em imóvel cedido pelo declarante que,
inclusive, o auxilia financeiramente para pagamento de seus estudos,
de se admitir o abatimento.

CÉDULA "E" - VALOR LOCATIVO DE IMÓVEL CEDIDO - Mão é de se atribuir valor
iocativo a imóvel cedido para- reeidânc1a, cle dependente. Recurso provido
em parte.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de-Contribuintes,
por Unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, para coa
siderar o valor do desconto para previdância social incidente sobre co
proventos de aposentadoria do dependente; considerar o va/or do descon-
to concedido aos maiores de 65 anos, vencido nesta parte o Conselheiro
Benedicto Onofre Evangelista; restabelecer o abatimento relativo ao -de-
pendente universitário, bem como excluir da base tributária o valor loca
tive atribuído ao imóvel ocupado pela irmã do contribuinte, mãe do depen
dente restabelecido, nos termos do relatório e voto-que passam a 	 inte-
grar o presente julgado. Vencidos nesta parte os Conselheiros , Benedicte
Onofre,Evangelista (Relator), João José de Figueiredo Neto e Sairia de
Azevedo Lopes Filho. Designado para redigir o voto vencedor o ConSeiheiro
Mário Albertino Nunes.

Benedicto Onorre Evangelista	 - Presidente
Mário Albertino Nunes	 - Relator Designado
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Aquiles Rodrigues de Oliveira, Célio Machado, José Augusto Bailes de Par
valho e Geraldo Vieira.

Processo n . 10630/000.039/è8-05
Sessão de 17 de maio de 1989 	 - Acórdão n . 106-2.030
Recorrente: CLAUDE LOUTFI
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM GOVERNADOR VALADARES - MG

IRPF - CÉDULA "H" - AUMENTO PATRIMONIAL NÃO JUSTIFICADO - Tributa-se na
cédula 414" da declaração de rendimentos o valor do aumento patrimonial a
descoberto, nos termos do art. 39, inciso III do RIR/8ó. Recurso não pro-vido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do ' PriMeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Aquiles Rodrigues de Oliveira	 Re/ator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente j 'gement°, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, João Jaú d Figueiredo Neto, Chio Mechado,, Osi-
ris de Azevedo Lopes Filho, José A usto Salles de Carvalho , a- Geraldo
Vieira.

Processo n % 13647/000.029/88-52
Sessão de 17 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.031
Recorrente: ORÉDIO DE PAULA E SILVA (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM UBERABA - MG

IRPJ - omissÃo DE RECEITA - PROCESSO DECORRENTE - Incide imposto de ren-
da pessoa jurídica, na allquota de 25% sobre a base tributável da parce-
la omitida, nos termos do art. 85 do DL 5 2 2.06,5/83,

ACORDAM os Membros da Sexta Clamara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onorre Evangelista	 - Presidente
Aquiles Rodriguea de Oliveira	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Admitida
tributo-

Benedicte Ocorre Evangelista
José Augusto Salles . de Carvalho
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto

- Presidente
- Relator
- Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, João Jose de Figueiredo Neto-, eólio Machado. Osi-
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ris de Azevedo Lopes Filho, Jose Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

Processo n . 10280/005.941/88-72
Sessão de 17 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.032
Recorrente: TEREZINHA DE JESUS PAES DE ANDRADE BARROS
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BELÉM - PA

NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - É nula a decisão de 1 . ins-
tância quando preterido o direito de defesa. Corrige-se a instância a
fim de, obedecido o Prificlpio do duplo grau de jurisdição, seja aprecia-
da a impugnação pela autoridade a522.

ACOSSAM os Membres da Sexta Câmara do PriMeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade dê votos, em acolher a preliminar de nulidade da deci-
são por cerceamento do direito de defesa, nos termos do relatório e voto
que passem a integrar o presente julgado.

Benedicto Chofre Evangelista 	 - Presidente
João Jose de Figueiredo Neto	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, c. seguintes Conselheiros;
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, Célio Machado, Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, Jose Augusto Salles de Carvalho e Geraldo
Vieira.

Probseso n. 10730001.849/88-42
Sessão de 17 de maio de 1989 	 - Acórdão d . 106-2.033
Recorrente: JOSE, ANTONIO. DA SOLVA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EMNITERO/ - RJ

NORMAS PROCESSUAIS -CORREÇÃO DE INSTÃNCIA - Lançamento cujos fundamen -
tos de fato e de direito, ausentes no documento formalizador da exigên-
cia, só foram enunciados na decisão a quo. Corrige-se a instância a fim
de, obedecido o . principio do duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
ao ao sujeito passivo para impugnar a exigência.

ACORDAM os. Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, corrigindo a instância, em determinar o retorno
dos autos à repartição preparadora, a fim de que seja reaberto prazo pa-
ra impugnação de exigência, nos termos do relatório e voto que passaM a

ris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos autos em Sessão e aprese-r7
integrar ó presente julgado. Vencidos os donaelheiros dello Machado e dei

tou.declaração de 'voto.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
José Augusto Salleá de Carvalho	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram,' ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Aibertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo, Neto 'e Geraldo Vieira.

ProcesSo n. 10730001.890/88-46
Sessão, de 17 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.034
Recorrente: JOÃO EDUARDO CORREA DE MATTOS
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NITERÓI = RJ

NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTANCIA - lançamento cujos fundamen-
tos de fato e de direito, ausentes no documento formalizador da exigên-
cia, só foram enunciados na decisão a que. Corrige-se a instância a fim
de, obedecido o principio do, duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
zo ao sujeito passivo para impugnar a exigência.•
ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro conselho dc Contribuintes,
por maioria de votos, corrl,indo a instância, em determinar o retorno
dos autos à repartição preparadora, a fim de que seja reaberto prazo pa-
ra imPugnação da 'exigência, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Cell° Machado e Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos autos em Sessão e apresen
tou declaraçãede voto.

José Augusto Saltes de Carvalho
Benedloto Onofre Evangelista

Luiz Djaima Barbosà Bezerra Pinto
	 - Relator

- Procurador da Fazenda Nacional

- Presidente

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo Neto e Geraldo Vieira.

Processo n . 10280/005.38d/88-57
Sessão de 17 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.036
Recorrente: MARIA LÚCIA PINTO MARQUES CAVALEIRO DE MACEDO
Recorrido: bELEGAbó DA RECEITA FEDkRAL EM BELÉM - PA

IRPF - DEDUÇÕES E ABATIMENTOS ‘. PLEITO APRESENTADO APOS LANÇAMENTO 	 DE
OFÍCIO - Não e admissivel o pleito de deduções e abatimentos apresentado
pelo contribuinte, após o lançamento de oficio, mormente quando	 perti-
nentes a declaração, de rendimentos não apresentada. Recurso próvido.

SEXTA-FEIRA, 16 MAR 1990
„	 .

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar arguida pelo contri-
buinte, e no mérito dar provimento ao recurso, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente
Geraldo Vieira	 - Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiros;
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo Neto, Cell° Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho e Jose Augus
to Salles de Carvalho.

Processo n . 10166/(501,734/87-56
Sessão de 17 de maio de 1989	 - Acórdão n . 106-2.037
Recorrente: LUIZ CÉSAR MENDONÇA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BRASÍLIA - DF

IRPF - CÉDULA "D . - DEDUOES - COMPROVAÇÃO - Impõe-se o restabelecimento
das deduções cedulares, em face da ausência, nos autos, de elementos de
convicção suficientes que permitam concluir pela inidoneldade dos compro
vantes apresentados pelo contribuinte. Recurso provido.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso, nos termos do , r2
latorio e voto que passaM a integrar o presente julgado.

Benedicto Onofre , Evangelista	 - Presidente e Relator
Luiz bjalma Barbosa Bezerra.Pinto	 - Procurador da Fazenda Nacional

Participaram, ainda, d9 presente julgamento, os seguintes Conselheiros,'
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de* Fi-
gueiredo Neto, Cell° Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho, Jose Augus
to Salles de Carvalho e Geraldo Vieira.

Processo n . 13738/000.273/88-32
Sessão de 18 de maio de 1989	 - Acórdão n , 106-2.047
Recorrente: NEWTON GARNIER DA SILVA
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM NITERÓI - RJ
NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Lançamento cujos furid gmen-
tos de fato e de direito, ausentes no documento formalizador da exigên-
cia, só foram enunciados na decisão a 522. Corrige-se a instância a flm
de, obedecido o principio do duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
zo ao sujeito passivo para impugnar a exigência.

ACORDAM os Membros da Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
Dor maioria dc votos, corrigindo a instância, em determinar o , retorno
dos autos à repartição preparadora, a fim de que seja reaberto Prazo Pe-
ra impugnação da exigência, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros. Cell° Machado e Osi
ris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos autos em Sessão e apresen
tou declaração de voto.
Benedicto Onofre Evangelista	 - Presidente
Jose Augusto Salles de Carvalho-

 Djalma Barbosa Bezerra Pinto	 : li,''227,:dor da. Fazenda Nacional

Participaram, ainda, do presente julgamento, os seguintes' Conselheiros:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Fi-
gueiredo Neto e Geraldo Vieira.

Processo n . 13709/002.033/88-19
Sessão de 18 de maio de 1989	 - Acórdão n 2 106-2.051
Recorrente: DALTON ALVES
Recorrido: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL NO RIO DE JANEIRO - RJ

NORMAS PROCESSUAIS - CORREÇÃO DE INSTÂNCIA - Lançamento cujos fundamen-
tos de fato e de direito, ausentes no documento formalizador da exigen-.
cia, só foram enunciadoS na decisão a 522. Corrige-se a instância a fim
de, obedecido o principio do duplo grau de jurisdição, seja reaberto pra
ao ao sujeito passivo para impughar a exigência.
ACORDAM os Membros da Sexta Camara do Primeiro Conselho de Contribuintes,
por maioria de votos, rejeitar a preliminar de nulidade do processo por
falta de lançamento, vencidos os Conselheiros °siris de Azevedo Lopes F1
lho '(proponente) e Célio Machado e, corrigindo a instância, determinar o
retorno dos autos à repartição preparadora, a fim de que seja	 reaberto
prazo para impugnação da exigência, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Celio Ma-
chado e loiros de Azevedo Lopes Filho que teve vista dos autos em Sessão.

Benedicto Onofre Evangelista 	 - Presidente e Relator
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto 	 - Procurador da . Fazenda Nacional

Participaras, ainda, do presente julgamento, os seguintes Conselheiroa:
Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira,, João Jose de Fi-
gueiredo Neto, Jose Augusto Sanes dó Carvalho e Geraldo Vieira.

RONALDO CONES	 BENED/CTO ONOFRE EVANGELISTA
Chefe da Secretaria	 Presidente
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Ata da 458 k sessão brdinaria da Sex-
ta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 15 de
maio de 1989, às 10 horas.

Aos quinze dias do ales de maio de mil novecentos e 01
tento e nove,, às dez horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho de
Contribuintes, no Setor Comerciai Sul, Quadra 04, Bloco "A", n . 94, em
Brasília, reuniu-se a Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuin-
tes, em sua quadringentesima quinquagésima oitava sessão ordinária pa-
ra julgamento dos recursos em pauta, sob a presidencia do Conselheiro
Benedicto Onofre Evangelista, tendo funcionado como Secretário o Senhor
Ronaldo lumes. Estiveram ainda presentes á sessão os Senhores Conselhel
ros Mário Albertlno Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de
Figueiredo Neto, Cell° Machado, Osiris de Azevedo Lopes Filho, 	 Jose
Augusto Salles de Carvalho, 	 Geraldo Vieira e o Senhor Procurador da
Fazenda Nacional, Luis DjalmaXadma &narre. Pinto.° Senhor Presidente 	 de-
clarou aberta a sessão e deu início aos trabalhos, solicitando ao Senhor
Secretário que procedesse à leitura da ata da sessão realizada no dia
vinte e sete de abril de mil novecentos e oitenta e nove, às doze horas
e quinze minutos, a qual; colocada em discussão, foi aprovada por unani
cidade. A seguir foi iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n . 53.339 - Relator.'Conselheiro Mário Albertino Nunes -Recorrem
te: JOSÉ ALMIR DE Só - Recorrida: DRF em Teresina - PI - DECISÃO: Por una
nimidadê de votos, declararam a nulidade da decisão e, por maioria de
votos,, corrigindo a instância, determinaram a restituição dos autos à re
partição de origem, 4 fim de que seja apreciada a impugnação, nos 	 ter-
mos dó' relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.	 Ven-
cido o Conselheiro Osirls de Azevedo Lopes Filho. Acórdão n . 106-1.986.

Recurso 41 , 53.340 - Relator: Conselheiro Mário Albertina Nunes - Recor-
rente: MARIA DO CARMO CAJUEIRO ALVES - Recorrida. DRF em Niterói - RJ -
DECISÃO: Por maioria de votos, declararam a nulidade da decisão, em vir
tilde do cerceamento do direito de defesa, nos termos do relatório e vo-
to que paSsem a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros
João JoSe de Flgueiredo Neto, °siris de Azevedo Lopes Filho e Benedicto
Onofre Evangelista. Acórdão 02 106-1.987.

Recurso d .. 53.188 - Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: JOSÉ PEDRO SOBRINHO - Recorrida: ORE em Ribeirão Preto -
SP , DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga
do. Acórdão n . 106-1.988.

Recurso m. 52.926 - Relato,. Conselheiro Cílio Machado - Recorrente: JO
SE ANTONIO POMPEU - Recorrida: DRF em Santo André - SP - DECISÃO: Por
maioria. de votos, rejeitaram a preliminar argüida, vencido o Condelhei
ro João' José de Figueiredo Neto, pelo voto de qualidade, rejeitaram .a
Preliminar levantada , pelo Conselheiro Mário Albertino Nunes, de nuli-
dade da decisão, em virtude do cerceamento do direito de defesa, ven-
cidos os Conselheiros Aquiles Rodrigues de Oliveira, João José de Fl-
guei'redo Neto e Geraldo Vieira e, por maioria de votos,mantiveram a de-
cisão de 1 i instância, vencido o ' Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes
Filho, que dava provimento ao recurso e apresentou declaração de voto.
Acórdão n 2 106-1.989.

Recurso n . 53.041 - Conselheiro Calle Machado - Recorrente: 05
VALIDO HERMENEGiLDO PINTó -Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG -Vista
ao' Conselheiro João Jose de Figueiredo Meto.

Recurso n . 52.215 - Relato, Conselheiro Jose Augusto Sailes de Carva-
lho - Recorrente: CLEMENTE RAZÃO GIMENEZ - Recorrida: DRF em Presidente
Prudente - SP - DECISÃO: For unanimidade de votos, declararam extinto
o credito tributMO--?ace ao cancelamento preVisto no art. 29, II do
D.L. n . 2.303/86, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n . 106-1.990.

Recurso n . 53.037 - Relator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:
PEDRO WILSON BASTOS SILVEIRA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, corrigindo a instância, determinaram
a restituição dos autos à repartição de origem, a fim de que a petição

. de fls. 01 e 27, bem como os documentos de fls. 28/31 sejam 	 aprecia-
dos, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o 	 presente
julgado. Acórdão n . 106-1.991.

Recurso n 2 53.467 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
- Recorrente: HERALDO OLIVEIRA COSTA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida:
DRF eM Feira de Santana - BA , DECISÃO: Por unanimidade de votos,naloco-
nheceram.do recurso por perempto, nos termos do relatório e vote que
paesam á Integrar o presente julgado. Acórdão n . 106-1.992.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con-
vocando outra para o dia de hoje, às quatorze horas e quinze minutos,
quando serão julgados os recursos em pauta. E, para constar lavrei 	 a
presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente 	 de-
pois de

RONALDO OUSES	 BENEDICTO ONWRE EVANGELISTA
Chefe cla Secretaria	 Presidente.

Ata da 459 2 sessão ordinária da Sex-
ta Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 15 de
meio de 1989, às 14 horas e 15 minu-
tos.

Aos quinze dias do mes de maio de mil novecentos , e et
tento e nove, às quatorze horas e'quinze minutos, ha sala das	 sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, 	 Quadra
04, Bloco "A . , n . 94, em Brasília, reuniu-se a Sexta Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, em sua quadringentésima.quinquagesima nona
sessão ordinária para julgamento dos recursos co pauta, sob a presiden
cia do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo funcionado como
Secretário o Senhor Ronaldo Ouses. Estiveram ,ainda presentes à 	 Sessão
os Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, João Jose de Figueiredo Neto, Cílio' Machado, Osiris de Azeve
do Lopes Filho, José Augusto Sanes, de Carvalho, Geraldo Adeira e o Se-
nhor Procurador da Fazenda Nacional, Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto.
O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu início aos traba-
lhos, solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata
da sessão realizada no dia de hoje, às dez horas, h qual, colocada em
discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julga-
mento havendo sido decidido:

Recurso n . 53,182 - Relator: Conselheiro Mário Albertino Nunes - Recor-
rente: JAIME AUGUSTO FERREIRA - Recorrida: DRF em Belém - PA - Vista ao
Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho.

Recurso n . 52.920 - Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira -
Recorrente: FERNANDO BRUNO PINTO - Recorrida: DRF em Joinville - SC 	 -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a Integrar o presente julgado. A-
córdão n . 106,1.993.

Recurso n . 53.181 - Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira -
Recorrente. MIGUEL ANGEL ENRIQUE ESP/NOSA (ESPOLIO) - Recorrida: DRF em
Londrina - PR - DECISÃO: Por unanimidade de votos, converteram o julga-
mento do recurso em diligencia, nos termos do voto do relator. Resolu-
ção n . 106-0.319.

Recurso n . 53.047 - Relator: Conselheiro João José de Figueiredo Neto -
Recorrente: NAURO ROBERTO DE ALMEIDA - Recorrida: DRF em Belo Horizon-
te - MG - DECISÃO: Pbr unanimidade de votos, negaram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Acórdão n i 106-1.994.

Recurso,. 53.051 -Relator: Conselheiro João José lie Figueiredo Neto -
Recorrente: SITELTRA S/A - SISTEMAS DE TELECOMUNDCAOES E TRAFEGO - Re-
corrida: DRF em São Paulo - SP - DECISÃO.' por maioria de votos, negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in-
tegrar o presente juizado. Vencidos os Conselheiros Aquiles Rodrigues de
Oliveira, que apresentou declaração de votos, Gera/do Vieira e José Au
gusto Bailes de Carvalho, que davamprovimento. Acórdão n . 106-1.995.

Recurso n . 53.186 - Relator: Conselheiro Cílio Machado - Recorrente:' RAI,
MUNDO TAVARES DA PAZ (ESPOLIO) '-Recorrida: DRF em Belém - PA - Vista ao
Conselheiro' Aquiles Rodrigues de Oliveira.

•
Recurso n . 53.604 - Relator: Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: CLAUDINEI MESSIAS FURQUIM - Recorrida. DRF em Santo An-
dré - SP - DECISÃO: 'Por maioria de votos, deram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a Integrar o presente julga-
do. Vencidos os Conselheiros Osiris de Azevedo Lopes Filho 	 (Relator),
João José de Figueiredo Neto e Benedicto Onofre Evangelista que	 nega-
vam provimento. Designado para redigir o voto vencedor o Conselheiro, Má, -
rio Albertino Nunes. Acórdão n. 106-1.996.

Recurso n . 53.682 - Relator. Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: GAMALIEL DOS SANTOS OLIVEIRA - Recorrida: DRF em Delem -
PA - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Acórdão n . 106-1.997.

Recurso n . 51.469 - Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Cerva
lho - Recorrente: ZENON FARIAS BRAGA - Recorrida: DRF em João Pessoa -
PB - DECISÃO: Por Unanimidade de votos, deram provimento parcial ao re
curso, para restabelecer o abatimento no valor de C.$ 1.017,56 a titulo
de despesas com instrução, nos termos do relatório e voto que passam a
Integrar o presente julgado. Acórdão,. 106-1.998.

Recurso n . 52.919 - Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carva-
lho - Recorrente: JOAQUIM CARDOSO FELICIO - Recorrida: DRF em 	 Bauru -
- SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Acórdão n . 106-1.999.

Recurso n . 50.596 - Relatar: Conselheiro Geraldo Vieira - 	 Recorrente:
CARLOS PEREIRA PASCHOAL - Recorrida: PRF em Sorocaba , SP - 	 Retiraram
de pauta por inclusão indevida.
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Recurao n 2 53.596 - Relator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:
FRANCISCO MACHADO BACELLAR - Recorrida: IRF em Angra dos Reis - RJ - DE
CISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a instância, determinaram o re-
torno dos autos a repartição preparadora, a fim de que seja	 reaberto
o prazo para impugnação da exigencla, nos termos do relatório e voto que
passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros °siris de
Azevedo Lopes Filho, que apresentou declaração de voto e Célio Machado.
Acórdão n .. 106-2.000.

Nada Mala havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con-
vocando outra para o dia dezesseis de maio de mil novecentos e oiten-
ta e nove, às oito horas e trinta minutos, quando serão julgados os re
cursos es pauta. E, para constar lavrei a presente ata que subscrevo	 e
vai assinaSkopelo Senhor Presidente depois de lida.

RONALDO /UNES	 BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Chefe da Secretaria
	

Presidente

Ata da 460 . sessão ordinária da Sex-
taCemara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 16 dê
maio de 1989, às 8 horas e 30 minu-
tos.

Aos dezesseis dias do mós de maio de mil novecentos e
oitenta e -nove, às oito horas e trinta minutos, na sala das sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, no-Setor Comercial Sul, Quadra 04,
Bloco .A., n. 94,, em Brasília, reuniu-se a Sexta Câmara do Primeiro Con-
selho de Contribuintes, em sua quadringentésima sexagésima sessão ordi
nária Para julgamento dos recuraos em pauta, sob a preside:leia do Conse
lheiro Benedicto Ocorre Evarigelista, tendo funcionado como Secretário o
Senhor Ronaldo Cases. Estiverem ainda presentes à sessão os Senhores
Conselheiros Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João
Jose de 'Figueiredo Neto, Célio Machado, Osirls de Azevedo Lopes Filho,
José Augusto Salles de Carvalho, Geraldo Vieira e o Senhor Procurador da
Fazenda Nacional, Lúizgjalma Barbosa Bezerra Pinto. O Senhor Presidente
declarou aberta a sessão e deu início asa, trabalhos, solicitando ao Se-
nhor Secretário que procedesse i leitura da ata da sessão realizada no
dli quinze de maio de mil novecentos e oitenta e nove, ás quatorze ho-
ras e quinge , minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada 	 por
unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n. 51.209 - Relatem Conselheiro Mário Albertiáo Nunes - Recor
rente: jOEL MATIAS - Recorrida: DRF em Joinville - SC DECISÃO.: Por
maioria de Votei!, rejeitaram a preliminar de correção de-Tacia, v'en-
cidesas Conselheiros Mário Albertino Nunes (proponente), Aquiles Rodri
gnes de Oliveiras João Jose de Figueiredo. Neto, e no mérito, negaram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a in-
tegrar o preSenta julgado. Vencidos os Conselheiros Aquiles Rodrigues de
Oliveira è Geraldo Vieira que votaram pela aplicação do art. 100 do COR.
O Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho apresentou declaração de vo
to.,Acórdãnn. 1062.001.

Recurso ri. 93.897. - Relato,: Conselheiro Mário Albertino Nunes - Recor-
rente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Limeira - SP L DECISÃO: Por unanimidade de votos,, negaram provimento ao
recurso; rioa'terpos do relatório e voto que passam a integrar o presen-
te julgado. Acórdão n . 106-2.002.

Recurso n . 51.649 - Relatar: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira -
Recorrente: FERNANDO LOPES DA COSTA - Recorrida: DRF em Nova Iguaçu -
RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Acórdão n . 106-2.003.

Recurso n . 93.986 - Relator: Conselheiro João José de Figueiredo Neto -
Recorrente: SILVINO REICHERT (EMPRESA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Novo Hamburgo - RS - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n . 106-2.004.

Recurso n . S1.909 - Relato, Conselheiro Cell° Machado - Recorrente: PE-
DRO RAYMUNDO DE MAGALHÃES - Recorrida: DRF em Volta Redonda - RJ - DEC/-
oÃO: Por unanimidade de votos, derarit provimento ao recurso, nos termos
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Acordao n. 
106-2.00b.

Recurso n 2 53.479 - Relatem Conselheiro Célio Machado - Recorrente: ED-
80N SARMANHO PAULINO - Recorrida: DRF em Belém - PA - DECISÃO: Por uni
nimidadede votos, declararam a nulidade da decisão de primeiro grau, a
fim de que outra seja proferida em boa e devida fama, nos termos 	 do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 	 Acórdão n. 
106-2.006.	 "

Recurso n 2 49.917 - Relato!, Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho -
Recorrente: ROCÉRIC JOAQUIM DE CARVALHO - Recorrida: DRF em Salvador -
BA - Retiraram de pauta por ihclusão indevida.

Recurso n . 94.045 - Relator: Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho -
Recorrente: WALTER LUIZ PANSARDI (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: /RF em
Ponta Porã - MS - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram do
recurso, por perempto, nos termos do relatório e voto que passam a in-
tegrar o presente julgado. Acórdão n . 106-2.007 

Recurso n . 52.810 - Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carva-
lho - Recorrente: SONDA MARIA DO SOCORRO FERNANDES - Recorrida: DRE no
Rio de Janeira - RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam â integrar
O presente julgado. Acórdão n . 106-2.008.

Recurso n . 52.917 - Relator: Conselheiro Jose Augusto Salles de Carva-
lho - Recorrente: EDWIGES BISI DOS SANTOS - Recorrida: DRF em Belém -
PA - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. A-
córdão n . 106-2.009.

Recurso n . 53.040 - Relato, Conse/heiro Geraldo Vieira - Recorrente:
CLÁUDIO VALMIR SPINDLER . - Recorrida: DRF em Novo Hamburgo - RS -DECISÃO: 
Por unanimidade de votos, negaram proviffiento ao recurso, !lactemos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 	 Acórdão n. 
106-2.010.

Recurso n . 93:984 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangeliata -
Recorrente: IVO ROMERO FR/ZZERA DE SOUZA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida:
DRF em Governador Veladores MG - Vista ao Conselheiro Cell° Machado.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con-
vocando outra para o dia de hoje, às quatorze horas e quinze 	 minutos,
quando serào julgados os recursos em pasta. E, para constar, lavrei a
presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois
de lida,

RONALDO IUNES	 BENEDICTO ONOFRE'EVARGEL/STA
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ato. da 461! sessão ordinária da nSex
ta Cãmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 15
de maio de 1989, às 14 horas e 15
minutos.

Aos dezesseis dias do mós de maio de mil novecentos
e oitenta e nove, às quatorie horas e, quinze minutos, na sala das ses
sões do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, qui,
dm 04. Bloco n. 94, em Brasília, reuniu-se a Sexta Câmarado Pri
Reles Conselho de Contribuintes, em sua quadringentésima sexagesiMa pri
meies sessão ordinária para julgamento dos recursos empasta, sob a presi
dencia do Conselho Benedicto Onofre Evangelista, tendo (amolecido como
Secretário o Senhor ' Ronaldo lanes. Estiveram ainda presentes à sessão
os Senhores Conselheiros Mário Albertina Nunes, Aquiles Rodrigues de
Oliveira, João Jose de Figueiredo Neto, Cell° Machado, Cairia de Azeve
do Lopes Filho, Jose Augusto Salles de Carvalho, Geraldo Vieira e o Se .
nhor Procurador da Fazenda Nacional, Luiz °Jaime Barbosa Bezerra Pinto.
O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu início aos 	 traba
lhos, solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata
da sessão realizada no dia de hoje, às oito horas e trinta minutos, a ,
qual, colocada eM discussão, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi
iniciado o julgado havendo sido decidido:

Recurso n . 53,175 - Relator: Conselheiro Mário Albertino Nunes - Recor
rente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Limeira - SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o pra
sente julgado. Acórdão n . 106-2.011.

Recurso n . 53.176 - Relator: Conselheiro Mário Albertind Nunes - Recor
rente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Limeira - SP - DECISÃO: Por unanimidadede votos, negaram provimento
ao recurso, nos termos do relatório e voto , que passam a integrar o pre
sente julgado. Acórdão n . 106-2.012.

Recurso n . 51.129 - Relato, Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: IDELSON. SANTOS - Recorrida: DRF em São Paulo - SP - Vista
ao Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista.

Recurso n . 53.045 - Relato, Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: FERREIRA MARTINS 8, CIA. LTDA. - Recorrida: DRF em Goilánla
- GO - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recur
os, nos termos do relatório e voto gue passam a integrar o presente jul
gado. Acórdão n . 106-2.013.

Recurso n . 53.332 - Relator: Conselheiro João José de Figueiredo Netó
- Recorrente: SILVINO REICHÉRT (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Novo Hamburgo - RS - DECISÃO: Por unanimidade de votos, -negaram provi
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n . 106-2.014..
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Recurso. n° 53.333 - Relator: Conselheiro João Jose de Figueiredo Neto
- Recorrente: SILVINO REICHERT (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
Novo Hamburgo - RS - DECISÃO: Por unanimidade de vetos, negaram provi
mento ao recurso, nos termos do' relatório e voto qüe passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n . 106-2.015.

Recurso n . 53.179 , - Reletor, Conaelh'eiro Celio Machado - ReCorrente! MA
RIO BRANd0 FERES - Recorrida: ORF em Presidente Prudente - SP-Vista ao
Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho.

Recurso n 2 53.189 - ConselhLro Céus Machado - Recorrente:WIL
LIAM BRANCO FERIS - Recorrida: DRF eM Presidente Prudente - SP - Vista
ao-Conselheiro Qsiris de Azevedo Lopes Filho.

Recurso n. 53.690 - Relatei, : Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: MARIA LÚCIA SANTANA DA SILVA - Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro - RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram a prelimi
nar de-cerceamento , do direito de defesa arguida nelo recorrente, e ne
mérito; negaram provimento ao recurso, nos termos do- relatório e voto
que ' passam . a integrar' o presente julgado. Acórdão n . 106-2.016.

Recurso n. 93.140 - Relator: Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: ALVERICO BARUFI (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em
São Jose do Rio de Preto - SP - DECISÃO: Por unanimidade de votos,deram
provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a . int2
orar o presente julgado. Acordão h . 106-2.017.

Recurso n° 52.723 - Conaelheiro Jose Augusto Salles de Cerva
lho o Recorrente: ÁLVARO NELSON MENEZES DE FIGUEIREDO - Recorrida: DRF
co Rio de Janeiro - RJ DECISÃO: . Por'unanimidade de votos, deram pra
vimento parcial ao recurso, pare que, na cessão de direitos, seja tri
'betada 4 diferença apurada entre o valor de venda do titulo e o de com
pra, devidamente corrigido aos índices oficiais das OTN's, nos termo;
do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. 	 Acórdão
n . 106.2,018.

Recurso n . 52.925 - Conselheiro Jose Augusto Salles de Cerva
lho - Recorrente: LUIZ ANTONIOPELEGRINA MINHARRO - Recorrida: DRF em
Bauru - Sé . - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram nrovimento ao

- recurso, nos torsos' do relatório e voto que passam a integar o presente
julgado. Acóréião n . 106-2.019.

Recurso n . 53.041 - Relator: Conselheiro Celio Machado - Recorrente: OS
VALDO HERMEREGILOO PINTO r . Recorrida: DRF em Belo Horizonte - MG - DE-

^di g. ÃO: l'or Unanimidade de votos, 'negaram provimento ao recurso, nos ter„-do' relatório é voto que passam a integrar o presente julgado. Acor-
-dão'n..106-2.020.

	-Recurso n2 53.182 -	 Conselheiro Diário Albertino Nunes - Reco!
JAIME AUGUST0 FERREIRA - Recorrida: DRF em Belém - PA - DECISÃO:

Por maioria de votos, rejeitaram a preliminar de nulidade do lançamento,
' vehcido . o Conselheiro ' Cell° Machado (proponente) e acolheram a pre/i
minar de nu/idade da decisão por cerceamento do direito de' defesa, nos
termea an relatório e-voto que ' paasaM a integrar o presente julgado.Ven
cidosOsConSelheiros João Jose de Figueiredo Neto e °siris de Azevedo
Lopes Filho. Ausente Momentaneamente o Conselheiro José Augusto Rabies

:..de Carvalho'. Acórdão n . 106-2.021.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con
vocando outra para o dia dezessete de maio de mil novecentos e- oitenta
e nova, às oito horas e trinta Minutos, quando serão julgados os recur
sou em pauta. E, para constar, lavrei a bresente ata que subscrevo e

lvai assinada pelo-genhor Presidente depois de lida.

Chj:
RALO° iUNES,	 BENEDICTO ONOPRE EVANGELISTA

	

6. ' Secretatia	 Preaidente

Ata da 462 5 sessão ordinária da Sex
ta Câmara do Primeiro Conselho d-e-
Contribuintes, realizada no dia 17
de maio de 1989, ás 8 horas e 30
minutos.

Aos dezessete' dias de mós de maio de mil novecentos
e . oitenta-e nove, às oito horas e trinta minutos, na sala das 	 sessães
do-Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, 	 Quadra
4, Bloco n. 94, em Brasília, reuniu-se a Sexta CâMara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, em sua quadringentésima sexagésima segunda
sessão erdinaria para julgamento dos recursos em pauta, sob apresidância
do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo funcionado como Se
cretino o Senhor Ronaldo Cones. Estiveram ainda presentes à sessão os
Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Aquiles Rodrigues de Olivel
ra, João José de Figueiredo Neto, Célio MaeFado, °siris de Azevedo Lo
pes Filho, José Augusto isoles de Carvalho, Geraldo Vieira e o 	 Senhor
Procurador da Fazenda Nacional, Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto. O Se
nhor Presidente declarou aberta a sessão e deu inicio aos	 trabalhos,
solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da soa
são realizada no dia dezesseis de maio de mil novecentos e oitenta 	 e

nove, às quatorze horas e quinze minutos, a qual, colocada em diseussão,
foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamento havendo
sido decidido:

Recurso n . 53,039 - Relato, Conselheiro Mário Albertino Nunes - Rezo!
rente: LAUDELINO CARDOSO SACRAMENTA FILHO - Recorrida: DRF em Belém -
- PA - DECISÃO: Por maioria.de votos, converteram o julgaffiento do recur
ao em dríTiEjia, nos termos do voto do relator. Vencido o . Conselheiro
Osiris de Azevedo Lopes Filho. Resolução n . 106-0.320.

Recurso n . 93.985 - Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: ORÉDIO DE PAULA E SILVA' (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida:
DRF em Uberaba - MG - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar •
a-presente julgado. Acórdão n . 106-2.022.

Recurso n . 53.334 - Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: ISMAÉLITA PEREIRA GONÇALVES DA SILVA - Reeorrlda: DRF em
Volta Redonda - RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, converteram. o julga
Mento do recurso em diligeneia, noa termos do voto do Conselheiro João
Jose de Figueiredo Neto(proponente).Vencidos os Conselheiros Aquiles Ro
drigues de Oliveira (Relator), °siris de Azevedo Lopes Filho e Geraldo
Vieira. Resolução n . 106-0.321.

Recurso n . 53:043 - Relator: Conselheiro João Jose de Figueiredo Neto-
- Recorrente: CLICIA CUNHA GADRLHA - Recorrida: DRF no Rio Branco-AC-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao recurso,
para restabelecer o valor de Ca 8.528,00 referente a abatimento com
dependentes, nos termos do relatório e voto que passam a integrgr o.
presente julgado. Acórdão n . 106-2.023.

Recurso n .. 01.460- Re/ator: Conselheiro Célio Machado -Recorrente:WIL
SOR FIGUEIREDO FORTES - Recorrida: DRF em Maringá - PR - Vista ao . Con-
selheiro Benedicto Onofre Evangelista.

Recurso n . 53.484 o Relator: Conselheiro OsIris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: WALTER LUIZ PANSARDI (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: IRF
co Ponta Porã - MS - DECISÃO: Por unanimidade de votos, não conheceram
do recurso, por perempto, nos termos do relatório e voto que Alassem a
integrar o presente julgado. Acórdão n . 106-2.024.

Recurso n . 53.485 - Relator: Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho
-Recorrente: WALTER LUIZ PANSARDI - Recorrida: IRF em Ponta Porã—MS-
DECISÃO: Por unanimidade de votos, declararam a nulidade do lançamento,
em vlrbudede enquadramento legal Inadequado, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Acórdão n . 106-2.025.

Recurso n . 53.050 - Relator: Conselheiro José Augusto Salles de Carva-
lho - Recorrente: PEDRO NARCISO - Recorrida: DRF em Montes Claros -MO-
DECISÃO: Por maioria de votos, negaram provimento ao recurso, nos ter-
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Ven-
cido o Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira que dava provimento.
Acórdão n . 106-2.026.

Recurso n . 52.719 - Relator: Conselheiro José Augusto Salles dè Carva-
lho - Recorrente: JOSÉ JACIEL KAROLESKI Recorrida: DRF em Joinville-
- SC - DECISÃO: Por maioria de votos, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Vencidos os Conselheiros Mário Albertino Nunes, Geraldo Vieira e
Benedicto Onofre Evangelista que não conheciam.do recurso, por untem
pestiva a impugnação. Acordao n . 107-2.027.

Recurso n . 53.052 - Delator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:
JOSÉ RAIMUNDO DO CARMO - Recorrida: DRF co Curvei° - MG - Viste ao ,Con
selheiro João Jose de Figueiredo Neto.

Recurso n . 53.183 - Relatei, : Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:
ANTÔNIO MACHADO DE OLIVEIRA - Recorrida: DRF em João .Pessoa - PB - DE-
CISÃO: Por maioria de votos, acolheram a preliminar de decadância ho
exercício de 1983 arguida pelo Contribuinte, vencidos os Conselheiros
Geraldo Vieira (Relator) e Osiris de Azevedo Lopes Filho, e no mérito,
por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Designado
para redigir o voto vencedor o Conselheiro Mário Albertino Nunes. Acór-
dão n . 106-2.028.

Recurso n . 53.468 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
- Recorrente: MILTON ALVES DA COSTA - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro
- RJ - DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento parcial ao
recurso, para considerar o valor do desconto para previdencia social in
cidente sobre os proventos de aposentadoria do dependente; considerar
o valor do desconto concedido aos maiores de 65 anos, vencido nesta
parte o Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista; restabelecer o abati
mento relativo ao dependente universitário, bem como excluir da base
tributária o valor locativo atribuído ao imóvel ocupado pela irmã do
contribuinte, mãe do dependente restabelecido, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos nesta parte
os Conselheiros Benedicto 000f me Evangelista (Relator) João Jose Figuei
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rede Neto e . Osiria de Azevedo Lopes Filho. Designado para redigir o vo

to vencedor o Conselheiro Mário Albertino Nunes. Acórdão n . 106-2.029.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerroua sessão, coo
vacando outra para o dia de hoje, às quatorze horas e quinze minutos,
quando serão julgadosos recursos em pauta-. E, para constar, lavrei a
presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor Presidente depois

de lida.

RONALDO IUNES	 BENEDICTO °NOME EVANGELISTA
Chefe da Secretaria	 Presidente

Ata da 463 sessão ordinária da Sex
ta. Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 17
de maio de 1989, as 14 horas e	 15
minutos.

Aos dezessete dias do não de maio de mil novecentos e

oitenta e nove, às quatorze horas e quinze minutos, na sala das sessões
do Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra

04, Bloco "A", n . 94, em Brasília, reuniu-se a Sexta Câmara do Primeiro
Conselho de Contribuintes, em sua quadringentesima sexagésima	 tercei-

ra sessão ordinária para julgamento dos recursos em pauta, sob a pres.'
dencia do Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo	 funcionado

como Secretário o Senhor Ronaldo lusos. Estiveram ainda presentes	 à
sessão os Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Aquiles 	 Rodri-

gues de Oliveira, João Jose de Figueiredo Neto, Caio Machado, °siris
de Azevedo Lopes Filho, Jose Augusto Salles de Carvalho, Geéaldo Viel-
.ra e o Senhor Procurador da Fazenda Nacional, Luiz Djalma Barbosa Be-
zerra Pinto. O Senhor Presidente declarou aberta a sessão e deu 	 iní-

cio aos trabalhos, solicitando ao Senhor Secretário que procedesse à
leitura da ata da sessão realizada no dia de hoje, às oito horas e trio
ta minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimidade.
A seguir foi Iniciado o julgamento havendo sido decidido:

Recurso n . 52.468 - Relato:, Conselheiro Mário Albertino Nunes - Recor
rente: PORO ROBERTO MARINONI - Recorrida: DOO em Varginha - MG - DECI-
SÃO: Por unanimidade de votos, converteram o julgamento do recurso em
diligencia, nos termos do voto do relator. Resolução n . 106-0.322.

Recurso n . 52.718 - Relato:, Conselheiro Mário Albertino Nunes - Seco:'
rente: SOLANGE GRAÇA tOUTO - Recorrida: DRF no Rio de Janeiro - RJ -DE-

0: Por maioria de votos, converteram o julgamento do recurso em di-
ligencia, nos termos do voto do relator. Vencidos os Conselheiros João
Jose de Figueiredo Neto, Célio Machado e Osiris de Azevedo Lopes Filho.
Resolução :1..106-s:3.323.

•

Recurso n . 50.633- Relator: Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: CL"AUDE LOUTFI - Recorrida: ORO em Governador Veladores -
MG - DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso,
nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente julga-
do. Acórdão n . 106-2.030.

Recurso n . 53.331 - Relato:, Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira
- Recorrente: ORÉDIO DE PAULA E SILVA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida:
DRF em Uberaba - MG DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provi-
mento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar
o presente julgado. Acórdão n . 106-2.031.

'
Recurso n . 52.923 - Delator: Conselheiro João Jose . de Figueiredo Neto
- Recorrente: TEREZ/NHA DE JESUS PAES DE ANDRADE BARROS - Recorrida:DRF
em Delem - PA - DECISÃO: Por unanimidade de votos, acolheram a prelimi
nar de nulidade da deciaão por cerceamento do direito de defesa, 	 nos
termos do relatório e voto que passam a Integrar o presente 	 julgado.
Acórdão n . 106-2.032.

Recurso n . 50.179 Relator: Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: EDUARDO JOAQUIM DE CARVALHO - Recerrida: DRF em Salvador
- BA - Retirado de.pauta por inclusão-indevida.

Recurso n . 50.194 - Relatar: 'Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho
- Recorrente: MANOEL JOAQUIM DE CARVALHO JUNIOR - Recorrida: DRF em Sal
vedor - BA - Retirado de pauta por inclusão indevida.

Recurso n . 52.332 - Relato:, Conselheiro José Augusto Salles de Cerva
lho - Recorrente: JOSÉ ANTONIO DA SILVA - Recorrida: DOO em Niterói -
- RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a instância, determina
ram o retorno dos autos 'a repartição preparadora, a fim de que seja
reaberto o prazo para impugnação da exlgencia, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselhel
ros Celio Machado e Osiris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos
autos em sessão e apresentou declaração de voto. Acórdão n . 106-2.033.

Recurso n . 52.353 - Relator: Conselheiro Jose. Augusto Salles de Cerva
lho - Recorrente: JOÃO EDUARDO CORRIA DE MATTOS - Recorrida: ORO em NI
teról - RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a instancia, de

terminarem o retorno dos autos a repartição preparadora, a fim de que
seja reaberto o prazo para impugnação da exigencia, nos termos do rela
torto e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os COO

selheiros Ceiio Machado e °siris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista
dos autos em sessão e apresentou declaração de voto. Acórdãos . 106-2.034.

Recurso n . 53.042 - Relator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:CE
SAR PEREIRA DOS SANTOS - Recorrida: ORO em Governador Veladores - MG, -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, negaram provimento ao recurso, 	 nos
termos do relatório e voto que passam a integrar o presente	 julgado.
Acórdão n . 106-2.035.

Recurso n . 53.338 - Relator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:NA
RIA LÚCIA PINTO MARQUES CAVALE/R0 DE MACEDO - Recorrida: DOO em Belém
- PA - DECISÃO: Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar argui
da pelo- contribuinte, e no mérito deram . provimento ao recurso, nos ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Acór-
dão n. 106-2.036.

Recurso n . 53.330 - Delator: Conselheiro Benedicto Onofre 	 Evangelista
- Recorrente: IVO ROMERO FRIZZERADESOUZA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorri
da: DOO em Governador Valadares - MG - Vista ao Conselheiro João Jose
da Figueiredo Neto.

Recurso n . 50.115 - Relato:, Conselheiro Benedicto Onofre 	 Evangelista
- Recorrente: LUIZ CÉSAR MENDONÇA - Recorrida: DRF em Brasília - DF -
DECISÃO: Por unanimidade de votos, deram provimento ao recurso, nos ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado. Mói:,
dão: n . 106-2.037. 

Recurso n . 53.186 - Relato:, Conselheiro Celio Machado - Recorrente: DAI
MUNDO TAVARES DA PAZ (ESPOLIO) - Recorrida: DRF em Belém - PA - DECISÃO:
Por unanimidade de votos, rejeitaram a preliminar de nulidade do lança.-
mento por cerceamento do direito de defesa, acolheram a preliminar de
decadencia do exercício de 1983, e no merito, negaram provimento ao re-
curso, nos termos do relatório e voto que passam a integrar o presente
julgado. Acórdão n . 106-2.038.

Recurso n 2 93.984 - Delator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
- Recorrente: OVO ROMERO FR/ZZERA DE SOUZA (FIRMA INDIVIDUAL) - Recorri-
da: DRF em Governador Valadares - MG - DECISÃO: Por maioria de votos, ne
geram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam a
integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros deito Machado,Joeo
Jose de Figueiredo Neto e Osiris de Azevedo Lopes Filho que davam provi-
mento. Acórdão n . 106-2.039.

Recurso n 2 53.179 - Relato:, Conselheiro Celio Machado - Recorrente: .MA-
RIO BRANCO FERES - Recorrida: DOO em Presidente Prudente - SP - DECISÃO:
Por maioria de votos,deram provimento ao recurso, noâ termos do . relato-
rio é voto que passam a integrar o presente julgado. Vencido o Conselhel
ro Osiris de Azevedo Lopes Filho que negava. Acórdão h . 106-2.040.

Recurso n . 53.189 - Relato:, Conselheiro Celio Machado - Recorrente: WSL
LIAM. BRANCO PIRES - Recorrida, DOO em Presidente 'Prudente - SP - DECI:
SÃO: Por maioria de votos, deram provimento ao recurso, nos termos do
relatório e voto que passam a integrar o preaente julgado. Vencido o con-

selheiro Osiris de Azevedo Lopes Filho que negava. Acórdão n . 106-2.041.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, cohvo
candeoutra para o dia dezoito de maio de mil novecentos e oitenta e no

às. dez horas, quando serão julgados os recursos em pauta, -E, para
constar, lavrei a presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor

"Nl.résidentedépois de lida.

RONALDO xupps
Chefe da Secretaria

Aos dezoito dias do mes de maio de mil novecentos e
oitenta e nove, às dez horas, na sala das sessões do Primeiro Conselho
de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 04, Bioco "A", n° 94,
em Brasília, reuniu-se a Sexta Câmara do Primeiro Conselho de Contribuin
tes, em sua -quadringentésima sexagealma quarta sessão ordinária para jul
gemente, dos recursosem pauta, sob a presideneia do Conselheiro Benedic
to ónofre Evangelista, tendo funcionado domo Secretário o Senhor Renal
do Ouses. Estiveram ainda presentes à sessão os Senhores Conselheiros MI
rio Albertipo Nunes, Aquiles Rodrigues de Oliveira, João Jose de Figuei

rodo Neto, Celio Machado, °siris de Azevedo Lopes Filho, José 	 Augusto
Salles de Carvalho, Geraldo Vieira e o Senhor Procurador da Fazenda
Nacional, Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto. O Senhor Presidente decla
rou aberta a sessão e deu início aos trabalhes, solicitando ao Senhor Se
cretário que procedesse à leitura da ata da. sessão realizada no dia doses
sete de maio de mil novecentos e oitenta e nove, às quatorze horas e
quinze minutos, a qual, colocada em discussão, foi aprovada por unanimi
dado. A seguir o Senhor Presidente procedeu ao sorteio dos relatores pa
ra os seguintes autos:

BENEDICTO ONOPRE EVANGELISTA
Presidente

Ata da 464° sessão ordinária da Sex
Es Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes, realizada no dia 18
de maio de 1989, às 10 horas.
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Distribuídoa ao Conselheiro Mário Albertino Nunes.
Recurso O 51.260 - Recorrente: FRANCISCO XAVIER DE MELO - Recárrida:DRF

em Belém -PA.

Recurso n . 51.379 - Recorrente: ADALBERTO LOCKS - Recorrida: DRF em F12

rianópolis - SC.

Recurso n2 51,380 Recorrente: BERTILO RELIA GIUSTINA - Recorrida: DRF

em Florianópolis - SC.

RecUesd p . 53.177 Recorrente: BENEDITO BORGES FRANÇA (FIRMA	 INDIVI

DUAL)	 Recorrida: DRF em Feira de-Santana - BA.

Recurso 1/. -53.593 - Recorrente: ADHEMAR BARDOLI = Recorrida: DRF no Rio

de Janeiro

Recurso n . 53.802 - Recorrente: ADÈLCIO JOSÉ ZENNI - Recorrida: DRF em

Maringá PR.

Recurso n . 53.816 - Recorrente: PAULO ANTONi0 MUSA GISSONI - Recorrida:

DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso n . 93:898 - Recorrente: BENEDITO ROSES FRANÇA (FIARIA 	 IND/VI

DUAL) - ReCorrida: IMF em Feira . de Santana L. BA.

DistrihUídes -co Conselheiro Aquiles Rodrigues de Oliveira.
Rebsrad n % . 51'.088 - Recorrente: LUIZ GRASSIA - Recorrida, DRF em Floria

nópolis -

Reburso n . 51.339 - Recorrente: ENNIS LUCHO - Recorrida: DRF em Floria-

nópolis - BC.

Recurso n . 53.044 - Recorrente: USINA SANTA LYDIA S/A. - Recorrida: DRF
em Ribeirad Preto SP.

Recurso n . 53.480 Recorrente BERNARDO CHALADOVSKY - Recorrida:DRF no
Rioo-tie Janeiro - RJ,

Recurso-n . 53.589 - Recorrente: MARIA AMÉLIA SIDO-ES-BR PINA (ESPOLIO) -

Recorrida, DRF em Beieffi - PA.

Recurso .n. 53.801-Recorrente: TEREZINHA FERNANDES MARTINS - Recorrida:DRF

em Salvador - BA,

Recurso n . 53.810 - Recorrente: jOSÉ:AU-GUSTO DE OLIVEIRA - 	 Rec;rri-d-

DRF em Porto Velho - RO.

Recurso RR 53.813 - Recorrente: JANETE MARIA BARTOLOMER CAVALCANTE - Re
corrida: pRF em. Teresina -RI.

Distribuídos do Conselheiro João Jose de Figueiredo Neto.
Recurso b . 51.094, , Redorrente: ANTONIO PR/ETO CANEIRO - Recorrida: AME

em,Florianopolis - SC.

Recurso n . 52.0i2 - Recorrente: HAMILTON, AGUIAR- Recorrida: ORE em F12
rianópolis - 5C.

Recurso n . 53.798 - Recorrente: JÚLIO HOLANDA GONÇALVES - Recorrida,DRF
em Aracaju-- SE.

Recurso CO 53.800 - Recorrente: JOSÉ ARINALDO DE OLIVEIRA - Recorrida:
DRF em-Araeaju - SE.

Recurso.	 53,803 - Recorrente: JOSÉ SEVERINO DE PAULA - Recorrida: DRF
em Uberlândia - MG.

Recurso, n . 53.806 - Recorrente: VALDINO BOENG - Recorrida: DRF em Curi-
tiba - PR.

Recurso n . 53.808 - Recorrente: LUIZ FERNANDO NEUBERT - Recorrida: DRF
em Porto Alegre - RS.

Recurso n . 53.814 - Recorrente: CARLOS JOÃO FRANCISCO -Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro - RJ..

Distribuídoe. ao Conselheiro Cano-Mechado.
Recurso n , 53.915 - Recorrente: ASSE GUNNAR LINGREN - Recorrida:	 DRF
em Sorocaba - SP.

,e
Recurso n . 53.809 - Recorrente: PAULO CHEHADE MANSOUR - Recorrida: DRF
no Rio de Janeiro - RJ..

Recurso n . 53.585 - Recorrente: PEDRO PAULO GOMES DE CASTRO -Recorrida:
DRF em Divinópolis - MG.

Recurso n . 53.590 - Recorrente: FERNANDO JANSEN DE ALMEIDA CATANHO - Re
corrida: AM/F em Araçatuba = SP.

Recurso n . 53-437 - Recorrente: FERNANDO ANTONIO CONDE - Recorrida: DRF
em Brasília - DF.

Recurso n . 51.263 - Recorrente: ALOISIO ACAC/0 PIAZZA - Recorrida: DRF
em Florianópolis	 SC.

Recurso n . 50.910 - Recorrente: ALCIDES VETTORAZZI - Recorrida: DRF em
Florianópolis - SC.

Recurso n. 51.101 - Recorrente: RAIVA OLIVIA BRANDALISE GRAZZIOTIN 	 R2
corrida: DRF em Florianópolis - SC.

Distribuídos . ao Conselheiro Osiris de Azevedo Lopes Filhe.
Recurso n . 51.375 - Recorrente: WALDO JOSÉ FRANZONI - Recorrida: DRF em
Florianópolis - SC.

Recurso n . 53.178 - Recorrente: CASA BELLINI LTDA. - Recorrida: DRF em
Juiz de Fora - MG.

Recurso n . 53.192 - Recorrente: SALVADOR JUSTEN DE ALMEIDA - Recorrida:
DRF em Juiz de Fora - MG.

Recurso-n . 53.592 - Recorrente: MARIA TEREZA CAMPELO SILVA - Recorrida:
DRF no Rio de Janeiro - RJ.

Recurso n . 53.804 - Recorrente: ANTONIO FERREIRA BARBOSA - Recorrida:DRF
em Ribeirão Preto - SP.

Recurso n . 53.805 - Recorrente: RIVADAVIA XAVIER NUNES - ReCorrida: DR*
em Goiânia - GO.

Recurso n . 53.916 - Recorrente: WALTER CARDOSO DA SILVEIRA - Recorrida:
DRF em Curitiba - PR.

Recprso n . 53.917 - Recorrente: ALTAMIR DOMINGUES DOS SANTOS - Recorri
da: DRF em Curitiba - PR.

Distribuídos ao Conselheiro Geraldo Vieira.
Recurso n . 50.918 - Recorrente: RDGARRAUEN SOARES - Recorrida: DRF em
Florianópolis - SC.

Recurso n . 53.607 - Recorrente: JOSÉ ZAMBROTTI MACHADO - Recorrida: IRF
em Aura do Reis - RJ.

Recurso n . 53.799 - Recorrente: KENS! SUENAGA - Recorrida: DRF em	 São
Paulo - SP.

Recurso n . 53.812 - Recorrente: OSNI MUNIZ DE SOUZA - Recorrida: DRF em
Joinville - SC.

Recurso n . 53.919 - Recorrente: DAVI DEUTSCHER (FIRMA INDIVIDUAL) - R2
corrida: DRF em Curitiba - PR.

Recurso n . 53.920 - Recorrente: DAVI DEUTSCHER (FIRMA INDIVIDUAL) 	 Re
corrida: DRF em Curitiba - PR.

Recurso n . 53.921 - Recorrente: DAVI DEUTSCHER (FIRMA INDIVIDUAL) - Re
corrida: DRF co Curitiba - PR.

Recurso 02 53.922 - Recorrente: ABIO SOARES DE OLIVEIRA - Recorrida:DRF
em Vitória - ES.

Distribuídos ao Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista.
Recurso n 2 51.086 - Recorrente: ADEMAR BRASIL FLORIANO - Recorrida: DRF
em Floriahopolis - SC.

Recurso n. 51.059 - Recorrente: MANOEL FRANCISCO DE CARVALHO PAES 	 AN

DRADE NETO - Recorrida: DRR dm Plorianópolis - SC.

Recurso n . 53.477 - Recoreente: EDSOR ARIOSVALDO DIAS - Recorrida: DRF
em Montes Claros - MG. ;

Recurso n . "53406 - Recorrente: EDUARDO CARLOS PEDROSA - Recorrida:DRF
no Rio de Janeiro o RJ.

Recurso n . 53.811 - Recorrente, 'ANGELA MARIA MONJARDIM - Recorrida: DRF
em Vitória - ES.

Recurso n . 53.807 - Recorrente: WILDES ALVES FERREIRA - Reeorrida: DRF

em doiânia - GO.

Terminado o sorteio foi iniciado' o julgamento havei

do sido decidido:

Recurso n. 53.330 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista
- Recorrente: IVO ROMERO FRIZZERA DE SOUZA (FIRMA INDINUDUAL) ' - Recorri

da: DRF em Governador Valadares - MG - DECISÃO: Por maioria de votes,ne
Saram provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que passam

a integrar- o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Cello Machado,
João Jose de Xlgueiredo Neto e Oslris de Azevedo Lopes Filho que davam
provimento.. Acórdão n . 106-2.042. 
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Recurso 52 52.212 - Relator: Conselheiro João Jose de Figueiredo Neto -
Recorrente: WALTER AZEVEDO - Recorrida: DRF em Niterói - RJ - DECISÃO:
Por maioria de votos, corrigindo a instância, determinaram o retorno dos
autos a repartição preparadora, a ' fim de que seja reaberto o prazo para
impugnação. da exigencia, nos termos do relatório e voto que paseamain-
tegrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros 'Cell(' Machado o

Dalris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos autos em sessão e spre
sentou deelaração de voto. Acórdão .n . 106-2.043. 

Recurso 5 .- 52.815 - Relatar: Conselheiro João Jose de Figueiredo Neto -
Recorrente: ERNESTO GONÇALVES 'DE SOUZA - Recorrida: DRF no Rio de Janei
ro - RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a instância,determi
naram o retorno dos autos a repartição preparadora, a fim de que seja
reaberto o prazo para impugnação da exigencia, nos termos do relatório
e voto que passam a integrar o' presente julgado. Ve.ncidos os Conselhei-
ros Cell° Malhado e Osiris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos
autos 'em' sessão e. apresentou declaração de voto- Acorde° n . 106.2.044. 

Recurso- 63.473 - Relator: Conselheiro Cell° Machado - Recorrente: RO
SALDO ORLOWRKI - Recorrida: DRF no Rio de janeiro - RJ - DECISÃO: Por
maioria de-votos, corrigindo a instância, determinaram o retorno dos au
tos a repartição preparadora, a f1m de que seja reaberto o prazo para
iMpugnação da exigencia, nos terMos do relatório e voto que passam a
Integrará presente julgado. Vencidos os Conselheiros Osiris de Azevedo
Lopes Filho e Cell° Machado . (Relator). Designado para redigir o voto ven
ceàor o Conselheiro Benedicto Oflofre Evangelista (Properiente). Acórdão
n . 116-2.6345..

Recurso' n . 53M1 - Relatorl . Conselheiro'delio Machado - Recorrente: JOÃO
BUY NOGUEIRA MEDEIROS (ESPOLIO) = Recorrida:, DRF no Rio de Janeiro - RJ
-. DECISÃO: Por Maioria de votos, Corrigindo' a instância, determinaram o
retorno dos autos a repartição Preparadora, a fim de que seja reaberto
o prazo para impugnaçãoda exigericia, nos termos' do relatório e voto
que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Conselheiros Osi-
ris de Azevedo Lopes Filho e Cílio Machado (Relator). Deaignado para re
digir o voto vencedor o Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista (Propo
sente). Acórdão n . 106-2.046. 

Recurso n . 52.816 - Relator: Conselheiro José Augusto 'Sanes de Cerva
lho = Recorrente: NEWTON dARNIER DA SILVA - Recorrida: DRF em Niterói.:
- RJ - DECISÃO:. POP maioria de votos, corrigindo a instância,, determina
raM .o retorno dos autos a repartição preparadora, a fim de que seja rea
berto o preze para impugnação da exigencia, nos termos do relatório e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos ps Conselheiros
Cílio Machado e °siris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista dos autos
em sessão e apresentou declaração de voto. Acórdão n . 106-2.047.

Nada mais havendo e tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, coo
vocando outra para o dia de hoje, às doze horas e quinze minutos, quan
do serão julgados os recursos em pauta. E, para constar, lavrei. pr2
sente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor: Presidente depois de
lida.

ria,	
BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA

Chefe 

Ata da 465° sessão ordinária da Sex-
ta Câmara do Primeiro 'Conselho de
Contribuintes,realizada-no dia 18 de
maio de 1989, às 12 horas e 15 minu-
tos.

Aos dezoito dias, do .mes de Maio de mil, novecentos, e
Oitenta e nove, àa doze horas e quinze minutos, na Sala dag sessões do
Primeiro Conselho de Contribuintes, no Setor Comercial Sul, Quadra 04,
Bloco .A",'n . 94, em Brasília, reuniu-se a Sexta Canora do Primeiro Con
Belho de Contribuintes, em sua quadringentésima sexagesiMa quinta nem -
p90 ordinária para julgamento dos recursos em pauta, sob a. presidência
Oo Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista, tendo funcionado como Se-
éretário o Senhor Ronaldo Iunes. Estiveram ainda presentes a sessão os
Senhores Conselheiros Mário Albertino Nunes, Aquiles Nodrigues de 011-
N:eira, João Jose de Figueiredo Neto, Cílio Machado, Osiris . de Azevedo
Lopes Filho, Jose Augusto Sailes de Carvalho, Geraldo Vieira e o Senhor
'Procurador da Fa:zenda,Nacional, Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto.° Se-
,nhor Presidente declarou aberta a sessão e deu início aba trabalhos, so
licitando ad.Senhor Secretário que procedesse à leitura da ata da nem-
São realizada no dia de hoje, às dez horas, a qual,colocada em dis-
eusaão, foi aprovada por unanimidade. A seguir foi iniciado o julgamen-
to havendo sido decidido:

Recurso n . 52.929 - Relator: Conselheiro °siris de Azevedo Lopes Filho
ReCorrente: SALIN DEKER SACHOS - Recorrida: DRF em Niterói - RJ - DE-

C/SÃO: Por maioria de votos, rejeitaram a preliminar de nulidade do pra
cesse por falta de lançamento, vencidos co Conselheiros Osiris de Movo
lo Lopes Filho' (Relator) e Cílio Machado e, corrigindo a instância, de
terminaram o retorno dos autos à repartição preparadora, a fim de que
Seja reaberto wrizig para impugnação da 'exigência, nes termos do relató

rio e voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os Cor.!
Iherros Cílio Machado e °siris de Azevedo Lopes . Filho. Designado para
redigir o voto vencedor o Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista (Pro-
ponente) - Acórdão n . 106-2.048.

Recurso n . 53.347 - Relator: Conselheiro Geraldo Vieira - Recorrente:
ANTONIO GONÇALVES FERREIRA JUNIOR - Recorrida: DRF no Rio de Janela° -
- RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, corrigindo a instância, determina
ram o retorno dos autos a repartição preparadora, a fim de que,seja.re2
berto o prazo para impugnação da exigência, nos termos do relatório 	 e
voto que passam a integrar o presente julgado. Vencidos os 	 Conselhei
ros Cílio Machado e Osiris de Azevedo Lopes Filho, que teve vista 	 dos
autos em sessão e apresentou declaração de voto. Acórdão n . 106-2.049.

Recurao . n . 53.594 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre Evangelista -
- Recorrente: WALDYR DE SOUZA MOTTA - Recorrida: pr/ no Rio de Janeiro-
- RJ - DECISÃO: Por maioria de votos, rejeitaram apreliminar de colida
de do processo por falta de lançamento, Vencidos os Conselheiros °siris
de Azevedo Lopes Filho (proponente) e Cílio Machado e, corrigindo 	 a
instância,. determinaram o retorno dos autos à repartição preparadora,
a fim de que seja reaberto prazo para impugnação da exigência, nos ter
mos do relatório e voto que passam a integrar o presente Julgado. Venci
dos co Coneelheiros Cílio Machado e Osiris de Azevedo Lopes Filho que
teve vista dos autos em sessão. Acórdão n. 106-2.050.

Recurso n . 53.595 - Relator: Conselheiro Benedicto Onofre 	 Evangelista.
- Recorrente: DALTON ALVES Recorrida: DRF no Rio de Janeiro ,'RJ 	 =
DECISÃO: Por maioria de votos, oorrigindo a instância, determinaram 	 o
reternodos autos à repartição preparadora, a fim, de que seja reaberto
o prazo para impugnação da exigência, nos termos dó relaterio e 	 voto,
que passam a integrar o presente julgado. Vencidos ou' Conselheirosáelio
Machado e °siris de Azevedo Lopes Pilho, que teve vista dos autos 	 em
sessão e apresentou declaração de voto. Acórdão n .. 106-2.051.

Recurso n . 53.187 - Relator:Conse/heiro Cílio Machado - Recorrente:
EDY GARGIONI SER? - Recorridar DRF em' Comiam do Sul - RS - Vista, ao Con
selheiro Osiris de Azevedo topes Filho, fizeram sustentação oral, pelo
recorrente o Dr. Pedro Martins Fernandes e pela Fazenda Nacional o Dr.
Luiz Djalma Barbosa Bezerra Pinto.

- ApOS o julgamento o Senhor Presidente deu vista ofi
cial regimental ao Senhor Procurador da Fazenda Nacional das decisões
prolatadas nos seguintes recursos:

Recurso n . 52.060 - Recorrente: ASNO GOMES - Recorrida:, DRF em 	 Floris
nópolis - SC - Acórdão n . 106-1.907.

Recurso n . 93.896 - Recorrente: MAX NEUMANN & CIA. LTDA. (SUC. DE 	 MAX
NEUMANN F. INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em Uberaba - Md Acórdão	 n. 
106-1.946.

Recurso n . 53.173 - Recorrente: MAX NEUMANN & C/A—LTDA. '(SUC. DE MAX
NEUMANN - FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF effi Uberaba - MÓ - Acórdão
n . ' 106=1.947.

Recurso n 2 51.908 - Recorrente: EDIVALDO GOMES DOS SANTOS - Recorrida:
DRF em Nova Iguaçu - RJ - AcOrdão n . 106-1.949.

Recurso n . 52.806 - Recorrente: JASON SALUST/ANO LIRA - Recorrida: DRF
em Presidente Prudente - SP - Acórdão n . 106-1.951.

Recurso- n . 93.899 - Recorrente: HERALDO OLIVEIRA COSTA, (FIRMA	 INDIVI
DUAL) - Recerrida: DRF em Feira de.Santana - BA - Acórdão.n. 106-1.966.

Recurso n . 51.728 - Recorrente: LUDOV/C0 REGIS DE ALMEIDA - Recorrida:
DRF em Nova Iguaçu - Si - Acórdão n . 106-1.957.

Recurso n . 52.464 - Reéorrente: ANTONIO MARIA DE FREITAS LEITE 	 (ESFO
LIO) - Recorrida: DRP em Delem - PA - Acórdão n . 106-1.963.

Recurso n . 53.190 - Recorrente: JOÃO CARLOS BRANCO PESES a 	 Recorrida:
DRF em Presidente Prudente - SP - Acórdão n . 106-1.965.

Recursom . 53.174 - Recorrente:, MAX NEUMANN & CIA. LTDA. (suc. DE	 MAX
REOMARN - FIRMA INDIVIDUAL) - Recorrida: DRF em Uberaba - MG	 Acórdão'
il . 106-1.967.

Recurso n . 53.185 - Recorrente: ANTONIO DE LISBOA HOLANDA - Recorrida:
DRF em gão Paulo - SP - Acórdão n . 106-1.969.

Recurso n . 53.191 - Recorrente: MEOLINO BRANCO PESEI - Recorrida: DRF em
Presiderde Prudente - SP - Aóórdão n . 106-1.970.

Recurso n . 52.811 - Recorrente: EDUARDO, PESSOA NAUFAL - Recorrida: DRF
em São Paulo - SP - Acórdão n . 106-1.972.

Recurso n . 52.722 - Recorrente: MARCIO DE ALBUQUERQUE RABELLO - Recorri
da: DRF co Rio de Janeiro - Si - Acórdão 00 106-1.975.

Presidente
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Decurso n . 53.342 -Recorrente: CARLOS MENDES BARATA - Recorrida: DRF no
Rio de Janeiro - RJ - Acórdão n . 106-1.981.

Recurso n . 53.350 - Recorrente: PAULO BEZERRA PEIXOTO - Recorrida:DRFno
Rio deJaneim-RJ - Acórdão n . 106-1.982.

Recurso n . 53.339 - Recorrente: JOSÉ ALMIR DE SÁ - Recorrida: DRF em Te
Xeeina - PI - Acórdão n. 106-1.986.

::%; 2X2i- '.e2r:eAró:rd2% D
1006GAIR:7CAJUE/RO ALVES - Recorri

Recurso n . 53.188 a Recorrente: JOSÉ PEDRO SOBRINHO - Recorrida: DRF em
Ribeirão Preto - SP Acórdão n . 106-1.988.

Recurso n . 52.215 - Recorrente: CLEMENTE BAZAR GIMENEZ Recorrida: DRF
cmPregidente Prudente - SP - Acórdão n . 106-1.990.

Recurso n. 63,037 -Recorrente: PEDRO WILSON, BASTOS'SILVEIRA - Recorri
da: DRF co Rio de Janeiro - RJ - 'Acórdão,. 106-1.991.

. Recurso 02 53.467'a Recorrente: MERALDO OLIVEIRA 'COSTA (FIRMA	 I52101
=Recorrida: DRF em Feira de Santana - BA - Acórdão co 106-1.992,

.Recurso. n . 53.047 - Recorrente: RAURO ROBERTO,DR ALMEIDA - Recorrida: DRF
em Belo Horizonte . - MG - Acórdão n . 106-1.994.

Recurso n. 53.051 - Recorrente: SITELTRA S/A - SISTEMAS DE TELEOOMUNICA-
ÇÕES TRÁFEGO - Recorrida: DRF_e, São Paulo - SP a Acórd9onz106-1.995.,

Recurso n 2 51,469 - Recorrente: ZEROS FARIASBRAGA\- Recorrida: DRF 	 em
João Pessoa - PB - Acórdão n . 106-1.998.

Recurso n . 52,919 - Recorrente: JOAQUIM CARDOSO FELICIO - Recorrida: DRF
em Bauru - SP - Acórdão n . 106-1.999.

Recurso n . 53.596 Recorrente: FRANCISCO MACHADO BACELLAR	 Recorrida:
ORE em Angra dos Reis - RJ - Acórdão n . 106-2.000..

Recurso n . 93.897 - Recorrente: ARIOVALDO A. PIZZINATTO (FIRMA 	 IRDIVI
DUAL) - Recorrida: DRF em Limeira - SP - Acórdão n . 106-2.002.

Recurso n . 51.649 - Recorrente: FERNANDO LOPES DA. COSTA - Recorrida: DRF
em Nova Iguaçu - RJ - Acórdão n . 106-2.003.

Recurso n . 93.986 a Recorrente: SILV/NO REICHERT ( FIRMA INDIVIDUAL) - Re
corrida: DRF em Novo Hamburgo - RS - Acórdão n . 106-2.004.

Recurso fi . R3.479 - Recorrente: EDSON SARMANHO PAULINO - Recorrida: DRF
em 13eIéM - PA - Acórdão n . 106-2,006.

Recurso n . 52-.810 Recorrente: RONDA MARIA DO SOCORRO FERRARDES - Reco!:
rida:. DRF no Rio de Janeiro - RJ - Acórdão n . 1062.008

Recurso,. 52.917 -Recorrente: EDWIGES BISO DOSSANTOS - ReCOrridá: bRF
em DeleM RA - Acórdão n . 106-2.009.

ReCurso n . 53.040 r. Recorrente: CLÁUDIO VALMIR SPINDLER - Recorrida:' DRF
é. RovO ,Hamburgo - RS - Acórdão n . 106-2.010.

Recurso n . 53,175 - Recorrente: ARIOVALD0 Á. PIZZINATTO (FIRMA	 INDIVI
WUAL) - Recorrida:. DRF em Limeira - RP - Acórdão n . 106-2.011.

Recurgá n. 53.176.- Recorrente: ARIOVALDO 'A. PIZZINATTÓ (FIRMA INDIVI.
DUAL) - Recorrida: DRF em Limeira - SP - Acórdão n . 106-2.012.

Recurso n . 53.045 - Recorrente: FERREIRA MARTINS & CIA. LTDA. - Recorri
da: DRF em Goiânia - GO - Acórdão n 2 106-2.013.

Recurso 02 53.332 Recorrente: SILVINO REICHERT (FIRMA INDIVIDUAL) .., Re
corrida: DRF em Novo Hamburgo RS - Acórdão n . 106-2.014.

Recurso n . 53:333 - Recorrente: SILVINO REICHERT (FIRMA INDIVIDUAL)
Recorrida: DRF em Novo Hamburgo- RS - Acórdão nR 106-2.015.

Recurso n . 52.728 - Recorrente: ÁLVARO NELSON MENEZES DE FIGUEIREDO.
Recorrida: DRF co Rio de Janeiro - RJ - Acórdão n 2 106-2.018.

Recurso q . 52.925 Recorrente: LUIZ ANTONIO RELEGRINA MINHARRO - Recos.
rido: DRF em Bauru - SP - Acórdão n . 106a2.019.

Recurso n. 53.041 - Recorrente: OSVALDO HERMENEGILDO PONDO	 Recorrida:
DRF em Belo Horizonte - MG - Acórdão n . 106-2.020.

Recurso 00 :.34 . 162,,c6,72.:orje:14::: 2,1.= AUGUSTO FERREIRA - Recorrida: DRF

Recurso n . 93.985 - Recorrente: ORÉDIO DE PAULA E SILVA (FIRMA 	 INDIVI
DUAL) - Recorrida: DRF em Uberaba - MG - Acórdão n . 106-2.022.

Recurso n2 53.043 - Recorrente: CLICIA CUNHA GADELHA - Recorrida: DRF no
Rio Branco - AC	 - Acórdão n . 106-2.023.

Recurso n . 53.050 - Recorrente: PEDRO NARCISO - Recorrida: DRS em Montes
Claros - MG - Acórdão n . 106-2.026.

Recurso n . 52.719 - Recorrente: JOSÉ JACIEL KAROLESXI - Recorrida: 	 DRF
em Joinville - SC.- Acórdão n . 106-2.027.

Recurso n . 53.468 - Recorrente: MILTON ALVES DA CORTA - Recorrida: 	 bRF
no Rio de Janeiro RJ - Acórdão n . 106-2.029.

Recurso n . 50.633 - ReCorrente: CLAUDE IOUTFI - Recorrida: bRF em Gover
nador Valadares - MG - Acórdão n . 106-2.030.

Recurso n . 53.331 - Recorrente: ORÉDIO DE PAULA E SOLVA (FIRMA 	 IND/VI
DUAL) - Recorrida: DRF em Uberaba - MO - Acórdão n . 1062.031.

Recurso n . 62.923 - Recorrente; TEREZINHA DE JESUS PAES DE ANDRADE
ROR - Recorrida: DRF em Belém - PA - Acórdão n0,106-2.032,

Recurso	 52:332 - . Recorrente: JOSÉ ANTONIO DA SILVA - Recorrida: 	 ORO
em Niterói - RJ - AcOrdão n . 106-2.033.

Recurso n . 53.338 - Recorrente: MARIA LÚCIA PINTO MARQUES CAVALEIRO DE
MACEDO - Recorrida: DRF em Belém - PA - Acórdão 41 0, 106-2.036.

Recurso n . 50.115 - Recorrente: LUIZ CÉSAR MENDONÇA Recorrida: DRF em.
Brasília - DF - Acórdão n . 106-2.037.

Rec1.44rs:st: i.n.: 52;8; A.16 - 2reNI:rejt106:NE=GARNIER DA SILVA - Recorrida: ORE
um

Recurso n . 53,595 - Recorrente: DALTON ALVES - Recorrida: DRF no Rio de
Janeiro - RJ - Acórdão n 2 106-2.051.

Nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente encerrou a sessão, con
vócando, outra para o dia cinco de junho de mil novecentos e:oitenta ;
move, às dez horas, quando serão julgados os recursos em pauta.. E, para
constar, lavrei a presente ata que subscrevo e vai assinada pelo Senhor
Presidente de pois de lida.

RONALDO IUNES
	

BENEDICTO ONOFRE EVANGELISTA
Chefe da Secretaria 	 Presidente

(Ofs . n9s 04 e 05/90)

t\Recurso n . 52.353 - Recorrente: JOÃO EDUARDO CORREA DE SADIOS o 	 Recor
ride): DRF em NIterói - RJ - AcOrdão n . 106-2.034.

r-11.11111111111--
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Contratos, Editais e Avisos

Para os fina previetoe no Árt 32; § 5 2 do DL no 2300/87 - financia do
prazo - o Edital foi publicado no Mario Oficial/RÉ em 06 Mar 90.

Boa Vista, 16 de março de 1990

(Of. 09 07/90)
Maj MAURO CEZAR DE O. PEDRA

Presidente da Comissão de habilitação e Cadastro

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Estado-Maior das Forças Atinadas

Hospital das Forças Armadas
Comissão Permanente de Licitação

AVISOS DE L/C/TAÇA0
TOMADA DE PREÇOS N2 07/90

O Presidente da Comissão de Licitação do Hospital das Forças
Armadas, comunica que' fará realizar no dia 03 de Abril de 1990, as 9:00
horas, Tomada de Preços, para aquisição de Medicamento.

O Edital, as especificaçães e os esclareciáentOs neceSsários,
poderão ser Obtidas de 08:00 às 17:00 horas ma Comissão de Licitação
do HP4, Estrada do Contorno do Bosque, 5,45s Cruzeiro Novo , - Brasília -
DF.

TOMADA DE PREÇOS N9 08/90

O Presidente da Comissão de licitação. do Hospital das Forças
Armadas, domunica que i'ará realizardao dia 04 de Abril de 1990, as 9:00
horas, Tomada de Preços, .para aquisição de Medicamento.

O Edital, ao especificaçãed e os esclarecimentos necessários,
.pederão der,obtidod de 08:00 às 17:00 horas na Comissão de licitação
do OPA, Estrada , do Contorno do Bosque, S/UR Cruzeiro Novo	 Brasília-.

TOMADA ec PREÇOS 59 '(^)9/90

O Presidente da Comissão de Licitação do Hospital das Forças
Armadas, comunica que fará realizar no dia 05 de Abril de 1990, às'9:00
horas, Tomada de Preços, para aquisição de Material para Imberatário.

O Edital, as especificações e os esclarecimentos necessários,
poderão ser obtidos de 08:00 às 17:00 horas na Comissão de Licitação
do HPA, Estrada do Contorno do Pesque, S/k g Cruzeiro Novo - Brasília-
DO'.

Brasília, 13 . de março de 1990

(Of. 0900/90)	 HAMILTON TAVARES REIS a CEL bENT.EX

Indústrias Nucleares do Brasil S/A
CM-Dia/ião Nacional de Energia Nuclear

C.G.C. No 00.322.818/0001-20

AVISO AOS ACIONISTAS

Adi:m-5c à disposição dos Senhores ÃCionistns da Indástrias Nuclea
res do Brasil S.A. - SOB, na : Cercada de Contadoria, eu Avenida Presidente Wilson:
231 . - 95 andar, na cidade do Rio de Janeiro, RJ, os documentos de que trata o Arti
go 133 da Lei n, 6.404, de 15.12.76, relativoS ao exercício.encerrado em 31 dó de"-zembro de 1989.

BrasIlia, 09 de março de 1990.
(05, n9 06/90)
(DIAS: 14, 15 e 16-03-90)

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO

Comando Militar da Amazônia
6? Illitzdhão de Engenharia de Construção

AVISO DE IICITACX0 119 01/90

O Comandante do 62 Batalhão de Engenharia Se Cenztrução torna póblico
cine realizará a licitação abaixo, para fornecimento de mão-de-obra para
construção:

LICITAÇãO SCA E HORA OBJET' O
TOMAIS) DE PREÇOS
15I1 01-CHC/50

22 RIR 90
1W10:00 RS

.

Fornecimento de mão-de-obra para
construção de 08 (oito) residi/leias
com área aprozim,aa de 1025 .2.

licitação ~4 realizada pela. CozássOes nomeadas pelo Comandante
do 62 BEC, na sede da OM, em BOA VISTE/RR, a Av Cap Ene Carcaz ne 1037.

Oe interessados poderão adquirir o Edital e obter maiores informaçUs
nos endereços a seguir:

BOA VISTA,: Seçio Tác8ice/62 NEC. 	 E: 224-5110
MANAUS: Setor de Suprimento/22 Gpt E Cne 't	 F: 238-1011
RJ: Escritório do Representação do 62 BIS.	 Pc 220-1000
SP: Facritório de Representação do 6 2 BET,	 F. 814-5846

Comando Afilhar do Lesto
4? Região Militar

Comissão de Licitação Regional
AVISO DE LICITAÇTO

1. O Presidente da Comissão de Licitação Regional/4, camprindo deter
minação do Comandante da 441 Região militar, comunica a realização dai'

.Temaded de Preços 0E1 03 e o4/90-OLR/4, mijas propoetas serio abertas
ao dia 28 de março de 1990.

2. OBJETO:

	

. - áquieição de gêneros alimentícios de 1mb:date:leia à conta 	 do
(Z3 e UR, nas condiçiee estabelecidas nos reepectivoe Editais.

3. Os Editaie na integra, poderio ser adquiridos no Depósito Regio-
nal de Subeietenoie/42 RN, eito Is Praça Presidente lutando ~los, •/n
Centro - SER 36013 ,- JUIZ DE YOU-MG, no período de 21 a 27 áe sarça de
1990, ao preço de NOW§ 50,00 (oinedienta cruzados novos). Outros •aclare
cimantoe, poderio ser obtidos no endereço acima em hordio normal de em
pediente.

(Of. n9 06/90)	 Juiz de Fora-MG, 06 de março de 1990
(DIAS, 14, 15 e 18=03 ., 90)	 FREDERICO AUGUSTO XAVIER DE BRITO Cel Int

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria de Adadnistração

Delegacia de Administração no Distrito Federal

AVISO DE LIC/TAÇAO.
CONCORRENC/A 09 3.002/90

OBJETO - Contrato para manutenção preventiva e corretiva das instala
çãos elBtricao e hidrosoanitãriao; de ar condicionado tipo self nos -
taioed e individual de janela; do grdpoo geradoraa de emergãocia; de
siotema de proteção contra ioc6odio e cle alarme automãtico incluoivo
do tipo sprinklerej de pertas autemãtiees: e de tratamento gulmicoMSo'
iostalaçães de ar condicionado centrel e caldeira., tudo nos edifici-
os fazondários no Distrito Federal, conforme esPecificaçães conetan,-
te:, do Edita/ e asas . anexos.
ABERTURA - DIA	 18 de 	 4eZzh 	 de 1990. Re 	 oo,30 	 horas.

O Edial—fodera oer obtido gratuitamente na sa/a 818, 89 an-
dar do Edificio dos drgRos Regionais do Ministãrio da Fazenda, locali
aedo no S.A.S., Quadra 3, Bloco .0", em Braollia, Distrito Federal
ate. uma hora ante, do sua abertura e a documentação e propoota eerio
recebido. na «ala 815 do citado edificio.

Brasília, 14 de marco de 1990
(Of. 59 02/90)	 ALBA LOCIA"RODRIGUES
(DIAS: 16, 19 e 20-03-001	 Presidente da.:ComiSSão

Banco Central dorrasil
Diretoria de Admin4stração

Departamento de Administração déRecursosAlPáriais
EXTRATOS

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO AO- CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL
DO BRASIL E A DPZ - DUAIL/B, PETIT, ZARAGOZA PROPAGANDA S.A.
ESPEC/E: Prestação de Serviços.
OBJETO: prestaçao de serviços de planejamento, execução, veiculação e
controle da publicidade legal obrigatória e/ou promocional de interee
se do Banco, no habito nacional e/ou internacional.
FUNDAMENTO LEGAL: Edital de Tomada de Preços 1IERAP 09 23/88,	 de
09.08.88 e seu Anexo.
CODIFICAÇÃO ORÇAMENTARIA: 09.17.2.03-2
CLASSIF/CAÇA0 CoNTABIL: 3030,24-2
NOTA DE ALOCAÇAO: 1546, de 04.01.90
VALOR DO CONTRATO: NC.$ 13.591.726,92
VALOR A SER PAGO EM 1990: NCs S 11.326.439,10
VALOR A DER PAGO EM 1991: NCs$ 2.265.287,82
VIGENC/A: 09.03.90 a 08.03.91
DATA DA ASS/NATURA: 09.03.90

EXTRATO DO P019IE000 ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL
DO BRASIL E A MULTICON ENGENHARIA LTDA.
ESPECIE: Execução de Serviços.
OBJETO: Execução de serviços adicionais riecessãrios ã preservação doCentro de Treinamento e Recreação de Funcionãrios do Banco Central, em
Brasilia (DF).
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 22, inciso V do Decreto-lei n9 2.300/86.
CODIFICAcA0 ORCAMENTAR/A: 09.17.2.03-2
CLASS/FICACAO CONTAR/L: 3215.03-6
NOTA DE ALOCACAO: 990, de 03.01.90
VALOR DO CONTRATO: NCr$ 2.404.975,31
VALOR A SER PAGO EM 1990: NCsO 2.404.975,31
VIGENCIA: 180 (cento e oitenta) dias úteis, a contar de 27.11.89
DATA DA ASSINATURA: 14.03.90

FUNMAN
Presidente
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Tipo: menor preço. Documentação e Rropostar 02/04/1990. 19 Publicação: Ga
seta do Povo, em 02/03/1990. Edital e informaçées. Rua José Loureiro',"
195 - 79 andar - em Curitiba/PR, das 12:30 ta 17:00 horas.Etne: 234,6511
Ramal 308.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(09 19.096 - 15/03/90 - NCz9 1.317,00)

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL ea SÃO PAULO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL O SUREGEA0 PAULO
CONTRATADA TEC CLIMA REFRIGERAÇÃO LIDA
FINALIDADE : Prestação de serviços de Manutenção e assiste:leia técnica

ao(s) sistema central de ar condicionado, Agencia Manha.
VALOR	 NCZ$ 27,400,00(vinte e sete mii e quatrocentos cruzados no

vos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 05(cinco) dias.

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTkAL DO BRASIL EAENSEC -
ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANÇA.S.A.
ESPÉCIE: Fornecimento de Serviços.
OBJETO: Fornecimento de serviços de manutenção e suoorte técnico para
02 (duas) -unidades do equipamento "Modelo 3530" de fabricação da DE LA
RUE SYSTEMS LIMITES, que serão instaladas na Sede do Banco Central, em
Brasilia (DF).
FUNDAMENTo.LEGAL. "Caput" do art. 23 do Decreto-lei no 2.300/86.
CODIFICAÇAO ORCANEN~: 09.17-2.03-2
CLASSIF/CACAO CONTABIL: 3030.14-9
NOTA 'DE ALOCACW-IUST, de 03j1.90
VALOR DO CONTRATO: NCz$ 971.039,04
VALOR'A SER PAGO EM 1990: NCZ$ 647,359,36
VALOR A SER PAGO EM 1991: NCz$ 323.67,9,68
VIGENCIA: 14.03,90 a 13.03.91
DATA DA ASSINATURA: 14.03.90

EXTRATO DO CONTRATO FIRMADO ENTRE O BANCO CENTRAL DO BRASIL EAENSEC -
ENGENHARIA E SISTEMAS DE SEGURANÇA S.A.
ESPÉCIE: Fornecimento de Seryicos.
OBJETO: Fornecimento de servicOs de c e suoorte técnico para
Wr-T2Uas) unidadea do equiparaento "Modelo 330" de -fabricacão da DE LA
'RUE SYSTEMS LIMITES',' qUe serão 'instaladas no Departamento Regional dó
manco Central, cá Belo, Horizonte (MG).
FUNDAMENTO LEGAL: "Caput" do art. 23 do Decreto-lei 09 2.300/86.
CODIFICACAO ORCAMENTARIA: 09.17.2.03-2
CLASSIFICACAO CONTABIL: 3030.14-9
NOTA DE ALOCACAO: 1057, da-03,01.90
VALOR-DO CONTRATO: NCz$ 971.039,04
VALOR SOER PAGO EM 1990: NCz$ 647.359,36
VALOR A SER PAGO Em 1991: NCz$ 323.679,68
VIGENCIA: 14.03.90 a 13.03.91
DATA DA ASSINATURA: 14.03.90

(Of. n9 216/90)

Departamento de Infórradtica

EXTRATO DO ADITIVO I - DEINE/SUSEL-9, 0/0476. AO CONTRATO FIRMADO EM
28.02.89, ENTRE O BANCO CENTRAL DO BRASIL E A COBRA deMPUTÁDORES E
SISTEMASERASTLEIROS N.A.
ESPIC/E; Licenciamento de Software
OBJETO. Licenciamento de uso de pr o gramas para computador, da linha

' "COBRA 500"
FUNDAMENTO LEGAL: Art.23, item i, do Decroto-lei 2300, Àe 21.11.86
VALOR, DO ADITIVO: RCZ$ 742.617',60
CODIFI0AçÃO ORÇAMENTARIA: 09.1.0,..2.01,9
CLASSIVIC AçÃO CORTABIt, 3030,3,83
NOTA DE ALOCAÇA9: 2012
VIGÊNCIA: 28.02.9027.02.91
DATA DE ASSINATURA. 23.02.90
(Of. n9 216/90)

Caixa Econômica Federal
MATRIZ
AVISO

CONCORRÊNCIA N9 005/90
A Caixa Ecoriein'ica Federal, torná público que resolveu, com bgse no seu

regulamente, de LiékEaçaes e COaltratação, Habitem 17.1, adiar "eine dia"
a CánbOrrencia fr? 005/90' - CPL/MZ, que tem por objeto a alienação de
Jjáévei de propriedade da CEF situado na SHIS - SI 05, ChéCara 68, Lago
Sul , Brasília/DF.	 •

Brasília, 14 de março de 1990.
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA MATRIZ

(N9 19.097 - 15/03/90 - NCz$ 1.756,00)

SUPERINTENDENCIA REGIONAL DE GOZAS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 03/90

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL DO PARANÁ
CONCORRENCIA N9 005/90

Objeto: Locação de uma central privativa de comutação teloCenicaCPCT,
do tipo RAM na Agencia da Caixa Eco:lá-mica Federal, eM Ponta Grossa/PR.

(N9 19.146 - 15/03/90 - NCz$ 1.317,00)

EXTRATO DE TERNO ADITIVO AO CONTRATO
CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SUREG SÃO PAULO
CONTRATADA SERVTEC ENGENHARIA LTDA
FINALIDADE : Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica

ao(S) siateMa central de ar condicionado Ag:Santos/SP
VALOR	 NCZ$ 84.849,00(oitenta e quatro mil, oitocentas e quarenta

e nove cruzados novos)
PRAZO DE VIGÊNCIA: De 01 FIO 90 a 31 OUT 90

(NO 19.147 - 15/03/90 - NCz$ 1.317,00)

EXTRATOS np ORDENS 'DE EXECUÇÃO DE SERVIÇOS
' CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SUREG/Sp
CONTRATADO CONSTR.TITANEGRO GUTIERREZ
FINALIDADE Manutenção e cOnservaçãO p/adequaçáo de layrout e implanta

ção do sistema de automação bancárig na Ag.Vila JoneS/SF.
VALOR	 i NCZ$ 404.450,40 (quatrocentas é quatro mil calatrocentds

cinquenta . cruzados novos e quarenta centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: 45 (quarenta e cinco) dias .corridos.

(NO 19.143 - 15/03/90 - NCz$ 1.317,00)

CONTRATANTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - SUREG SM) PAULO
CONTRATADA MASTER ELEVADORES LTDA
FINALIDADE Prestação de serviços de manutenção corretiva aos elevado-

res instalados ã Rua Floriano, Poixoto, 69 - Rua Roberto.Si
monsen,	 Rua Roberto Simonsen, 97.

VALOR	 NCZ$ 739.800,00(setecentos e trinta couve mil e oitocen-
tos cruzados noves).

PRAZO DE VIGÊNCIA: Floriano Peixoto, 60 e Roberto Simonsen, 97 .30(trin
ta./' dias.

IRO 19.144 - 15/03/91 - NCz$ 1.317,00)

AVISOS DE LICITAÇÃO.
CONCORRÊNCIA 0 5 02/90

OBJED5: Fornecimento e instalação de. 00i:sarnentos, obres e serviços
' , complemontares para um Centro do Processamento de Dados ao edi

fiei° do propriedade da CEP, sito no Larga da Concerdia, 00
191 - BRAS - SÃO'PAULO - SP

comIssÃo PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/SP

CONCORRÊNCIA N O 03/90 

OBJETO: Demolição de prédio e construção de novas instalaçees para
Agencia C/NCINATO/SP.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(NO 18.730 - 13-03-90 - NCz$ 3.585,00)
(DIAS: 14, 15 e 16-93-901

AVISO DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO
COMUNICAMOS AOS INTERESSADOS QUE A TOMADA DE PREÇOS NO 37/89 FOZ REVOGA
DA COM BASE NO SUBITEM 13'.1 DO RESPECTIVO EDITAL
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
(59 19.145 - 15/03/90 - NCz$ 878,00)

SUPERINTENDENC/A REGIONAL DE SERGIPE
AVISO bn ANULAÇÃO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N9 008/89
Comunicamos aos licitantes que foi anulada a Tomada de Preçosn9008/89.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

(N9 19.011 - 14/03/99	 5Cz$ 1.317,00)

13aneo'Aleridional-do Brasil S/A

ALIENAÇÃO DE BENS NÃO DE '050 PRdPRIO
EXTRATO 00 EDITAL DE LICITAÇÃO

Meridional Companhia de Seguros Gerais,comunica que estará recebendo
até às 12:00 (ioras, do dia 16 de abril de 1990, propostas para,aqta-
Sição de 03 apartamentos no edifício "JANGADEIRO", situados na Av.Gua
lba n. 3.050 , co Vila Assunção em Porto Alegre(R5).
a) Concorrência c o 90/10
ApartaMentos n. 503, coar área real privativa de 8(,50W, e área real
total de 97,94m , , coM 2 dormitórios.
A) Concorrência n . 90/11

A CAIÃ4 ECONOMICA FEDEOAI, - Superintendência Regional de Goiás, leva ao
cOnhecipanto dos intereueados a Abertura de Licitação - TOEada de pra-,
ços ne 003/90, que, tem por objeto a contratação de firma do ramo de cona
tração civil, para execução das.obras de reforma, ç instalação de eis
tema central de ar condicionado, do predio sito O Rua Profeseor Ferrei-
ra, n. 09, Cidade de Goiás/GO - sede da Agencia da OEF, Vila Boa.
DADOS BÁSICOS.

Habilitação preliminar e recebimento de propostas: ate às 14 hs. do
dia 29703/991 o

- Abortara dar, propostas: àb 14 . te. do dia 30/04/90.
Cdpiae do edita), e seus anexos, astão disposição doa in teressados, jun
tua OPI/GO, que está inetalada no 4 2 andar do prádio sito à Av. Goiás,
n2 249, dentro, Goiânia/GO - Fone (062) 225-7068 - nos diae áteis das
13 às 18 horas.

(Of. n9 91190)
(DIAS: 14, 15 e 16-C3-90)

T-11~111-
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Apartamentos fi g 603, COM 'área real privativa de 81,50W, e área real
total de 97,94m . , com 2 dórmitórios,
c) Concorrência n g 90112
Apartamentos na 703, com área real privativa de 01,500', e área real
total dó 97,94m . , 'coe 2 dermltáries.
Preço Mínimo) 42.629,4328 BOM, equivalentes em março/90 e NCz$ 	
1.259.269,18 (hum milhão, duzentos e cincoente e nove mll, duzentos e
sessenta e nove cruzados novos e dezoito centavos), Por apartamento.
As condiçães básicas da licitação, cosntantes do Edital, observadas
es condições do Decreto Lei 2.300/86, são as seguiétes:
1) Forma de pagamento:
a) A' vista. 13) A Prazo rum, entrada mínima de 40% (quarenta por cento)
do valor total ofertado e o saldo em 6,12,24,60 ou 120 meses, consi-
derando-se o valor da caução como parte do pagamento. Todos os valo-
res constantes nas propostas deverão ser expressos em BTN (Bônus do
TesourO.Naciona/), sendo a respectiva conversão em ciuzedos novos fel
ta com base no Valor doS refedidos BTN, ou outro índice de atua/izaçWo
finado pelo Governo Federal, caso es mesmos venham.a ser extintos, nas.
datas em pile forep efetuados os corlesOondentes pagamentos, incidindo
Mos de 15 (hum por centO) ao mas, calculados peia Tabela Price , so
bre os . valorea Corrigidos, c) Através de recursos do SFSV, coM ‘ a pau -
ção de )0% (dez per cento), pagos diretamente pelo comprador a Meridl
oval Cámpanhia de Seguros Gerais, e o saldo de 90% (noventa por mentia"
com finariciaMente assentido pelo ()apartamento de Crédito Imobiliário
do Banco Meridional, nos prazos de 10, 15 e 20 anos. 0s interessados
que desejarem optar por esta condição, deverão encaminhar juntamente
com sua proposta, carta de Habilitação expedida Pelo Agente Financei-
ro Meridional, de modo que fique comprovada sua habilitação na roncar
rência. Pára tal habilitação,.os„interessados deverão se dirigir às, -
Agências do Banco Meridional do Brasil 5/1., co Porto Alagre(115), es-
o/érecendo que o financiamento que o financiamento solleitado desina
se e aquisiçao ,do imóvel de prispriedade da Meridional CoMpahhia de sU
guros Gerais.
2) Endereçamento das Propostas:
As prOPOStes deverão ser diregldas em envelopes fechados, ao Departa-
mento de patrimônio - DEPAT - DiVisão de Alienações, do Banco Neridi
anal do Breai/ S/A., contendo a expressão "CONFIDENCIAL - CONCORREN =
CIA Na 90/....°, para o seguinte endereço: Rua General Câmara, n g 156
118 andar- Porto alegre-RI - ,CEP 90.010.
3) Abertura das Propostas:
As propostas serão abertas no dia 16 de abril de 1990, no endereço in
.dicado no item 0 2 . , nos seguintes horários:
Concorrência 90/10 às 14:30 horas
Concorrénéla n . 0/11 es 15:30 horas
ConcorrênCia n a 90/12 às 16130 horas
o o inteiro teor do edital de licitação, bem como quaisquer outros
-esclareciMentos e es minutas dos futuros contraeoS, estão à diSposi -
gap dás interessados no endereço constante do item 2, coo atendlmen-

'te inclusive Pelo telefone (0512) 28.00.33 - ramais 5401 é 5593, e na:
SIOnCias em Porto Alegre (RS).
5) O Inteiro teor do Edital e seus anexos é obrigatório a todos os par
licipantes das licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO

O BANCO MERIDIONAL do BRASIL 5.0. avisa aos interessados que em data
de 05.03'.90'fez publicar no Diário Oficial do Estado do Rio Grande
do Sol, página no 30, extrato dos Editais de Tomadas de Preços nas.
TP 0837249/90, TP 084/250/90, TP 005/251/90 e TP 086/252/90, com o
objetivo de selecionar e 'contratar empresas especializadas para o for
necimenro de Material Gráfico, Leitor Copiador, Formulários continuo
e Nobiliário Padrão Meridional, estando os respectivos Editais afixa-
dos em lugar de acesso público na Rua General Câmera n . 156 - 11 a an-
dar, na cidade de Porto Alegre/RS.
COMISSAO DE LICITAÇÃO

dia Sede da 4a. URO, situado à Av. Parnamirim, 295 Parnamirim-Recife -
PE.
Os enve/opes de documentação complementar e proposta serio recebidos
no Aia 92.03.90 às 09:00 horas e abertura das propostas será no dia
10.04.90 às 09;00 horas, na sala de licitaçâo.

(Of. na 36/90)	 comIssAo PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
Departamento Nacional de Estradas deRodagem

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATLJAIS

CCNIRATANTE: DEPATECAME020 NACICtINI. os ESTRADAS DE RODAGEM. CONTRATADO: 111893EI00 SAN
TM/A-ENGENHEIROS OINSULTDRES BRIA. INSTRUMENTO: 110-085/86-00. ESPECIE.-169 1,`e0m0 Adi
trvo PG-085/86-16. 000140 DO ORIATOr-Suspensão de preze do contrato de Consultoriã
110-085/06-oo para supervisão controle e eventu,its álteraçie s etou ostsplerticitte-ção
projeto das obras da BR-319/AWRO, -Trecho: Nanaus-Porto velho, Subtrecho: las 931-kis
885,7 e km 0-km 20,8. 0UMANEN10.LEGALs-Contráto, Elãusula, V "e Decreto Lei ri9 2300/
86, art.47, inciso O, § 19,, item 3 , e arv.50. 951120:-0.prazo, gtie é venceria em, 12/
03/90, encontra-se suspenso desde 01/02/90, restando um saldo Contratual de 33 (troas
ta) dias úteis. PRCCESSO: 20100.024.114/85-9. DATA DA ASsEESDRA: 09/03/90.

(NO 20.011 - 15-03-90 - 14000 1.756,00)

OINTRA2sANIE:-ErpArsrAzw00 usa" rE EsTasoss DA rommo.carra)lrsco:-Nsrs MIJO Ear-
w.NEARTA LTEVLINSTRuE2lTO:-PC-360/87-00.15l10CIE:-109 Terno Aditivo PG-360/87/10.05-
s1010 02 OBJETos-prorrogação de,Prazo, ttiorde.nação, supervisão e controle, das chias/
Ao rielterarrentoa e testauraçães .na rodovia 09.131/AL., tredso DIV. PE/AL
as.9IÚD18E,11.0 LEGAL:-Oontrabe, Cláusula Sento Decreto lei 59 2303/86,art.47,
I, § 19, irvm 3 e art.50.PRA20,-0-prazo de execução dos serviços com venchre_nto ore
visto pura o dia 15.01.90, fica prorrogado 'cor anis 193(cento e nevaste e tr3s).1.1.J
consecirtivos, nassa.° o Inncirriento ...ira o ata 27.07.93.PFOMS- .49:-23101.01237o/87
-6.0611 LIN ASSMATU0Ar-12.01.90.

159'20.010 - 15-03-90 - NCz$ 1.756,00)

CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE RODAGEM. CONTRATADA: IGUATEMI-OON
bULTURIA E 0E5VIQ3S DE ENGEMIARIA LTDA. INSTRUMENTO: PD/16-026/88-07. ESPECIEr.
Tenso Aditivo de Prorrogação de Prazo 02/16-026/88-07 ao Contrato de OIC=toria me
PD/16.026/88-00/C.C. FUNDAMENTO LEGAL .: Inciso 10 - Par5grafo 1 . , itens 2 64"'' do
art. 47 no art. 50 ao Dec. lei .n . 1.300, de 21/11/86 e na Clãusula V dg Contrate
P0/1.6,026/88-00 e, as jtistificatives constantes do Processo Administrativo ".piinero
201.16.000.866/88-1. RESIAD DO ORTE10: Prorrogação por Mais 60 . (sessenta) , dias vou.
sécutivos Contados a partir de 09/0.3/90.  EFICÁCIA: Opresente.Tenno teia' efitãciã
a partir da data de sua pub/icaçao no Diante Oticial da União, e de sua homologação
pelo Conselho de Administração do DNER. PROCESSO N. :201.16.000.866/88-1. DATA DA
ASSINATURA: 08/03/90.

(N9 20.009 - 15-03-90 - NC2$ 2.195,00)

07tirD0,TANTE:-DEpARUMSID3 NACICNAL DE ESTRADAS DE RCDAGEN.CENTRAIAEO:-EPT - EiMIHA
RIA E PESQUISAS TECNOLCG/CAS S/A.50TRLME010:-PG-218/89-00.ESPEcIE:-Contrato.de "Con-
sultisria.RESIM3 DO CETERD:-Execução de serviços de coot-~"supervisão e oontirS•
is cb.doras de melhoramentos e . restauraçães na rodovia 012.-10141, trecho Entr. 01-
905 - Itanarajú, segrrento Xá 767'- Sm 808:FUNDAME2ITO UMA/Á- Inexigibilidade de Li-
citação (art. 23, incise II, é/c o art. 12, inciso IV cb DL 59 2300/86) ..EREDITO POR
CNDE CORRERA A DESPESA:- Verba 4.1.1.0.03.2.695.000.059 eo'eiçanento do [5E8/2989 e
outras que forem consignadas ria vigência do contrato.EMPENNO DA EESPESA.-NE/NO n9
005964.1 de 29.12.89 no valor de trZS 5.000,00 (Cinco Mil Cruáados novos).VALOR,1X7,
COMAM:-500$ 3.575.815,13 (Três reilhée- s quinhentos e setenta e. O11103 mil tritocen
tos e quinze cruzados r novos e trete centavos) a preços iniciais.PRAZO DE VIGENCIA:=
390 (trezentos é noventa) dias cometi/tisno, contados a partir do dia seguinte a pu
blica 'ção do Contrato, co, extrato, no Diário Oficial da União' .PRCCESSO os 201004452J
00-2.18455 IA ASSILSATURA:-29.12.89.

(NO 20.008 - 15-03-90 - NUS 2.195,00)

Porto Alegre, 1/ de marco de 1990
COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(N9 18:905 - 13-43-90 - NCUF 25.023,00)
(DIAS: 14, 15 e 16-03-90)

(129 18.901 - 13/03/90 - NC2S 1.756,00)

Serviço Federal de Processamento de Dados

AVISO DE LICITAÇÃO
O Serviço Federa/ de Processamento de Dados - SERPRO, através

da COMAT - Comissão para Licitação de Materiais, Equipamentos e Servi
ços, infoma a titulo de esclarecimento que a Tomada de Preços ne 014 /
90, refere-se a aquiaição de Tape Soai, Quantidade: 15.000 unidades .
Abertura confirmada para o dia 26.03.90 às 10:00 horas, conforme publi
cada no Diário Oficial da União em 08.03.90.

A:treslida, 15 de março de 1990

CO901S590 PARA Lie/TAÇA° DE MATERIAIS
EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS;

4! Unidade Regional de Operações

AVISO DE L/CITAÇÂO
TOMADA DE PREÇOS 59 03/90

PROCESSO NO 18/90
O Serviço Federal de Processamento de Dados - SERPRO/4a. Unidade Regio
na/ de Operações, atravée de sua Comissrlo Permanente de Licitação, fa-i
saber que reatizard Tomada de Preços .pará contratação de serviços téc-
nicos especializados para aplicação de treinamento por objetivo em
Microinformatica.
O edital encontra-se à disposição para retirada, ,com a Comissão no Pr±

CanIATAN/Er-ESPARTAPENIO NACICNAL IE ESTRADAS DE PODAGEM.CDSTRATADO:ERDO S.A. ,CCNS-
Tnue,lo E 9011I1,901.INSTR199000:PG-147/89-00.ESPECIE: 19Termo Aditivo PG-197/89-01.17E-
ELMO CO MEIO: Para execução de obras de melhoramentos e restauraçaes na rod. BR-
285/PS, Trecho.I.agca-Verselha-Carazinho.MAIDAMINTO IEGAL:Contrato,Clãusule.. Sexta
lãecreto lei 59 2300/86.Art. 47 - Inciso 1 - § 19 - Item 3 e Art. 50.90000: O prazo 56,
execução dee serviços com vencimento previsto para o dia 09.07.91,encontra-se suspen
so desde O dia 12.02.90.PRCCES9O: 20100.002.051/89-7.DATA DA ASSINATURA: 05.03.90. -

(N9 20.007 - 15-03-90 - 5Cz$ 1.756,001

Rede Federal de Armazéns Gerais Ferroviários S/A
dGCMF33.366.501/0001-96
AVISO DE LICITAÇÃO

A AGEF torna Otite° que faro reeilzar a TOMADA DE PREÇOS N O 01190, ,0endo por finalidade a coo.'
:rotação, tom moine próprios, de serviços de vin gando aunada para sua Unidade arinazonaddra
do no municfpio de Crtueiro-SP.
Abertura das Propostos:

As is (quinze) horas do dia 30 (trinta) de março de 1990, na sede da AGEF, à Pça.Crist)ano Otonl,
04, 0. Pedro 11,7 1 andar, sela 761, Rio de janeiro-RJ;

(na:seções Gerais:
O edital e seus Amenos sedo fornecidos aos interessados no endereço acima ou na Superintendancia Re.

gionel da AGEF em São Paulo, à Pça. Alfredo Isso, 98, 02. andar, capital, media nte o pagamento a título de
do ressarcimento, da Importância de NUS 200,00 (duzentos cruzados novos), rerhorário das 09 55)1'O
às 16 hords.
Regulornentoção:

DLs 2300/80, 2348/87 o 2360/87 e norina geral de Licitação e Contrataçào da'AGEF.

Rio de Janeiro, 05 demarço do 1990
.(N9 18.887 - 11-03-90 - EICz$ 11.853,00) 	 sIDNEY 80RRETE HENRIOUES
(DIAS, 19, 15 e 16-03-90)	 PresidentecPUAGEF

(Of. n9 35/90).

1-1111111•111'	 ~I



AVISOPEUMAÇÁO
TOMADAS DE PREÇOS N.S ES easmS1

A C DFU cemonlea aos Interessados que fará magiar IlettaçÁo porTornade de Preços no dia 03 do abairro ISSO, pa-
ra Iorbeilinenb doi entibies tratellain
1. 003'670E HORÁRIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS,

TOMADA DE PREÇOS 1 .1.603 as 150011ms aquIsiçâo de ediee do Ngleno e conservaçnz
TOMADA DE PREÇOS 006-51 in30 toma- requisição do dversoi formulários cOnthuo.,

• 2. FORISCIMENTO DE EDITAL
,NOCcoMsslo Permanente de LMitastes, Roa Acro, n . 21, St andar, Rb °siam:Mo- Ri

3: CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
Smiàviànnn51590Cudasnaido Fornecodoree da CORO elou na PORTOBRÁs.

Rio de Janeiro, 12 de mamo de 1990
MÁRCIO JOSÉ DE CARNEIRO MACED0'

DitetooProsIdento

(NO 18.963 - 14/03/90	 NCz$ 2.195,00)

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Universidade Federal de Mato Grossõ do Sul

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 89 20/90

Objetivo: Manutenção PeriOdica de aparelhos de ar condicionado central
e caMaras frias.

. 'Abertura: 28 de março de 1990, Is 9:00 horas.
O Edital poddró ser retirado na Gerência de Recursos Materi-

ais. localizada O Avenida Maneei da Costa Lima, 83, Campo Grande-MS no
üerIrio de 08:00 OS MOO de 13:00 Is /7:00 horas, de segunda sex-
ta=fiira.
Informações adicionais: Fone: (067) 387.-1931

Telex: 671595

(Of. n9 20/90)	 JOELSON. CHAVES DE BRITO
_AIAS) 15, 16,e 9-03-90)	 Gorete de Recursos Materiais

Universidade Federal do Paraná

Hospital& Clinicas
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 59 01/90
DATA DA ABERTURA: 02.ABRIL.90. LOCAL: Rua, General Carneiro, 181 -Bloco
Central Mal/ da Administração. HORARIO: 10:00 Horas.OBJETIVO:Aquisição
de Materiais destinados Radiologia Médica. EDITAL: Encontra-se afixa
do no endereço acima, onde os interessados poderão obter cópia do me
mo,bem como todas as informações necessárias a respeito.

Curitiba, 13 de Março de 1990.
TOMADA DE PREÇOS N . 02/90

DATA DE ABERTURA: 04.500IL.90. LOCAL: Rua General Carneiro, 181 -8/oco
Central Ha/1 da Administração. HORARID: 10:00 Horas. OBJETIVO:Execução
(Projeto e Instalação) do sistema de Ar Condicionado para . Farmácia
Hospitalar. EDITAL: Encontra-se afiXado no endereço acima, onde os In
teressadós poderão obter cópia do mesmo, bem como todas as informaçõe
necessárias a respeito.	 Curitiba, 13 de Março de 1990.

ROZANI APARECIDA LEÃO DOS PASSOS
Presidente da Comissão dè Licitação

VISTO: RICARDO ANEL
' (N9 19.075 - 15/03/90 - NCz$ 2.634,00) ' 	 Diretor-Geral

-	 ir
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Companhia das Docas do Estado da Bahia
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA Ne 006/90

1. OBJETO
A presente licitação tem por objeto a aquisiçâo-ue materiais do se.
gurança em geral (equipamentos de protecão individual).

2. FORNECIMENTO DO EDITAL
A disposição dos interessados, na Seção de Services Gerais, situada
no prédio anexo à Estacão- Maritima Visconde Se' Cairá. 20 andar - Co
mercio, SalVádor-Bahia.
RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS
is 10 horas do dia 16 de abril de 1990, a Comissão de Recebimento e
Julga:sente receberá e procederá a abertura das Propostas, na sala
de Reuniõende Departamento de Administração Geral-DEPAGE, oituada
no PrédiO an4e, ZO andar - Estação Marítima Visconde de Cairá.

4. CONDIÇÕES DE PARTiCIPAÇÃo.
Emprõses . que Ressoam CApital Social mihimo de Ncs$ 2.312.307,00 -
(dois-milhões, trezentos e doze mil trezentos e sete cruzados novod
integraliiadoee registrados na Junta Comeréial do Estado onde a Em
préaa tiver Sede, até 60 (sessenta) dias antes da data de apresena
cio das Propostas.

S. PREÇO . D0 EDITAL
O presente EDITAL será fornecido mediante o pagamento da importas
cia de Nci$ 300,00(trezentos cruzados novos).

„, 	 Salvador, 12 de março de 1990
(00: 09 19/90).	 COLES RAMOS LIMA VIANA

lt, lb e 1943-90) Chefe do Departanento de Administração.Geral

Companhia Docas do Rio dé Janeiro

Universidade Federal de Santa Catarina
AVISO .DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 99 01/PRCE/90
fornecimento do material e do mão-de-obra, para a execução da restaure -
ção de Casa da Farinha e da mova casa do Comandante é do obras complemen
tares da . FOrtaleza de Santa Cruz do Anhatomirim.

1 - A Universidade Federal de Santa Catarina, com sede no Campas Univer-
sitãrio da Tr}ndede. através do Deporte:Sento de Apoio à Ektenséo	 -

DAEx e representada pela Comissão de Licitação designada pele Porta'rie
n . 016/PRCE?69, torna pdblico que fará realizar Tomada de Preços.para for
noclmento de material e m-ao-de-obra (empreitada global). nora a execu -
ção da restauração da Cana da Farinha.° da Nova Casa do CoMendente a ou=
troa obras. completnentaren da Fortaleza de Santa Cruz do Anhatomirim.
2 - Os interessados poderão obter o Edital de Tomada do Proçoa o domais

documentos e informações no DopartaMento do Apoio rs Extensão OÁEs
no Campas Universtnartio da Trindade (praça Santos Dumont) de 2 . mg . fel
ra do horário das 9:00 Ite 11s30 horas e das 34,30 ãe 17,00 horas atl.Pala
telerones 31,8844/30,9290.
3 - OS envelopes de Documentação . ° de Proposta serão recebidos ate . as

i6,00 . horas do dia 29 de março de 1990.

(Of. n9 40/90)	 Florianópolis, 08 de marco de 1990
(PIAS: 15, 16 e 19-03-90)

Universidade Federal de Uberlândia
AVISOS DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS 89 006/90
A Comissão Julgadora Permanente da Divisão de Compras e lieitações da.
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, torna público, para cOhhecimento
dos interessados, que As 16:00 horas do dia 30 de março de 1990, esta
rã reunida com a finalidade de abertura das propostas para o forneci -
mento de MATERIAL DE CONSUMO P/CONSTRUÇÃO.
Os interessados que desejarem cópia do Edital e maiores informações de
verão dirigir-se à DIVISÃO DE COMPRAS E LIÇITAÇOES, no horario de empe'
diante, na Av. João Pinheiro, 565 - Centro Uberlandia - Minas Gerais
Antonio Prado das Graças - Gerente da Divisão de Compras e Licitações.

•
TOMADA DE PREÇOS: N9 007/90

A Comissão Julg adora PerManente da Divisão de Compras e Licitações da
UNIVERS/DADE FEDERAL DE UBERLANDIA, torna público, para conhecimento
dos interessados, que 'às 16:00 miras do dia 30 de março de 1.990, esta
r5 reunida com a findlidade de abertura das propostas para o forneci =
nmnto de FERSÃGENS PARA OBRAS.
Os interessados que desejares: cOpia do Edital é maiores informações de
verão dirigir-se a D2VISÃO DE COMPRAS E LIC/TAÇOES, no horário de exp -e-
diente, na Av. João Pinheiro, t65 - Centro =. Uberlandia - Minas Gerais
Antonio Prado das Graças - Gerente da Divisão de Compres e Licitações.

TOMADA DE PREÇOS N9 008/90
A Comissão Julgadora Permanente da Divisão de Compras e Licitações da
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, torne público, para conhecimento
dos interessadas, que às 16:00 horas do dia 30 de março de 1.990, esta
r5 reunida com a finalidade de abertura das propostas para o forneci =
mento de FERRAGENS PARA OBRAS.
9s interessados que desejarem cOpia do Edital e maiores informações de
verão dirigir-se a DIVISÃO DE COMPRAS E LIC/TAÇOES, no horãrie de eXpõ
diente, na Av. João Pinheiro, 565 - Centro Uberlandia - Minas Gerai?
Antonio Prado dai Graças - Gerente da Divisão de 'Comprase Licitações.

TOMADA DE PREÇOS 119 009/90
A Comissão Julgadora Permanente da Divisão de Compras e Licitações da
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, torna Público, para conhecimento
dos interessados, que às 16;00 horas do dia 02 de abril de 1990, , esta
rá . reunida com a finalidade de abertura dás propostas para o forneci -
mento de MATERIAL DE CONSUMO GRAFICO.
Os interessados que desejarem cõpia do Edital . e maiores informações de
verão dirigir-se a DIVISÃO DE COMPRAI' E LICITAÇOES, no horário de expW
cliente, na Av. João Pinheiro, 565 - Centro - Uberlãndia - Minas Gerais
Antonio Prado das Graças - Gerente da Divisão de Compras e Lititaçaes:

TOMADA 'DE PREÇOS . 09 010/90
A Comissão Julgadora Permanente da Divisão de Compras e LicitaCões da
UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLANDIA, torna público, para conheciMento
dos interessados, que is 16:00 horas da aia 30 de siar,cé de 1:990, esta
rã reunida com á finalidade de abertura das propOstas para o forneci -
mento de MATERIAL DE CONSUMDP/OBRAS.
Os interessados que desejarem cópia do Edital e maiores informações de.
verão dirigir-se a DIVISÃO DE COMPRAS E LICITAÇOES, no horário de expe
diente, na Av. João Pinheiro, 665 - Centro - Uberlandia - Minas Gd/reis
Antonio Prado das Graças - Gerente da Divisão de Compras e Licitaçõeá.

Uberlãndia, 08.de parva de 1.990.
(Of. n9 18/90)
(DIAS: 14,15 e 16-03-90)

Fundação Universidade Federal de Sergipe

AVISOS DE L/C/TAÇA0
=RADA DE PREÇOS' 09 02/90

1. A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL RE SERGIPE coin sede' na cidade
Universitária Prof.José Aloisio Campos-Jardin . Rosa Elze, Muhlciplo	 de
São Cristóvão, Estado de Sergipe, torna púbiico para conhecimento 	 das
entidades de Classe e de quantos possa Interessar que fará 	 realizar
TOMADA DE Fi/Eços nos termos do Decreto-lei n . 2.300 de 21 de	 novembro
de 1986 para AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA MICROFILMAGEM E FOTOGRAFIA
2. Os interessados poderão obter o Edital e demais 	 documentos
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e informações, ria Divisão de Material,
sitária, nos dlau úteis das 9:00 às 12:

3.
ras	

As propostas serão recebidas
sitária, na sala de reuniões, és 09:00

toi. 59 29/50l
(DIAS. 14,-15 .e-

nal em Pernambuco; CONTRATADA: MARIA JOSÉ CARLOS SOUZA - Versátil Con
fecções; ESPÉCIE: Aquisição de Fardamentos; OBJETO: Consumo de todos
os CC.AA. da AR; LICITAÇÃO: Tomada de Preço na 039/90; VALOR DO FORRE
CIMENTO: NUS 314.980,00 (Trezentos e quatorze mil, novecentos e oi-
tenta cruzados novos); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Reposição de estoque;
PRAZO SE ENTREGA: 25 dias.úteis; DATA DA AUTORIZAÇÃO: 02 de fevereiro
de 1990.
CONTRATANTE: Serviço Social do Comércio - SESC, Administração Regio-
nal em Pernambuco; CONTRATADA: TUBOLUX FABRICA DE LUMINÁRIAS FLUORES-
CENTES; ESPÉCIE: Aquisição de material para luminárias; I3BJETO: Consu
mo dos CC.AA. CASA e Petrolina; LICITAÇÃO: Tomada de Preço n a 014/90T
VALOR DO FORNECIMENTO: NCz$ 1.427.098,35 (Rum milhão, AuatrOcentos e
vinte e sete mil, noventa e oito cruzados novos e trinta e cinco cen-
tavos); DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Reposição de estoque; PRAZO DE ENTREGA:
Imediata; DATA DA AUTORIZAÇÃO: 16 de janeiro de 1900.

(N9 19.131 - 15/03/90 - Sn; 3,951,00)

Administração Regional em São Paulo
EXTRATOS DE CONTRATOS 	 •

no Prefeitura da cidade 051ver-
00 horas e das 14:00 às 17:00ho-

na Prefeitura da Cidade Univer-
horas do dia 27 de março de 1990

Aracajil, 07 de março de 1990
- RUI BISPO DOS SANTOS

Chefe da DIMAT

MINISTERIODOTRABALHO
Serviço Nacional de Aprendizagem Industrial .

Departamento Regional de Minas Gerais
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRENCIA N9 01790

OBJETO: Reforma e amplfação do Centro de FOrMda0 Profissional °Jose Fa
sondes Neto"
LOCAL: Av. Rio Branco, 1219 - Centro - Juiz de Fora, Minas Gerais
PRE-HABIL/TAÇAO: Até 03/04/90
HABILITAÇÃO E ABERTURA DAS PROPOSTAS: 11/04/90, às 9:00 horas
CAPITAL l4/MIMO INTEGRALIZADO: NCS$38.000.000,00 (trinta e oito milhões
de cromados novog)
PREÇO DO EDITAL E ANEXOS: NC2$7.000,00 (sete mil e oitocentos cruzados
novos)
Informações à Av. Afonso Pena, 1500 - 15o andar - Belo Horizonte ou pe-
lo telefone 201.1355 - ramal 21

(09 16.967 - 14/03/90 - 5Cz$ 2.195,00)

Serviço Social do Comércio
Administração Regional ruiEspírito Santo

EXTRATOS DE PEDIDOS DE COMPRAS•
COMPRADdR: Serviço Social do COmércio - SESC, Administração	 Regional
nn'Estado do espirito Santo; FORNECEDOR: FRIOGAS-EQUIP. E CONTROLES
ETDA; ESPÉCIE:. Fornecimento de material para o Restaurante da Colónia
de Férias e Balneário de Praia Formosa; OBJETO: Fornecimento de mete-
ria/ e montagem de uma câmara frigorifica, conforme Pedido na 188/90;
LICITAÇÃO: Tomada dó Preços n a 21/90; VALOR DO PEDIDO: NCz$ 1.073.109,00
(Hum milhão, setenta e três mil, cento e nove cruzados novos); CRÉDITO
DE DOTAÇÃO: 4.5.90.51,81.478.1.504.08/050; PRAZO DE ENTREGA: Imediato;
DATA	 DO PEDIDO: 20 de fevereiro de 1990.
COMPRADOR: serviço Social do Comércio - SESC, Administração	 Regional
no Estado do Espirito Santo; FORNECEDOR: DIMEC-Distribuidora de 	 Mat.
Elétrieo e' Construções Ltda; ESPÉCIE: Fornecimento de materiais para
o Centro de Turismo de Guaraparl; OBJETO: Fornecimento de diversos ma
terials elétricos conforme pedidos na s 198 e 200/90; LICITAÇÃO: Tomadá"
de preços n a 22/96; VALOR MOS PEDIDOS: NCz$ 159.298,60 (Cento e cio-
conota e nove mil, duzentos e noventa e oito cruzados novos e sessenta
centavos); CRÉDITO DE DOTAÇÃO:4.5.90.51.81.021.1.504.10/063; PRAZO DE
ENTREGA: 10 (dez) dias; DATA DO PEDIDO: 22 de fevereiro de 1990.

(00 19.133 - 15/03/90 - 0Cz$ 3.512,00)

Administração Regional em Pernambuco

EXTRATOS DE CONTRATOS DE COMPRAS
CONTRATANTE: Serviço social do Comércio - SESC, Administração Regio-
nal em Pernambuco; CONTRATADAS: COMERCIAL MESQUITA, PERCIN/O 1 C1A
LTDA, RAMOS FERRAGENS LIDA; ESPÉCIE: Aquisição de material hidráuli-
co; OBJETO: ConsuMb do C.A. Petrolina; LICITAÇÃO: Tomada de Preço no
057/90; VALOR DO FORNECIMENTO: liCz$ 1.221.137,20 (Hum milhão, duzen-
tos e Vinte e um mil, cento e trinta e sete cruzados novos e vinte
centavos); OOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Reposição de estoque; PRAZO DE ENTRE
GA: Imediata; DATA DA AUTORIZAÇÃO: 22 de fevereiro de 1990.
CONTRATANTE: Serviço Social do Comércio - SESC, Administração Regio-

CONTRATANTE: Serviço Social do Comercio -SESC, Administração Regional
no Estado de :Sào Paulo; CONTRATADO: BOA FONTE COM. DE CEREAIS LTDA.
ESPÉCIE: Material de Consumo; OBJETO: Gêneros de Alimentação; 	 LICITA-
ÇÃO: TP 153 de 23/02/90; VALOR: NCz$ 494.100,00 (Quatrocentos e noventa
e quatro mil e cem cruzados novos); CRÉDITO OE DOTAÇÃO: programação: 110-
SOLIC.: 55,64,71,78, M.A.: 230 e 231; ELEMENTO DE DESPESA: 3,4.90.30
PRAZO DE VIGÊNCIA: O Produto deverá ser idêntico aquele enviado	 como
amostra para téstes; DATA DA ASSINATURA: 08/03/90.
CONTRATANTE: Serviço Social do Comércio - SESC, Administração Regional
no Estado de São. pauloLCONTRATADOi COML. ARROZEMA LTDA; ESPÉCIE: Mate-
rial de Consumo; OBJETO: Gêneros " de AiIhentaçãO; LICITAÇÃO: TP 153 de
23/02/90; VALOR: )(Cr$ 373.966,20 (Trezentos e setenta e três mll nove-
centos e sessenta e seis cruzados novos e vinte centavos); CRÉDITO DE
DOTAÇÃO: Programação: AO SOLIC.: 55,64,71,78, M.A.: 230 e 231; ELEMENTO
DE DESPESA: 3.4.90.30; PRAZO DE VIGENCIA: O Produto deverá ier idêntico
aquele enviado como amostra para testes; DATA DA ASSINATURA: 08/03/90.
CONTRATANTE: Serviço Social do Comércio - SESC, Administração Regional
no Estado de São Paulo; CONTRATADO: PLUS BON INDS. AUM. LTDA; ESPÉCIE:
Material de Consumo; OBJETO: Gêneros de Alimentação; LICITAÇÃO: TP SOB
de 15/02/90; VALOR: NCz$ 676.124,00 (Seiscentos e setenta e seis	 mil
cento e vinte e quatro cruzados noVos); CRÉDITO DE DOTAÇÃO: Programa-
ção: U0 SOLIC: 63,64, M.A.: 230 e 231; ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.90. 30;
PRAZO DE VIGÊNCIA: Entregas parce/adas conf, n/ solieitações nb período
de 01/03/90 a 31/05/90; DATA- DA ASSINATURA: 01/03/90.
CONTRATANTE: Serviço Social do Cmércio - SESC. Administração	 Regional
co Estado de São Paulo; CONTRATADO: PANIFICADORA JARDIM RIO DA 	 PRAIA
LTDA; ESPÉCIE: Material de Consumo; OBJETO: Gêneros de Alimentação; LI-
CITAÇÃO: TP 111 de 15/02/90; VALOR: Nez$ 510.300,00 (Quinhentos e 	 dez
mil e trezentos cruzados novas); CRÉDITODE DOTAÇÃO: Programação:	 UO
SOLIC: 71, Mi. :230 e 231; ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.90.30; PRAZO DE Vi-
gência: - Entregas parceladas conf. n/solicitações no pariodo de 	 01/
03/90 a 31/05/90; DATA DA ASSINATURA: 05/03/90.
CONTRATANTE: Serviço Social do Comércio - SESC,, Administração Regional
no Estado de São Paulo; CONTRATADO:'PLUS MOO INDO. ALIM. LTDA; ESPÉCIE:
Material de Consumo; OBJETO: Gêneros dè Alimentação; LICITAÇÃO: TP 109
de 15/02/90; VALOR: NCz$ 507.390,00 (Quinhentos e sete mil e trezentas
e novehta cruzados novos); CRÉDITO DE DOTAÇÃO: Programação: AO SOLIC.:
55, M.A.: 230 e 231; ELEMENTO DE DESPESA: 3.4.90.30; PRAZO DE VIGÊNCIA:
- Entregas parceladas conf. n/ solicitações Ao Período de 01/03/90, a
31/05/90; DATA DA ASSINATURA: 05/03/90.

(N9 19.132 - 15/03/90 - NCz$ 6.146,00)

MINISTÉRIO DA AERONÁUTICA
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária

EDITAL DE LEILÃO
Processo n n 001/DADL/SE 1E/90 - Leilão de bens diversos e vefculos, regido pelo Decre-
to o n . 2.300 de 21-de tio.,embro de 1086 e suas alteroçãos ',elos Decretos 2.348 de 24 de
julho de 1.987 e 2.360 de 16 de setembro de 1.987.
ROBERTO ERAGGIO 3081101;, leiloeiro Pób1ico Oficial, devidamente autorizado pela GIME-
SA DE INFRA-ESTRUIURA MROPORTUÁRIA - INPRA15120, conanica e faz saber a todos quanto o
presente circo ou dele conhecimento tiverem que promoverá a venda em leilão páblico
dos bens mãvciS e veindos adiânte relacionados, mediante as seguintes cOndiçoes: 1 -
DATA, /MÁRIO E LOCAL DO LEILÃO: O leilão serã reatizado co dia 30 de março de 1.990
a partir das 10:011 (os, no SARA Q. 02 lote b50 próxima a Rodoferroviária, sede da CCV-
CEWIRAL Dli COORA E VIMA .13rastlia/LiV; 2 - LOCAL O 93101210 PARA 101041 DOS BENS: CO
bens encontram-se no AlAtOXARIPAIO CENDRAI. DA I0PIt/00, localizadCna estrada do Aero-
porto 9/se; os interessados poderão examinar os bens nolioriirio das 14:00 hs Es 17:00
hs, do segunda a sexta-feira, cientes de que serão leiloados no estado de conservação
co que se encontram. Os interessados deverão procurar 110 local acima citado o Sr. JO-
NATAS Emalo DI OL1VERIA; 3 - 0;ND1Ç0E0DE ARREMATAÇÃO: Os pagamentos serão A vista
em dinheiro co com cheques da Praça. A venda seta efetuada pelo maior lance oferecido
acima da avaliação, aciescido de 58 (cinco por cento), correspondentes a comissão do
Leiloeiro. 4 - PRAZO PARA RET/RADA DOS RINS: Os arrematantes disp-dem do prazo de atá
05 (cinco) dias a contar da lihoraçao, para retirarem do local os bens comprados. Pin
do o prazo, não removidos os bens, a 1NFRAIII0 os reincorporará ao seu patromán. lo, serT
que 9 ato gere direito de qualquet natureza ao c000nador desinteressado. 5 - REIELA-
MENTAÇA0 JUNTO'AO DIDRAN/DP: qtrmtsrerênci. de P rePriedode , bem ciono todas as-251W-
Ws-ae tradiçao dos veiculo-is correrão por conta dos arrematantes. G - REIAÇÂO DOS
111200 A SEREM LEILOAIX1S • Qunrenta e oito iotes numennlos de 001 até. 048 compostos de
ventiladores de ji-Ré88-fal, poltronas e cadeiras de escritório, bancos para desenhis-
tas, máquinas de escrev,r rio frisas, calco/adoras, aparelhos de telefone, sofás, tape
tes, arca, freezer, máquina de cará, cano de solteiro, colcitaes, lustros e abat-jour7
fogão, min i -co i ias, transcept ores conversores, microfones , antenas , carregadores de

.bateria, sucatas de alumínio, de divisó ri as, de portas de chapas de ferro, pares de

TOMADA DE PREÇOS 09 03/90

1. A FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE com sede na Cidade
Universitária Prof:José Alotais dó Campos Jardim Rosa Elie, Municlpio
de São Cristóvão, Estado de Sergipe, .torna publico Ora conileeimento.
das entidades de Classe e de quantos Possa interessar que fará reali-
zar TOMADA DE PREÇOS'nos termos do Decreto-Lei 02.300 de 21 de novem-
bro de 1986 para AOU/SIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO
2. Os interessados poderão obter oEdital e demais documentos e.
informações, na, Divisão de Material, na Prefeitura da Cidade Univer-
sitária, nos dias úteis das 9:00 às 12:00 horad e das 14:00 às 17:00
boras

As propostas serão rechidas na prefeitura da Cidade Univer-
sitária, na sala de reuniões, is 09:00 horas do dia 04 de abril 	 de
1990,,

Aracaju, 12 do março de 1990

RDI:SISpO . DOS • SANTOS
Chefe da:DIMAT

(Of. n9-33/90)
(DIAS: 15, 16 e. 19-03-90)



MINISTÉRIO DA SAÚDE

Secretaria Nacional de Programas Especiais de Saúde
Divisão Nacional de Pneumologia Sanitária
Campanha Nacional Contra a Tuberculose

Hospital Raphael de Paula Souza

AVISO DE 1,1CITAÇÃO

.rommas DE PREÇOS	 OBJETO	 DATA.	 .

	

11 /90	 Gêneros Aliment(clos.	 26/03/90

	

12/90	 Material Cirurgico Roseli°
lar (Luva, Sonda, cateter-etc.•26/03/90	 11.00 H

	

13/90	 Medicamentps.	 26/03/90	 14:00 H
LOCAL: Estrada da Carisma, n? 2.000 - Jacarepaquá 	 R.J.-. CEP. r22780.
NOTA: Edital completo e demais esclarecimentos, poderão ser obtidos na

Sala da Comissão de Licitações, no endereço acima, no horário de
09:00 às 16:00 horas.

OBSERVAÇÃO: Aviso publicado no Diário Oficial do Municiai° do Rio de Ja
:gal ro . 'no dia 09 de março de 1990. 	 -

REGULAMENTAÇÃO: Decreto-Lei no 2.300/86.

(00..n9 17/90)
(./A.: 14, 15 e 16-03-90)

Instituto Nacional &e Assistência Médica da Previdência Social

AVISO DE L/CITAÇXO

A Seção de Material do Hospital Presidente Mediai- HDPPM,
leva ao conhecimento dos interessados que, até às 9:00 horas do 	 dia
12.04.90, na Avenida 1.12, SGAN 604/5, Unidade DII, nesta cidade, serão
recebidas as Orepostae comerciais relativa à CdRdORRENCIA N s 002/90, pa-
ra serviço de fOrnecimento, preparo e distribuição de alimentes e diabo,
terapia para os pacientes e funcionários de HDÉPM.

O Aviso de Licitação contendo as condições de licitação,
'especificação e demais detalhes, encontra-se a disposição dos interessa-
do. ao Setor de Compras, no endereço acima indicado, no horário dee 09
da 17 horas, onde também serãO,prestados Maiores esclarecimentos.
(Of. n9 100%90)
(DIAS: 14, 15 e 16-03-901	 Brasília-DF., 13 de. Março de 1990.

Escritório Regional no :Rio de Janeiro

AVISOS DE LICITAÇÃO
CONCORRENCIA N9 01/90

HORÃRIO

10:00 H

O Chefe do Servia° .de
EStado, na . Iara Sacadora Cabral,
andar do °rádio anexo, comunica

Material 'do Hoaoital dos Servidores do
178 - DaOaOe, na Sala de Licitarão no 29
aos interessados que a Concorrencia oro

SEXTA-FEIRA,. là 1n4Al2 1590	 DIÁRIO OFICIAL	 SEÇÃO I	 5589

sapatos, manta de bindin e um veículo VW/Koribi ano 1976/77 ter azul, placa AL-2081/0F
chassi B11479720, a . gasolina, um veículo tal/Opaia 04 portas, ano 1982 cor bege, placa
AY-7047/DF chassi 5069038131527, a álcool, 03 marchas com ar condicionado. um veiculo
Canmia and 1982 cor prateada, placa AT-7037/11P chassi 5N69DB8134045, a álcool, e un
veiculo VW/Sedan, uno 1480 cor bege, placa 02-3921/DP chassi 130-201921, a álcool, mo-
delo 1.300.	 •

Maiores informações e catálogos pormenorizados po-
dem Sor obtidos no local do leilão ou ne 5115 - Ed. Eldorado salas 416/417, 	 telefone
.225.7393.	 Brasília, 09 de marco de 1990

'109 : 09' 15/9G)	 RUMINO 0391130 495100
(DIAS: 15, 16 e 19-03-90)	 Leiloeiro 'Oficial

Superintendência Regioriai do Rio de Janeira
AVISO DE uctracáo

• TOMADA DE PREÇOS N? 489/ER11J/90.

, A Superintendência Regional do Rio de Janeiro da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária,
comunica que fará realizie no dia 29 de mancado 1990 is 10:00 horas, lIcItagao para fornecimento de for-
mulados continuo • Podado participar empresai fabricantes que estejam Inscritas co Cadastro de Fornece-
dores da • INFHAE80 bisqualquer drgaálniblice federal cbm Inscrição atualizada. O Edit'arencentra .se à
diiposIcao dai, inipresas interessadas na.sala'546 dePrádid da AdmlnistraçáO do Aeroportointernacional do
.Mlededánairo, estrideMaracalás sie? Illtedo Governador - RJ, no horário dai 18;00 is 16:30 horas.

Rie de Janeiro, 14 de março de 1990
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

huhkme o, 16-03-90(
NCz$ 5 .268 ., 00

Superintendência Regional-de São Paulo
AVISO DE RERRATiFICAÇÃO

TOMADA DE POEÇOI N? 001/SRSP-580R/90
A Empresa Brasileira de infra-"Estrutura Aeroportuãri

ateando da' Superintendência Regional de São Paulo - SRSP - to
Co que -É iea.adiada "ame die" a abertura da Licitação em epfq

•
A COMISSÃO DE LICITAÇÃO

(09 19.077 - 14-03-90 - Nez$ 3.951,00)
'MIAS: 16, 19 e 20-03-90)

CONCORRENCIA '109 02/90
O- Chefe do Servir,' de Material de Posnital dos Servidores do

Estado, na Rua Sacadora Cabral, 178 - Saide, na Sala de Licitarão no 29
andar do nredio anexo, comunica aos interessados que serit ' aberta a Con-
corrência era . enigrafe, nó dia . 15.04.90 is 10:00hs, tratandiorse ide :Av.:S-
a(rão de divereos Fios de St-tura, referente ao Processo 29.067/90.

O Edital completo, contendo as condieões de habintacão e 'spe-
cificacaes e danais detalhes, encontram-se a disposicão dos interessa-
dos no Serviro de Material, no endereCo acima, no horitrio de 9,00 .its
/5:Qahs.
(Of. 09 60/90)
(D/AS: 14, 15 e 16-03-90)

CONCORRENCIA PÚBLICA 119 01/90
A Comissão de Licitação do Hospital Materoidade• Praça XV, conunica aos interessa

dos que a Concorrência Pública acirra, 'foi transferida para o dia 20.04.90, ás . 10:00'
horas. Demais informaçOes na Praça XV de Novembro, 92 4, fundos,3 0 'andar , seção de NA
teria), no horário de 9 ás lEhoras.
(Of. n9 70/99)
(DIAS: 15, 16 e 19-93-90)

CONCORRENCIA NO 01/90
PROCESSO NO 33409/03118/90

0 Chefe do Serviço de Material do Hospital de Carrilo)a
gia de Laranjeia-as comunica aos interesáados que a partir desta data co
contra-se aberta a Concorrência no 01/90, para a Contratação de firma 7

especializada Cm Preparo, Cocção e distribuição de 'Alimentação, cuja
sessão de encerramento verificarse-á as 10:00 horas do dia 30.04:90, ,na
sala 201; Rua das Laranjeiras, no 374. •

O Edital completo poderá ser obtido no endereço acima'
no horário de 9:00 às 13:00, diariamente.
Inc. 59 70/90)
(DIAS: 15, 16 e 19-03-90)

Funclitção'Servicos . de Saúde Pública

TOMADA DE 'PREÇOS S9 05/90,

Presidência
 ilA	 mAçAo

OBJETO	 : Aquisição de material para. expediente.
ABERTURA	 03.04.90, is 10:00 horas.
EDITAL	 : é disposição dos intereSSados á SEP/N, Q-513, Edificio Imperador, 39 ou-

dar, sala 317, Brasilia - DF.
DATA	 : Brasilia - Ir, 14 .de março de 1990

TOMADA DE PREÇOS 09 07/90 .
OBJETO	 o Aquisição de papeis.
ABERTURA : 02.04.90, :as 09:00 horas.
EDITAI,	 o A disposiçao dos interessados a áEP/N, 0-513, Edifício Im-

perador, 39 andar, sala 33:7, Brasília-DF.
DATA	 a Brasília-DF, 14 de março de 1990.

•
TOMADA DE PREÇOS N9 008/90

OBJETO	 o Confecção . de envelopes.
ABERTURA 5 02.04.90, às 15:00 horas.
EDITAL	 r A disposição dos interessados, i SEP/N, 5-513, Edifício' Int

DATA	
parador, 39 andar, sala 317, Brasília - DF.
Brasília - DF, 14 de março de 1990.

(Ofs. nes 821 e 822/901

Fundação das Pioneiras Sociais
EXTRATO DO CONTRATO 059 23/90

ESIa:CIE: Contrato celebrado entre a EPS e Janao-Representacães e Serviços Ltda
032010: Prestação de Serviços de Manutenção. Preventiva Corretiva e Assistiria/a-0.6-
rara em 5 eletrocardr afos rnacLECG-3 e' 1 eletrocatáiligrafo,razd.ECG-4,01NBEC; iam
3910405 no Centro de 	 colágia laliza•Omes de Lanos-PJ, unidade da FPS.
NIOALION16 ah LICITAÇÃO: Tarada de Preços 022/89 - CPL/CGLGL
0300110300~0: Programa de Trabalho: 13075042823170013, Natureza da Despesa
34903900, Fonte de Recursos: 153000000.
ernak	 EMPRIEr INICIAL: 900E00098, de 5/2/90 	 (aEZ$ 16.470,001
VAIER MENSAL: D,CE$ 5.490,00, reajustEvel.mensa)nente pelo IIC
VIGENCIA: A partir da data da assinatura, encerrantb-se em 31/32/90
/CCAL,DArA E ASSINATLIMS: Brasilia-DF, 9/3/90 - JURNIDIR FERVOR RIBEIRO - Vice-Presi
dente/FPS e JChUIS CEINIIC - Diretor/JOMAC.
100. .n9 19/901

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO
DA INDÚSTRIA E DO COMÉRCIO

Instituto do Açúcar e do Álcool
EXTRATO DE CONTRATO DE "COMODATO

OBJETIVO O COM0DADT cede em COMODATO, à óomoDnÁnin, o seu laboratri'
rio de . fungo, equipamentos para O funcionamento do mamo,
ficando a COMODATÁRIA, desde logo, com a Posae, guarda e ás
despesas de conaervaçgo e manutenç;o doe citados bens: Para
usg-los na produça.o de fungo Metarhizium destinado ao coo -
trole biolegico 	 de pragas no 'Estado da Paraíba:

PARTES CONTRATANTES:INSTITUTO DO AÇT1CA0 E DO ÁLCOOL e ASSOCIAÇÃO Dos,
PLANTADORES DE CANA DA PARA/BA-ASPLAN.

PRAZO: Vigãneia de 01(um) ano, podendo ser renovado, por igual 01.1 ira
n8.0 de pei•loà0 a contar da data de sua aseinatura, e Publica -
4-0 no Digrio Oficial de Unii-ro.

APROVAÇAO:donselho Deliberativo do IAA - CORDEL, em sus reruni;b do a
dia 23:11.89.

ASSINATURA: Dr. Jon; Henrique Turner - Presidente do IAA e Dr. 'Rubens
Guerreiro de Lucena - Presidente da ASPL'AN.

(N9 19.138 - 15-03-90 - NCz$ 3.512,00)

a-INFRAERO
rna
rafe.

eofgrafe, :p ublicada no Diário Oficial da União nos dia. 02, 05 , e 06 de
Março de 1990, foi suspensa por determinação superior, referente ao Pr2
cesso 29.067/90.
(Of. n9 60/901
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MINISTÉRIO DAS MINAS E ENERGIA

Departamento Nacional da Produção Mineral

10? Distrito

TERMOS ADITIVOS

ESFÉCIE:Tenm Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços de Lástima e Consorveção,na Reside,
eia de Teresina-P4Ce/obredo mcro o 1000c.ENIMMIR e a Fine ONtEKA-Conscruç'in Civil e Serviços LTDA. Ds
TAÇÃO ~Ar 22009-1/04;32CO-ME,0953-Recursos Mhorais1021-Adoe.0era/;2039-Ccordenaç0o Raciona/ da
Proluçiao- Mineral:a/CO-Desposai Correntos;3103-Serviços do Terceiros e . Encarges.NRIND N. 90E023. VAILR
to camvali:M4 103.0/0,03(cmte e vinte mil enuados novos).VIGSICIA:01.01 a 31.12.90.SIGNATAmos: JOSÉ
FERREIRA DE XlISA, pelo Itmg" e ANIMO AMARAI. MIRITY,pela ccotratada.

(99 19.137-- 15/03/90 - NCm$ 1.317,00)

1OSCCE$50 5 995.057/90; ESPÉCIE: ibrire Aditivo ao Contrato-de:Prestação de Serviço de limpeza
Conservaçãci na Residencia deste 10. Distrito ao ao laia-OVA, celebrado, entro o NMEG rumem e a firma
ta Serviço, Quei Ilink; caço CRÇONNIÁRIA:22009-11ittl; 22034EN; 0353-Re05rsos Minerais; 021-Ada. Ge
ra2;203I-coordonação Raciona/ da Poodução ,Mneral; XCO-Despeseu Correntes; 3100-Serviços e Encargos. Es
perito rd 54E22. VALOR ÉC, CONII/MO: blzu$ 180.030,00 (mente e oitenta mi/ cruzadco emes). VIGEILIA: 01
Si a 31.12,50. SINATAR/OS: Jelt FIRERTRATE MUSA:polo ENHVIRIE e JC6É SULINO SILVEIRA WIME.,pels a con-
tratada,

(009 19 ..1 ,4	 15/03/90	 Ndm$ 1.317,00)

Conselho Nacional do Petróleo

Escritório de Representação no Rio de Janeiro

EXTRATO Db CONTRATO CNP/RJ N9 02/90

ESPÉCIE': Contiato CDP/RJ N9 02/90, celebrado em 01.03.90, entre o Es-
critorio de Represenbgção . do ConselhO Necidnal do Petróleo no Rio de
Janeiro eia firma Ndva Empresa .de Serviços /5/A. OBJETO: Prestação dos
serviços de /impeça e conservação das dependências do Escritório do CRP/
RJ. LICITAÇAO: Convite 59 001/90. DESPESAS: Dotação Orçamentària:3.1.3.
2.- Outros Encargos e Serviços de Terceiros. NOTA DE EMPENHO: A Nófa de
Empenho serã emitida por está/ilativa, no valor de Ncz$ 50.988,03 ( cin-

.. quenta mil novecentos e oitenta e oitd cri:modos novoS e troo centavos),
para-o Rés de março de 1990. VALOR DO CONTRATO: Preço total reajustado
de Nos; 1.835.601,48 ( hUm.milhao, oitocentos e trinta e cinco mil, seis
ceótoa e um crtimados novos e quarenta e oito centavos ). VIGENCIA:A
tir de 51.03.90 até 28.02-91, prorrogado por 06 t seis (-meses, median-
te Téréto Aditivo. DATA DA ASSINATURA: 01.03.90. SIGNATÁRIOSi Gusteço. A-
gidar Rocha da Silva, pelo i Escritorlo de Representaçao' do CNP/RJ e Anto

i nio Sidinei. Rocha 'Santos, pela Nova Empresa de Servrçoa S/A.

(N9 19.122 - 15-03-90 - (4Cm$ 2.634,00)

Centrais Elétricas Brasileiras S/A

C.G.C. no 00001180/0001-26-Cunpanhia Aberta
AVISO AOS ACIONISTAS

Ficam os Senhores Acionistas da Centrais Elétricas Brasileiras S.A.-ELETROBRAS avisa
dos de guie se encontrai, à sua disposição na sede da Empresa, no Setor de Autarquia

,Norte, Rua Dois, Edifício da PETROBRÁS, 4e andar, em Rrasilia, e na Divisão de Ações
do Departamiento de Títulos Mobiliários à rua Tátil° Otoni, 83 - 20 andar, no Rid
de Janeire, os documentos a que se' refere o artigo 133 da Lei me 6.404, de 15 ,de de
sembró de 1976, relativos co exercício findo em 31.12.89.

Brasília, 04,4v março de 1990
. 901000 PENNI EHERING

Presidente do Conselho de Administração

(Of. n i? 50/90)
(DIAS: 15, 16 e 19-03-90)

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S/A

CGC'00357038/0001-16
AVISO

Comunicamos aos senhores acionistas da Centrais Elótricas do Norte do
S/A-ELETMONORTE que se encontram à disposição dos mesmoS, na SÊ

'cle Social de Empresa, no SCNr quadra 06, Conjunto "A", Blocos A,B e C,
nesta ' cidade, os documentos a que se refere o . Artigo 133 da Lei 6.404,;de 15.12.76.

BrasIlla, 14 de março de 1990
MIGUEL RODRIGUES NUNES

Presidente do Conselho de Administração

MC 19.024 ,- 	 - Nes$ 5.268,00)
(DIAS: 15, 16 e 19-03-901

MINISTÉRIO DO INTERIOR

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis

Jardim Botânico do Rio de Janeiro

EXTRATO DE CONTRATO

Centrai() de Prestação de Serviço, entre° IBAMAJARDIM BOTAI/CO DO RIO DE JANEIRO
e a POCAPO S/A. • SERVIÇO DE VIGRÁNCIA E SEGURANÇA.
Serviço de Vigilância O Sebosa aça nas Áreas do JARDIM BOTÂNICO, HORTO FLORESTAL
E PARQUE LAGE.

CONCORRENCIA: 01/90
VALOR:	 NCI4 2.670,078,56 (Dois milhões, seiscentos o setenta me, setenta.° oito cruzados novos

e cinquenta e seis centavos).
Coo/denaçâo e Manutenção de Serviços Administrativos Elemento de Despesa: 34903900
12 de Março de 1990 5 3/ de Dezembrode 1990.

.PELO.IBAMAM6RJ -.SERGIO DE ALMEIDA BRUNI
PELA POCAPO S/A ORLANDO CARDOSO DA SILVA

(09 20.059 - 15-03-90 - 5Cs$ 1.756,00)

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES

Departamento Nacional de Telecomunicaço-es
EXTRATO DE CONTRATO

Partos: União Federal e o, Sistema Universal de Radiodifusão Ltda 	 .
Espécie: Contrato decorrente do concessão outorgada atreves do Decreto 02 99.150
de 09 de março de 1990.
Objeto: Exploração do serviço especial de televisão por assinatura, na Região Metro
pelicano de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais. 	 .
Vigõncia de concoeeão: 15 (quinze) anos a partir de 14 do marco de 1990. data da P2
blicação da outorga no Dielrio Oficial da União.
Data e Assinatura: 14 de março de 3990. Antonio Carlos Magalhães - Ministro de Esta
do das Comunicacees. João Carlos Di Genio - Diretor-Gerente.

(09 19.058 - 15-03-90-- 5C.4 2.195,00-

Empresa 'Brasileira de Correios e Telégrafos

Diretoria Regional do Paraná

" vaso DE lacrinWo

A ECT, atuiu:et, do ova Diretoria Regional do Paranã, avisa coo interceda-
doe que frrS realizar licitação nen seguintes condição.. Tomada de / troçou 001/90, -
bata e Servíeis, 02.04.90 Se 15,00 horas Objetos- 'Aquieição de serra circular, trame
formador, torno de bancada, à/equina ele-trica pare desentupir tuboa e ongootoe, li-
xadeira do, cinta, plaina elétrica 'rearn:al, furadeira do impacto, fáradeira indus-
trial de impacto, motoesmeril do btélenda, me;quina copiadora de chaves, motoeompres-
sor. jogo do chave comeinada (fixa/estrela), chaves de, boca, toZno rsecãesico às pre-
eia/1o, osoilescOpio, multímotros annlOgicos e d./si-tel., luninnrias de hanonda,
gria com lente, suporte para mamitenção placa de circuito impresso, onciadaM, mor-
sa de bencada, transformador compacto e deaontupidor manual. Capital mínimo coagido
01Cs3 20.000,00 Mato 02 cruzador: novos) a serem .cadastradoe	 oadastrazern-so
até 03 (trole) dias Citeis da [laia prevista da liciteção. A licitação co tola	 °orá
realizada pela , Comissão Permanente do LiCitação da DO/CO, podendo lie interennados
obter o Edital e maioron informação. Gerénoia do Administroção, localizada na
Rua José Loureiro, 540, 6 . ander - Curitiba-Pr., de aegunda a nesta feira das 08:00
Se 12:00 e das 13:30 às 17:30 herege.

Curitiba, 14 de março de 1990
(OS . 59 532/90)

LASSO COSAS VIANA
Presidente da CRI

Diretoria Regional de Pernambuco
EXTRATO DE CONTRATOS N . 005/50

A ECT, através de sua Diretoria Regional de Pernambuco, reall
sou contratos de prestação de serviços com as firmas a saber:
11 ESPÉCIE: Contrato n . 119/90, CONTRATADA: Instituto de NefropatiaS do
Hospital Portugues Lide em Recife/PE, OBJETO: Assistãncia Médica em Ne
frologia, DATA DA ASSINATURA: 01/03/90, VIGÊNCIA: 01/03/90. 2)ESPÉCIE:
Contrato n s 123/90 e respectivo Termo Aditivo n . 001/90,	 CONTRATADA:
TRANSIL-Transportes Silano Lida, OBJETO: Transporte de Carga postal pa
ra Linha LTR/PE-002, MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Convite n . 026/90, CRÉDI
TO ORÇAMENTÁRIO: 03.2.06/2.04, DATA DA ASSINATURA: 27/02/90, VALOR GLO
BAL NCZ$: 87.035,00, VIGÊNCIA: 27/02/90 a 26/03/90. 3) ESPÉCIE: Contra
to n . 125/90, CONTRATADA: SUPERFAX-Comércio Serviços e Representaçães
Lide, OBJETO: Manutenção de mimeógrafo GESTETNER, MODALIDADE DA LICITA
ÇÃO: Dispensa de Licitação n . 184/90, CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: 01.2.01/2.04,
DATA DA ASSINATURA: 23/02/90, VALOR GLOBAL NCZS: 3.500,00, VIGÊNCIA:
23/02/90. 4) ESPÉCIE: Termo Aditivo os 002/90 ao Contrato n . 464189,
CONTRATADA: Enimar Malotes e Encomendas, OBJETO: Prorrogação contratual,
DATA DA ASSINATURA: 13/02/90, VALOR GLOBAL NCZ$: 6.458,00, VIGÊNCIA:13/
02/90 a 28/02/90.

(Of. 09 559/90)

ESPÉCIE.

OBJETO:

CREDITO:
PRAZO:
ASSINAM:

num-
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Diretoria Regional de Santa Catarina

AVISO \ 05 LICITAÇÃO

A aer, atreve:q . do sua Comianão Perteanente do Lioitação, ormunioa que realiza
ri; em F/orienOpolip/SC, Ediffoio Sode, eito ; Rua Trajano, 25 - sala 702, abertura de
lióitação de Tomada. de Preço. m'-003/90, no dia- 02.04.95, le 09,00 horas, visando
Oontrutação doo serviços de hospedagem do servidores de ECT, quandoem Curem ou Trei-
namento na Sede da Regional. Tomada do Preços n i3O64/90, do dia 63.04.90, Ão 14,06 h2
rale, visando a Contrafação doo arirriçoo.de Recarga, Refeato o . Repoeição do Poças es
extintor,eo de incêndio da ECT. Os Editais, bewoomirmaionuresolarecimentoe poderão r
ser obSidoe na sola 404 , do endereço =ima mencionado ou pelo telofOne (0482) 22-3188
raiai 58, na SrsCão de Contratação . e Controle/ifERAD/SC.

FlorianOpolis, 09 de março de 1990
JOSE ARMANDO NEVES CRAVO

Vice Presidente

Empresa Brasileira de Telecomuniõeções S/A

AVISO DE LICITAÇÃO.
CONCORRENCIA 50.DOM.001/90

A .De/prosa Brasileira dê Tolacomunicsçáos S/A - EMBRATEL cornimicaaos Interessados que realizará, no
dle.17/04/90, CONCORRÊNCIA .Para aquielçáo do FITA MAGNÉTICA e,s IN,X 240b FT, FITA MAGNÉTICA

, 0RAFITADA , 2400 FT; . FiTA. MAGNÉTICA P/COMPUTADOR MINI .REEL E CARTUCHO FITA MAGNÉTICA
P/EDUIP. IBM ME.34730.
O Edital mie:Inume° à disposição na Av. Presidenta Vargas, 0 0 1012, s/332, • Rio de Janairo.RJ, conforme
publicado reei dias14.15 e16/03190, no Otário Oficial do Estado dó Rio do janeiro.

DEPARTAMENTO DE OBTENÇÃO DE MATERIAL

(E9 19.072 - 15/03/90 - NCz$ 2.195,00)

Telecomunicações de Alagoas

CGC(MF): 12.286.423/0001r-07
AVISO ps LICITAÇÃO.

A Comisião de , LiSiraçãesda Telecomunicaçães de Alagoas 5.6. - TELASA, avisa que roi
*.pubIrcado no DieVis Oficial do Estado de Alagoas, , do dia 10.03 .90 o Edital resumi

dedo lic)tação-na Codcorrencia n? 02/90, pára AllenaçãO de um Terreno em Setor:a-AT,
cujo Edital se eimcinfra.na Rua do Comercio, I? andar, Maceió-AI.

JOSE BAZILEU DE OLIVEIRA E MENDES
.(0f: 0/09, de 07/03/90)

	 Presidente da Comissão de Licitações

Telecomunicações do Ceará S/A

co.coggg,r,g2= 01/90
Tedecomunicaçães do Ceará S/A - TETECEARX, comunica que fará realizar Concor-

rência Pública 00 001/90 Os 15:00 horas do dia 16.04.90 para o fornecimento de 	 ficha
local teleCona públicoEL-TP, conforme resumo publicado no 1.0.0 nos dias 15/16 e
20705/90, , cujas eõpias eneentramr.se disponíveis no beparbamento de Material na Av. Te-
nista Lisbém, 2120 ,- Tirol - Fortaleza-Ce.

Fortaleza, 6 de março de 1990
EVANDRO SILVEIRADE VASCONCELOS
Presidente da CoMissão Permanente de Licitação

(Of. 59 28/90)

Telecomunicações de Goiás S/A
AVISO DE TOMADA DE PREÇOS

EDITAL 09 12/90 - EMT
A TELEGOIAS torna

p'blico 4ue fará realizar no dia 03 de Abril de 1990, às 10:00 	 hOras,
n sala dp reuniõee do seu Departamento de Material, à . BR-153,	 KM-06,
V la Redenção	 Goiânia/Io, Tomada de Preços, visando a Fabricação 	 e
Mentagem de Distribuidor Geral, pára instalação .de Blocos Terminais. No
endereço acima Poderão ser obtidas cópias ç informaçães atinentes 	 a0
edital referenciado.

•
.109 19.062 - 15/03/90 - ECOE 1.317,001.

Telecomunicações do Paraná S/A

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRE00IA.09'032/90-EDI - Fornecimento de materiais e mão-de-obra dó
instalação de torrem autoportantes para antenas parabólicas de SHF, pa
ra diversas licalidades do Estado do Paranã. Edital: OCOS 260,00 (du=
zentod e sessenta crdzados novos). Prorrogada a Data de Abertura: 	 de
12 de Mareei de 1990 para 20 de abril de 1990 as 9 horas. CONCORRENCIA
09 033/90,EDI - Fornecimento de materiais enlode	 obra de instalação de
uma torre.Conp 70.„00m de altura útil, para antenas parabólicas de SHF,
na localidade de Prbneira de Maia. Prorrogada a Data de Abertura: 	 de
13 de março de 1990 para 20 de abril de 1990 às 9 horas. CONCORRENCIA*
59 045/90-ADM - Contratação , de serviços de recu peração de 900 pecas de
circuitos dó telefone público ICATEL local. Entrega das Propostas. dia
16 de abril de 1990 - 9 horas. CONCORRENCIA N9 047/90-ADM - Aquisição

. de talha elétrica, tipo corrente, modelo P102. Entrega das Propohtas:,
dia 16 de abril de 1990 - 9 horas. CONCORRENCIA 09 048/90-AD - Contra-
tação de serviços de recuperação de 9.000 pecas de caixas de emdmda veto
tilada CEV-30 e 1.700 pecas de caixas de emenda ventiladoCEV-55. En-
trega das Propostas: dia 16 de abril de 1990 - p heras. CONCORRENCIA
09 052/90-1108 - Aquisição de 2.000.000 fichas para telefone publico lo
cal. Entrega das Propostas: dia 17 de abril de 1990 - 9 heras. Local:
para Entrega das Propostas: Travessa Teixeira de Freitas, 59 270 Ter
coo, em Curitida/PR. Obtenção do Edital e demais informações no endere
Co acima, 49 andar, ou pelos Telefones (041)234-2473 e 223-8627.

(149 19.003 - 114-03-90 - 910$ 9.219,09)
(DIAS: 15, 16 e 19-03-90)

Telecomunicações de Rondônia S/A

AVISOS DE LICITAÇÃO
cONCORRâNcIA cPL 002/90

Avisamos a quem interessar possa, que a TUMOR fere realizar Licitação.° sere regida
pelo Regulamento de LIcitaçães e Contratos das Empresas do Sistema TELEBRÁS.
1, OBJETO: Prestação de Serviços de Vigilencte Ostensiva Armada para os Predios 	 da

TELERON, peste Estado.
2. CielinIÇõES DE:PARTICIPAÇÃO:

Certificado de Registro Cadastral de Fornecedor emittd,por empresa 	 do
Sistema. TELEBRÁS;

. Caso o interessado não possue o documento citado anteriormente, devore a-
presentar documentação de habilitação, conforme Art. 25 do Dec.-Lei 2300
os quais sejam,

. Provas de Capacidade Jurídica, Tecnica, Idoneidade Financeira e
dado Fiscal.

3. LOCAL: Entrega de documentação e proposta na Sala de Licitação do ,Depto.de Mate-
rial, as 1500bs do dia 16/0411990, sita ; Av. Lauro Sodre, s/nR, • Parque
loeqTanques, Porto Velho/RO.

4, O Edital 0050005, o qual contem todas as into.rmaçães, modere ser adquirido a ra-
zão de 6E09 1.000,00 no endereço supra citado a partir de 16.03.90.

Porto Velho, 16 de março,le 1990.

(DIAS: 16, .19 e 20-03-90)

:TOMADA DE PREÇOS CPL-004/90
A TEIERON comunica aos interessados , que se encontra a disposição, o X-
dital da Tomada de Preços CPL 004/90-TRO, que se realizará és Obedien
cia ao Regulamento de Licitações das Empresas 'do Sistema TELEBRAS„ pu
blicado no Diãrio Oficial da União em 05-10-0e, devendo a aberteire das
propostas acontecer Os 15:00h do dia 19 de Abril de 1990, na sala de
licitacões do Departamento de Material, sito na Av. Latiro'Sodié, S/NO,
Bairro dos Tanques, Porto Velho-RO.
OBJETO: Fornecimento de materiais, equipamentos e serviços de instala-
ção e testes referentes a uma Fonte de Corrente Continua de 60021eperes
subequipada com 300 Amperes, a ser implantada na Estacão Telefônica da
TELERON na cidadade JARU, Estado de Rondônia.
CONDIÇÃO PARA RETIRADA DO EDITAL; Apresentação do Certificado de Regia
trio ou de liómologação emitidos pelo DENTEL dos equipamentos Objete dou
ta Tomada do Preços.
Maiores informacõeS e via do Edital, estarão disponíveis no Departameh
to de Material derta Empresa, mó mesmo enderece.

(Of . n9 41/90)	 Porto Velho, 16 de março de 1990
(DIAS: 16, 19 e 20-03-90)	 COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

MINISTÉRIO DA PREVIDÉNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social

AVISO DE REVOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS 09 007/90

Objete: Fernecimento .de Caixas de Papelão n9 OS, 06 e 04. A..A Çomissão.
Permanente de Licitações cemunica que, ho interesse' da Administração,
foi revogada a Tomada de Preços et et:agrafo, com brasone Artigo 39, do
Decreto-lei 59 2.300/86,

Comissão Permanente de LicitacUS

(N9 18.945 - 13/13/90 - NCz$ 1.756,00)

RESULTADOS DE JULGAMENTOS
TOMADA .DE PREÇOS 09 16/90

Objeto: Fornecimento de Filme Diazo lesse 16 mm (Base Azul). A Comis-
são Permanente de Licitações torna público e resultado do julgamento
da Tomada de Preços em epígrafe, Conforme critério de preço e cld tecni
cá, sagrou-se vencedora a empresa Hoechst do Hrasil'Quirrica e Farmacete
tica S/A, pelo valor total de dCz$ 2.956.608,00 (dois milhõeS, me/vocês
toé e cinqüenta e seis mil, " seiscentos e oito cruzados novos)..

(59 19.029 - 14/03/90 - NC0$ 1.756,00)

(Of. n9 553/90)

r-11111111111-
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TOMADA DE PREÇOS N9 021/90
Objeto: Fornecimento de Caixas de Papelão h9 04-A (Tipd Funrural). A
Comissão Permanente de Licitações torna público o resultado do julga-
mente da Tomada de Preços em epígrafe, Conforme critério de preço e de
técnica, sagrou-se vencedora a empresa Ind. é Comércio de Cartonagem
Itapeva Ltda, pelo valor total de NCz$ 1.270.000,00 (hum milhão, duzen
tos e setenta mil cruzados novos).

TOMADA DE PREÇOS 99 023/90
Objeto: Serviços de Vigilância Armada nas dependências da 090A:0. A-Co
missãO . Permanente de Licitações torna público, o resultado do julgamen=
to da Tomada de Preços elo epígrafe. Conforme critério de preço e de
técnica, eagrou-se vencedera a empresa Norsergel c Vigil5ncia e Trans-
porte de Valores Ltda, nele valor total anual de NCz$ 1.014.854,40 (hum
milhão, quatorae mil, oitocentos é cinqüenta e quatro cruzados novos e
quarenta centavos)

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

(09 19,012 - 14/03/90 - NCz$ 1.317,00)

MINISTÉRIODACULTURA

Departamento de Administração

Comissão Permanente de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N . 004/90

Chamamos a atenção dos Interessados para a revdgação da Concorrân
aia Pública n ." 004/90, que seria realizada no dia 16:0330, às 09:30 hO
reei.

Brasilia, 14 de março de 1990
COSAS ANGELO ROCHA MELLO,
Presidente da Comissão

Fundação Nacional de Arte

mixso DE LICITAÇÃO,

TOMADA. DE PREÇOS, N9 06/90

"A FIRMAÇÃO NACICNAL DE ARTE-FUNARiE, torna p0b" liob para conhecimento dos inte-
sessados, que farã realizar pela Oásissão de Licitação, em sua. Sede à Rua da 'aproa
na n9 16 - 69 arriar, Centro-RJ, Tomada de Preços regida . pelo Decreto-Lei n9 2.3007
86, isasa nreStação deserviçoS de Assisterria Medico/Hospitalar para 422 servidores
e seus depeadentoS legais, can abertura das propostas às 15:00 horas do dia-02 de a
bril de1990.

0 ,Edital acha-se afixado ns Quadro de Aviso de sua Sede, onde serão fornecidas
cOpias aos interessados no Dorario de 10:00 horas às 18:00 horas,,a pecar de 19 de
mano de 1990. Para entrega-do Edital e. exigido obrigatorLomentk,carifoloo dadirma in
teresseda no respectivo recibo.

Rio de Janeiro, 12 de março de 1990
RILSON TREtENA PATO

Presidente da_Comisaão de Li. .,ação.	 .

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA E 'TECNOLOGIA
Conselho Nacional dê Desenvolvimento Cientifico e TeenológiCo

AVISO DE LICITAÇAO
O CONSELHO -NACIONAL JE DESENVOLVIMENTO CIENT/FICO E TECNOLÓGICO-CNPq comu-
nica aos interessados que; mo dia 16 de abril de 1990, realizará a Concor-
rência n9 001/90 que tem por objete a concessão de serviço de produção, pu
blicação, cirStaação e comercialização da Revista Brasileira deTecno/ogia.
O Edital encontra-me à disposição dós interessados no Edifício Sededo,C111,q,
situado- 00 SEPN Quadra 507, Bloco 93", Térreo, Setor de Protocolo, Bras/ -
lia-DF. As.eMprebas sediados fora do Distritó Federal poderão Solicitar o
referide edital mediante emiasãe de carta ou atraVéS do telex h9(061) 1089.

¡Of. n9 14/90)
(DIAS: 14, 15 e 16-03-90)

PODER JUDICIÁRIO

Tribunal Regional do Trabalho

14? Régião

II CONCURSO PÚBLICO PARA •nuvielEIITO DE CARGOS
DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO 14* REGIÃO

EDITAL

O PRESIDENTE DA COMISSÃO DO II CONCURSO 	 PAR/
PROVIMENTO DE CARGOS DE JUIZ DO TRABALHO SUBSTITUTO DA 14. REGIÃO 	 DA
JUSTIÇA DO TRABALHO, torna público, que estarão abertas pelo prazo 	 de
trinta (30) dias consecutivos, a partir de 16 de março do corrente ano,

as inscrições para o II CONCURSO PUBLICO de provaa e títulos para provi
mento de- cargos vagos, ou que vierem a vagar, eu ser criados durante o
prazo de validade do Concurso, de acordo com as Resoltições Administrati
vem n . s. 108/87 e 10/89, do Egrégio Tribunal Superior do Trabalho, pu
blicadas no Diário da Justiça da União de 27 de outubro de 1987 e 2/
de fevereiro de 1989, respectivamente, consideradas partes integrantes
deste Edital.

- DA-INSCRIÇÃO PRELIMINAR

Os pedidos de inscrição serão recebidos, lben
como prestadas as informações necessárias, todos .os dias úteis, no hor
rio de funcionamento do Tribunal Regional do Trabalho da 14 . Região,,Av,
Costa e Silva, 3503, na cidade de Porto Velho, Catado de Rondónia.

1.	 Os interessados em obter inscrição prelimi
nar deverão:

1,1' Dirigir requerimento por escrito, confere
modelo Anexo I, pelo candidato ou procurador habilitado, ao PRESIDENTE!
DA COMISSÃO DO CONCURSO, acompanhado de declarações separadas de tred
(03 ) autoridades locais ou professores universitários, contendo Informe
ções sobre o candidato, bem como consignará seu endereço particular, lg
,gar de trabalho e número de telefone, se for o Sado, para que lhe sejsM,
feitas comunicações referentes aos atos do concurso.

1.2 Exibir documento oficia/ de identidade,
diploma de bacharel em direito, devidamente registrado e apresentara dd
distração na forma do Anexo I, na qual, nos termos da lei, indicará:

a) que é brasileiro (Constituição Federal arti
,go 12 e parágrafo);

b) que sua idade se-situa entre 25 e 45 anos nt
data do pedido de inscrição (CLT, art. 654, §' 4 . a), salvo se .fu0elot4
rio público civil dg união (Art. 19, § 2 . , da Lei n . 1713/52);

c) que é graduado em direito, declinando o nomel
do estabelecimento que cursou, a data dá expedição do diploma, o número
e a data do respectivo registro;

d) que se acha quite comas obrigações resultad
tea da legislação eleitoral e do serviço militar;

e) que goza de boa saúde física e mental;
f) quc não registra antecedentes criMinais 	 à

chancho-se em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
que.não sofreu no exercício da advocacia cul

de função pública, penalidade por prática de atos.desabenadores;
h) que cânhece e está de acordo com as	 exigái,

.cias ,contidas nas presentes instruções; 	 .

1.3 Incluso ao requerimento e a declaração dc
I, à candidato apresentará;

a) duas (02) fotos de frente, 'tamanho 3x4;
b) Comprovantes de cegamente da . taxa de inseri

ção, em nome da Comissão de Concurso Público para Provimentos ee . Cargoe
de Juiz 'o Trabalho Substituto do TRT 14 .- Região, Banco do Brasil 8/A,
conta n . 25.210-7, agência de Porto Velho-RI, mó valor de NCs$ 2.470;00.

Em nenhuma . hipótese haverá devolução da taxa.

II - DA INSCRIÇÃO_  DEFINITIVA

.2.1 Os candidatos que obtiverem média 05 . (ei)4
co)em todas as provas escritas, estarão habilitados a segunda fase de
concurso. Terão o prazo de 05 (cinco) dias úteis,. contados da publicaçãd
do resultado da 34 prova, para requererem a inscriçãodefinitiva.

2.2 O requerimento da inscrição definitiva de
verá ser Instruído com os documentos mencionados nas alíneas "a" a "gn
do item 1.2 deste edital, constantes no art. 9 . § 1 . da Resolução	 Admd
nistrativa n . 108/87, do Tribunal Superior do Trabalho, publicado 	 nl
Diário da Justiça da União, edição de 27.10.87.

2.1.1 Para a comprovação da alínea "e", o Servl
ço Médico deste Regional expedirá atestado medico, devendo o candidato El

presentar os seguintes exames: a) eletrocefalograma; b) eletrocardiogr3
ma; c) hemograma completo; d) glicemia; e) ureia; f) urina tipo i e gi
abreugrafia.

2.2.2 As despesas com ' a realização dos exames s
rão por conta do candidato, podendo ser realizados perante repartiçõe
federais ou estaduais encarregadas de assunto de. higiene e saúde, ou ai
da, instituições medicas particulares, desde que os profissionais ,signH
tários do laudo sejam registrados no Conselho Regional de Medicina.

2.3 Os documentos e exames sádicos (de sanids
de física e mental) relativos ao item 1.2 deste Edital, serão	 exigido
dos candidatos aprovados, anted da.proclamação do. resultado final do cor,
curso, importando sua não apreção ou desconformidade oom a . declaração
má insubsistencia da inscrição, nulidade de aprovação e perda dos dire9
tos decorrentes, sem prejuízo das sanções aplicáveis a falsidade de'
claração.

2.4 O candidato que estiver no exercício	 dc
cargo de magistratura ou de Ministário Público da União: dos Estados, do,
Distrito Federal e Territórios, fica dispensado do cumprimento das 	 co]
gâncias contidas nas alíneas "c", "e" e "f" \do item 1.2 do Edital, 	 de
vendo comprovar tal hipótese..

(Of. n9 46/90)
(DIAS: 15 e 16-03-90)

(Of . n9 233/90)
(DIAS. 14, 15 e 16-03-90)
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2.5 A comissão do concurso investigará a idgi
neidade moral do candidato, deferindo ou indeferindo a inscrição defini
tive, tendo em vista os requisitos do item 1,2 do Edital, alem do recai
taddi obtido atreves da investigação sobre a conduta do candidato.

/II - DAS CONISSnE2
B.1 A Comissão do Concurso desempenhará as fui

çõesde Comissão Examinadora da provado títulos.,
3.2 As demais ComisaõeS Examinadoras serão com

podtas de 03 (trás) membros, dos quais doia indicados pela Comissão de
Conourao dentre Juristas, Juizes ou não, e um pelo órgão local da Ord.
Aios Advogados do Brasil.

3.3 Os candidatos poderão impugnar, no prazc
de Oh .(oito) dias, contados do deferimento de sua inscrição provisória,
a coMposição das Comissões Examinadoras, mediante petição escrita e diri
giMa ao Tribunal. Constitui 'razão de impedimente dos eomponentes das CC
missões de Concurso a amizade intima, a inimizade capital e o parentescc
!até terceiro grau com qualquer dos candidatos,

3.4 A Comissão do Concurso Publicará a lista'
:dos candidatos inscritos, podendo qualquer pessoa impugnar a inscrição,,
no prazo de 05 (cinco) dias, contados da publicação, oferecendo provad
ou informações objetivas sobre os motivos determinantes da impugnação.

3.5 A publicação da relação das inscrições ds.
,finitivas não enseja novas impugnações.

3.6 As comissões eatão compostas como segue:

CC4aSSA0n0.0011CORSO

Juiz BENJAMIN DO COUTO RAMOS (Presidente)
Juíza EUNICE DE SOUZA BOTELHO
Dr. HEITOR MAGALHÃES LOPES - Rep. OAB

~LR:IRES:
Juíza EUNICE DE SOUZA BOTELHO
Desembargador DUMAS DA FONSECA
Do. PAULO SERGIO BARRAGAT, respectivamente

coansslo DE . CORIBCI11~0 GERAIS

Juiz RICARDO SAMPAIO (presidente)
Juiz CESAR CARVALHO
Dr. HEITOR MAGALHAES LOPES - Rep. OAB

sidPLEMTES:
Juiz HERALDO'FRISA RAMOS
Juíza FLORA MARIA RIBAS ARACJO
Dr. PAULO SÉRGIO BARRAGAT, respectivamente

çogIssAo DE DIREITO DO TRABALHO:
Juii JOSE MONTENEGRO ANTÉRO (Presidente)
Juiz OESAR CARVALHO
Dr. HEITOR MAGALHAES LOPES - Rep. OAB

SURLÉN~:
Desembargador DIMAS DA TONSECA

• Juiz RICARDO-SAMPAIO
Dr. PAULO SERCIO BARRAGAT, respectivamente

caussllo DE PROVA PRATICA
Juiz MERALDO F1N5ES RAmOS (Presidente)
Juiz BENJAMIM DO COUTO RAMOS
Dr. HEITOR MAGALHÃES LOPES - Rep. OAB

SUPLENTES:
Juiz FERNANDO BELFORT
Juiz JOSÉ MONTENEGRO ANTERO
Dr. PAULO SERGIO BARRAGAT, respectivamente
CO/(ISSAS DE PROVA ORAL:

Juiz FERNANDO BELFORT (PreSidente)
Juiz LAURO DA GAMA E a0i1SA
Do. HEITOR MAGALHÃES LOPES - Rep. OAB
SUPLENTES:
Juiz RICARDO SAMPAIO
Juíza FLORA MARIA RIBAS ARROJO
Dr. PAULO SÉRGIO BARRAGAT, respectivamente

SECRETÁRIO DA comiusAo

L2LIO LOPES FERREIRA JONIOR

VI -DAS PROVAS

4.1 Os candidatos serão submetidos às esguio
coe provas, que serão sucessivamente realizadas:

a) Prova escrita de Direito do Trabalho, Direito
Processual Civil, Direito Processual do Trabalho, previdáncia Social, Di
reit° 'Constitucional, Direito Administrativo, Direito Penal, Direito In
ternaciOna/ Público, Direit0 Civil, parte Geral e Obrigações -e Direito
:omercial;

b) Prova escrita de Direito do Trabalho, Direitc
P rocessual do Trabalho, Direito Procecsual Civil e Direito Civil - Parte
Jeral e das Obrigações;

c). Prova prática - que constará de sentença Tra
balhista, com base em proposição pré-elaborada, consistindo na solução,
?bjetiva de casos concretos e visando a avaliação do conhecimento espe

• nializado do candidato e o seu desempenho como julgador;
d) Prova oral, na qual o candidato discorrerá e

¡responderá a perguntas da Comissão Examinadora, a jtazo desta, em ato pá
blico, na sede do Tribunal, sobre ponto do programa sorteado com a ante
'cadencia mínima de 24 (vinte e quatro) horas, a juízo da Comissão Exami
nadora;'

e) Títulos.
4.2 A priffleira pron escrita, englobando ti

das as matérias, constará de 100 (cem) questões objetivas de matipla'es1
colha e apuração padronizada pela Comissão Examinadora. Esta prova cera
realizada em duas etapas, em dias distintos, com 50 (cingilenta) ouàtOes
em cada uma delas. Cada etapa terá a duração de 04 (quatro) horas.' A.,questõea serão elaboradas pela mesma Comissão ExaMinadora e a note será)
única, podendo ser utilizada a apuração informatizada.

4.3 Na aferição da primeira prova, cada quee
:ão valerá 0,1 (zero vírgula um), Para cada tres respostas erradas des
contar-se-á o valor de uma resposta certa, excluindo-se dessa regra a4
questões que não forem respondidas, ou séja, que permanecerem em branco,
as quais não serão consideradas erradas para efeito -de prejuízo de reg
posta certa, perdendo o candidato somente o valor correspondente. Se d'
candidato marcar mais de uma a/ternativa por questão formulada, a raspou
ta será considerada errada.

4.4 As provas escritas serão prá-elaboradas pe
las Comissões Examinadoras, cos o indispensável sigilo, constando 	 dl
questões sobre a matéria contida nos programas do concurso, de modo 	 a
permitir a avaliação dos conhecimentos doutrinários dos candidatos.

f.
4.5 As provas escritas e práticas terão a du

Iração de 04 (quatro) horas, cada Uma, e, na priva oral, .não excederá de
45 (quarenta e cinco) minutos cada, sendo este tempndividido, propOL,
cionalmente, entre os membros da Comissão ExaMinadora.

V - DOS TiTULOS 

5.1	 Consideram-se títulos)
a) Trabalhos jurídicos re/evadores da cultura ge

ral do candidato, como obras, ensaios, teses, estudos, etc;
b) Exercleio do magistério em curso jurídico;
c) 'Exercício de cargos de magistratura, Mihiaté

rio Público co Pará o desempenho do qual se pressuponha conheciMento jt
. rídico;

d) Aprovação em concurso para os cargos a que g
Judem as alíneas S e s deste item;

e) Conclusão de cursos de especialização em Mate
:ria jurídica, notadamente de pós-graduação; 	 1

f) Participação ativa em congressos jurídicos;
g) O "Currieulum" universitário de aluno laureg,

do em faculdade de Direito(
h) . Outros documentos que, g juizo da Comissão, da

3oncurao, revelem cultura e valorizem o "Curriculum Vitae" do candidato. ,
5.2	 Não constituem títulos:
a) Mero exercício de função pública-para a qual

'não se exija conhecimento especializado em Direito;
b) Certificado de Conclusão de cursos de 	 qual

quer natureza, quando a aprovação do candidato resultar de mera frequen

c) Trabalho cuja autoria exclusiva . do Candiliatm

não possa ser apurada; d) Atestados de capacidade 'tácnica ou de boa coei^

duta profissional; e) Trabalhos forenses (sentenças, Pareceres rs
sões de recursos, etc.).

5.3 A comprovaçãd dos títulos deve 'ser feita
através de documento considerado hábil pela Comissão de Concurso.

5.4	 Os títulos serão apresentados no prazo de

'46 (quarenta e oito) horas, coitado da diVulgaçãe do resultado da prova
oral.
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VI - Do pROGRANA

O programa para as provas está contido na Resolui
pão AdMinistrativa n 2 108/87, do Colando Tribunal Superior do Trabalho
iniblicado no Diário da Justiça da União do dia 27 de outubro de 1987.

VII - DA ELIMINAÇÃO

Considerar-se-á, de-logo, eliminado o candidato
pug em qualquer uma doa provas de que tratam os itens 4.1.a,4.1.b, 4.1.c;
-43tiver nota média inferior a-05 (cinco).

VIII - DA CLASSIFICAÇÃO

8.1 O Concurso de tituloa e a prova oral não,
são eliminatórios, sendo que os pontos obtidos, de O (zero) a 10 (des)se
Ira° sedadas 4 media fina/ do candidato para efeito de mera classificaçã:l

8.2 Será consideradoaprovado o candidato que,
nas provas dos itens 4.1.a, -4.1.be 4.1.c, tiver media final 05 (cinco).

8.3 A classificação dos candidatos far-se-á
função da media aritmética obtida pelos mesmos, apurando-se esta pela soi
na das notas alcançadas nas provas dos itens 4.1.a, 4.1.b e 4.1.c, divT

resultado por 03 'rtres), 8-qual será acrescida dos pontos por
lt imentegáo cericUrso de títulos e á prova oral. •

8.4 ' Em caio de empate, após o somatório dasi
notas obtidas no concurso de títulos e na prova oral, terá preferencia
ha ordem de classificado, o candidato que sucessivamente, tenha obtido
nélhor nota nas provas indicadas nos itens 4.1.0, 4.1.b, .4.1.0, 4.1.d e
4.1.e.

ímndidato-mais idoso.
	 8.5 Persistindo o empate, terá preferencia o

IÁ , DA REVISÃO DE PROVAS.

• • -Não haverá revisão de provas. Erros aritméticos
pu meraffiente materiais serão corrigidos ”ex-officio n ou a requerimento
po candidato, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, contando da Sessão
Oe Prodlamação do resultado.

--BOITA= DE VALIDADE DWCONCURso

-É de 02 (dois) anos o prazo de validade do con
curso contado da-publicação da lista dos classificados, após proclamado.
1, resultado pelo Egrégio Tribunal Pleno, prorrogável uma vez, por igual
beriodó-e critério dO Tribunal.

XI .. .DISFOSIÇÕES GERAIS

11.1 Não haverá justificação para o não atendi
cento de quaisquer prazos fixados neste Edital;

11.2 Não será aceito o requerimento que não esti'
!ver devidamente instruído;

11,3 A coMissão do Concurso entregará a relação.
dos cándidatos aprovados segundo a ordem classificação ao Egrégio TrIbl
nal 1,1no, que proclamará o 'resultado em sessão pública, anunciada pelo!
iSrgeolia iMprensa oficial com a ântecedencia . mínima de 48 (quarenta e
W.to) ihoras;

11.4 A violação das mormas que regem o Concurso,
desde que importe prejuízo manifesto, autoriza o candidato a requerer al
sua anulação, no prazo de 05 (cinco) dias da ocorrencia do fato impugn
dor

11.5 As provas versarão sobre od programas anl
ç que-são partes Integrantes de presente Edital;

11.6 As instruções reguladoras do presente COE
curep for'aM-pubiicadas no Diário Oficial da Justiça da União, edição de-
27.10.87, páginas- 23351, 23352, 23353 e 23354;

11.7 Os casos omissos ou duvidosos serão	 apre:
biados péla Comissão do Concurso;

Revogam-se as disposições em contrário.

•

Porto Velho-RO., 15 de fevereiro de 1 990.

;Juiz BENJAMIN DO COUTO RAMOS
Presidente do 1(T-14 ' Roga°

^ PRoCRANA PARA O II CONCURSO DE JUIZ Do TRABALHO SUBSTITUTO

!dos-membros, do Distrito Federal, Municípios c Territériod; b) Compete!,
cio do Ministério Público.

Do Poder Executivo. a) Competencia da União, dos -Esta

•

Do Poder Judiciário. à) Garantias da Magistratura; 	 b)1
1.e1 Orgânica da Magistratura Nacional - LOMAN - Lei Complementar

35/79; c) Declaração de 1ncostitucionalldade das leis.

Da Justiça do Trabalho na Constituição Federal
Poder Normativo da Justiça do Trabalho
Direito de Greve.

Mandado de Segurança. Mandado-de Segurança na Justiça
do Trabalho.

Causas trabalhistas contra a União, os Estados e os Mu-
nicípios asuasautarquias wempresas públicas.

Direitos trabalhistas assegurados na Constituição.
Constitdição, leis cOnstitucionale e leis complementa-

Y's•
A interpretação das normas constitucionais.
Hierarquia das leis, a inconstitucionalidade e o 	 seu

:ontrole.

Implícitos.
	 Direitos e garantias individuais. Direitos e garantias

DIREITO.ADMINIsTRATIvo

Ato Administrativo. a) Conceito; b) Classificação. 	 Re
quisitos. Revogação.

Vícios do ato administrativo. Invalidada. Anulação.
Administração Direta e Indireta.

der disciplinar; c) Poder regulamentar; d) Poder de policia.
Poderes da Administração. a) Poder hierárquico; b) 	 1,5

Responsabilidade Civil do Estado. a) Fundamentos;b) nes
ponsabilidade sem culpa; c) Responsabilidade por ato do funcionário.

Atos leais/ativos. Atos Judiciais. Reparacão do	 Dano.
Ação Regressiva.

Controle Jurisdiclonal de legalidade dos atos adminis-
trativos. Limites.

•ens públicos. Imprescritibilidade e Impenhorabilidade.
Servidores Públicos, Regime Jurídico. Tratamento Cons.

:1 tUciunal.
Serviços Públicos. Prestação de Serviços. D.L. 200/67

III

DIREITO FERAL

Conceitos Penais Aplicáveis ao Direito do Trabalho.
a) Dolo; b) Culpa; c) Reicindehcia;	 d) Cirannatenclas

!agravantes; e) Circunstâncias atenuantes; r) Legitima defeaa,
Definição dos Crimesnohtra o Patrimônio. a) Furto; b)

Roubo e Extorção; cj Usurpação; d) Dano; e) Apropriação Indébita; f) Es
Itelionato; g) Receptação.

Injúria.	
dos Crimes Contra a'Honra. a) Calúnia; b) Di,u,maça.; 0)  

Crimes contra a Administração da Justiça.
CriMes de abuso de autOridade.
Crime: -Conceito. Tentativa. Consumação. Desistencla no

iluntária. Arrependimento eficaz. Culpabilidade. Co-autoria e Co-partici
poção.

IV

DIREITO INTERNACIONAL P(,BLICO

Convenções Internacionais. a) Vigencia no plano inter
!no; b) Convenções sobre a proteção do trabalhe da mulher; c) Convenções
'sobre o trabalho do menor; d) Convenções relativas ao repouso semanal e
'a proteção salarial.

Sujeitos do Direito Internacional Público. a) Organiza
ção das Nações Unidas; b) Composição e funcionamento; c)" Funções e.atri'
buições; d) Organismos especializados. A O.I.T.

órgãos das RelaçõeS Entre osEstados. Agentes Diplomati
cos; b) Classificação; c) Prerrogativas e imunidades diplomáticas; ri(
Agentes consulares; e) Classificação; f) . Prerrogativas e imunidades con
'sulares.

DIREITO CIVIL,
DIREITO CONSTITUCIONAL 	

Direito. a) Noção; b) Direito Público e Direito Prive

Do Poder Legislativo. a) Do Processo 'Legislativo; b) om 	 do; o problema da unificação do Direito Privado.

çamentd; c) Da flecalização financeira e orçamentária.	 Direito Civil. a) Conceito.

-"MIE
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Interpretação das Normas Jurídicas. a) Função; b) Esse
cies; c) Métodos. Analogia: Princípios Gerais do Direito. Eqüidade.

Eficácia da Lei no Tempo .e no Espaço. ,a) Revogação; b)
'Irretroatividade; c) Direito adquirido.

Domicílio e Residenclà.
O Negócio Jurídico. a) Espécies; b) A manifestação	 dg

vontade; c) Vícios da vontade.
Teoria da imprevisão:
O ato Jurídico. a) Fato e ato jurídico; b) Modalidade g

formas do ato jurídico.

Dos efeitos do Ato Jurídico. a) Nulidade; b) Atos ilici
:os; c) Abuso-de Direito; d) Fraude a Lei.

Prescrição. a) Conceito; b) Prazo; C) Suspensão; d) In
iterrupção; e) Decadência.

Pessoa Física. a) Personalidade; b) Modificação; c)

Pessoa Jurídica. a) Conceito; b) Categorias; c) As Fun

Obrigações. a) Conceito; b) Obrigações de dar, fazer e,
não fazer; c) Obrigações alternativas, divisíveis, indivisíveis, solide,'
rias; d) . Cláusula penal.

Obrigações Liquidas e Ilíquidas. Da Liquidação.
Extinção das obrigacões. a) Do pagamento - objeto e ;ars

va, lugar e tempo de pagamento; b) Da mora; c) Compensação, novação,
transação; d) O direito de retenção.

Contratos. a) Disposições Gerais; b) Principais modall
dadas de contrato; c) Do imóvel ocupado pelo empregado.

Responsabilidade Civil.

,	 VI

DIREITO COMERCIAL

Do Comerciante e dos atos de Comércio.
Das Sociedades Comerciais. a) Conceito; b) Personalida

de Jurídica; o) Tipos.
Sociedades por Quotas de Responsabilidade Limitada. a)

Formação de seu nome; b) Limite da responsabilidade dos sécios;, c) Pode
res de gerência e de sua delegação; d) Posição dos sócios dissidentea.

Sociedades Anônimas. a) Formação de Capital; b) Limite
da responsabilidade dos acionistas; c) 'órgãos Sociais; e) Condição jurí
dica dos empregados eleitos diretores da sociedade.

Estabelecimento Comercial. a) Conceito; b)	 Elementos

formadores; c) Principais teordas'sobre sua natureza jurídica.
Dos livros Comercial 's. a) Formalidades extrínsecas e is

trinsecas nacessárlas à sua validade; b) Eficácia probatória dos livros
;dos comerciantes; c) O sigilo dós livros do comerciante e sua exibição
em juizo; d) Livros relacionados com as obrigações trabalhistas da eu
presa.

Concordata e Falência. a) Concordata - noções; b) Fales
eia - estado de fato e estado de direito; c) Sentença declaratória de
falência; d) Termo legal de falência; e) Habilitação de credores; f) A
falência no Direito do Trabalho.

VII

DIREITO DO TRABALHO 

Pontes do Direito do Trhbalho.-a) Conceito de Fontes;
b) Hierarquia das Fontes. Conflitos e suas soluções; c) Princípios pecu
Ilarea do Direito do Trabalho; d) Interpretação e aplicação do Direito

do Trabalho/ e) Renúncia e transação no Direito do Trabalho.

Relação de Trabalho. a) Natureza jurídica. Teoria; 	 b)
Contrato de trabalho e relação de trabalho.

Caracterização da Re/ação de Emprego. a) Importância dc
assunto; b) Critérios para a caracterização.

Sujeitos da Relação de Emprego. a) O empregado. Defini
;ão; b) Trabalhadores autônomos, avulsos, eventuais e temporários; 	 c3
Trabalhadores Intelectuais e altos empregados; d) Empregados 	 domésti
JOS.

Trabalhador Rural. a) Conceito de trabalhador rural, de
empregador rural e de empresa rural; b) Normas de proteção ao trabalha
dor rural; c) Trabalhadores da lavoura canavieira.

Sujeitos da Relação de Emprego. O Empregador. a) O Eu
pregador - Conceito; b) Empresa, estabelecimento - Conceitos; c) Solid:
riedade de empresas; d) Sucessão de empregadores.

Contrato de Trabalho. a) Definição; b) Denominação; c),
Caracteres; d) Morfologia.

O Contrato de trabalho e os Contratos Afins. a) Interes
se da distinção; b) Difçrenças entre contrato de trabalho e locação de
servi ços , empre i t ada, representação comercial, mandato, sociedade e par
cario.

Elementos do Contraio de Trabalho. a) Elementos essen
ciais. Vícios e defeitos. Nulidade e anulabilidade; b) Elementos aciden
tais. Condição e termo; c) Período de experiência e contrato de experi'
encia.

Espécies do Contrato de Trabalho. a) Contrato por tempo
determinado e por tempo indeterminado, b) Redovação - Conseqüências; c)
Contrato de emprego por safra e por temporada; d) Contrato de :emprego.
Individual e coletivo; e) Contrato por equipe. 	 -

Efeitos do ContratO de trabalho. a) Obrigações do einpre
gado; b) A prestação dó trabalho - Pessoalidade; c) Poder hierárquico,
do empregador: diretivo e disciplinar.

Remuneração. a). Conceito - distinção entre .remuneração'
e salário; b) Caracteres do salário; c) Salário e indenização - .adicic
nais; d) O principio da igualdade de salário; e) Correção automática- e
reajustamento de salário.

Formas de remuneração. a) Classificação
Proteção ao Salário. a) Contra co abusos do empregador;'

'lb) Contra os credores do empregador; c) Contra os credores do emprega
do.

Duração do Trabalho. a) Jornada de trabalho: duração e
horário; b) Trabalho extraordinário; c) Trabalho noturno; d) TrabalhO
em regime de revezamento.

Repousos, a) Repouso intrajornadas e interjornadas; b)
Repouso semanal .e em feriado; c) Ferias - natureza jurídica - periodos
aquisitivo e concessério - duração; á) Remuneração simples, dobrada E

abono de ferias.

Alteração do Contrato de Trabalho. a) Alteração unilate
ral e bilateral; b) Transferencia de função: o "jus varlandi" c) Promo
gão e rebaixaMento; d) Remoção.

Suspensão do Contrato de Trabalho. a) Causas determinan
tos - Espécies e efeitos; b) Suspensão para inquérito; c) Suspensão dis
clplinar.

Terminação do Contrato de Trabalho. a) Causas; Rescisão
ido contrato por teMpo indeterminado e por teMpo determinado; o) 	 Reacâ
são com ou Sem justa causa; d) Homologação dos pedidos de demissão	 e
dos recibos de quitação.

	

Aviso. Prévio, a) Conceito e natureza jurídica; b) 	 pra
zos e efeitos.

Despedida. a) A declaração de vontade do empregador;sua
natureza e elementos; b) A indenização - conceito. fundamento jurídico;
c) Justa causa; d) Força maior. "Factos Principie".

Estabilidade. a) Conceito, requisitos e exceções; b)
Despedida de empregado estável; c) Falta grave, conceito; d) Readmissao
e reintegração; e) Renúncia à estabilidade. Homologação; f) A imunidade
sindical; g) Despedida obstativa.

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. a) Campo de apli
cação. Conceito e natureza jurídica das contribuições e saques. O .pro
blema da equivalência com a indenização; b) Direito de opção e retrata
ção - conceito e natureza; c) Depósitos .‘ Efeitos da terminação do •con •
trato de ' emprego; d) Constituição, gestão e aplicação do Fundo.

Acordo e Convenção Coletiva de Trabalho. a) Conceito e

natureza jurídica; b) Conteúdo e efeitos; c) Extensão; d) Forma e duru
oão.

Sindicato. a) Natureza jurídica; b) Atribuições e pre2
rogativas; c) Garantias do exercício do mandato de representação .sindi
cal; d) Organização sindical brasileira; e) Sidelicalização livre 	 ou
obrigatória; f) Autonomia Sindical; II) Unidade e plu 'rabilidade	 sindA
cal.

VIII

DIREITO PROCESSUAL Ilà,.TRABALHU

Princípios e Singularidade do Direito Processual do
Trabalho. a) Conceito: b) Autonomia; o) Pr incipio Gerais; d) Singularâ.
dadas.

Organização Judiciária do Trabalho. a) A Justiça do Ira
balho: sua jurisdição; b) Junta de Conciliação e Julgamento:compos/ção
funcionamento, jurisdição e competência. Os Juízos de Direito; c) Tribg
sais Regionais do Trabalhe e Tribunal Superior do Trabalho. Funciónamen
to, jurisdição e competência; c) O Ministério Público do Trabalho; ej.
Corregedoria - Reclamação correlcional.

Procedimento nos Dissidlos Individuais. a) Reclamação.
Inquérito, Revelia. Exceções. Contestação. Reconveação. Partes e Prose
redores. Substituição Procebsual na Justiça do Trabalho; b) audiencial
c) Conciliação. Instrução e Julgamento. Justiça gratuita; d) Homologa
;Oes; e) Sentenga de liquidação e impugnação.

Procedimento nos Dissídios Coletivos. a) Instauração de;
Instância; b) Conciliação e Julgamento; c) Extensão das decisões e revi
são; d) Ação de cumprimento.

Das provas no Processo do Trabalho. a) Interrogatórios
e confissão e consequências; b) Documentos. Oportunidade de Juntada. Ir
cidente de falsidade; c) Prova técnica. Sistemática da realização das
perícias; d) Testemunhas. Compromisso: impedimento e consequências; e)
Sentença. Sentença Individual. Sentença coletiva; f) Súmula (enunciados
pertinentes).

Recursos os Processo do Trabalho. a) Disposições Ge

rais: efeitos suspenalVos c devolutivo; b) Recursos no ;processo de Cog
nição; c) Recursos no processo de execução.

Nulidade dos Atos Processuais. a) Noções Gerais; b) Prs
clusão. Tipos. Distinção entre preclusão, perempção, decadencia e preg
crição.

ipaeldade.

de;ções.

11~
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Processo de Execução. a) Liquidação; b) Modalidades dd
execução; Embargos do executado - Impugnação do exeqUente; d) Embargos
de Terceiros; e) Penhora, avaliação, arrematação, adjudicação e remi
ção; f) Frauide à execução;') Execução das decisões proferidas contrá
pessoas jurídicas de Direito Público. Os Precatórios:

Ação Resciséria.na Justiça do Trabalho. a) Cabimento q
Also coMpetente; b) Hipóteses de admissibilidade) c) Prazo para propd
altura. IniCio da contagem do prazo; d) Procedimento é recurao.

'	 Ações Civis AdMisslvels co Proceeso Trabalhista. a) Prn
cedimentos cautelares especifieds; b)Sedidawcautelares atípicae; 	 c7,
LAçãO de , consignação em pagamento.

ix

DIREITO PROCESSUAL C/V/I.

Mandado de Segurança.
' Da Jurlsdição ' exia CoMpetencia. a) Formae e liáltes

juridição.	 b) Competõncia : laternecional; c) CoMpetencia interna.
Em razão do valor e da. matéria. Competônela funcional e competencia te)
ritorial;' d) Modificações da competes:c/a.

Da Ação, a) Conceito; b) Ação e pretensão; c) Açães de
conhecimento, executivas e cautelares. Ação Mandamental; d) Ação decle
ratória e declaratória incidental:. e) Condições da ação.

Do Piocesso. a) Natureza jri'dica; b) Processo e Prece
dimento; c) Formação, extinção e suspensão do processo; d) Pressupostos
processuais; e) Princípios fundamentais; f) Conceito de Mérito.

Dos Sujeitos da Relação Processual. a) O Juiz: poderes,
deveres e responsabilidades; lo) As partes. O litisconsOrclo. Capacidade
de ser parte e de estar em Juízo. Legitimação ordinária e 	 extraording

- ria: a Substituição processual; c) intervenção de terceiros: oposição,
nOmeação.A. autoria, denunciação da lide, chamamento ao processo. A a:
slatõncia.

Do pedido'. a) Petição inicial, requisitos- ovicios; b)
jpedido . determinado, generico-e alternativo; c) Cumulaçãode pedidos; d)
1/nterpretação...e.alteração do pedida.	 '

• Da Resposta do ¡Sen. a) Contestação, exceção e objeção.
cargacla de ação. Lititpendãncia, conexãot continãnela de causa; b)

Exceções . Proceisuais; incompetincia, impedimento e suspensão; Ç) Recor
vertçãO;	 Revelia. '

Deatmea. a) Sentença liquida e ilíquida; b) Natureza
juitícI1ea -da liquidação; c) Iniciativa da liquidação; d) Modalidades de
liquidação.	 '

ExecuCão. a) Regras gerais; b) Provisória e 'definitiva;
c) Embergdeào devedor; d) Embargos de terceiros; , e) Responsabilidade
Patrimonleil; f) Execução contra a Fazenda Pública.

Provas. Provas em Espécie. Procedimento 	 Probatório
ônus da Prova. - '

Da Sentença e- da Ceda:: Julgada. a) Requisitos da Senteis'
ta; b) Julgamento 8eXtra. , "ultra .: e .c1tre petitum"; clConceitos e /1,
leites-da-coisa julgada; d) Preclusão, coisa julgada e eficácia precisei

Do Recurso Extraordinário. a) Natureza é fins; b) NIRO
'teses-de cabimento.

Recurso em Geral. Conceito, pressupostos, efeitos. 	 Em
borgas Declaratárlos: Prazo.

AREIO I

ESMO. SR . JUIZ PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONCURSO PARA PROb 	 	 DE
CARGOS DE JUIZ SUBSTITUTO DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14eBEGIA0i

mie DO CANDIDATO POR EXTENSO
do Sexo 	 • de nacionalidade 	 , natural de
	  Estado de- anos de
em ,	 /	 /	 , profissao 	

e

cidade de 	 , Estado de
Felefone n . 	 • portador da Cédula de Identidade'
n . 	 ' 	expedida em	 II, pelo 	
Titulo de Eleitor n . 	 , Seção 	 , Zona
Certificado de Reservista'n,
CPF n . 	 , Bacharelem Direito, formado 	 -pelt
	  em	 /	 /	 , com diploma expedido-ea

I

	

1/	 e registrado no 	 , Sob o
	  Livro n 2 	 veio requerer'
sua inscrição no II CONCORDO PARA JUIZ DO Ti/ABALEM SUBSTITUTO DO TELIM
NAL REGIONAL DO TRABALHO DA DÉCIMA QUARTA REGIÃO, para o que Janta 821
presente ires (03) declarações contendo informações sobre o requerente.

Declara que está quite com as obrigações recai
tantes da legislação eleitoral e do Serviço Militar; que não registra ah.
tecedentes criminais, achando-se no pleno exercício de seus direiios c,N
vis e políticos; que nunca sofreu; co exercício da advocacia ou função,
pública, penalidade por prática de atos desàbonadoreS; que goza de bod
saúde física e mental . ; e que conhece e está de acordo com as instruçõee.
reguladoras do Concurso para o Cargo de Juiz do Trabalho Substituto da
14 0 Regiao, baixadas pelo Colendo Tribunal Superior do Trabalho, pelam
Resoluções Administrativas n .s. /08/87 e 10/89, publicadas no Diário
Justiça *da União em .27 de outubro de 1987, e 21 de-fevereiro de 1999,re!.
pectivamente.

Declara ainda, o requerente, que se compromete
prestar todas as informações que lhe forem solicitadas, obrigando-se, ir
clusive% a se submeter aos exames médicos que lhe forem determinados pa
ia Comissão do Concurso, ha época que esta estipular como condição pari
obtenção do laudo medico, oferecendo-os respectivos resultados dentro-do
prazo, estipulado.

Finalmente, o requereste éoncorda expressamente
com o reexame do despacho deferitório da sua inscrição, e. qualquer .g,
mento do concurso.

Assume integral responsabilidade pelas declare
ções aqui prestadas, reafirmando que conhece por inteiro os Termo's
Edita/ e das Instruções nele referidas.

Porto Velho (RO), 	 de 	  de 1 990.

(Assinatura do Candidato ou Seu .procurador)

Cumprindo o disposto no iteM 1.1 do Edital,
formo que as pessoas que prestaram informações, individualmente, são
seguintes:

idade, nascido
filiação 	
Jom residencia • , na

I. NOME 	
PROFISSÃO
ENDEREÇO
TELEFONE

Ação Rescisória.
Ação Cautelar. Liminar.
Julgamento Conformao Estado do Processo.
Execução Contra Devedor Insolvente
Tablos Executivos Judiciais e Extrajudiciais.
Incidente-de Uniformiaação de JurisOrudõncia.
Reclamação e 'Correição.

PREVIDENC/A'SOCIAL

Noções Fundamentais. a) Assistes:ela Social. Previdencla
Social e Segurança oficial; h) HistOrla; c) SINPAS; d) Relação com o D1
reito do Trabalho em sentido estrito.

Benefícios e Contrato de Trabalho. a) Quanto ao	 .auxi
gto doença. e sua comp/ementação pelo empregador; b) Idem, quarta ã
ecentadoria; c) Aposentadoria: modalidade e Seus efeitos no Contrato de
Trabalho; d) Salário-maternidade; e) Salário-família; flInfortúnios do
Trabalho.

PrevidenciaEocial áural - Nocões Gerais'.
' Custeio da Previa:161a Social Brasileira.

O. 1N=ISSÃO
ENDEREÇO
TELEFONE

3. NOME 	
PROFISSÃO
ENDEREÇO
TELEFONE

CRONOGRAMA

15.02.90 - Submissão, ao Tribunal Pleno, dos nomes que comporão as co
missões dó concurso e examinadora e do nome do secretário dê
Comissão, alem das disciplinas.

9.02.90 - Primeira publicação do Edita/.
05.03.90 - Segunda publicação do Edital.
16.03.90 - Terceira publicação do Edital, a partir de quando estarão

abertas as inscrições pelo prazo de 30 (trinta) dias.
11.04.90 - Encerramento do prazo de inscrição de 30 (trinta) dias.
25.04.90 - Publicação da lista de inscrições provisórias.
30.04.90 - Final do prazo para impugnação de inscrições publicadas.
03.05.90 - Final do prazo para qualquer candidato impugnar o composi

ção das comissões examinadoras.
26 e 27.05.90 - Realização da Primeira Prova
05.06.90 - Resultado da primeira prova.
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09.06:90.- Realização da Segunda prova.
19.06.90 - Resultado da seganda prova.
23.06.90 - Realização provi prática.
28.06.90 - Resultado da . ProVa prática
05.07.90 - Apresentação de documentos
09.07.90 - Exame do pedido de inscrição definitiva.
13.07.90 - Publicação das inscrições definitivas.
18.07.90 - Sorteio da prova oral.
19 e 20.07.90 - Prova oral.

	

20.07.90	 Exame médico.
24.07.90 Apresentação dos títulos

	

26.07.90	 Julgamento dos títulos
30.07.90 - Apresentação resultgdo exame medico.
01:08.90 x Divulgação resultado final e Remesati vara imprensa.

(Of. 09 04/90)
(DIAS: 20-02, OS e 16-03-90)

AVISO DE LICITAÇAO
TOMADA DE PREÇOS 89 01/90

PROCESSO N9 221/90

A Comi:nego Permanente . de Lieitaçio do Tribu-
nal Regional do Trabalho da 149 Região, torna pablico, para conliccimenr
to doe interescadon, que far4 realizar, na feriu do dieposto no Decre-
to-lei 2.300/86, Tomada de Preços destinada a agnisiç7ão de Equipamen-
tos de informática.	 .

Conforme condiçães estabelecidas neste Edital,
com recebimento da documentação 'e propostas na forma a se(7uir: 	 •
a) recebimento doe envelopes contendo documentação e propostas no dia

28 no 10:00 horas, na sala do Serviço de Orçamento e Pinançae, loca,
lieruto da sede do TRT, à AV. Coeta e Silva - 3.503 - Bairro Costa e
Silvá , EIVZ:to Teibe - (O.

b) ribprtt dos envelopes contendo ar propoetan recebidas na forma da
letra anterior, no dia 30 de março de 1990, ia 10:00 horas, no lo-
cal apian.indicado.

Porto Velho, 07 de março de 1990

CLEUVA SILVA SALES pie SOUZA
Presidente da Comissão

Ineditoriais

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes
Terrestres

EXTRATO DO ESTATUTO
AdA..AOhdedemOoNadonMdosTmbdudomsemTrammiesTermslmkniadoom8dosetemWodel9W

e reconheridá polo Se/reto rI 32340,3427 de lovírelrodo 1953, Coe ao/os loro na capo,I do aepibflha roepa da duuçcoln
delembadoeamsWerdWadis~ogmusuperlor,quelomportmMeideropmMOwdefosmamioneWoodinWOlo
das entkládés sind/Usdo trabalhadms 00 transpodes terrestres e reposentayilo daqueles inórganizados se sfndicatos,
CdooluffirionecionaLMW-AbãoastedemOesdetmloalhadomemlmnsMestemstiesrmistradesnodmgown,
mtentodefindopulelesafi gdasesexOncladdesle gastalub,assisteodhk.M~ioACkmUdem0.89.15-Aedd-
SsUaçkda~aWmObsWexorddapelosseguktesówáo,a)CdosehodeRepresimtames,b)DketWa,c)CmseboFia-
001,98.20- Acoolsdoraç5oldf9lda por una 0/notaria mosto/da dali (0005)/reobms.at000dts0000t000edSuain&rlOO
desuOmWs.00ámaWatodo4WatrO gimis.Art.22-AoPmsdoMompfta)mpmsenuiraCodukmçdoemAo.Mo-
nIdeleçffiotdmwasdesqmasauWdmdaseassina,conjuntanonlemffloSeadááadeMnanamsdnueseamffisepa.
gankt.97.NounndedissdleModeConftdmayámquesodaráporden.wOodemais024(ddsteon)dosDelompelos
RmuemmtadesdisfedemObstmwzodesaisdkanossousbmpagasasUclasdecommlesdesmurespons~
dos.~,eritreesMsfedern~ibutdospropombnahlordeàmparlicipaybofin.tehm.navidadeCo~dowi.
umMsdenmffini00esektuadas,eálaNWes00109015.ort.110,AslodomybosaMolaín giorespuboquOdkWóu534830-
dariwmte,pdasofta0es000itm00.ArL112,0pmsento0s91088341040padir.dadatadoregistromórgb500meteMo.
mvogandN'másadMNoadókUmáN414derrwrOddlaW:ORLANDOCOUTINHO-Preáident.

(144 19.110 - 15-03-90 - 4cz$ 2.195,00)

.Provida S/A --- Previdência Privada

CGC-MF /4"9 27.703.867/0001-60
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA

EM 31 DE JULHO DE 1989, AS 10:00 HORAS
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certidão: Certifico que es
te documento foi arquivado sob o número e data apostos mecanicamente':
Jucer)a. Reg. sob n9 190.773 em 05/mar/1990.
Murilo Navarro P. Filho- Secretário Geral.

(59 19.135 - 15-03-90 - Nez$ 1.317,00)

CGC-MF 14.9 27.703.867/0001-60
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIO REALIZADA

EM 04 DE OUTUBRO DE 1989, AS 10:00 HORAS
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro. Certidão: Certifico que es
te documento foi arquivado sob o número e data apostos mecanicamente':
Jucerja. Reg. sob ne 190.774 em 05/mar/1990.
Murilo Navarro P. Filho-Secretário Geral

(59 19.134 - 15-03-90 - NCz$ 1.317,00)

TV Alfa Ltda.

EXTRATO DA SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL
YUGO OKIDA, ARNALDO NISKIER e FRANCISCO SOUZA DE BASTOS FREITAS,

já qualificados no Contrato Social, registrado no Cartório do l g Ofí.
cio das Pessoas Jurídicas, de Brasília-DF, sob o n g 1521, em 29.08.88,
alteram seus atos constitutivos para admitir CELSO NISKIER na Saciada
de, e efetuar transferáncia de cotas do Ootista FRANCISCO SOUZA DE BAN
TOS FREITAS, que seretira da Sociedade, para o novo cotista, pelo que
firmaram o instrumento de alteração. Brasília-DP, 05 de março de 1990.

(No 19,121 - 15 -03-90 - NCz$ 1.317,00)

Cefibra — Centro dos Fiscais do Brasil

AVISO

O CEFIERA - Centro dos Fiscais do Brasil, por este instrumento, convoca todos os componentes do

seu Quadra Social... dia cern soas obrigações sociais, para a Assembléia Geral Extraordinária, que será 1041100-
doem sua sedo social, à . Rua Plínio de Oliveira, 253 - Co*. 510/511, na Penha, 910 34 Janeiro/RJ, sadio 0834
abril de 0990,00 11:001,, em primeira chamada; às 11:30h, em segunda chamada ou, alado, em terceira e última
chamada as 12:34h, cac o número de panicipantes presentes, a fim de ser apresentada, discuticiá, alterada ou. re-
tilicada e, enfim, aprovada a Reformulação do Estatuto da Entidade, sendo, ore seguida procedida a eleição, os,
forráo ás Chapas para tante aptisentadas e inscritas,-da nova Diretoria, que assumira em razão do terrrilno
mandató da 00501, ern forni; data e horário combinadas.

Rio do Janeiro, 13 de março da 1990
JOÃO TRONCOS° 1 TRONCOSO

Presidente do Conselho Diretor.

(09 20.058 - 15-03-90 - NCz$ 2.195,00)

Queluz DTVM Ltda.

DECU8RRÇA6 BE RRURUSITO

CanstitUiça g de Nova Instituição
O abaixo subscritor, na condição de acionista controlador, por intermã
dio do presente instrumento, I - DECLARA:. 1.Sua intenção de constituir
uma instituição com as seguintes caracteristicas: Denominação Social:
QUELUZ avim LTDA. Natureza: Distribuidora de Titulos e Valores
rios Sede: Av. Paulista, 509 - 80 andar. cj. 813, São Paulo. S.P. Capr
tal Inicial: equivalente a 250.0,00 8TN's. 2. Que, para tanto, provara
reCursos a seguinte fonte: 2.1. Controlador: a) Pessoa Fisica: Nome:
/sac Krutman, domicilio: Alameda Ferras: Cardim, 283 - apt9 91- São Pau
lo. Percentual de Participação:,95,00%. 3. Que a instituição soroí admT
nistrada inicialmente por: ISAC . KRUTMAN, brasileiro, solteiro,engenheT
ro civil, residente e domiciliado em São_Paulo, SP., na Alameda Fernãí
Gardim, 283- a11u9 91, portador da C.I. 30.150-1 CREA/11,3, e CEE. -078.197
734-72; Experiencia na Área Financeira: Metrobanco Banco de InVestimen
to S.A., Vice Presidente Executivo de 1988 e 1989 Banco lochpe de IR
vesti:vento S.A., Vice Presidente dé Finanças de 1988 a 1988- Banco Boi
vista S.A., Diretor, Gerente de 1981 a 1985 - Banco Lar Brasileiro S.A.
Vice Diretor de 1975 a 1980. Cargo na nova instituição: Diretor. 4.Que
o_valor do seu patrimínio constitui lastro suficiente parva instala
çao da Sociedade. 5. Que não possui qualquer restrição cadastral e deg
fruta de reputação ilibada e,aincla,que nao foi e nem este sendo raspei
sabillzado em açao judicial, ou processo administrativo junto ao podei
pUblico,capaz de impedi-lo de dar curso ao presente.empreendimento.t1-
ESCLARECE que, nos termos da regulamentação em vigor,as eventuais oble
Oes a presente declaração por parte de quaisquer interessados deverao
ser encaminhadas diretamente ao Banco Central do Brasil, no endereço a
baixo, devidamente identificadas, juntamente com toda a doctiMentaçãí
comprobatOria, no prazo de ate 30(trinta) dias aluis esta_publicação,es
clarecido que os postulantes terao, na forma da legislaçao vigente,
feito de vistas ao respectivo processo.BANCO CENTRAL DO BRASIL, Av.Paí
lista, 1804- 01310- São Paulo, SP. Protocolo 0e77131401. São Paulo, 17
de Janeiro de 1990 - ISAC KRUTMAN.

(N9 17.249 -. 01-03-90 - NCz$ 13.170,00)
(DIASt 02, 09 e 16-03-90)

Sindicato dos Desenhistas RJ/BA/SC

EDITAL DE CONVOCAÇA0

ELEIÇOES SINDICAIS

Reli realizada eleição nos dias Cá, 07 e 08 de junho de 1990, co sede do Sindicato, Para composição
da Diretoria Executiva e diretores de base, devendo o registro de chapas ser apresentado A secretaria 00 Iterado
de 10:00 as 18:00 horas, no período de 18 de março a 18 de abril de 1990.0 Edital de Convocação /0 0101500
encontra.se afixado na sede do sindicato, na Av. Rio Branco, n? 257, Salas 410, 411 e 412 - Centro - RJ. Rio
de Janeiro, 15 de março de 1990. Comissão Eleitoral.

(009 20.060 - 15-03-90 - NUS 1.317,00)

AVISO
A Imprensa Nacional possui espaços próprios para eventos culturais.

Os interessados poderão procurar maiores esclarecimentos
pelo fone: 321-5566 R: 208 e 124 ou no SIG Quadra.6

-- Lote 800 -- CEP 70.604 -- Brasília -- DF *

(0fs. nvs 10.e 11/93)
(axas: 14, 15 e 16-03-90)
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ÍNDICE DE NORMAS
EXEcuTIVO

nEDIDA pRov/SORIA 153, IS-03-90 	 	 5.532
nEDIDA pROVISORIA 154, 15-03-90 	 	 5,534
nEDIDA pRoV/SORIA 155, IS-03-90 	 	 5.535
MEDIDA pROVISORIA 156, 15-03-90 	 	 5.537
11E0I00 PROVISORIA 157, 15-03-90 	 	 5.538
1100300 p000/500/0 158, 15-03-90 	 	 5.538
MEDIDA pRoV/SORIA 159, 15-03-90 	 	 5.539
nED/DA p RovISORIA 160, 15-03-90 	 	 5.540
nEDIDA DROV/SORIA 161, 15-03-90 	 	 5.541
nED/DA PRoVISOR/A 162, 15-03-90 	 	 5.542
nEDIDA p RoviSORIA 163, 15-03-90 	 	 5.542
.nEDIDA PROVISORIA 164, 15-03-20 	 	 5.542
MED/DA pROV/SORIA 165, 15-03-90 	 	 5.553
nED/DA PROV/SORIA 166, 15-03-90 	 	 5.544
nEDIDA p ROV/SORIA 167, 15-03-90 	 	 5.544
nEDIDA PROViSORIA 168, 15-03-90 	 	 5.546
NEDIDA pROV/SORIA 169; 15-03-00 	 	 5.547
DECRETO EXECUTIVO 99.181, 15-03-90 	 	 5.547
DECRETO EXECUTIVO 99.182, 15-03-90 	 	 5.548
DECRETO EXEcUTIVO 99.183, 15-03-90 	 	 5.549
DECRETO EXECUTIVO 99.184, 15-03-00 	 	 5.550

EsTADo nAIOR DAS FORÇAS AMADAS

00I50 7. nrA/CPL, 15-02990 	 	 5.584
AVISO 8; HFA/C pL, 15-03-90 	 	 5.504
AVISO 9. nrA,CPI, 15-03-90 	 	 5.584

MINISTERIO IDA AÇÃO SOCIAL

AVISO 7, DATAPREV, 14-03-90 	
AVISO 16, DATAPREV, 14-03-90 	
AVISO' 21, DATAPREV, 14-03-90 	
AVISO 23, DATAPREV, 14-03-90 	 	 5.592

niNISTERIO DA ACRONAUTICA

AVISO 1, INFRAERO, 15-03-90 	 	 5.5119

n/N/STERIO DO EXERCITO

AVISO 1, 6/BEC, 16-03-90 	 	 5,584

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO

2,N2 ;6.9a= %%250 	 	 2:;
nINISTERIO 2.525,c2N6 FAZENDA E

.AcORDÃO, 100/60, 15-03-30 	 	 5.563
ATA .458, 101/60, 15-05-89 	 	 5.577
070' '.5.7940, 101/11, 1 3 - 03-90 	 	 5.558
AVISO, CEF, 1.503-90..	 	 2:52AVISO, SERDRo. 15,03-.90 	
AVISO .3, .DA/Dr, 1,1‘03-90 	 	 5.554
AVISO 3, 5E2PRO, 15-03-90 	 	 5.586
AVISOS, cor, 15-03-90 	 	 5.585
AVISO "3, CEr. 14-03-90 	 	 5.585.
AVISO 813, 0011. 05-03-90 	 	 5.586
AV050,4, 5115, 05-03-90 	 	 5.586
AVISO $5, ene, 05-03-90 	 	 5.580
AVISO 86, DIG. 05,73-90-	 	 5.586
cONTRATO, Dm 14-03-90 	 	 5.585
00510070, 1115, 15-03-90 	 	 5.585
CONTRATO. CEP. 15-03-90 	 	 5.585
PORTARIA, GR, 15-03-90 	 	 5.558
PORTARIA 47, GD, 15-03-90 	 	 MNPORTARIA 40,-09, 15-03-90 	
'PORTARIA 50, '011, 15-03-90 	 	 5.555
pORTARIA 50, GM, 15-03. 90 	 	 5.555
PORTARIA 51, cn, 15,05-90 	 	 5.555
poRTARIA S2, Gn, 15-03-90 	 	 5.556
'PORTARIA 53, cn, 15-03-90 	 	 5.556
poRTARIA 54; 01, 15-03-90 	 	 5.557
pORTARIA 55, cn. 15-03-90 	 	 5.557

A
- 01050 DO PODER E00NoniC0

.11E0103 pROVIsORIA 153, 15-03-90 	 	 5.533

- 50000005-11Er p 1CC/60
InposTo DE RENDA
.ACORDÃo, 15-03-90 MEU. 100/6C 	 	 5.568

- ADMINISTRAÇÃO PUBLic.
CONTENÇÃo DE DESDESAs
.DECRETO EXECUTIVO 99.983, 15-03-90 	 	 5.599

- ANULAÇÃO
LICITAÇÃO
.AVISo 8, 14-03-90 HEM' CEF 	 	 5.585

- AQUISIÇÃO
EQUIPAMENTo

I	 .CONTRATO, 13-03-90 00E5 SR/PE 	 	 5.589

GENEROS AL31IENTI1I05
DEUS BOX /NSUTRIA DE 00.I9E4900 LTDA.

.100TR5T0, 07-03-90 nT ps SESC 	 	 5.588

.C2WrgeOgilr 0igi5215'0"A"	   5.588

.ARLM EA2C51.5,4s',N2" 0T00.	 	 5.588

. .Cgra=LOC:eggA' ngriESC 	  0.080

.127:07W ISegrIrA45 ViIrT" "00 -	 	 5.588

MATER/AL ELETRIco
7080600 FABRICA DE LUCRARIAS FLURESCENTES.

.CONTRATo, 16-01-90 nTps SESC 	 	 5.588

ANN2TCSI:iiaiUgRATIpUgARIAL ELE70210 5 105595000 LTDA...

1100000I0 56, cn, 15-03-90 	 	 5.557
TERMO ADITIVO, BC., 09-03-00 	 	 5.584
TERNO 10I0I00, OCO. 14-03-90 	 	 5.584
TERMO ADOTIVO, d0013, 14-03-90 	 	 5.585
TERNO AUITIVo, BCD, 15-03-90 	 	 S.585

III015TE010 DA INFRA-ESTRUTURA

AVISO 1, ECT, 14-03-90 	 	 5.590
AVISO 1, EMBRATEL, 14173-90 	 	 5.591
30050 1, TELECEARA, 06-03-90 	 	 5.591
AVISO 2, IE6E000, 15-03-90 	 	 5.591
00050 2,./ELESA, 13-03-90 	 	 5.591
AVISO 3, CASA, 02-03-90 	 	 g:51;AVISO 3, ECT, 13-03-90 	
AVISO 4. 7ELE005. 15-03-00 	 	 5.591

AVXSO 6, CM, 12-03-90 	 	 5.587
AVISO 12, TELEGoIAS, 14-03-90 	 	 5.591
CONTRATO, DENTEL, 14-03-90 	 	 5.590
cONTRATO, DNrn, 15-03-90 	 	 5.590
CONTRATO, SR/PE, 1 3173170 	 	 5.589
coNTRATO 2, 11011/110, 01-03-90 	 	 5.590
RELAÇÃO 8, ECO, 12-03-90 	 	 5.590
TEMO ADITIVO 1, DNER, 05-03-90 	 	 5.536
TERNO 00I9000 7, DNER, 08-03-90 	 	 5.506
TERSO ADIT/Vo 16, DNER, 15-03-90 	 	 5.586
TEMO AD/TIVO 360, DNER, 12-01-90 	 	 5.586

5I5/STE010 DA SAUDE

00100 5, FSESp , 15-03-90 	 	 5.589
AVISO 7, FOEs p , 15-03-90 	 	 5.589
AVISO 8, PSESP, 1 5-03-90 	 	 S.589
coNTRATO 23, rps, 31-12-80 	 	 5.589

nIN/STER/o DO 900001700 E DA
pREV/DENCIA SOCIAL

AVISO 1, 501130, 12-03-90 	 	 5.585
CONTRATO, 5050, 16-01-90 	 	 5-580
CONTRATO, SESc, 02-02-90 	 	 5.508
CoNTRATO, scsc, 20-02-90 	 	 5:588
CONTRATO, SESC, 22-02-90 	 	 5.588
CONTRATO. 5500, 07-03-90 	 	 5.580
CONTRATO, SESC, 09-03-90 	 	 5.588

/UNS.=
nEN505En
1103330E3
nENsAGEn
MENSAGEn
nENsAGEn
nENsAGEn
11E4505E0
1110.500E0
MENSAGEM
DENsAGEM
nENsAGEM
nENSAGEM
nENSACEn
nusAGEn
MENsAGEn
11111000E9
nENSAGEM
nENsAGEn
nENsAGEn
nENsAGEM
110/1160E9
NENEAGEn
nENsAGEn
nENsAGEM
poRTARIA

301,
302,
303,
304,
305,
306.
307,
308,
309,
310,
311,
312,
313,
314,
315,
316,
317.
318.
319,
326,
321,
322,
323,
324,
325,
46,

PRESIDENcIA DA REPuBL/CA

15-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-9Q 	
16,.03,•90 	
16-03-90 	
16-02,00 	
16-03-90 	
16-03170 	
16173170 	
16-03-90 	
76-03‘go 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	
16-03-90 	

sAE/CNEN, 08-03-90 	

SECRETAR/A DO MEIO AMBIENTE

CONTRATO. /BADA, 12-03-90
	

5:590

nATERIAL N/DRADLICO
COMERCIAL 110505I71 pERC/NIO 6 C/A LTDA.

.CONTRATO, 22-02-90 nTp s sEsC 	  ,5.5815

UNIPORnE
nAR/A JOSE 105655, 502116 ' - VERSAT/L CO1OPOCÇOSS.

.10010000, 00-02170,0075 SESI 	  5.358

- ATAS-MEPP 110/10 NES 5794 E 5001/09
.070 5.7940. 12-03-90 0EM' 100110 	 	 5058

- .ATAS-HEFP 1Cd/68 NRS 458 A 465/89
.ATA 458; 15-05-.9 liEpp 100/60 	 	 5.577

- 20630 05 VALORES
InpOSTO DE RENDA
.11E1I00 PROV/SORIA 162, 15-03-90 	 	 5.542

c
- CADASTRO NAcioNAL DE BENS InOVE/S

.DECRETO E017211I50 99.184, 15-03-90 	 	 5.550

- CERTIFICADO DE PRIVATIRAÇÃo
.11ED/D0 PROV/50RIA 157. 15-03-90 	 	 5.538

- CONcoRRENCIA puni.
.00050 1, 06-03-90 niEs TELECEARA 	 	 5.591

.AV/50 1, 12-03-90 nIPs sENAI 	 	 5.588

.AVISO 1, 14-03-90 nirs EnBRATEL 	 	 5.591

.AVISO 2. 14-03-90 nEFP DA/DF 	 	 5.584

- coNDUTA
PEssOAL
.URDIDO p5000500I0 159, 15-03-90 	 	 5.539

5.551
5.551
5.551
5,551
5.551 •
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551
5.551

5.551
5.551'
5.551
5.551
15.551.
5.551
5.551

ÍNDICE pow:00Nro



SEXTA-FEIRA, 16 MAR 1990
	

DIÁRIO OFICIAL 
	

SEÇÃO 1	 5599-

"Igrigg4.0"3% DIES . DRPH 	  5.590

.CONTRATO, 13-03-90 IDES DRPH 	 	 5.590

NOVA EMPRESA DE SERVIÇOS SOA.
.CONTRATO 2, 01-03-90 MIES ESPORO 	 	 5.590

- CONTENÇÃO DE DESPESAS
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA

.DECRETO EXECUTIVO 99.183, 15-03-90 	 	 5.549

- CRIAÇÃO
DISTRITO

.PORTARIA 46, 08-03-90 PR SAC/CNEN 	 	 5.551

- CREME
FAZENDA PUBLICA

MEDIDA PROVISORIA 156, 15-03-90 	 	 5.537

- DISTRITO
CRIAÇÃO

.PORTARIA 46, 08-03-90 PR SUE/COES 	 	 5.551

- DEVIDA ATIVA DA UNIÃO
.MEDIDA PROVISORIA 169. 15-03-90 	 	 5.547

E
- EQUIPAMENTO

AQUISIÇÃO
-CONTRATO, 13-03-90 MIES SR/PE 	 	 5.589

- FASENBA.RUBLICA
.	 'CRIME •	 ,

• AIEDIDA , PROVESOREA 156, 15-03-99 	 	 5.537

- GENEROS ALIMENTICIOS
AQUISIÇÃO

,PLUS DOO INSUTR/A DE.ALIMENTOS LTDA.
.CONTRATO, 07-03-90 MTPS SESC 	 	 5.588

PANIFICADORA JARDIM RIO , DA PRAIA LTDA.
.CONTRATO. 07-03-90 rires SESC 	 	 5.588

150A-FONTE COMERCIO DE CEREAIS LTDA.
.CONTRATO. 09-03-90 MTPS SESC 	 	 5.588

-COMERCIAL ARROZEMA LTDA.
.CONTRATO, 09-03-90 MTPS SESC 	 	 5.588

1PLBS BON INSDUSTR/A br AL/TENTOS LTDA.
.CONTRATO, 09-03-90 MTPS. SESC 	 	 5.588

- IDENT/FICAÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO
.MEDIDA PROVISORIA 165, 15-03-90 	 	 5.543

UP.r07=A 56, 15-03-90 HEFP GR 	  5.557

'	 iffRotio rir- ffi péiirstKer	 -
	 _

MEDIDA PROVISORIA'158, 15-03-90-	
	 5.538

- IMPOSTO SOBRE OPERAÇÃO FINANCEIRA
' MEDIDA PROVISORIA 160, 15-03-90 	 	 5.540

- IMPOSTO
H

-.D5 RENDA ,
VEDADO PAOVISORIA 167. /5-03-90 	 	 5.5.	 4.	 4

ACORDÃOS-HEFP 1CC/6C, .
.ACORDÃOi is-orso DM, ICC/9C 	 	 5,566

,,	 .	 .,
BOLSA DIE VALORES	 ,

TEORES PROVISORES 162, 15-03-90 	 	 5E542

PESSOA,JURIDICA
.MEDIDA PROVISORIA 161, lá-03-90 	 	 5.541

- /NDECAÇÃO
LEDES DO cromam°

'UNAM CALNCIROS.
.MEN559E11.301. 15-03-90 PR 	 	 5.551

- Ipi
,DECRETO EXECUTIVO 99.181, 15-03-90 	 	 5.547

^ .DECAETO EXECUTIVO 99.162, 15-03-90 	 	 •,648

LICENCIAMENTO
SOFTWARE

COBRA-COMPUTADORES E SISTEMAS BRASILEIROS SIA.
.TERHO ADITIVO, 14-03-90 DEEP DOO 	 	 5.585

74%111%. 15-03-90 DEEP CEF 	  5.585

AVISO s. 15-03-90 sere CEF 	 	 5.585

ANULAÇÃO
.AVISO a, 19-03-90 REFP crr 	 	 5.585

REVOGAÇÃO
.AVISO, 15-03-90 MEM . crr 	 	 s.sas

- LEDER DO GOVERNO
INDICAÇÃO

AngErrOr11 :0390 PR 	  . 5.551

h,- MATERIAL ELETRICO
AASISEIÃO

TUBOLUX FABRICA DE LUDINARIAS.FLUORESCENTES.
.CONTRATO, 16-01-90 MTPS SESC 	

DIMCC DISTRIBUIDORA DE MATERIAL ELETRICO E CONSTRUÇÃO LTDA.
.CONTRAIO. 22-02-90 MTPS SESC 	 	 5588

- MATERIAL DIDRAULOCO
AQUISEÇÃO

COMERCIAL,MESOUITA PERO/RIO E COA LTDA.
.CONTRATO, 22-02-90 MTPS SESC 	 .	 	 5.508

nroiSr,provisorrr
mrmsrcul 302; 16-03-90 PR 	 	 5.á51
MENSAGEM 303, 16-03-90 PR 	 	 5.551

.MENSAGEM 304, 16,03-90 PR 	

.N5N5AGED 305, 16-03-90 PR

.11E0000EM 306. 16-03-90 PR

.NENSAGEM 307, 16-03-90 PR

.ntusscrn 308. 16-03-90 PR

.MENSAGEM 309, 16-03-90 PR

.MENSAGCH 310, 16-03-90 PR

.0E0550E0 311, 16-03-90 PR

.MENSAGEM 312. 16-03-90 PR

.MENSAGEM 313, 16-03-90

.MEN5ÁGEH 314, 10-00-00 P6 	

.mtmsrcrn 315, 16-03-90 PR 	

.11ENSAGEM 316, 16-03-90 PR 	

.DENSAGED 3).7. 16-03-90 PR 	

.DERSAGE11 - 318. 16-03-90 PR 	

.MENSAGEM 319, 16-03-90 PR 	

.MENSAGEM 320, 16-03-90 PR 	

,MENSAGEO 321, 16-03-90 PR 	

.MENSAGEM 320, 16-03-90 PR 	

.nrrsscrs 523, IS-IS-NO P6 	

- MOEDA NACIONAL
.MEDIDO PROVISORIA 168, 15-03-90 	  '6.546

- OBRAS RODOVIARIAS
ERGO SIA CONSTRUÇÃO E MONTAGEM.

.TERDO ADIT/00 1, 05-03-90 MIES DNER 	 	 5.586

RAIA mo ENGENHARIA LTDA.
.TERMO ADOTIVO 360, 12-01-90 MIES AMOR 	 	 5.586

- PENA DE DEMISSÃO
PESSOAL.
.nrpxor PROVISORIA 163. 15 =0390 	 	 5.542

- 1, SSOA JUAIDICA
IMPOSTO ,,DE RENDA

MEDIDA PROVISOR/A 161, I0-00-50 	 	 5.341

'- PESSOAL
CONDUTA

.MEDIDA PROVISOR/A 159, 15-03-90 	 	 5.539

PENA DE DEMISSÃO
.HEDIDA.PROVISORIA	 . 	

- PREÇO
SALAR/O
REAJUSTE
SISTEMATICA

.MEDIDA PROVISORIA 154. 15-03-99 	

- P00515110 ' DE SERVIÇO

.CONTRATO, 20-02-90 MTPS SESC 	
APRIOGAS EQUIPAMENTOS E comrhoirsLTDA.

.42W127 '022 g!=ng IS W" LTDA.

DPZ-DUALIB PETIT ZARAGOZA , PROPAGANDA SIA.
.TERHO ADIT/VO, 09-A3-90 DEEP BCB 	

MULTICOR ENGENHAR/A LTDA.
.TERMO ADOTIVO, 14-03-90 HEFP 11111 	

- PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO
MEDIDA PROVISORIA 155, 15‘03-90'	

- prostro pir trx
.HENSAGEM 324. 16-03-90 PR 	 	 5.551
.11ERSASCH 325, 16-03-90 PR 	 	 5.551

- PRORROGAÇÃO DE PRAZO
' CROMAR MALOTES E ENCOMENDAS. E. puTRos.
.REL0100 . 8, 12-03-90 MIES ECT 	 	 5.590

OGUATEN/ CONSULTORIA E SERVIÇOS DE ENGENNAAIA LIDA.
.10050 00IE140'7, 08-03-90 MIES DNER 	 	 5.566

- RAD/ODIFUSÃO
SISTEMA UNOVERSAL DE RADIODIFUSÃO LTDA.

.CONTRATO, 14-03-90 nus DENTEL 	

- REAJUSTE
SISTEMI/CA
PREÇO
SALARIO

.MEDIDA PROVISORES /54, 15-03-90 	 	 5.534

- RECEITA FEDERAL
MEDIDA PROVISORIA 166, 15-03-90

- RECOL0E00/4TO
TRIBUTO FEDERAL

.MEDIDA PROVISORIA 164. 15-03-90

- REVOGAÇÃO
LOC/TACÃO

.AVISO, 15-03-9000FF CEP 	 	 5.585

- SALARIO
REAJUSTE
S/STEMAT/CA
PREÇO

.DEDIDA PROVISORIA 154. 15-03-90

- SERVOÇO DE MANUTENÇÃO
ENSEG - ENGENHARIA C SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA.

	

,CONTRATO, 14-03-90 DEFTSCII 	

.dalg2g=n E0nEWNW D ' """"" 
0/A.

5.588

5.531

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

5.551

.5,590

5.534

5:585

5.585

4~1-



FUblicaçaes manará organizadas polo
Supremo Tribunal Federal

Assinatura válida por 6-volumes:
Nez$ I 880,00

.SUPREINO TRIBUNAL FEDERAL

REVISTA
TRIAIESTRAL
os
JURISPRUDENEIA

A VENDA NA IN .

REVISTA.

TRIMESTRAL DE

JURISPRUDÊNCIA •
(EdIceses 19881
- Janoko NCA 140,0)
- Fevereiro NICA 140,00

	

MaNO	 NC.c$ 140,00

	

- Abril	 Ndz8 140,00
- Mulo	 Ildz$ 140,00
- Junho	 NCz$ 140,00
- Julho	 IVC,z8 140,00
- Agosto	 NC..z$ 140,00

NCz$ 140,00
- Outübro ryCaS 140,00
- Novembro NC28 230,00
- Decernbïá NCZ8 230,00

Vol. 123*
Vol. 123*
Vol, 123***
Vol. 124*
Vol. /24**
Vol. 124***
Vol. 125*
Vol. d5* *
Vol. 125***
Vol. 126*
Vol. 726**
Vol. 126***

111

PARECERES

nalliMMERALDAN'UWANACIONAI,

'75n1'

PARECERES DA
PROCURADORIA GERAL DA

FAZENDA NACIONAL

Ano • Tomo Preço NCz$
1980	 180,00
1981	 1 e II	 180,00 (cada)
1982	 I e II	 180,00 (cada)
1984	 I a 111	 180,00 (cada)
1985	 I e II	 180,00 (cada)
1985	 111	 180,00
1985	 I V	 180,00

Aquisições Imprensa Nacional

End.: SIG-Q: 06 L. 800 -
CEP 70604 - Brasilia-DF
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	.CONTRATO, 15-03-90 DEEP CEF 	 	 5.585

	

.CONTRATO, 15-03-90 DEEP OCO 	 	 5.585

	

.CONTRATO, 15-03-90 nuf CCP 	 	 5.585

	

:TERMO ADITIVO. 15-03-90 MO 	OCO 	  5.585
- SERVIÇO DEDICO

INST/TUTO DE REFEGO/A/IAS DO HOSPITAL PORTUGUES LTDA.

	

.RELAÇáO 8. 12-03-90 MIES OCO 	 	 5.590
- SERVIÇO PUBL/C0

TARIFA

	

.PORTARIA 47. 15-03-90 IIEFP GH 	 	 5.552

	

.00E25010 48, 15-03-90 11EFP CO 	 	 5.555

	

.PORTAR/A 49, /5-03-90 HEr0 Gil 	 	 5.555

	

.PORTARIA 50. 15-03-90 nem, GH 	 	 5.555

	

.PORTARIA 51, 15-03-90 MIT CH 	  5,055

	

.1/000A0I0 52. 15-03-90 HM cn 	  5.556

	

.PORTMA 53. 15-03-90 MCFP GM 	  5.556

	

.000IA0I0 54, 15-03-90 MO C/1 	  5.557

	

.PORTARIA 55, 15-03-90 IIEFP CO 	 	 5.557

	

"Nwo.onr .s"*Ift. UMA IRADA 	  5.590
- 15ISTE0AT100

PREÇO
SALMO	 "	 •
REAJUSTE

.CEDIDA PROVISORIA 154, 15-03-90 	 	 5.534
SOFTUARE

/ICEM/AMEN/O
COBRA-COMTADORES. E SISTEMAS BRASILEIRÓ SIA.

	

,TER110 ADITIVO, 14-03-99 MOFO	 AFCB 	 	 5.585
•- SOIM/Via°

HUMBERTO SANTANA ENGEWEIROS CONSULTORES LTDA.
.TERMO ADITIVO 16, 15-03-90 ODES DNER 	 	 5.586

-"TAR/FA
SERVIÇO pUBL/C0

	

.PORTARIA 47, 15-03-90 HEFP cn 	 	 5.552

	

" .00RTARIA 48. 15-03-90 HEFP Gn 	 	 5.655

	

.PORTARIA 49.. 15-03-90 HEFP Gn 	 	 5.555

	

,PORTARIA 50. 16-03-90 HEFP CO 	 	 5.555

	

PORTARIA SI. 15-03-90 HM CO 	  5.555

	

.0002AR/A 52. 15-03-90 FIEFP CO 	 	 5.556

	

.PORTARIA 53. 15703-90 nEFP CO 	 	 5.556

	

~FIARIA 54. 15-03-90 MCFP Gn 	  5.557

	

"ATARIA 55, 15-03-90 DEEP 00 	  5.557

- TARIFA POSTAL E TELEGRAFICA
CONSELHO DE ADHIN/STRAÇÁO DA EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E
TELE000F05 - ECT.

.PORTARIA, 15-03-90 1EF0 cn 	
- TONADA DE PREÇO

.AVISO, 15-03-90 HM SERPRo 	 	

5.558

5.586

.AVISO 1, 14-03-90 0005 OIT 	  5.590

.AVISO 1, 15-03-90 HM INFRACRO 	  5..589

.AVISO 1, 10-03-9D ne 6/0E1 	  5.584
, 00050 2, 13-03-90 MCC UFPR/HC 	  

.AVISO 2, 13-03-90 HICS TEMA 	

.90000 2. 15-03-90 nus 205E005 	 5.591

.AV000 3, 02-03-90 H/ES MJ 	  

.AVISO 3. 13-03-90 n/C5 OCO 	 	 5.591

.AVISO 3. 15-03-90 DM SUPRO 	

5.587

.AVISO 4. 15-03-90 H/ES TELERON 	

.119350 5. 15-03-90 OS nese 	

AVISO 6, 12-03-90 M/ES MJ 	 	 "

.AVISO 7, 14-03-90 náa DATAM ," 	 	 8.591

.AVISO 7, 15-03-90 MA NFAICPL 	  5.584

.AVISO 7, 15-03-90 OS CSES0 	 	 5.589

.AVISO 8, 15-03-90 cru.* HEA,EPE 	 	 5.584

.AVISO 8. 15-03290 55 FSES0 	 	 5.589

.AVISO 9, 15-03-90 EHFA HFA/cPL 	 	 5.544

.AVISO 10, 13-03-90'HEC UFPRINC 	

.AVISO 12, 14-03-90 MIES TELEGO/AS 	

.AVISO 16. 14-03-90 MAS DATMEV 	  5.591

.AVISO 21, 14-03-90 HAS DATAPREV 	 	 5.592

.AVISO 23, 14-03-90 nAS DATAPREV 	 	 5.592

.AVISO 153, 05-03-90 nEFP 5.586

.AVISO 84, 05-03-90 HM 8511 	  5.586

.AVISO 85. 05-03-90 MCFP 0118 	

.AVISO 86; 05-03-90 HEFP BOIS 	 	 s.sas
- TRIBUTO FEDERAL

RECOLHI/IMO
MEDIDA 0000I000I0 164, 15-03-90 	 	 5.542

- UNIFORME
050051100.

HAR/A JoSC CARLOS SOBEA - VERSAM,
,CONTRATO, 02-92-90 MIOS SESC 	 	 5.598
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A IMPRENSA NACIONAL FAZ

O mundo inteiro sabe que a
IMPRENSA NACIONAL publica o
•DIÁRIO OFICIAL. Porém nem todos
sabem que a IMPRENSA NACIONAL
edita periódicos, separatas, revistas,
livros jurídicos e impressos padronizados.
A IMPRENSA NACIONAL também
aceita encomendas de órgãos públicos,
para publicação, edição e impressão
de qualquer tÈabalho gráfico.
Todo o material é produzido dentro do
mais alto padrão técnico e pelo menor preço.
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Atenção! O material deverá SIX retirado nesta imprensa pelo
comprador, ou este indicará transportadora para remessa com
gastos a cargo do mesmo.

Consultas de preço: Diretoria Comercial (061) 226-6812, ou Seção de
Divulgação (061)226-2586
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SENHOR ASSINANTE:

A Imprensa Nacional esclarece aos assinantes que:

— as assinaturas do Diário Oficial e do Diário da Justiça são feitas por período de três meses, não tendo
efeito retroativo.
-- a data de vencimento da assinatura é impressa em cada exemplar enviado

(confira o carimbo na primeira página).

as reclamações para reposição devem ser feitas no prazo de 15 dias da data de publicação.

— as renovações devem ser efetuadas com 15 dias de antecedência de seu término,
para evitar interrupção nas remessas.

— os prazos médios de entrega, fixados pela ECT, são os constantes na Tabela abaixo.

a aquisição de números atrasados depende de consulta.

Indispensável mencionar CEP correto de sua cidade ou região

CUPOM DE ASSINATURA

ASSINE O DIÁRIO OFICIAL

Endereço.

Cidade .	Estado•	 CEP:

Telefone .	Co Postal.
.	 ,

VALOR DA ASSINATURA TRIMESTRAL 	 VALOR DO PORTE (POR ASSINATURA)

*Superfície 11Cr8 Aéreo NCzi

O Diário Oficial — Seção I 	 NC.$1,547,00..9"0 d°	 r,L.1	 291,06	 Ci	 1.164,90
O	 NCz$ 405,00Diário Oficial — Seção II	 El	 145,86	 0	 584,10
Cl Diário da Justiça — 'Seção I NC41.517,00 	 C	 533,28	 Ej	 2131,88
O Diário da Justiça — peça° 11'NC23/ .247,00	 El	 291,06	 O

.	

1.164,90-

Anexo	 6 cheque n?	 do Banco —
.
no valor de NCA	 nominal à Imprensa Nacional, referente ao pagamento

de assinaturas assinaladas acima.

Obs,: No caso de órgãos, públicos, anexar c6pia da Nota de Empenho.

PRAZO DE ENTREGA*
:	 Via superfibie

Destino Prazo

Belo Horizonte, Cuiabá, Goiánla
Rio de Janeiro e São Paulo D + 6

,Belém, Campo Grande, Curitiba,
Florianópolis, São Luís, Teiesina e Vitória O + 7

'Fortaleza, Porto Alegre, Porto Velho
e Salvador D + 8

Aracaju, João Pessoa, Maceió, Manaus, Natal
,.	 e Recife D + 9'

Macapá D + 11

Boa Vista, Vila dos Remédios .13 + 13

'

D .. DIA DA POSTAGEM,

Os Diários Oficiais -postados como urgentes, via . aéreaserás entregues no Oram
médio dê 2 dias após o dia da postagere.

' (*I Postaáem urgente ou via aérea sao 'entregues no prazo médio de dolS• dias.

Informações: Seção de Divulgação da Imprensa Nacional (DICOM/SEDIV)

S1G — Quadra 06 — Lote 800 — Brasília — DF — CEP 70604
Telefone (061) 321-5566 — R. 305/309 ou (061) 226-2586;226-6812 e 226-7230.
Horário: 8:30 às 12:30 hs e 13:30 às 17:00 hs.

kfficardesde 1,8o8
/005

flanai—	 --111111~	
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E

INSTRUÇÕES' PARA USO DO GABARITO E ACEITAÇÃO bE ORIGINAIS

As instrucões que se seguem para uso do presente modelo dq-,- n
Vem ser rigorosamente observadas. Entregando sua matéria de acordo cOM:
essas instruções, garantimos a divulgação 'no Diário subseqüente à data:
da entrega.

1. O texto deverá ser datilografado em ,papal tipo ofício, Usando fitai .
mova e tipos limpos, em espaço um, corpo dez, na Medida de 18 cm
largura para os textos; .no caso de balançoS, tabelas e quadros, as'
'medidas deverão ser' de 18 cm . para uma coluna e de 37 .cm de largura
pára duas Colunas da -página.

2. Avançar dez espaçoá datilográficos quando abrir parágrafo no texto.;

3. Datilografar em letras maiúsculas e centralizadas os títulos 'e' subi .
títulos.. Entre os títulos , use espaço rduplo, para mai.Or facilidade;
de leitura.

4. EvitaÉ anotações, erros de datilografia e quaisquer rasuras.

5. Aproveitar as áreas demarcadas, datilografando rente ás margens põn.:
filhadas, sem ultrapassá-las.

6. Tratando-se de balanços é/ou matéria com mais de uma lauda, indique
a ordem a ser seguida, numerando-as no- verso.

1. Não amarrotar nem dobrar o original, a não ser ao lóngo da linha pon
tilhada. •

8. No caso de matéria paga, qUando o erro for falha da IN , as reclama
ções deverão ser formuladas, pOr -esoti .to, até o 59 dia útil após
publicação.

9. Para encontrar o valor a ser pago pela publicação, basta multipli-
car o número de espaços ocupado pelo texto, indicado nas margens di
raita e esquerda, pelo preço do espaçd em vigor NCz$439,00 	 Ane
xe chacina nominal 	 IMPRENSA NACIONÀ	 nu valor glo
bal da publicação e enVie pelo Correid.
0135: Por. Motivcid técnicos, o espaço do ndsso gabarito corresponde a
1,5 cm-de uma régua  comum.

O. O nome do signatário constante da matéria deverá vir em letras maiiis
clilas 'e a assinatura não poderá atingir o texto, sob pena de compro
meter a nitidez do mesmo.

NOTA: Tomando-se o texto acima, como exemplo para fins de cálculo,.
teríamos o seguinte valor global.
NCz$ 439,00 X 12 (espaço ocupado) = NCz$ 5.268,00

1 

•2 

3-

4

.5

6 

7

8

	 9

10

.11

12

13

14

15

17

	 18

19

PREGO DESTE EXEMPLAR EM BRASILIA: NCZ$ 17.20 


